
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 502, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 530/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 234 de 30 de abril de 2012, que outorga 
permissão à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM No 530 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, o ato constante da Portaria no 234, 
de 30 de abril de 2012, que outorga permissão à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM 
LTDA., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Chuí, Estado do Rio Grande do 
Sul. 
 
 

Brasília, 19 de outubro de  2021. 



 

EM nº 00306/2021 MCOM 
  

Brasília, 14 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Tratam os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Chuí, estado do Rio Grande do Sul, objeto da 
Concorrência n.º 037/2000-SSR/MC, deferida à licitante Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM 
Ltda., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 03.836.652/0001-59. 

 

2.                A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 432, de 24 de julho de 
2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas alterações, depois de 
analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das entidades 
proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e na legislação específica de 
radiodifusão, concluiu que a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA. 
Processo no 53790.000211/2000-68, obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União de 10 de 
fevereiro de 2012, pelo Ministro da época. 

 

3.                Ato contínuo, considerando os termos do art. 6º, parágrafo 2º, do Decreto n.º 52.795, de 
31 de outubro de 1963, foi editada a Portaria n.º 234, datada em 30 de abril de 2012, publicada no 
Diário Oficial da União, de 04 de maio de 2012, que outorga permissão à Empresa de Radiodifusão 
Extremo Sul FM Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí, estado do Rio 
Grande do Sul. 

 

4.                Contudo, de acordo com o § 3o do art. 223 da Constituição Federal de 1988, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato. 
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 53790.000211/2000-68
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 857/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 234, de 30 de abril de 2012,
que outorga permissão à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA., para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
no Município de Chuí, Estado do Rio Grande do Sul.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 20/10/2021, às 16:40, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2956908 e o código
CRC 1F9C1715 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53790.000211/2000-68 SEI nº 2956908

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 21635/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53790.000211/2000-68

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/10/2021,
às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8212886 e o código CRC E2E34AB0.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 21635/2021/MCOM -  Processo
nº 53790.000211/2000-68 - Nº SEI: 8212886
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J 1\1 .JOMAA, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, residente

e domiciliado na cidade dÓ Chu , sito à Avenida Uruguai, 1523, Centro, portador da Carteira

de Identidade RG n° 402413 68, expedida pela SSPfRS e Cle n° 378.632.400-00;

LEILA MOHAMA~"J0~AA, brasileira, soteira, maior, co~rciante, residen

te e domiciliada na cidade dó.'Chui)sito à Rua Venezuela, 66, Centro, portador da Carteira

de Identidade RG nO2032465318;'expedida pea SSP/RS e Cle nO 500.941.650-68.

Resolvem por este instrumentõ particular de contrato, constituir uma sociedade

• mercantil por cotas de responsabilidade limitada, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

11 1\ PRIMEJRA: A sociedade gerará sob a denominação social de E~' ,.RESA DE

~ l\\RADIODIFUSAO EXTREMO SUL ~M L TDA., com se,de na cidade do hui, Estado

'\ do Rio Grande do Sul, à Rua costa Rica n° 37. '
SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo mercantil à exploração do Ramo:

RADIODIFUSÃO. .,-, .. ,

TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo seu início

na data de registro deste Contrato Social na Junta Comercial do Rio Grande do Sul.

QU AR T A: O capital social integralmente sobscrito e integralizado na forma prevista

neste ato é de R$ 10.000,OO(dez mil reais), divididos em l.OOO(hum mil) cotas de valor

nominal de R$ lO,OO(dez reais) cada uma, ficando assim distribuidas entre os sócios:
a) JAMIL MOHAMAD JOMAA: Subscreve 990(novecentas e noventa) das cotas

no valor de R$ lO,OO(dez reais) integralizdos, neste ato, em moeda corrente nacional.
b) LEILA MOHAMAD .JOMAA: Subscreve 10(dez) das cotas no valor de R$ 10,

OO(dez reais) integralizados, neste ato, em moeda corrente nacional.
QUINTA: A responsábilidade dos sócios é limitada à importância total do capital

social nos termos 2° do Decreto 3.708, de 10 de Janeiro de 1919.

SEXT A: As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual,

poderão ser tomadas pelos sócios que representem a maioria absoluta do capital, consoante

- faculdade deferida pelo Artigo 62, Parágrafo 2° do Decreto-Lei nO 57.601 de 19 de Janeiro

~ 1966.

• ~ SÉ IIMA: A s cotas representativas do capital social, em totalidade, pertencerão,

\~ llpre, a pessoas fisicas brasileiras e são inalienáveis e incaucionáveis, direta ou
'mdIretamente a estrangeiros ou pessoas juridicas.

OITAVA: A sociedade se compromete, por seu diretor e sócios, a não efetuar

alterações neste contrato, sem que tenha para isso, obtido plena, legal e prévia autorização

do Ministério das Comunicações.

NONA: A sociedade se compromete em manter em seu quadro de funcionários, um

numero minÍmo de 2/3(dois terços) de empregados brasileiros.

DÉCIMA: A responsabilidade e a orintação intelectual e administrativa da

~ sociedade caberão, somente, a brasileiros natos. Os administradores da entidade serão

t ~I ileiros natos e sua investidura no cargo só poderá ocorrer após haverem sido aprovados

• lo 1inistério das Comunicações, para as permissionárias e concessionárias.

1
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DÉCIMA PRIMEIRA: A socidade se'rá a"dmiiüit6Iôa- ~o ;w:ih.~o-tr~ta Jamil

Mohamad Jomaa no exercicio das funcões de Diretor~&erente~ c~ndo~lfie -as ~estões de

. todos os negócios" sociais e comercias bem como a apresentação da sociedade em juízo ou

fora dele, isoladamente, pelo que lhe é dispensada a prestação de caução.

DÉCIMA SEGUNDA: A titulo de Pró-Labore o Diretor-Gerente Jamil Mohamad

Jomaa terá como remuneração a quantia fixada em comum, até o lim ite das deduções fiscais

previsto na,legislação do Imposto de Renda e que será levada à conta de despesas gerais.

~ DECIMA TERCEIRA: O sócio que desejar transferir parte ou totalidade de suas

~ t cotas deverá notificar, por esc~ito;.à socied~tde, descrim inando-lhe o preço, forma e prazo de

te pagamento, para que, através' de' ,~élls demais' sócios', exerça ou renuncie ao direito de

\\' ~referência, o que deverá fazê-lo 'no prazo dé 60(sessenta) dias a contar da data de

~ 'l\cebimento da notificação. Decorrido o prazo de"60(sessenta) dias sem que a sociedade

exerça o direito de preferência, as cotas poderão ser transferidas a terceiros, observando-se

previamente a anuência do Poder Concedente, para que o ato de transferência possa ter os

efeitos legais.

DÉCIMA QU AR IA: O falecimento ou interdição de qualquer dos sócios não

dissolverá, necessáriamente, a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores ou representantes

legais nomeados, sub-roga dos nos direitos e obrigações do "D E CUJUS" ou interdido,

podendo nela fazerem-se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre

eles dividamente credenciado pelos demais.

S 1° - mediante concenso unânime entre os sócios sobreviventes, os herdeiros, ali

sucessores poderão ingressar na sociedade, caso não haja impeditivo legal quanto a anuência

prévia do M inistério das Comunicações, para que sua admissão suja revestida de todos os

efeitos legais:

S 20

- se os herdeiros QU sucessores não desejarem continuar na sociedade, seus

haveres serão apurados em Balanço levantado especialmente para esse fim , e serão pagos em

12(doze) pestações mensais, iguais e sucessivas, sem juros, a quem estiver judicialmente

autorizado.

-; DÉCIMA QUINTA: A 31 de Dezembro de cada ano levantar-se-á o balanço da"

,\ ~ ~ atividades de Empresa. O balanço levará a assinatura de todos os sócios e será acompanhado

• do Extrato de Contas de Lucros ou Perdas. '

~ , ~ 1° - os lucros líquidos apurados em Balanço poderão ser distribuidos,

proporcionalmente, cabendo a cada sócio as partes correspondentes às cotas que possuírem ,

atendo, entretanto. preferêncialm ente aos interesses da socieda de que por decisão, maj oritaria

do capital poderá decidir a incorporação dos lucros do capital social, cabendo nesse aumento

a cada sócio as partes proporcionais às cotas que possuirem .
S 2° - os prejuízos, eventualmente existentes, serão suportados pelos sócios,

também proporcionalmente às cotas que possuírem , em prazo de 60(sessenta) dias após o

ncerramento do Balanço que apurou o prejuizo.

DÉCIMA SJl:XTA: Fica eleito, de"sde já com renúncia a qualquer outro, o FORUM

. Cidade de Santa Vitória do Palmar - Rio Grande do Sul, para solução de qualquer dissídio

e eventualmente venha a surgir entre as partes.

DÉCIMA SETIMA: Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos

itivos do Decreto 3.708, de 10 de Janeiro do 1919, a cuja e fiel observância, bem

como das demais cláusulas deste compromis~~U~'~ obrigam o Diretor e os Sócios.
~,,-U '-'

- ""1
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~

JUNTA COM ERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL

CERTIFICO O REGISTRO EM : 25/ o 5 / 2 o o o

~. SOB O NÚM ERO: 3
4 3 2 0 4 4 4 0 4 0 3 ~ .~ ~ \.t~nl

(~ ,- - ? -o . ; ; P ( .• •..J~~ L""\:Q -.."vrn,

-:. .rlcIA~ _

rr CMUl J am il M o h a o m a a

C le 3 7 8 .6 2 .4 0 0 -0 0

C .I . R G 4 0 2 4 1 3 7 3 6 8

-ffJlrcib.t--LL E~y
J lZ A n d ré C a rd o s o ~ r i~ sd e A lte rn a z

:2 .1 C 9 5 7 .3 6 6 .6 2 0 -0 0

.1 . R G 1 0 7 0 9 7 7 7 7 1 - E x p e d id a p o r SJTC/RS
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SEçAo 1 DIÁRIO OFICIAL N" 90 QUINTA-FEIRA, 11 M AI.2000

N- 669, de 10 de m aio de 2000. Encam inham ento lO Congresso Nacional do ala constante da Portaria nO
117, de 3 de abril de 2000, do M inistério das Com wúcações, que autorizo a Associa~ Cultunl! ltapol-

ACCI a executar, pelo prazo de trà anoa, sem direito de exclusi'lidade, ..m ço de radiodifuJio

com unilária na cidade de lvinhem a, estado do M ato Grosso do Sul.

N" 670, de 10 de m aio de 2000. Encam inham ento ao Coogresso Nacional do .to constante da Portaria n'

114. de 3 de abril de 2000, do M inistério das Com unicações, que autorizo a Associaçio Com unitária de

Desenvolvim ento Artlstico e CuItunl! de Navirai - ACONA VI a executar. pelo prazo de trà anos, sem

direito de exclusividade, S«VÍÇO de radiodifuslo com unitiria na cidade de Navirai. estado do M ato Oro""

deU .

N0 229 - Dar Assentim ento Prévio à em presa ORGANIZAÇÕES JM A,.TLTOA.,

para executar .serviço de' radiodifusão sonora em freqüência m odulada,

no M unic1pio de ItaipulAndia, na faixa de fronteira do Estado do

Paraná, de ...acordo com a instruçAo do Processo M C nº 53740.000166/00 e a

proposta do Departam ento de outorga de Serviços de RadiodifusAo no

Parecer n~ 148, de 21 de abril de 2000.

N0 230 - Dar Assentim ento Prévio à EM PRESA DE RADIOOIroSÃO NOVOS

TEM POS LTOA., para executar serviço de radiodifusao sonora, no

M unicipio de AntOnio JoAo, na faixa de 'fronteira do Estado de M ato

Grosso do Sul, de acordo com a instruçAo do Processo M C

n2 53700.000069/2000 e a proposta do Departam ento de outorga de

Serviços de RadiodifusAo no Parecer n2 149, de 27 de abril de 2000.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No 364, . DE 10 DE M AIO DE 2000

o ADVOGADO-GERAL DA UNIÁO, DO uso das atribuições que lhe confe~ o ar!. 4 ' da

Lei Com plem entar n' 73, de 10 de fevereiro de 1993. tendo em vista o art. 14 de A to o' 2, de 3 de

dezem bro de 1997 (D .O . de 5,12.97), e o subitem 1.10 de Edital de ceTtam e (D .O . de 13.2.98), e

considcrm do que o resultado do c:oncuBO em rerc:rencia foi bom olopdo pela Portaria AGU nO 832. de

16de oo •••• bro de 1999 (0.0. de 17.11.99), re.olve:

Prom pr, por •• Ia ••••••• o prazo de validade de "C O rJC llT SOpú b lk o . tÚ p ro " " • liM O S .

d u tb ra d o a o p ro v Im < N O tÚ cargos d e A d o o g a d o d a U .1 1 lo tÚ ] . eo u g o r la , d a ,u p ro tl.a e a rr .ira d a

A _ /Q .G u a l d a U n l4 o " ,

GILM AR FERREIRA M ENDES

N0 231 - Dar Assentim ento Prévio ~ em presa RÁDIO NOVA ALIANÇA LTDA.,

para executar serviço de radiodifuslo sonora em freqüência m odulada,

no M unicipio de Guarani das M issOes, na faixa de fronteira do Estado

do Rio Grande do Sul, de acordo com a instrução. do Processo M e

nº 53528.000270/2000 e a proposta do Departam ento de outorga de

Serviços de RadiodifusAo no Parecer n2 150, de 21 de abril de 2000.

N0 232 - Dar Assentim ento Prévio A entidade ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIADE

APOIO AS ENTIDADES DE CANOÓI, para executar serviço de radiodifusão

com unitária, no M unicipio de Cand6i, na faixa de fronteira do Estado

do Paraná, de acordo com a instrução do Processo M e

nº 53740.000111/00 e a proposta do Departam ento de Outorga de Serviços

de Radiodifusão no Parecer n2 151, de 21 de abril de 2000.

ALBERTO M ENDES CARDOSO

SecretA rio-Executivo do Consel

de Defesa Nacional005

N0 240 _ Dar Assentim ento Prévio à em presa RÁDIO TUNAS AM LTOA., para

o arquivam ento da Prim eira e da Segunda Alteraçào Contratual, datadas

de 26 de janeiro de 2000 e de 10 de abril de 2000" respectivam ente,

objetivando participar de licitação para executar serviço de

radiodifusão sonora m onda m édia, no M unicipio de Tunàpolis, na faixa

de fronteira do Esta de Santa Catarina, de acordo com a instruçA do

Processo M C n£ 53740. 0094/00 e a proposta do Departam ento de Outo ga

de Serviços de Radiodi são no Par~cer n2 162, de 3 de m aio de 2000.

N0 '235 _ Dar Assentim ento Prévio A em presa RÁDIO NATIVA nt DI

PINHALZINHO LTOA., para executar serviço d~ radiodifusAo, no M uniclpio

de Pinhalzinho, na faixa de fronteira do Estado de Santa Catarina, de
acordo com a instrução do Processo M C n2 53140.002076/2000 e a proposta

do Departam ento de Outorga "'de Serviços de Radiodifusão no Parecer

oº 154, de 27 de abril de 2000.

N0 234 _ Dar Assentim ento Prévio ã em presa RÁDIO VALE DO JAURU LTOA.,

para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência m odulada,

no M unicipio de Araputanga, na faixa de fronteira do Estado de M ato

Grosso, de acordo com a instrução do Processo M C n2 53670.000342/00 e a

proposta do Departam ento de outorga de Serviços de Radiodifuslo no

Parecer nº 153, de 21 de abril de 2000.

N0 233 Dar Assentim ento Prévio entidade ASSOCIAÇÃO RÁDIO

CQoIJNITÁRIA DE M AlU:CHAL CÂNDIDO ROHOON"- RADIa4AR, para executar

serviço de radiodifuslo com unitária, no M unic1pio de M arechal Cândido

Rondon, na faixa de fronteira do Estado do Paraná, de acordo com a

instrução do Processo M C n2 53740.000809/99 e a proposta do

Departam ento de Outorga de Serviços de Radiodifusão no Parecer

n~ 152, de 27 de abril de 2000.

ATOS DE 9 DE M AIO DE 2000

CONSELHO DE DEFESA N ACION AL

N0 227 - Dar Assentim ento Prévio à em presa RÁDIO ' FM NOVA ONDA LTOA.,

para executar serviço de radiodifusão sonora, no M unicipio de sao

M iguel do Iguaçu, na faixa de fronteira do Estado do Paraná, de acordo

com a instruçAo do Processo M e n2 53740.000155/00 e a proposta do

Departam ento de Outorga de Serviços de Radiodifusão no Parecer

n2 146, de 21 de abril de 2000.

N° 228 - Dar "Assentim ento Prévio a em pre5a ORGANIZAÇÕES lM AT LTDA.,

para executar serviço de radiodifusão sonora em freqUência m odulada,

no M unicipio de SAo M iguel do Iguaçu, na faixa de fronteira do Estado

do ParanA , de acordo com a instruçAo do Processo M C

n~ 53740.000165/00 e a proposta do Departam ento de Outorga de Serviços

de Radiodif~sào no Parecer n2 147, de 27 de abril de 2000.

-~ N0 239 - Dar Assentim ento Prévio à" em presa SOCIEDADE RÁDIO PAIM EIRA

N0 226 - Dar Assentim ento Prévio A em presa RÁDIO TOP LTOA., para LTOA., para executar serviço de radiodifusAo sonora em freqüência

executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência m odulada, no m odulada, no M uniclpio de 5arandi, na faixa de fronteira do Estado do

M unicipio de Pinhalzinho, _ na faixa de fronteira do E.stado de Santa Rio Grande do Sul, de acordo com a instruçAo do Processo M e

Catarina, de acordo com a instruçAo do Processo M e n2 53740: 002078/2000 nº 53528.000286/2000 e a proposta do Departam ento de outorga de

~a;e~~~p~:\a45~o d~e~~t6r~~m ~~~oild~eO~~~~:a de Serviços de Radiodifusão no Serviços de Radiodifusão no Parecer n
2

,161, de 3 de m aio de 2000.

N0 222 - Dar Assentim ento Prévio A em presa RÁDIO ' TOP LTDA., para

executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência m odulada, no

M unicipio de Ipor3 do Oeste, na faixa de fronteira do Estado de Santa

Catarina, de acordo com a instruçAo do Processo, M C n2 53140.002079/2000

e a proposta do Departam ento de outorga de Serviços de Radiodifusão no

Parecer n2 141, de 26 de abril de 2000.

o Chefe do Gabinete de Sequrança Institucional da

Presidência da República, na condição de Secretário-Executivo do

Con5elho de Defesa Nacional (CDN), n05 term os da redaç!o dada pela

M edida Provisória n2 1.999-11, de 11 de abril de 2000, aos arts. 22,

parágrafo 32, e 4~ da Lei n9 8.183, de 11 de abril de 1991, e 11,

parAgrafo único, da Lei n~ 9.649, de 21 de m aio de 1998, e com base no

que dispOem .a Lei n2 6.634, de 2 de m aio de 1919, o Decreto n
g

85.064,

de 26 de agosto de 1980, e a ResoluçAO do CDN n2 1, de 12 de m aio de

1999, e, ainda, considerando o Parecer n2 004/94/AJU/SAE/PR, de 24 de

m aio de 1994, extrato publicado no Diário Oficial da Uni3,o de 9 de

junho de 1994, resolve:

(Of, no 304/2000)

N0 236 _ Dar Assentim ento Prévio A em presa TANI - PRa«>ÇÕES E

PROPAGANDALTOA., para executar serviço de" radiodi fusão sonora em

N0 223 _ Dar Assentim ento Prévio A em presa RÁDIO AM ATALAIA L'l'DA ., freqUência m odulada, no M uniclpio de Tapejara, na faixa de fronteira'

para executar serviço de radiodifusão sonora em onda m édia, no do Estado do Paraná, de acordo com a instruçAo do Processo M C

M uniclpio de Sete Quedas, na faixa de fronteira do EstadO de M ato n2 53740.000110/00 e a proposta do Departam ento de outorga de Serviços

Grosso do Sul, de acordo com a instrução do Processo M C de RadiodifusAo no Parecer n2 155, de 27 de abril de 2000.

n2 53610.000339/00 e a proposta do Departam ento de. Outorga de Serviços
de Radiodifusão no Parecer nº__l42;-'de 26 d~ abril de 2000. ~~NO 237 - Dar Assentim ento Prévio à em presa RÁDIO FLORESTAL FM LTOA.,

-, para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência m odulada,

~N0 224 - Dar Assentim ento Prévio A EM PRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREM :>SUL no qnicipio de Planalto, na faixa de fronteira do Estado do Rio

FM LTOA., para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência Grande do Sul, de acordo com a instrução .do Processo M C

m odulada, no M uniclpio de Chul, na faixa de fronteira do Estado do Rio n2 535 8.000272/2000 e a proposta do Departam ento de outorga de

Grande do Sul, de acordo com a instrução do Processo M C n~ 5erviçós de Radiodifusão no Parecer n2 159, de 3 de m aio de 2000.

53528.000252/2000 e a proposta do Departam ento de OUtorga de Serviços '/
<:1eRadiodifusão no Parecer oS! 143, de 26 de abril de 2000. ...-..(:> N° 238 - Dar Assentim ento Prévio A em presa SISTEM A. TIM BAÚVA DE

,.,..,.ea-nJNICA.ÇÁO LTDA., para executar serviço de radiodifusAo sonora em

N0 225 _ Dar Assentim ento Prévio à em presa RÁDIO ' TOP LTDA. para freqüência m odulada, no M uniclp10 de Barra do Quara1, na faixa de

e ! serv ço de radiod fusAo sonora e freqUência m oculada;. no fronteira do Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com a instrução do

M unic1pio de D ionlsio Cerqueira, na faixa de fronteira do Estado de Processo M C nº 53528.000285/2000 e a proposta do Departam ento de

Santa Catarina, de acordo com a instrução do Processo M C Outorga de Serviços de Radiodifusão no Parecer -n2 160, de 3 de m aio de

n2 53740.002080/2000 e a proposta do Departam ento de Outorga de 2000.' '

Serviços de RadiodifusAo no Parecer n~ 144, de 26 de abril .de 2000.
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D E C L A R A Ç Ã O

o a b a ix o a s s in a d o , d i r ig e n te d a E M P R E S A D E R A D IO D IF U S Ã O

E X T R E M O S U L FM L T D A ., d e c la r a q u e :

a ) a e n t id a d e n ã o p o s s u i a u to r iz a ç ã o p a r a e x p lo r a r o m e sm o t ip o d e

s e rv iç o , n a lo c a l id a d e C H U Í , E s ta d o R io G ra n d e d o S u l , e q u e n ã o

e x c e d e r á o s l im i te s f ix a d o s n o a r t . 1 2 d o D e c re to - le i n O 2 3 6 , d e 2 8 d e

f e v e r e i r o d e 1 9 6 7 , c a s o v e n h a a s e r c o n tem p la d a c o m a o u to rg a ;

b ) a e n t id a d e n ã o s e e n c o n tr a d e c la r a d a in id ô n e a p o r q u a lq u e r

ó rg ã o d a A dm in is t r a ç ã o D ir e ta o u In d ir e ta d a U n iã o , d o s E s ta d o s , d o

d o s M u n ic íp io s e d o D is t r i to F e d e r a l , o u a in d a , n ã o e s tá c o m

d ir e i to d e l ic i ta r e c o n tr a ta r c o m o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s

s u s p e n s o ;

c ) n e n h um só c io in te g r a o q u a d ro s o c ie tá r io d e o u tr a e n t id a d e

e x p lo r a d o ra d o m e sm o t ip o d e s e rv iç o d e r a d io d i fu s ã o n a lo c a l id a d e

o b je to d e s te E d i ta l , n em d e o u tr a s e n t id a d e s e x p lo r a d o ra s d e s e rv iç o s

e r a d io d i fu s ã o em lo c a l id a d e s d iv e r s a s , a lém d o s l im i te s f ix a d o s n o

a r t . 1 2 d o D e c re to - le i n ° 2 3 6 , d e 2 8 d e f e v e r e i r o d e 1 9 6 7 ;

d ) n e n h um d ir ig e n te e s tá n o e x e r c íc io d e m a n d a to e le t iv o , q u e lh e

a s s e g u re im u n id a d e p a r lam e n ta r , n em e x e rc e c a rg o d e s u p e rv is ã o o u

a s s e s s o r am e n to n a A dm in is t r a ç ã o P ú b l ic a , d o q u a l d e c o r r a fo ro

e s p e c ia l ;

e ) n e n h um d ir ig e n te p a r t ic ip a d a d ir e ç ã o d e o u tr a e n t id a d e e x e c u ta n te d e

s e rv iç o d e r a d io d i fu s ã o , n em d e o u tr a s em p re s a s d e r a d io d i fu s ã o , em

lo c a l id a d e s d iv e r s a s , em e x c e s s o a o s l im i te s f ix a d o s n o a r t . 1 2 d o

D e c re to - le i n ° 2 3 6 , d e 2 8 d e f e v e r e i r o d e 1 9 6 7 , m e sm o q u e a

p ro p o n e n te v e n h a a s e r c o n tem p la d a c o m o u to rg a .

P O R T O A L E G R E , R S , 0 3 d e j u n h o d e 2 0 0 0

J A M I L M ó B A A D J O M A A

C P F N ° 3 7 8 6 3 2 4 0 0 - 0 0

006
5
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SANTA VIT PALMAR
DISTRIBUIDOR DO FORO

N E G A T I V A

)
CERTIFICO QUE, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUICOES

A MEU CARGO, INAO/ ENCONTREI CONDENACAO CRIMINAL CONTRA: ~
JAMIL MOHAMAD JOMAA, BRASILEIRO. SOLTEIRO, MAIOR, COMERCI-
ANTE. FILHO D~~KASSEN MAHAMAD JOMAA E SOULEIMA MOHAMAD JO- .
MAA. PORTADOR DA CI NO. 4024137368 E CPF NO. 378632400-00.
RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA URUGUAI, 1523. CHUI-RS-
BRASIL.
A PRESENTE CERTIDAO REFERE-SE. INCLUSIVE. AOS ULTIMOS CIN-

CO ANOS.**************************************************'
**********************************************************.
**********************************************************
******************

C E R T I D A O

O REFERI DO E ~ VERDADE. DOU FE ~.

SANTA VIT PALMAR, 31 DE MAIO DE 2000.

CUS TAS R$ 1.60 (0.15 URCs)

OiO

pJ 668
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE.SANTA VIT PALMAR

DISTRIBUIDOR DO FORO

C E R T I D A O N E G A T I V A

CERTIFICO QUE. REVENDO OS REGISTROS DE DISTRI-
BUICOES DE MATERIA CIVEL. FALIMENTAR(FALENCIAS E CONCOR-
DATAS) E DE FAZENDA PUBLICA, CONSTATEI NADA HAVER CONTRA:
LEILA MOHAMAD JOMAA. BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, COMERCIAN-
TE, PORTADORA DA CI NO. 2032465318 E CPF NO. 500941650-68
RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA VENEZUELA. 66. CENTRO, CHUI -
RS - BRASIL.
A PP£SENTE CERTIDAO REFERE-SE, INCLUSIVE, AOS ULTIMOS CINCO

ANOS.*******************************************************
************************************************************
************************************************************
************************************************************

O REFERIDO E' VERDADE. DOU FE'.

SANTA VIT PALMAR. 31 DE MAIO DE 2000 .

.l-

pJ 668

CUS TAS R$ 1,60 (0,15 URCs)
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O REFERI DO E' VERDADE. DOU FE' .

N E G A T I V A

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

7
CERTIFICO QUE. REVENDO OS REGISTROS DE D: mf

A MEU CARGO. NAO ENCONTREI CONDENACAO CRIMI~
LEILA MOHAMAD JOMAA. BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIO
ANTE, FILHA DE KASSEN MOHAMAD JOMAA E SOULEIMA ,
MAA, PORTADORA DA CI NO. 2032465318 E CPF NO. 50.

RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA VENEZUELA, 66, CENi
RS - BRASIL
A PRESENTE CERTIDAO REFERE-SE, INCLUSIVE, AOS ULTIMOS

CO ANOS.***********************************************.
********************************************************~
**********************************************************
******************

C E R T I D A O

COMARCA DE SANTA VIT PALMAR
DISTRIBUIDOR DO FORO

SANTA VIT PALMAR, 31 DE MAIO DE 2000.

CUS TAS R$ 1,60 (0,15 URCs)

pJ 668
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E s ta d o d o R io G ran d e d o S u l

PODER JUDICI. RIO

R eg is tro C iv il d a s P e s so a s N a tu ra is

R eg is tro d e T ítu lo s e D o cum en to s

R eg is tro d e P e sso a s Ju r íd ic a s

P ro te s to d e T ítu lo s M e rc an tis

R u a M a l. D eo d o ro , 1 7 9 i S an ta V it6 r ia d o P a lm a r ~ R S . C E P 9 6 2 3 0 0 0 0 F o n e (0 5 3 2 ) 6 3 ~ 1 5 6 9

E D U A R D O B A C E LO , T ab e liã o d e s ig n ad o d o

R eg is tro d e P ro te s to s d e s ta C om a rc a d e

S an ta V itó r ia d o P a lm a r , E s ta d o d o R io

G ran d e d o S u l, B ra s il .

C R R T ID Ã O

C ER T IF IC O , n o u so d e m in h a s a tr ib u iç õ e s

le g a is e a 'p e d id o d a p a r te in te re s sa d a q u e E n d o o a rq u iv o d e s te O fíc io

d e le v e r if iq u e i n ão co n s ta r n ~ n hm ..J i tu lo p ro e co n tra . L E IL A M O H AM A D- - - ,
JOMAA.C.P.F. 50~.941.65~ o8,nos uI~ s cin anos.O referido e

ve rd ade e dou fe . - . - . - . . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - .

Santa Vitó ia do Palmar,2 . a ~

n ó r :r9

R O T E T ~
I L E S P . : . .P

B t l C " 1 1 )

f" d 'U a ,. d . ' . '
. d o r d e s 1 g .0 .

q e g ls t r a

í e b 0 1 \à O . ' d o f ia

$ llX )ta V l t6 r l&

,
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E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l

PODER JUDICiáRIO

E D U A R D O B A C F L O , T a b e l iã o d e s ig n a d o d o

R e g is tro d e P ro te s to s d e s ta C o a rc a d e

S a n ta V itó r ia d o P a lm a r , E s ta d o d o R io

G ra n d e d o Sul, B ra s i l .

R eg is tro C iv i l d a s P e s s o a s N a tu ra is

R e g is tro d e T ítu lo s e D o c um e n to s

R e g is tro d e P e s s o a s J u r íd ic a s

P ro te s to d e T ítu lo s M e rc a n t is

R u a M a l. D e o d o ro , 1 7 9 1 S a n ta V it6 r ia d o P Im a r ~ RS. C E P 9 6 2 3 0 0 0 0 F o n e (0 5 3 2 ) 6 3 -1 5 6 9

C E R T IF IC O , n o u so d e m in h a s a tr ib u iç õ e s

le g a is e a 'p e d id o d a p a r te in te re s s a d a q u e re v e n d o o a rq u iv o d e s te U f íc io

d e le v e r if iq u e i n ã o c o n s ta r n e n h um tí tu lo p r s ta d d c o n tra . J A U IL M O H A U A D

JOMAA.C.P.F. 378.632.400-00,nos úl i o anos.O referido é,
ve rd ade e dou f e •- •- • -. - ~- • - •.. - • • - •- •_ •- • - •- • - •- •_ •

Santa Vitó r ' a do I'alrn o de 2000

Dó 's Zenaid C~. reira Silveira

. ra s~bstituta-

C E .R T ID A O
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TR \BUNP -,L R .EG IONAL ELE ITORAL

R \O GRANDE DO SUL

CERT IDÃO

CERTrFlCO QUE, RE \/ENDO r,fOSSOS ,~ROU(\/OS, r,tELES ENCONTRE I O REGISTRO DE:

JAMIL MOHAMAD JOMAA

ONDE CONSTA O SEGU INTE :

N úm ero do T ítu lo '. 032095980485

Data de l'Jasc irnen to : 03 /12 /1962

F iliação :

e SOU lE \M A KASSEM JOMAA

PHOPR IE11 \H IO DE ES11 \BELEC IMEN10 COMER .C IAL

Vota na Zona: 43 Seção: 32

Residênc ia : RU i\" VE f'JEZUELA 66 CENTRO

F iliadü aü PFL - PART IDO DA FRENTE LIBERAL desde 25 /08 /1997

Constam as segu in tes oco rrênc ias :

.om a justiça eleIToral

Dâta S \t\.lây 'ã~

25/08t~7 AT IVO

04/10/98 :'l,TlVO

\)esC f\y 'ã~

221 - F iL IADO A PART IDO POL lT ICO

094 - r'J .[I..Q VOTOU N ..ti, SECA0

C~m p\em en to

PFL - PART iDO DA FRE i..JTE L IBERAL

!SENTO DE EMOLUMENTOS DE ACORDO CO !\'~ A LE I

SANTA V lTOR lA 00 PALMAR , 3'1/052000

9
,1 ,

- 1. 015JUSTIÇA ELEITORAL _
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TR\BUNAL REG\ONAL ELE\TORAL

R \O G RANDE DO SU L

CERTiDÃO

C E R T IF IC O QUE, R E V E N D O r,fOSSOS ,ARQUIVOS, r,fElES E N C O N T R E I O R E G IS T R O D E :

LE ILA M OHAM AD JOMAA

O N D E C O N S T A O S E G U IN T E :

D a ta d e ~ cJa sc irn e n tü : 12 /07 /1 954

F ilia çã o :

e S O IJL E \M A K A S S E M JO M A A

P H Q P H IE 1 J1 ...R IQ D E E S 1 Ã .e .E L E C IM E ~ ~ 1 Q C Q M E R .C IA L

V o ta n a L o n a : 4 3 S eqão : 32

R es id ên c ia : R U ,i\ \IE ~~JEZUEL}\66 C E t.JTRO

F ilia d o a o F 'F L - P Â R T iD ü D Â F R E N T E L IB E R A L d e sd e i3 fl1 i"199S

C ertifico , m ais , que o c itaoo e le ito r está qu ite com a justiça e le ito ra l.

C o n s ta m a s se g u in te s o co rrê n c ia s :

D a ta S itu a çã o D e sc riçã o

í 3 /" l "lí95 A T IV O 2 2 .j - F IL IA D O A P A R T iD O P O L lT IC O

C o m p le m e n to

P F L - P A R T ID O D A F R E N T E L IB E R A L

2 5 /1 0 /9 8 Ih 'IiT I\/no. " •• 1 •• ...., 0 9 4 - N A O V O T O U N A S E C .L I..O

22/07/99 0 7 e . - Q \J \1 A C A O M E D tA JH E M U L T A

S A N T A V iT O R IA D O P A L M A R , 3 1 /0 5 /2 0 0 0

~
g u n d e s

,016
JUSTIÇA ELEITORAL ----)1:

\S E N 1 0 O E E M O U JM E ç..il0 S O E i\C O R O O C O M p ., L E i
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ReI DE!ANGE RUERA J.EA/J - CONT4nIUDADE E AUDITORIAS
Rua Gen.Portinho Nr. 20 - Santa Vitoria do Palmar - RS

Contador Fone Fax. 0532631807 CRG.RS 30997 CPF 202419680-20 delange@via-rs.com.br

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA .-
RUA COSTA RICA NR. 37 CENTRO CHUI - RS CNP.T 03.836.652.0001-59

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA - 25.05.2000

A1TIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE PATRlMONIO LIQUIDO

DISPONIBILIDADES CAPITAL

CAIXA ..................... 10.000,00 CAPITAL INTEGRALIZADO ... 10.000,00

SOMA DO ATIVO 10.000,00 SOMA DO PASSIVO ,10.000,00

CHUI, 25 DE MAIO DE 2000

SaCiO GERENTE C1C 378632400-00
" - . - / - - - - -

Bel DELANGE BUERA LEAO
CONTADOR CRG.RS 30997

D IL A N G K aU&IlA L E Io

Rua BiUão do 1'11.B ra n c o . 77b

9,~liTA. VIT6 tA DOfÀLMAA

C O f I to d o r C l C lS 3 0 " 7 -elc 1 0 2 • • " 6 O O - - iO

~017
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SANTA VIT PALMAR

DISTRIBUIDOR DO FORO

!ER rIFI CD O lJE . I':EVEH l)" OS r 'E ... . ~
GIS 'rF :~O~;; DE D ISTF;~IBU Ii;.UES D E 1 '!tlTERI~l'--F(1l ...IlvIENT(1!:;: (F(1 ....

L .[: I '~ C I tiS C C O I'K :O I~ :D iy r(l~ ;» !' C O I'. I~ ;r r(Y fE I " I{lIH1 1 '.1(1\IE r - : : C ü l\IT F ~ ( l: :

r;:I~\OIODIFLH:)('IOE ::C IT ;~ E I'IOSUL F I'! l. . .T N ~ " :u .!S c .n :-T ( : l 1 "1 0 U"lF"J O:':í..Ü :': ;ó ..

Ó ::.: ,~ ? /O O O :l." . . : '. \9 !, s r r t .Y 1 1 X .I ( .1 F :tJ (1 COSTtl F :I t ;( '1 !' :':;'.::' !" - lO 1 '" ll. .J I. .nCIPIU D E

CHUI./l<;)!l):::EPr:.:ESLNTtlDtl1',IESTE('Y fC ) PELO ~;;EUSOCIO ....CH::J:.:E:J.!TE,}ti....

MIL MOHAMAD JOMAA~ ~~ASILEIRO~ SOLTElRO~ MAIOR~ COMERCIAN-

TE, PORTADOR DA CRI" 4024137368 E Cle 378ó32400-00 RESIDEN
TE E .üCW !IC IL .:J:i~ iDO ( l i: ': j\ ) URUC:H J(iI ,. 1:'.\:,':::-:, 1..-1(1 C :U )(iDE DE CHUI .... PIO

****~~*************:k***************************************

******************

o REFERIDO E' VERDADE ..DOU FE'"

R$ 1,60 (0,15 URCs)

,-018
~

•

Ccrrt6rio da Distribuição ..Conta

EDISON L " . rlETTI

Oist. Conto Desig.

SANTA VITORIA DO PALMAR AS

p J 668
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VÁTlDUAT

01/08/2000

NÚI\7lERO

37

CEP

96255-000

O F THEFO NE/CO NTATO

RS

AIRR07D1STR1T

CENTRO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRiÇÃO

CO I\7IP [E I\7IENTO l8Pto, sala, an ar

M O Nlclpro

CHUI

NÚM ER01JE lf'lSCR1ÇÃO -NO -C I'W J

03.836.652/0001-59

IDENTIFICAÇAO

[

NO I\7I~I\7IPRESARrAqfirm a, razao socla ou enom m açao com erciaI)

EM PRESA DE RADIO DIFUSAO EXTREM O SUL FM L TDA.

ENDEREÇO
G AADO O RO (rua, avenida, estrada e c.

RUA CO STA RICA

DATALJFEl\7 lrSSÃ

Este docum ento só fará prova de inscrição da pessoa juríd ica no CNPJ, quando
acom panhado do respectivo Ato Constitutivo ou A lterador registrado no órgão com petente.

O cartão CNPJ será rem etido à pessoa juríd ica pela Secretaria da Receita Federal.

RESPO NSÁVEL PELA EM ISSÃO
NIDADFCATIASTAA[JO

1015300-CHUI

NO M ETIO ~ESPO l'JSÁ\7ELPEI:AEI\7IISSÃ

\J -E32...C1 "L \i~~ ?86~~~

CARG O

,\-Q ?"

A-SSINAT~\

APrÕ ~N~2ffi

02/06/2000

CP

G. 'o \:> ~ D~ lt OD- ~'""(J

~,Ol.~
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I... (" ' -r ' '" ,., C ' ,., f") ")] ' C ) C ' I:> ," ' 1 1 " E " ") ( ') ( ., t il /::.,:) h.J.J .J. ".. .J ,h l' ..J: ... ,:) ....

SECRETARIA DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DA RECEITA PUBLICA ESTADUAL

DOCUMENTO DE IDENTIFICACAO DE CONTRIBUINTE ( DIC/TE )

••••• E M P R E S A D E R A D IO D IF t.JS {,O E X T R E M O S U L E C ! L T D A /

EndErEco •••••••• ~ RUA COSTA RICA. 37
C [H T R D

i'1unicipio .
11 11 11 li " li n li CHUI

Inscricao CGC/T[.~ 436/0008049

" n 1 1 1 1 " 1 1 1 1 1 1 n 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
9 ~ .~ ? ~ >U ~ 0 !(.)0

I~(;0 I C l

EstE documEnto comprova a inscricao do EstabElEcimEnto

no Cadastro GEral dE ContribuintEs dE Tributos [staduais (CGC/TE) •

SEndo obrigatoria sua aprEsEntacao nos casos prEvistos na lEgislacao

ESPEcifica P SEmprE qUE sol icitado PElo fisco

= = = = } VALIDADE DO DIC/TE 30/06/2001 (= = = =

S~ . c i t ac ,:lO ~ 0;:U06/;;!.00~?

AutEnticacao ~ 00268939

Confira a autEnticidadE dEstE documEnto Em httP~//www.sEfaz.rs.gov.br (Auto-

atEndimEnto EIEtronico) ou PElo fonE 0518002323.

~020
--====-
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D ire to r

C H U 1 _ 2 .9 d e _ _ .

,
,

. \ '

s a t is fe i ta s a s e x ig ê n c ia s d a le g is la ç ã o em v ig o r

~

-O b S .

X,X.X,X.X.X.X.X.X.X.X,X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X

\ ~ . . ----_._----------------,
,I ' '. -

PREFEI URA MUNICIPAL DO CHUI

R IO G R A N D E D O S U L

r

A L V A ~R A
D E L IC E N Ç A P A R A L O C A L IZ A C A O

A P R E F E IT U R A M U N IC IP A L D O C H U I

1

- c o n c e d e lic e n ç a a I
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXrREMO SUL FM LTDA.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x~

1

- p d fa ~ s t~ b e le c e r 's e a I
RUA: COSTA RICA HQ 37.x.x.x,x,x.x.x.x.x,X,X.x.x,x.x.x.x,x.x.x,x,x

1

- c om a (s ) a t iv id a d e (s ) d e 1
PRESTAÇÃO DE SERVICO.x,x,x,x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x,x.x,x,x.x,x.x.

- a t iv id a d e p re d om in a n te I
1)RADIODIFUSÃO,x,X,X.X,X,X,X,X,X.X.X.X,X,X.X,X,X.X,X,X,X.X.X.X.X.X

1

- o u tra s a t iv i :J a d e s . I

~ ) X .• .X • .x . • .X • .x . • .X .• .x . • .X .• .X .• .X .• .X .• .X .• .X .• .X .• .x . • .X .• .X .• .X O .X .• . ,Ó .. • • . :x . .• . ~ .• . 'ó " . • . .~ • • •~ .t . .J .Ç.• • X .• .~ . ,..J .Ç ., ._ ~ . . t .~ .L X •

3 )• .x .• .y .:.•X • .X .• x • .x , X • .x .• .X • .X .• X • .X .• .X • .x .• .x • .x .. .x . X .• .X • .X ..• .X .• ..x . . . .X . • .X • .X .• .X .• .,Ó .. .• • •A .• .X • .X .• .; l5 ;.• .X •

4 ) . X .• .X .• .X .X .• .X .• .X .• .X .• .X • .X ..• .A .• .X .• .X ..• .X .• .X • • .X .• .Z .• .X . •X ~ .X .•.I.\ .•..X ..•.I.\ .•..X. J l X .• .X .• .X . , . .X . • .X . f .1 Ç. ., .X . • .;1 :Ç. f .X •

5 ) . X :"• .X .x . 'X . X .• .X .X .• .X .• X .• .x . • .X .• .x . • .X .•X .• .L X .• ..X .• .X • ..x . •.x . • .x . • .X .• ..X ..• .x . • .X .• •. :x . .• . X .• .X .• •. :x . .• . I . \ .• . ;?Ç..• • )C •
/

6 ) . X .• .X .• . X .• .X .• .X .• X .• .X . • .x . , X t . X . X • .x .X . • .X .X .• .X .• .X .X .• .X .• .X • .x . • .X .• .X .• .X .• .X . • .. :x . .• . X .• .X .• • .X .• .X . • .X .• .X •

o

o

(
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INSTITUTO NACIONAL DO SEG1JKO SOCIAL
DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAD

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO

DADOS DO CONTRIBUINTE:

CNPJ: 03.836.652/0001-59

NOME: EMPRESA DE RAIODIFUSAO EXTREMO SUL EM LTDA
ENDERECO: RUA COSTA RICA 37
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO
MUNICIPIO: CHUl
ESTADO: RS
CEP: 96255-000

/

NO 000742000-19623010

~

~

FINALIDADE DA CEkTIDAO:

I 'ITACAO E CONTRATACAO COM O FODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU
Il'Jl~EN'l'IVO.FISCAL OU CREDI'1'ICIOPOR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO
A ELES RELATIVOS.

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA.

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EI1PRESA, ~mTRIZ E FILIAIS.

. . . - . . . .

Os dadas cesta'( r id'lo ccrí,:rcm com os caos,

tdntes nos Sis!em." r,fol m,~t;Zl:cJOS do 1~.!S5

P A F 1 9 6 2 3 . 0 0 e m 3 . .L J . ~.L ....._..

• • • . ., . . . . . . , r D c l ~ ~

. ._ - - " - Ã N I Ã " M ~ l - n : ' " G f ) 1 ' : ; 7 . ~ " j . t ~" .r t N Õ
. " .' ", . ,", . ~ '. : 0,.:-, ,~.' .....- 1.), \. \ •

EMITIDA EM, 31 DE MAIO DE 2000.
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO.

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA
VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: www.mpas.gov.br. OU EM QUALQUER AGENCIA DA
PREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA.

/

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGtmADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO.
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~ ~

CRF - Certificado de Regularidade do FGTS

LI J 6 8 O O 8 O - 5 Este Certificado é válido sem rasuras ou emendas e as cópias somente terão validade mediante apresenta
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL ~lf
I-NÚMERO--l~

3 696 788

CERTIDAO DE QUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIBUI COES FEDERAIS

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.

CNPJ: 03.836.652/0001-59

EMPRESA DE RADIODIFUSAO EXTREMO SUL FM LTDA./

RUA COSTA RICA 37 CENTRO

CEP: 96255-000 CHUI RS

RESSALVADO O~rREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER

DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE\DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER

n~URADAS, CERTIFICO QUE NAO CONSTAM, ATE ESTA DATA, NESTA UNIDADE,
, I

~NDENCIAS EM SEU NOME, R~LATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUI COES FEDE-

RAIS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO CON-

TRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NAO CONSTITUIN-

DO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INSCRITOS EM

DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA GERAL DA FA-

ZENDA NACIONAL., -'---

\

VALIDADE ATE 29/11/2000- EMITIDA EM 29/05/2000

+-------------------------------------------------------------------+

IESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I
+-------------------------------------------------------------------+

+------------------------+ CARIMBO / ASSINATURA

I EXPEDIDA GRATUITAMENTE I
+------------------------+

Aprovado pela IN /SRF nº 80/97

J 0228405
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PRO C U R ADO R IA G ER A L D A FA ZEN D A N AC IO N A L

P R O C U R ..A J )O R lA D A F A Z E N D A N A C IO N A L . R IO G R A N D E D O S U L

MINISTÉRIO DA FAZENDA

~ R EO U ER 'M EN TO N '

I 0475912000

C ER T ID ÃO N º

I 0 4 1 1 8 / 2 0 0 0

CERTIDÃO QUANTO À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

I

r

NOM E COM P LE TO

I E M P Im S A D E R .A D IO F U S A O E X T R E M O S U L FM L T D A
/

IN S C R iÇ ÃO NO CG C O U C P F

I 0 3 .8 3 6 .6 5 2 /0 0 0 1 -5 9

Q U AN T ID AD E D E IN SC R iÇ Õ ES A T IV A S

I * .* * * * * * * * * :* * * * .* * * * * * * .* * *

TO TA L D E V A LO R ES O R IG IN ÁR IO S TO TA L D E V A LO R ES A TU A L IZ A D O S

I * * * .* * * * * * * * * * * * * * *

EM CUM PR IM EN TO AO D ESP AC HO EXAR ADO N A PE T iÇ ÃO PRO TO CO LAD A N ES TE Ó RG ÃO , SO B O N ÚM ERO

AC IM A IN D IC ADO , E R E S S A LV ADO O D IR E ITO D A FA ZEN D A N AC IO N A L D E IN SC R EV ER E CO BR AR AS D iV ID A S Q U E "

V EN H AM A SER APU R AD AS , C ER T IF IC O , P A R A O S F IN S D E D IR E ITO , Q U E , M AN D AN DO R EVER O S R EG IS TR O S

. / . .
D A D IV ID A A T IV A D A U N IAO IN SC R IT A N A S PRO C U R ADO R IA S D A FA ZEN D A N AC IO N A L , V E R IF IC O U -S E

l ' "m A r b a S T m . * * * * * * " '* * * * * * * " '* * * * * * * * * * * '" * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * .* * * * * *

EM NOM E DO CO N TR IB U IN TE AC IM A ID EN T IF IC A D O . E , P A R A CO N S TAR , D E TERM IN E I FO S S E E X TR A íD A E S TA •

:E R T ID ÃO , Q U E V A I A S S IN AD A PO R M IM , P R O C U R ADO R D A FA ZEN D A N AC IO N A L .

PO R TO A L E G R E 0 2 d e JU N H O / d e 2 0 0 0

~ ~
PROCURAlJOR DA FAZENDA NACIONAL

f . :S T A C E R T iD Ã O F ~F O R E C ID A G R .:A :rU lT A M E N T E T E N D O V A L ID 1 'D E P O R 1

l\RT. 3 0 . DO D EC R E TO '4 .7 0 2 /8 0 ,

o B S .:

, c :ê I~

OUALOUER ~~ORNARA

025

NULO ESTE DOCUMENTO

9565991
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•
~~ ;~ ~ ~ - ~ ~ - ~ ~ ~ - ~ ~ ~ ~ ~ ~ - ~ ~ - ; ~ ~ - - - - - - - -- - - - -- -- - - - - - - - -- - - - -- - - - - - - - --- - -~ - -- - - - ;

Secretaria da Fazenda ,.

Departamento da Receita Publica Estadual

Delegacia da Fazenda Estadual de PELOTAS

CHUI

Certidao de Situacao Fiscal No. 00095919

Identificacao do titular da certidao
',I • .• I~ ' E :' , '1 1 I :> ( :) F .: 'c ' " D I:: ' [ \ ~ : ') '1 ' "1 I \ J ' I : :" I S :: [1 E :' 'X '" 1 :1E ~ M O C ; lJ l I : : ' M I ') " I ', A .!'!"llTl_ ...-, \...~ ) t 'l _ 1 '< .,1 I .. L .. , . ~ ~ f l ..... \ .... ,.. .. h ..., /

Endereco: RUA COSTA RICA, 37

CENTRO - CHUI RS

C N P ,} ()~:~B36t!.i52/ 000 j. - ..~ 59

--------_.------_ ..__ .._---------_._._-_._ ..__ .._ .._-.-----_ ...._----------_ .._------------- .. __ .._-------_._ .._-_ .....•. __ .._----_ ....-

Certifico que ? aos 2 dias do lTlesde JUNHO do ano de 2000,

revendo os bancos de dados e demais registros desta Reparticao. o titular

acima identificado enquadra-se na seguinte situacao~

: :~ ::rI ) :~ _~~ :: : :~ :_~~ _I: : : : : : : ____ ___ __ _ ____ ___ __ __ _ _ '(
'. .) U :: ; . , ' J .) ': :! s C 'f ' J . C ao dCl~ 5 D (0 bit:Cl~:;' !

!

!

I

!

I

!

I

! Finalidade desta certidao
J

! CONCORRENCIA PUBLICA. !

!----------------------------------------------------------------------_ ..__..-!
A presente certidaCl naO elide Cl direitCl de a Fazenda do Estado do !

Rio Grande do Sul proceder a posteriores verificacoes e vir a cClbrar? !

a qualquer tempo. credito que seja assim apuradCl.

! Esta certidao e valida por 90 dias a contar da data de sua expedicao. !

: ~ ;~:; : :~ ;:~;~ .; ; ~ ~ ~ - ; ~ ~;;~;; :;~ ;~ ;~ ~~ ;~ ~;~;: : ~ I~ ~;: :~ ; ~ ;~~ ;;~~ ~;; ~ .; : ;; .~; ; ; :~;: : :~ ~ ~~ ;~~ ;~ ~ ~ ;. ;.~ ._..- '- - - _ _ - ( - - : : _ " , '- :

I ': : 'f )~ F A r1 ~ rJ 4 " '( . :q ~ N (W A '1 0 IiC ': 'F T T l .... ~ ' .. t . . . " ií ''IO '. '.p ,:> .L J ';;iJ J J - ....,.,se ti I
. ~ . I . l. l l~ . r . L ; I~ ( l. I . . J ,:> .... la lu 1 . J ~ / JI... / VI./V;" NlO'''''' :<.l>-rP .

I r I 9 ," . \,. .t '. :1 F j s c .~ .] " lo T p r' : :> I I r n r i( l F ''''( - : .~d f ') C . 0 0~ s I. ..... I ~ ." l.... ::> ...... .. '> . . ~ .• • ....IS J ~ ;\o .

.' . - _ .- _ . _ _ _ - - - . .- _ . _ _ _ _ .. "1e ~ft.a.;,'W ~ t~ '1 ~ lo - '

!~ ~ lU .t e n t : i. c :a c a o 0();:~69036 . ; I0 ! '\~ I '. . '( \~ c :~ \f . '\• •Ç )

C o n fir '. : ! . . :- :1 au b :~ n t:i.c id a .d 0 ! d t'- )sb ? dC lc :r ..J .IT 1 r::.~ n to e m h tt:p :lh 'J ') / ',\)u s lf-f .a zuT "s .Ç Jo v .b r (A u to .. . .

atendimento Eletronico) ou pelo fone 0518002323.

25
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. .

P R E F E IT U R A M U N IC IPiD O C H U Í

E S T A D O D O R IO G R A N D E D O S U L

C E R T l l )Â O

A te n d e n d o a o r e q u e r id o p e la p a r t e

rm e p r o c e s s o n . o 694/00, C E R T IF IC O p a r a o s d e v id o s

f in s q u e a E~/I R E S A D E R A D IO D IF U S Ã O E X T R E .~ IO S U L F l \ ! I

LTDA, \~ADA I EVE, a F a z e n d a M u n ic ip a l a t é a p r e s e n te d a t a ,

E S T A B E L Ê 'C lD J n a R u a C o s ta R ic a n .O 3 7 , c o m in s c r i ç ã o M u n ic ip a l

2 0 0 0 0 9 3 6 . E p o r s e r v e r d a d e f o r n e ç o a p r e s e n te c e r t i d ã o q u e v a i p o r lU im

d a ta d a e a s s in a d a . S E C R E T A R IA M U N IC IP A L D E A D M IN IS T R A Ç Ã O E

F A Z E N D A , D E P A R T A M E N T O D E T R IB U T A Ç Ã O E C A D l S T R O D A

P R E F E r rU R A M U N IC lP A L D O C IM , 2 9 d e M a io d e 2 0 0 0 .

O B S : E s tá c e r t i d ã o te r á v a l id a d e d e 9 0 d ia s a p ó s a d a t a d e e m is s ã o .
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C O N C O R R Ê N C I A N ° 3 6 e 3 7 / 2 0 0 0 . . .S S R /M C

D E L E G A C I A D O M C N O E S T A D O D O R S

L I S T A D E P R E S E N Ç A D E V I S I T A N T E S

D A T A : 0 5 / 0 7 / 2 0 0 0

S E R V I Ç O : R A D I O D I F U S Ã O S O N O R A E M F M U F : R !

NOME - -1~UB~ N°DOCUMENTO

GL.; 17 5 .P A- J II-I-of [jV \p / 7 .f? rPóZ /:; c:JO - 5 ' ~

j r . ~ . v ~ I'l a -n C:-q ~ i..C~ ~ 'rh ' .a : : : : .I (;lO /,;..r3J / - l -

-:~ r 1 - 0 lj4MS /l'Z íJJf~ /2 .< JF • . . . .
" t :1 8 ç ~ -'1h '!J I4

Jt>.A'i:> . . . ! . . u " 1 . . . f . . . G lõ(: r ; > . . l > - L , , ~ e - V : ' - c / " ',Ç "~Il _:I'00 y . ~ ( 5 '3 b g

. f i l t l / IO IA& ) R ..o l \ R Á < ó . .v ~ < ; . - J Á#1 '1 O l~ f3 '22..í{l-?J l '

I'1A flCo J11J1J£t,,, (,P !fr11W d ~ t1E~
(/l ..1 ,. "'kJ3 tJQ1 '15 ,1

;('tJh '~ I= - - • A ,.. r 9 f L , [ , 1<A ~ i / , iJ.t;, 1/ .JA:Vlr~~~

AJ J 1 2 , iJ •. / " 'h M ,r ;& -..J ., /li- ;~ /b / ." I-f)r ~

~"í\'L~ .n ' ) ~ r r . r i . . . .v . / ( 1 . , V \ (O S "1 < / 4 IQ ~<Z ~
' - . . / " \

- , ~
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C O N C O R R Ê N C IA N ° 0 3 7 / 0 0 - S S R lM C

D E L E G A C IA D O M C N O E S T A D O D O R S

L I S T A D E P R E S E N Ç A D A S P R O P O N E N T E S PI L O C A L ID A D E

D E C H U Í

S ó c i o /A c i o n i s t a ( )

P r o c u r a d o r ~ )

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l o u p r o c u r a d o r R G n a

R ~ ã o . s o c i 1 J 1 d ~ p r o p o n e n t e " . . I
(-IV. t~, f.,.-a. I)~ .AJ../ /l-e (Y\..{

e O f } 'r l .A N 'l 1 o i : . o 'C ~ h / _ 7

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l o u p r o c u r a d o r

D A T A : 0 5 / 0 7 / 2 .0 0 0

S E R V IÇ O : F r e q ü ê n c i a M o d u l a d a ( F M ) /

R a z ã o s o c i a l d a p r o p o n e n t e A s s i n a t u r a I,

S iS i '" e m p t f c.eC"1.t)'V, C 'r r V f '" C : - - - 5 f,.;rT:J"1.

R a z ã o s o c i a l d a p r o p o n e n t e A s s i n a t u r a

C
1
.5("6"/114 v~íI Y)(/ ~ _c4'?/lftllJ/,C4_

./ CCE( J . . . : T

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l o u p r o c u r a d o r R G n a

RUb~

S ó c i o /A c i o n i s t a ( )

P r o c u r a d o r ( > q
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL - CEAElRS

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil, às 9h (nove horas), no Auditório da Delegacia

do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. Princesa Isabel
nO778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, constituída

pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 63, de 05 de fevereiro de 1997, publicada no

DOU de 13/02/97, alterada pela Portaria nO 163/99, de 13/10/99, DOU de 14/10/99, alterada pela

Portaria nO 136, de 24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento

Técnico - CATIRS, constituída pela Portaria nO63, de 05 de fevereiro de 1997, publicada no DOU

de 13/02/97, alterada pela Portaria nO 163/99, de 13/10/99, DOU de 14/10/99, alterada pela

Portaria nO 55, de 13/03/00, DOU de 16/03/00, com a participação de seu Presidente, LUCIANO

DE FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e DALVA MARIA

ROSSI, para recebimento e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, da

Proposta Técnica e da Proposta de Preço dos interessados nessa licitação, a qual objetiva a

outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência
Modulada, nas localidades de Chuí, Cidreira, Flores da Cunha, Getúlio Vargas, Guaraní das

Missões e Herval, indicadas no Anexo I do Edital, processando-se os trabalhos na conform idade

do item 9 do Edital (Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação), na seqüência

seguinte: 1- assinatura da lista de presença dos representantes legais das proponentes ou de

seus procuradores legalmente constituídos, bem como da lista de presença do público visitante, ~

que serão anexadas à presente Ata. Presentes os representantes das proponentes H Sul FM

Radiodifusão ltda, Rádio Javali FM ltda, Herval Comunicações ltda, Fundação

Navegantes de Porto Lucena, Rádio Guaramano ltda, Rádio Nova Aliança ltda, Rádio I

Uirapuru ltda, Rádio Estrela do Sul FM ltda, Empresa de Radiodifusão Byte ltda, Rádio \

Esperança ltda, Rádio Presidente Getúlio Vargas FM Ltda, Rádio Sideral ltda, Antônio

Vignaga & Filho ltda, Novakoski & Cia ltda, Sociedade Rádio Santa Felicidade ltda,

Camargo e Vassali - Empresa de Radiodifusão ltda, Rádio Magnificat ltda, Piccinini &~
Lucca ltda, Rádio Editora Magia ltda, ED Comunicações ltda, Rádio Prado ltda, Prisma

Radiodifusão ltda, Rádio Oceânica Cidreirense ltda, Sistema Nativa de Comunicações 0J1
Ltda, Frequencia Brasileira de Comunicações ltda, Rádio Dunas FM ltda, Sistema Plug de

Comunicações Ltda, Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM ltda. 2- abertura dos

invólucros contento a Documentação de Habilitação das proponentes acima nominadas e rubrica1
da mesma pela Comissão e representantes das proponentes. 3- declaração, pelo Sr. Presidente

da Comissão, da finalização dos trabalhos da presente reunião, às 18 horas, e que os envelopes '

de Proposta Técnica e de Proposta de Preço serão conduzidos para a sala de guarda, nas

dependências da Delegacia do Ministério das Comunicações no RS. Informação aos

representantes das proponentes, que será dado vistas aos documentos a partir do dia 06/07/00,

no horário de 09:00 às 11 :00 e de 15:00 às 17:00h; somente será autorizado um procurador ou

representante legal das proponente, simultaneamente, na sala de vistas da Secretaria da

Comissão.
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que, depois de lida e

aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico - CATIRS e

pelos representantes das proponentes.

COMISSÃO ESPECIAL DE ÂMBITO ESTADUAL - CEAE/RS:

ATA GERAL DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO,

PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA REFERENTE AO

EDITAL N° 37/2000 - SSR/MC, SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM

FREQÜÊNCIA MODULADA
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS

TO TÉCNICO - CAT/RS:

PAULO~

Membro
LUCIANO DE F

Presidente

COMISSÃO DE

ATA POR LOCALIDADE DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA DE

HABILITAÇÃO, TÉCNICA E DE PREÇO EDITAL N°37/2000 - SSRlMC

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA

CHuí

Aos cinco dias, do mês de julho, do ano de dois mil, às 9h (nove horas), no Auditório da Delegacia

do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av. Princesa Isabel

nO778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitações, constituída

pela Portaria do Ministério das Comunicações n.o 63, de 05 de fevereiro de 1997, publicada no

DOU de 13/02/97, alterada pela Portaria n.° 136, de 24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a

Comissão de Assessoramento Técnico -CAT/RS, constituída pela Portaria n.o 1, de 02 de março

de 1998, publicada no DOU de 05/03/98, alterada pela Portaria n.° 55, de 13 de março de 2000,

DOU 16/03/00, com a participação de seu Presidente, LUCIANO DE FRANCESCHI NUNES e de

seus membros PAULO ROGÉRIO PETIT PRUX e DALVA MARIA ROSSI, para recebimento e

rubrica dos invólucros contendo os documentos de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de

Preço dos interessados nessa licitação, a qual objetiva a outorga de permissão para a exploração

do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Chuí, indicada no

Anexo I do Edital, processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital (Abertura e

Apreciação dos Documentos de Habilitação), na seqüência seguinte: 1- assinatura da lista de

presença dos representantes legais das proponentes ou de seus procuradores legalmente

constituídos, bem como da lista de presença do público visitante, que serão anexadas à presente

Ata. Presente a Sistema Plug de Comunicações Ltda, representada por Argeu Wolff RG

4204105-8 SSP/PR; Frequencia Brasileira de Comunicações Ltda, representada por Felipe

Rasera RG 7070571-0 SSP/PR; Sistema Nativa de Comunicações Ltda, representada por

Cláudio Omar Morales Haubmann RG 1019074317 SSP/RS; Empresa de Radiodifusão

Extremo Sul FM Ltda, representada por Jamil Mohamad Jomaa RG 4024137368 SSP/RS;

Rádio Dunas FM Ltda, representada José Carlos B. de Argondizzo RG 1000779833 SSP/RS.

2- abertura do invólucro contento a documentação de Habilitação das proponentes acima
mencionadas, e rubrica dos documentos pela Comissão e representantes legais das proponentes.

3. Declaração, pelo Sr. Presidente da Comissão , da finalização dos trabalhos da presente

reunião, às 16 horas e trinta e cinco minutos, e que o documento de Proposta Técnica e

Proposta de Preço serão conduzidos para a sala de guarda, nas dependências da Delegacia do
Ministério das Comunicações no RS. Informação aos representantes das proponentes, que será

dada vistas aos documentos, no horário de 09:00 às 11 :00 e de 15:00 às 17:00h, a partir do dia

06/07/00 e que somente será autorizada a presença de um procurador ou representante legal da

proponente, simultaneamente, na sala de vistas da Secretaria da Comissão.
Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que, depois de lida e

aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS e pelo

representante da proponente.
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•
M inistério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Radiodifusão

Com issão Especial de L icitação

CONCORRÊNCIA N°:037/2000 - SSR /MC

RESULT ADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

000650
Licitante: EM PRESA DE RADIOD IFUSÃO EXTREMO SUL L TDA .

C .G .C .: 03826652/0001-59

Endereço: RUA COSTA RICA , 37, CENTRO , CHUÍ - RS.

N ° do Processo Específico da L icitante: 53790.000211/00.

I Resultado: [

UF

RS

Localidade

CHUÍ

HABILITADA

Serviço

FM

Grupo de Enquadram ento

A

F.:\l.OTE SIJ _ Re'lIlLadod •• n ililC6e nahililaÇ io (U abililada1Conam tnci. 037.2000\bsultado de Illb ili~o da E .\U 'RESA DE RADIOD IFesÃo (IIAB lUTAD t\}.du AMA
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SERV iÇ O PU B L IC O FED ERA L

M IN IST ÉR IO D A S COM UN IC A ÇÕ E S

SEC R ETA R IA D E SERV IÇ O S D E RA D IO D IFU SÃ O

COM ISSÃ O E SPEV IA L D E L IC ITA ÇÃ O

A TA D E R EU N IÃ O

A o s 2 8 (v in te e o i to ) d ia s d o m ês d e ag o s to d e 2 0 0 0 , à s 1 5 :0 0 h o ra s , n a sa la d e reu n iõ e s d a
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a lte ra çõ e s su b seq u en te s , c om a p a rtic ip a ç ão d e seu P re s id en te , M ano e l E lia s M o re ira , d o seu
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co n s tan te s d e s ta A ta , au to r iz an d o o P re s id en te a a ss in á - lo s e ad o ta r a s p ro v id ên c ia s n ece ssá r ia s

ao d e sen v o lv im en to d a s lic ita çõ e s . N ad a m a is h av en d o a se r tra tad o , o P re s id en te d eu p o r

en ce rrad a a p re sen te se ssão , la v ran d o a p re sen te A ta q u e , lid a e a ch ad a co n fo rm e , v a i a ss in ad a

p e lo s m em b ro s T itu la re s d a C om issão .
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~DAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA

ECONÔM ICA APLICADA

Diretori? de Estudos M acroeconôm icos

i'M inistério dás COniurlicações'

...

com a proposta de menor preço, apresentado pela
Denisen B rasil PubU .cidade L tda. B rasilia 25 de

agosto de 2000.

GILBERTO M>.NSUR

Presidente da Comissão

SIDEC . 28/08/2000

EXTRl\TO DE TERMO hlJIT IVO N ' 600</2000

Número do Contrato: 4/1997

NI Proc~BBO: 03011000028199711

Contratante: . INSTITUTO DE PESQUISA ECONOM IC l\

i\PLICADA

CNPJ Contratado: 28971366000155

Contratado :! ARGOS SERVICOS EHPRESARIA IS I.TOA

Objeto: Alteração das CláuBulaa Primeira, Segun

da e Sétima do Contrato de Prestação de servi

90S de limpeza e conservação, com fornecimento

de material.

Fundamento Legal: A11nes a, IncisBo 11, Artigo

23. Lei 8666/93.

V igência: 01/08/2000 a 30/06/2001

Valor Total: R$ 66.105,27

Fonte de Recurso Nota de Empenho

100000000 2000NE000463

Data da Aasinatura: 31/07/2000

( SIr - 28/08/2000 )

SECRETARIA EXECUTIVA

Subsecretaria de Planejam ento,
O rçamento e Adm inistração

RESULTADO DE JULG i\MENTO

CO!lCORR~NCIl\ N ' 3/2000

A Comissão Especial de Licitação, após o encer~

ramento dos trabalhoR de julgamento e valoração

das propostas de preços, em 25 de agosto de

2000, comunica aos intere9sadoD o seguinte re-
sultado: Denison Drasil Publicidade Ltda., 35
pontos; Agnelo Pacheco Criaç.ão e Propaganda

Ltda., 29 pontos., publicis D&M. 23 pontos; ST
Marketing Ltda., 11 pontos, Artplan Comunicação

S/A, 2,5 pontos e ZN Marketing Fublicidade e

Promoções, 0.5 ponto. Em conformidade com o

item 10 do Edital, a Publicis D&H, vencedora da

proposta técnica, concordou em firmar o contra~
to para prestação dos serviços de publicidade

SECRETARIA DE SERV iÇOS DE
RADIODIHJSAO

AVISO
CONCORRf:NC1AS N ' S 72 E 11,1197.SI'O IMC

A Com iss50 E .~pccial de Âmbito N :leionallh ..'i. CO llC 'orrênci:ls

N "s 072 e 114/97-SFO fh.IC . para a cx.ccuç50 fio Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Freqüência M odulal.l:l. IlJS iOC ;llil!<H .Jee;; de B re-

vcs, M ontc A leere, O rhim iná. S :m t.:\1 l3 do A r;}l!IlJia, T l.'fIlé Açu. 110

ESIJdo do P:I.d~torna público que a ICU lli~o Ilar3 ;} dl:voluç;ltl doe;;
invólucros rechados contendo as Propo~ras Técnil::ls da.~ I'roponen!c.e;;

desclassificadas c par:l 3 abel111ra (fos il1vôlm :ros ('f'llllcntio :t~ Prp.

r~~Yi~~d~cIl~r~~~ 071~1c~~~tl~~b~laJclirfxJ:l~~tcJ9~~Ôs~:(~r~~~Ia~;11;~ .~
Iegacia do M inistério das Comunic~lçõcs Sup('r\"i~ora. no Eq:ldo do
P;]rá, no scguinlc endercço: T rave!'sa Rosa M \)fcirJ, -lih - B.lilT tl

Telégrafo. Bclétnll)A . cm con[um lidauc com o irem 9 dll Edi,:l1 de, .•a
Concorrência, c con 'ioca :tS rt~~pcc(i\."as L icilanlcs (" d("lt\;'li~ ill!crc, ..

sados p:lfa dela parI iciparern.

OrasO in . DF. 28 de ,\p :O '> lo de 2000
MANOEL EI.lAS ~IOREIR ,\

Presidente tia Com is"?\o

RSU-L cllull,O !:nJLd.-d-cL!loP!!D~-nJ~ S.~ryiIo :..'!º--!,g)< ;~ 'o_ . R•• ullado_~.:

----. - fREQUENClA IlRASILEIRA DE CO . -~1 5J790.()(J()1791OO iiíÃ iiii.T i'Ã iM -1

M Y.lliCAÇQI;,U ,TI2&---- -------
_' ~~~~{D~:UG DE COMUNICA . rM ~379O .0002~1~",\1l1UTA~ 1

SISTEMA NATIVA DE COMUNICA . I'M ~.1790000210100 IIABILITADA

eQÇS LTD t'. o ------

___ i~I[~~~\L~t..~~ .IOD II'1JSAO EX- _~I __ ~79000")2~~OO ... _ ~ ,~~L~~~~.~ . j
RÁDIO DUNAS FM LTQA . I'M ~..I29J)Qo;l2-'2 iºP__ IJôB1LlJAD .\ ...

KS__ -IQFl'!M _____ --- --------
FREQUENCIA JJRASILEIRA DE CO . FM ~.1790.0()()179Ioo 11A BILITA0,\

M J..IN ICAçQ r;.'LLN .t\. -- ---.-
SISTEMA PLUG DE COMUNICA- FM 53790.()()()208!00 HABILITADA

___ ~-i\~SJ.T º~~ • --.-- ---- .... --.- .. __ . _ ...-- .
~~ '-~!.iI...M .Q !Q -ºI.E \l.SflQ_l,:r!2h~ ' 72Q.lM 1W 1OO_ lIólm n,m ~_.
RADIO OCEANIC ,\ C IDREIIlENSE FM 5379O .000214!IX ) H ,\IJIL lT ..\DA

___ lIp..A ._. . . -- ------ ------ _ .- - -. \
I!L_ El.Q ..~JlU l_é\ ~J.!t!tlb_______ --- --'-- ---- -- -J

FREQUE.:NCIA BRASILEIRA DE CO . FM 53790.0001791IJO IIABILlTADA

__ I!t~ lli!Ç~Q l.~ .J..IP_A . .-----
__ BtW!Q I!.!"...Q t!IFK.1>L.I;rp~.____ _EH ~J22Q .l)()()'99!!!!L -ll. !'~B I._L!!"\R .~_- '1

__ o BhOJQ .P .R ,W .\.tlJ1?A ._____ 1_ m .2iH lOO ,QQ lOO--. II"B Il.IT ,\D ,~
__ p.'ç.cm l. r.. J.U !:.Có.l..TD.tI.____ _f:1 'l_ U I2iI.illlll<U JJll\L__ 1I.•.1!1I.ITt\f),\. I
__ RM>lQ_EJ)I:r..QBÓ}.!bQ I!\'l.IJ)A . IN_ nW .QQQ2Jl:!il.!U _. __ 1!,~ llll.rr"!J,\ - •

-JL ..ÇQ I!1lJtiICL\ÇQ f;L t.1Pt\....- ~J12iIJlllU l~1iL-_ llôllll.IIbR ,~ .. _1
SISTEM l\ PLUG DE COMUNICA- 53790.00"'208100 11,\11IL1TADA 1
çQ I;$_I.IP!l. --- J

~S__ ~EJtib~~iftw*~SIl-E IR i\DE co. -r:M """ 53790IXX lI791IX j--"j"j"iiiT .ITAÕ ..,' .i
__ ~IJH [ç:~Ç º-ES.I."IP t\. --- ---_ ..- --- . 1
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ANEXO I - CONCORRlONCIA N ' 1012000 .

U rasai •. DF. 28 de Agosto de 2000
MANOEL ELIAS MOREIRA

Presidente da Com iss;to

Nos termo!: da Portaria M e n" 811. de 29 dc rlczemhro de 1997, alterada pela Port~ lfia MC n"

136. de 2.t de :1bril de 2000. e em confonT lidade com os Edilais de L icilaç50 rcspectivos. ;l Cmniss;" 'io

Especial de L icít:Jç50 torna público. por m eio deste Avi~o e seus Anexos. o resullado da análise da

docll/llenlaçjo de habilitação das licitante~ das Conconências de n"<; 010. 036, 037. 038 e 039100-

SSR lMC. relaliv< ls a lc< :alid3dcs dos Estados de Gni:1s e R io G rande do Sul..

O s aulos dos processos e~t.íU :io disponívei~ para as Iici!:m les, no período de I1 a 15 de setcmbro

de :!OOO . na respcctiva Secretaria da Com iss.io de A sscssoram ento Técnico da Dclc.lpcia do M inistério

das Comunicaçôcs Snpcrvisor;l. nos cndelcços indicados abaixa, onde dcverão ser prolOcoli7 .adns even-

tuais recursos.

RESULTADOS DE IlA JJIL lTAÇÃO
CONCORRÊNCIAS DE N ' 10. 36. 37. 38 E 39100
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S E R V IÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

D E L E G A C IA N O E S T A D O D O R IO G R A N D E D O S U L

C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E Â M B IT O E S T A D U A L - C E A E

TERMO DE ANEXAÇÃO

N e s ta d a ta , a n e x e i a o p r e s e n te p r o c e s s o a d o c u m e n ta ç ã o c o n s t i t u íd a d e

_ _ _ fo lh a s , e x c lu in d o e s ta .

# f o lh a a n te r io r : - f f i -ú \ ,
# e s ta fo lh a : 0 4 < )
# d e m a is fo lh a s ju n ta d a s : ~ 4 à (Q S Z -

P o r to A le g r e , ~ d e &~ d e 2 0 0 0 .

Luciano De Franceschi Nunes
P r e s id e n te d a C A T /R S
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FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA ;~ ,Ú4.l

Brasília/DF ., 14 de setem bro de 2000. W
A o

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

CO '~Ic:'(,~" m : ~ C '< : : Tél'~ lIl'n /RS

M inistério das Comunicações - MC

Presidente da Com issão Especial de Âmbito N acional

Com issão Especial de Âmbito Estadual

PORTO ALEGRE/RS

Ref: Concorrência 037/2000 - SSR lMC

Serviço: FM - Freqüência M odulada

Localidade: CHU Í

8 f r a n c e s c h l N u n e s

••hele S trv lÇO -DRMC/RS
. l I v OAB/RS 33.977

I

FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA , inscrita no CGC sob

n° 03,830.355/0001-14, com sede em Brasília/DF , representada por seu sócio-gerente, o

Sr. OSCAR FRANCISCO PALOSCH I, brasileiro , casado, portador do RG 12.773 -

OAB /DF e do CPF/M F 621.882.320-20, com escritório situado em BrasíliaIDF , no

SGAS, lo te 74, Edifício A thenas, B loco "B", Salas 2011202, CEP 703.390-020, vem

respeitosam ente perante V .Sa., apresentar RECURSO , contra a decisão dessa CEAN

que habilitou a em presa Empresa de Radiodifusão Extrem o Sul L tda., com base no

art. 109, inciso I , letra "a" e art. 4°, am bos da Lei nO 8.666 de 21.06.1993, atualizado

pela lei nO 8.883 de 08.06.1994, C /C art. 37 da Constitu ição Federal, para requerer a

INABILITAÇÃO , com fundam ento nas razões ético juríd icas a seguir aduzidas:

S.G .A .S . Q . 902, B I. B , Salas 201/202, Ed. A thenas - CEP 70.390-020 - B rasília/DF

Fone/fax: 061 - 321-0702 - e-m ail: rasera@ opengate.com .br

Volume de Processo Digitalizado 53790.000211/2000-68 (0527862)         SEI 53790.000211/2000-68 / pg. 48



F R E Q U E N C IA B R A S IL E IR A D E C O M U N IC A Ç Õ E S L T D A . : ü4~

W
L E G IT IM ID A D E

o R e q u e re n te p a r t ic ip o u d a L ic i ta ç ã o 0 3 7 1 2 0 0 0 -S S R lM C e c o n fo rm e lh e fa c u l ta o a r t .

4 ° d a L e i 8 .6 6 6 /9 3 e a r t . 3 7 d a C o n s t i tu iç ã o F e d e ra l , p le i te ia a a p re c ia ç ã o d o p re s e n te

r e c u r s o p a ra q u e s e ja c o n s id e r a d a c o m o IN A B IL IT A D A a E m p re s a P ro p o n e n te .

o a r t . 4 ° d a L e i 8 .6 6 6 /9 3 d á le g i t im id a d e a o R e q u e re n te p a ra in te rp o r o p re s e n te r e c u r s o

b em c om o o a r t . 3 7 d a C o n s t i tu iç ã o F e d e ra l a s s e g u ra o c um p r im e n to d o P r in c íp io d a

L e g a l id a d e n o to c a n te a o s a to s d a A dm in is t r a ç ã o P ú b l ic a . V a le s em p re lem b ra r q u e

a q u e le é p r in c íp io n o r te a d o r , p o is o q u e im p o r ta é s em p re r e s g u a rd a r o in te r e s s e p ú b l ic o

p a ra q u e e s te n ã o s e v e ja am e a ç a d o .

P R IN C ÍP IO D A IG U A L D A D E

A C a r ta M a g n a d is p õ e em s e u a r t . 5 ° q u e ; " T o d o s s ã o ig u a is p e r a n te a le i , s em

d is t in ç ã o d e q u a lq u e r n a tu r e z a , . . . . . " . A in te rp r e ta ç ã o d e s te a r t ig o é c la r a e n ã o

a dm ite d is c r im in a ç ã o e n tr e a s p a r te s . O tr a tam e n to d e v e s e r ig u a l s o b p e n a d e a f ro n ta A

n o rm a c o n s t i tu c io n a l .

P R IN C ÍP IO D A L E G A L ID A D E D O S A T O S A D M IN IS T R A T IV O S

E s s e n c ia lm e n te e s te p r in c íp io v in c u la to d o s o s a to s d a a d m in is t r a ç ã o à L e i . E s s a le i

c o m p re e n d e o E d i ta l e is q u e e s te , é a L e i in te rn a d a l ic i ta ç ã o . Q u a lq u e r d e c is ã o to m a d a

c o n tr a n o rm a e x p re s s a d o e d i ta l é i le g a l . V e r i f ic a - s e , a s s im , q u e a d e c is ã o d a d o u ta

C om is s ã o q u e c o n s id e ro u h a b i l i ta d a a em p re s a p ro p o n e n te , é v is iv e lm e n te i le g a l .

D e s n e c e s s á r io f a la r q u e d e v em s e r o b e d e c id o s tam b ém o s p r in c íp io s d a l ic i ta ç ã o

in s c u lp id o s n a le g is la ç ã o p e r t in e n te m o rm e n te p e rm a n e c e em v ig o r o E d i ta l em to d o s o s

s e u s te rm o s .

s .e .A .s . Q . 9 0 2 , B 1 . B , S a la s 2 0 1 /2 0 2 , E d . A th e n a s - C E P 7 0 .3 9 0 -0 2 0 - B ra s í l ia /D F

F o n e /f a x : 0 6 1 - 3 2 1 -0 7 0 2 - e -m a i l : r a s e r a@ o p e n g a te .c o m .b r
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F R E Q U E N C IA B R A S IL E IR A D E C O M U N IC A Ç Õ E S L T D A c ,. 0 4 J

P R O C E D IM E N T O FO RM A L V
N ad a m a is é d o q u e , s e g u n d o d iz e re s d e H e ly L o p e s d e M e ire l le s , em su a o b ra D ire i to

A dm in is tra t iv o B ra s i le iro , e d i to ra M a lh e iro s , q u e : " o p r in c íp io d o p ro c e d im e n to fo rm a l

é o q u e im p õ e a v in c u la ç ã o d a lic i ta ç ã o à s p re s c r iç õ e s le g a is q u e a re g em em to d o s o s

s e u s a to s e fa s e s . E s s a s p re s c r iç õ e s d e c o r rem n ã o só d a le i , m a s , tam b ém , d o

re g u lam en to , d o c a d e rn o d e o b r ig a ç õ e s e a t é d o p r ó p r i o e d i t a l o u c o n v ite , q u e

c om p lem en ta a s n o rm a s su p e r io re s , te n d o em v is ta a l ic i ta ç ã o a q u e s e re fe re (E s ta tu to ,

a r t . 4 ° )" .

V I N C U L A Ç Ã O A O I N S T R U M E N T O C O N V O C A T Ó R I O

É p r in c íp io b á s ic o d a s l ic i ta ç õ e s . V e jam o s o e n te n d im e n to d e H e ly L o p e s d e M e ire l le s ,

em su a o b ra D ire i to A dm in is tra t iv o B ra s i le iro , e d i to ra M a lh e iro s :

" a v in c u la ç ã o a o e d ita l é p r in c íp io b á s ic o d e to d a lic i ta ç ã o . N em se c om p re e n d e r ia q u e

a A dm in is tra ç ã o f ix a s s e n o e d ita l a fo rm a e o m o d o d e p a r t ic ip a ç ã o d o s l ic i ta n te s e n o

d e c o r re r d o p ro c e d im e n to o u n a re a l iz a ç ã o d o ju lg am en to s e a fa s ta s s e d o e s ta b e le c id o ,

o u a d m i t i s s e d o c u m e n t a ç ã o e p r o p o s t a s e m d e s a c o r d o c o m o s o l i c i t a d o . O ed ita l é

le i in te rn a d a lic i ta ç ã o , e , c om o ta l , v in c u la a o s s e u s te rm o s ta n to o s l ic i ta n te s c om o a

A dm in is tra ç ã o q u e o e x p e d iu (E s ta tu to , a r t . 3 3 ) .

A s s im , e s ta b e le c id a s a s re g ra s d o c e r tam e , to rn am -s e in a l te rá v e is p a ra a q u e la l ic i ta ç ã o ,

d u ra n te to d o o p ro c e d im e n to . S e n o d e c o r re r d a l ic i ta ç ã o a A dm in is tra ç ã o v e r if ic a r s u a

in v ia b il id a d e , d e v e rá in v a lid á - Ia e re a b r i- la em n o v o s m o ld e s , m a s , e n q u a n to v ig e n te o

e d ita l o u c o n v ite , n ã o p o d e rá d e sv ia r - s e d e su a s p re s c r iç õ e s , q u e r q u a n to à tram ita ç ã o ,

q u e r q u a n to a o ju lg am en to " .

A c ita ç ã o é o b je t iv a e e s c la re c e d o ra d is p e n s a n d o m a io re s c om en tá r io s .

A n o rm a e d ita l íc ia é a le i in te rn a d a lic i ta ç ã o e som en te a o s e o b e d e c e r e s ta é q u e s e

e s ta rá a g in d o d e a c o rd o c om o p r in c íp io d a le g a lid a d e . S e u s c om an d o s d e v em e s ta r em

co n so n â n c ia c om o s p r in c íp io s g e ra is d a a dm in is tra ç ã o p ú b lic a e d a lic i ta ç ã o p a ra q u e ,

o b r ig a to r iam e n te , s e jam o b e d e c id o s .

3

s .e .A .s . Q . 9 0 2 , B 1 .B , S a la s 2 0 1 /2 0 2 , E d . A th e n a s - C E P 7 0 .3 9 0 -0 2 0 - B ra s í l ia /D F

F o n e /fa x : 0 6 1 - 3 2 1 -0 7 0 2 - e -m a il : ra s e ra@ o p e n g a te .c o ll1 .b r
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FREQUENC IA BRASILE IRA DE COMUN ICAÇÕES LTDA

o a rt. 4 1 d a L e i 8 .666 /93 , a ss im es tá red ig ido :

A rt. 4 1 - " A A dm in is tração n ão pode descum p rir a s no rm as e cond içõ es do ed ita l ao

qua l se ach a es tr itam en te v in cu lad a" .

V e rif ic a -se qu e , o p rin c íp io d a leg a lid ad e es tá p re sen te tan to no cum p rim en to do a rtig o

c itado quan to no cum p rim en to d as ex ig ên c ia s con tid a s no s sub iten s qu e tra tam da

hab ilita ção d as p roponen te s . T odo s são com pa tív e is .

A dm itir , o con trá rio , o u se ja , p e rm itir q u e um a das p roponen te s se ja con s id e rad a com o

hab ilitad a m esm o sem p reen ch e r o s requ is ito s do item 5 e seu s sub iten s é a fron ta r

no rm a esp ec ífic a qu e es tá em p leno v igo r. O que som en te se ria adm itid o , a p rin c íp io , n a

v ia ju d ic ia l ad equad a e em p ro ced im en to p róp rio .

Q uando o a rt. 4 1 d a L e i 8 .6 66 /93 de te rm in a exp re ssam en te qu e n ão se pode descum p rir

a s no rm as e cond içõ es do E d ita l im po ss ív e l qu e , v ia recu rso adm in is tra tiv o , se ja

m udado as reg ra s du ran te o andam en to do ce rtam e .

O não a tend im en to ao com ando do s sub iten s qu e tra tam da hab ilita ção é ób ice

in tran spon ív e l é in sup e ráv e l p a ra h ab ilita r a em p resa p roponen te e is qu e n ão fo ram

obedec ido s o s p rin c íp io d a leg a lid ad e e d a v in cu lação ao ed ita l. T ra tam -se d e requ isito

de adm issib ilidade pa ra a h ab ilita ção e ta l fa to é in adm iss ív e l qu ando se tra ta d e

in te re sse púb lico e do s p rin c íp io s qu e reg em os a to s d a adm in is tração púb lica e d a

lic ita ção .

DA COM ISSÃO / AUTOR IDADE SUPER IOR E

DO DEVER DE D IL IGENC IAR

O art. 4 3 , d a L e i d e L ic ita çõ es e C on tra to s - nO 8 .666 /93 , e s tab e lece as no rm as

p ro ced im en ta is qu e d ev e rão se r ob se rv ad as n a lic ita ção , verhis:

"A lic ita ção se rá p ro cessad a e ju lg ad a com ob se rv ân c ia do s segu in te s p ro ced im en to s :

4

S .G .A .S . Q . 902 , B 1 .B , S a la s 201 /202 , E d . A th en as - C E P 70 .390 -020 - B ras ília /D F

Fone /fax : 061 - 321 -0702 - e -m a il: ra se ra@ openga te .co Ill.b r

":044

0 /
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, , ''-
FR EQ U EN C IA B RA S IL E IR A D E COM UN IC A ÇÕ E S L TD A ',-U L10

Y
S 3 ° - " É fa cu lta d a à com issão o u au to rid ad e su p e rio r , em qu a lq u e r fa se d a lic ita ç ão , a

p rom oção d e d ilig ên c ia d e s tin ad a a e sc la re c e r o u a com p lem en ta r a in s tru ç ão d o

p ro ce sso , v ed ad a a in c lu são p o s te r io r d e d o cum en to o u in fo rm ação q u e d ev e ria co n s ta r

o rig in a riam en te d a p ro p o s ta " ,

E sta D o u ta C o m issã o te m o p o d e r-d e v e r d e d ilig e n c ia r n o se n tid o d e a p u ra r o s fa to s

a le g a d o s se ja c o m v is ta s à d o c u m e n ta ç ã o - v e rif ic a n d o se e s tã o to d a s n o p ro c e sso o u se

re a lm e n te fa lta m - se ja c o m v is ta s à v e ra c id a d e d o a le g a d o se ja c o m v is ta s a o u tra s

e x ig ê n c ia s n ã o c u m p rid a s q u e p a ssa ra m d e sa p e rc e b id a s p e lo R equ e ren te ,

DOS FATOS ENSEJADORES À INABILITAÇÃO DA

em p re sa Em p re sa d e R ad io d ifu são E x trem o S u l L td a

o item "5 " d o E d ita l e s tab e le c e q u a is são o s "REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO

DAS PROPONENTES", e o s su b ite n s o s co n tem p lam exp re ssam en te ,

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

PROVA DE QUITAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES ELEITORAIS

o su b item 5 ,2 ,6 , ex ig e :

"P ro v a d e q u e o s d ir ig en te s e s tão Q U IT E S com su a s o b rig a çõ e s e le ito ra is , m ed ian te

c e rtid ão fo rn ec id a p e la Ju s tiç a e le ito ra l" ,

C on fo rm e se v ê , o só c io -g e ren te N Ã O vo to u n o p le ito d e 0 4 /1 0 /9 8 , co n fo rm e ce rtid ão

ex p ed id a p e lo T R E IR S ( fls . 1 4) , b em com o n ão qu ito u a re sp ec tiv a m u lta , d ife ren te d o

q u e o co n 'eu com a ou tra só c ia , q u e m esm o n ão vo tan d o no p le ito re fe r id o , Q U ITO U a

m u lta em 22 /0 7 /9 9 (f ls . 1 5 ) .

S .G .A .S . Q . 902 , B l. B , S a la s 2 0 1 /2 0 2 , E d . A th en a s - C E P 70 .3 9 0 -0 2 0 - B ra s ília /D F

F on e /fax : 0 6 1 - 3 2 1 -0 7 0 2 - e -m a il: ra se ra@ op en g a te .co lll .b r
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F R E Q U E N C IA B R A S IL E IR A D E C O M U N IC A Ç Õ E S L T D A

A s s im s e n d o , d e v e r á s e r c o n s i d e r a d a c o m o IN A B IL I T A D A a e m p r e s a p r o p o n e n t e p o r

n ã o a t e n d e r a o c o m a n d o d o s u b i t e m 5 .2 .6 , d o E d i t a l .

D O P E D ID O

PELO EXPOSTO, r e q u e r a e s t a D ig n a C o m i s s ã o , q u e s e j a r e v i s t a s u a p o s i ç ã o i n i c i a l e

d e c l a r e INABILITADA a e m p r e s a Empresa de Raidodifusão Extremo Sul Ltda.,

p a r a a l o c a l i d a d e a m e s m a q u e p a r t i c i p o u e i s q u e n ã o c u m p r i u a d e t e rm in a ç ã o d o

s u b i t e m : 5 .2 .6 , d o E d i t a l q u e t r a t a m d o s r e q u i s i t o s p a r a a h a b i l i t a ç ã o .

T e rm o s e m q u e p e d e e e s p e r a d e f e r im e n to .

~ ~ o ~

S ó c i o -G e r e n t e

6

S .G .A .S . Q . 9 0 2 , B l . B , S a l a s 2 0 1 / 2 0 2 , E d . A th e n a s - C E P 7 0 .3 9 0 - 0 2 0 - B r a s í l i a /D F

F o n e / f a x : 0 6 1 - 3 2 1 - 0 7 0 2 - e -m a i l : r a s e r a @ o p e n g a t e . c o m .b r
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CONTRATO SOCIAL

Empre~'~~'F;~yüên~i~ Brasileira de Comunicações Ltda.

OSCAR FRANCISCO PALOSCH1, brasileiro, casado, empresano, nascido a

03.05.72, natural de Ibiruba - RS ,portador do RG. no. 5.044.497.328 expedida em

22.07.87 pela SSPIRS e do CPF no. 621'.882.329-20, filho de Lothario Paloschi e

llvedi Maurer Paloschi, residente e domiciliado nesta Capital à SCRN 712/713 Bl. A

Entrada 17 - Apto. 102 - Asa Nort~- - DF e MARILENE MOlJRA DfNlZ, brasileira,

casada, empresária, nascida a 09.02.75, natural de Brasília - DF, portadora da C1 no.

, 1.280.215 expedida em 11.11.88 pela SSPIDF e do CPF no. 771.865.321-87, filha da

Neuza Maria Diniz e Severino Moura Diniz, residente e domiciliada nesta Capital à

QNO 04 Cj. F Casa 53 - Setor O - Ccilândia - DF, RESOLVEM, de comum acordo,

constituir uma sociedade por cotas de responsabilidade Lida, conforme as cláusulas

abaixo:

cLAUSULA PRIMEIRA -DO NOltlE EMPRESARIAL

A sociedade girará sob o nome empresarial de Freqüência Brasileira de Comunicações

Ltda, com sua sede no SGNSul Quadra 902 - Conjunto B - Entrada B - Sala 201 -

Ed. Athenas - Asa Sul - DF, podendo instalar e manter filiais em todo o território

nacional.
I
I.

I, I',::

cLAUSUIA.SEGUNDA "':";DOSOBJETIVOS SOCIAiS
I . .'
I -

,

Os objetivos da sociedade consistem. na execução, em qualquer parte do território

nacional dos serviços de TV a CABO, assim; compreendido como serviço - de

telecomunicações não aberto a: ,correspondências pública, e que consiste na

distribuição de sinais de vídeo e/ou áudio à assinantes, mediante transporte por meios

fisicos; e de radiodifusão sonora, radiodifusão de sons e imagens (televisão) incluindo

repetição, r~smissão e geração de sinais de televisão; TV a CABO, serviço de

distribuição de sinais multi ponto multi canal (MMDS), que se utiliza: de faixa de

microondas para transmitir sinais a serem recebidos em pontos determiüados dentro

da área de prestação de serviço; exploração de mensagens publicitárias e demais

... seIY'iços . ci.~ telecomunicações em geral, através de concessões e permissÕes

outorgadas pelo -Poci'er' Piibiico~"de- confürrnidiiae -êom proceaíriieritos administrativos

previstos na legislação vigente, ..

- I. - ---- "

,~. ",

l',"'
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Parágrafo Único
., ' . . .
A so c iedade não poderá m an te r concesse ::e~ ou penn is j.;i)e s p a ra execução de se rv iço de

rrid iod i'fu são , em todo o P a ís , a lém do~ lirrlite s jJf ~ v~ to s pe lo a rtigo 12 do D ecre to -

L ei N o . 236 , d e 28 .02 .67 .

cLAUSULA TERCEIRA':" DO PRAZO

o p razo de du ração da soc iedade é po r tem po inde te rm inado e suas a tiv id ades te rão

in íc io a pa rtir d a .d a ta em que o P oder P ú b lico lh e ou to rga r au to rização , p e rm issão ou

concessão para execu ta rseu s ob je tivo s soc ia is em qua lque r de suas m oda lid ades .

~
j.
t

'J
'I

:t
. 1

ir,
.'

1 ~\ - '.#

I
I'" , .# .

cLAUSULA QUARTA - DA AUTORl~AÇÃO PRÉVIA DO PODER PqBLICO

A em presa não poderá e fe tu a r n enhum a a lte ração do seu in s trum en to soc ia l sem

p rév ia au to rização do s ó rgão s com pe ten te~ .

cLÁUSULA QUINTA -DO CAPITAL SOCIAL

, . .'.' ..:~
. \

O cap ita l S oc ia l é deR $ 50 .000 ,00 ( c iáq 'ü en ta m il :rea is), d iv id ido s em 50 (c inquen ta '

m il) quo tas de R $ l,O O (um rea l) cada um a , to ta lm en te sub sc rito e in teg ra lizado nesta

da ta , em m oeda co rren te do P a ís , e fica rá ass im d is tribu ido en tre o s sóc io s :

I I I ...•'

1 . M arilen e M ou ra D in iz . 25 .000 quo tas R $ 25 .000 ,00

2 . O sca r F ranc isco P a lo sch i 25 .000 quo tas R S 25 .000 ,00

T o ta l 50 .000 quo tas R S . 5 0 .000 ,00
I

. !

:!.
l. '.

i' "! ' .. \..'j.1 ; :- ._ . ' ... ,

Parágrafo Primeiro:
, ,

. I

: i; J ..~

A respon sa l1 ilid ade de cada sóc io nas ob rig ações assum idas pe la soc iedade , e s tá

lim itad a ao to ta l do C ap ita l S oc ia l. ..
,I ~,'./.

Parágrafo Segundo:
,

.'

í,' .•...

•••• # _ •• ~ _ ._ --- ,

É vedada a partic ip ação de pessoa ju ríd ica no cap ita l.d a em p resa .

.-
.' .

,I;
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. ; S ;~ ia l ~ e : .ã " , i n a l i e n á v e i s e in c a l c in á v e i s a Y
cLAU SU LA SEX TA -D O U SO ,D A D ENO ft1 IN AÇ ÃO 'SO C IA L

C o m p e te o u s o d a d e n o m in a ç ã o s o c ia l , a o s s ó c io s O s c a r F r a n s c i s c o P a lo s c h i e

M a r i l e n e M o u r a D in iz , ' o s q u 'a i s r e p r e s e n ta r ã o . a S o c ie d a d e e m c o n ju n to , o u

i s o l a d a m e n te , e m ju íz o e f o r a d e le , p o d e n d o , p a r a t a n to , r e p r e s e n ta r a S o c ie d a d e ju n to

à s r e p a r t i ç õ e s p ú b l i c a s , F e d e r a i s , E s t a d u a i s , D i s t r i t a i s , M u n ic ip a i s e A u tá r q u ic a s ,

m o v im e n ta r c o n ta s b a n c á r i a s , e m i t i r t í t u lo s d e c r é d i to s , p r o c u r a ç õ e s , e n d o s s a r ,

a v a l i z a r e o u t r o s , s e n d o - lh e s , n o e n ta n to , v e t a d o o u s o e m n e g ó c io s o u a to s d e

q u a lq u e r n a tu r e z a a lh e io s a o s f in s s o c i a i s , i n c lu s iv e e m a v a i s a f a v o r d e te r c e i r o s .

cLÁU SU LA SÉ T IM A - D A ADM IN STRAÇ ÃO

A a d m in i s t r a ç ã o d a S o c ie d a d e s e r á e x e r c id a p o r a m b o s o s S O C I O Sm e n c io n a d o s n a

Ç lá u s u la S e x " t a , q u e d i s p e n s a d o s d e c a u ç ã o , f i c a m d e s d e já in v e s t id o s n a f u n ç ã o d e

s 'c c io s - g e r e n te s , c o m p e t in d o - lh e s a p r á t i c a d e to d o s o s a to s n e c e s s á r io s a o p le n o

a n d a m e n to d o s n e g ó c io s s o c i a i s .
11'::, ~\ ,I

P arág ra fo Ú n ico

} '.....
( ,~I

A S O C la M a r i l e n e ,M o u r a , .D in i z - " f a r á u m a r e t i r a d a m e n s a l , à t í t u lo e P r o , . l a b o r e ,

e s t a b e l e c id a d e c o m u m a c o r d o e n t r e a s :p a r t e s ; o b e d e c e n d o - s e a c a p a c id a d e f in a n c e i r a

da Sociedade. i::;

i: :, 'l.,

; . : . 1 .1 , . ; I :

cLÁU SU LA O ITAVA -D O SBA IJ fN ÇO S 'ANU A IS ED A PART ILH A D E

LU CRO S 'O U PRE JU ÍZO S
.,.:-, j • :,

O e x e r c í c io f u c i a l t e r m in a r á e m 3 1 d e d e z e m b r o d e c a d a a n o , q u a n d o s e p r o c e d e r á a o

B a la n ç o P a t r im o n ia l d a S o c ie d a d e p a r a : a p u r a ç ã o d e lu c r o s o u p r e ju l z o s . E m s e

t r a t a n d o d e lu c r o s , a t e n d id a s a s o b r ig a ç Õ e s s o c ia i s e f e i t a s a s a m o r t i z a ç õ e s e p r o v i s õ e s

c o n s id e r a d a s n e c e s s á r i a s e p e r m i t id a s e m le i , o s lu c r o s a p u r a d o s a n u a lm e n te , s e r ã o : .

d i s t r i b u íd o s e n t r e o s s ó c io s , n a p r o p o r ç ã o d a s q u o ta s d e c a p i t a l d e c a d a u m ; o u le v á d o - - '~ , . , . - _ _'0 ' o

p a r a a c o n ta " lu c r o s a c u m u la d o s " 'p a r a ': 'u l t e r io r ' a u m e n to d e c a p i t a l , e s e a p r e s e n ta r

p r e ju í z o s , o s m e s m o s s e r ã o s u p o r t a d o s p e lo s . s á c io s ,n a p r o p o r ç ã o d a s q u o ta s .

.~ : . , ., ~\ . ,~ -

y'
, \ \

I,

: ,',

i' .

.. ;

" ~ 1

i. \ ',.):
" .

""",
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c L A U S U lA N O N A - D A S D I S . o O S r ; Õ E S S O B R E Q U O T A S

P a r á { , r r a ( o P r im e i r o

o u

V
o c a p i t a l s o c i a l , n a s u a t o t a l i d a d e , p e r t e n c e r á a p e s s o a s f i s i c a s b r a s i l e i r a s ,

P u r l Í : ; r a [ o S e g u n d o

A : : , q u o t a s S O C I a I S n ã o p o d e r ã o s e r c e d i d a s a t e r c e i r o s e s t r a n h o s à S o c i e d a d e , s e m

p r é v i o c o n s e n t im e n t o e x p r e s s o , d o s o u t r o s s ó c i o s e d a , a u t o r i z a ç ã o p r é v i a d o P o d e r

P ú b l i c o c o n c e d e n t e , e p a r a e s s e f im , o s ó c i o r e t i r a n t e d e v e r á c o m u n i c a r s u a r e s o l u ç ã o

a s o c i e d a d e c o m u m a a n t e c e d ê n c i a d e 6 0 ( s e s s e n t a ) d i a s . E m q u a l q u e r e v e n t u a l i d a d e o

s ó c i o r e m a n e s c e n t e t e r á p r e f e r ê n c i a n a a q u i s i ç ã o d a s q u o t a s d o s ó c i o r e t i r a n t e .

P a r á g r a f o T e r c e i r o

o p a g a m e n t o d o s h a v e r e s d o S O C I O r e t i r a n t e f a r - s e - á e m m o e d a c o r r e n t e n a c i o n a l , .

s e n d o o t o t a l a r e c e b e r , d i v i d i d o e m a t é 1 0 ( d e z ) p a r c e l a s m e n s a i s , i g u a i s e

s u c e s s i v a s , d e v e n d o , a p a r t i r d a s e g u n d ~ s e r e m a t u a l i z a d a s c o n f o r m e v a r i a ç ã o d o

Í n d i c e o f i c i a l v i g e n t e , e j u ; o s l e g a i s , v e r i c e r i d o - s e a p r im e i r a p a r c e l a , l J O ( s e s s e n t a )

d i a s a p ó s a r e t i r a d a d o s ó c i o s . ;

P a r á g r a f o Q u a r t o
1 •

" ,

É v e d a d o a o s s ó c i o s , d a r 'e m s u a s c o t a s d e c a p i t a l , o u p a r t e d e l a s , q u e s ã o i n d i v i s í v e i s ,

e m c a u ç ã o ; f i a n ç a o u p e n h o r , 'e m j u í z o o u ' f o r a d e l e , a s s im " c o m o ' o n e r a - l a s c o m

c l á u k u l a s d e u s u f r u t o , f i d e i c o m i s s o o u q u a l q u e r a t o , o u d i s p o s i ç ã o d e ú l t im a v o n t a d e

q u e , d e q u a l q u e r f o r m a v e n h a c o n t r a t a r < ; > up e r t u r b a r o s i n t e r e s s e s e f i n s s o c i a i s .

J I) , : :'

" '.

" I.

'{
t -

, . I,

I'" ..

0 . 0 ~ • • • • • • • • •

o f a l e c im e n t o d e q u a l q u e r d o s ' s ó c i o s t n ã o im p l i c a r á n a d i s s o l u ç ã o d a s o c i e d a d e

p r o s s e g u i n d o C « a I T I o s h e r d e i r o s d o m e s m o , o s q u a i s d e v e r ã o t e r s e u s n o m e s

. . s u b m e t i d Q s _ ~ p r é v i a a p ~ o v a ç ã o p e l o P o d e ~ P ú b l i c o c o n c e d e n t e . ' '

__ ' __ h __ • __ •

--- .._- ..- ..... -

,",
"',"

Volume de Processo Digitalizado 53790.000211/2000-68 (0527862)         SEI 53790.000211/2000-68 / pg. 57



Verificando-se a ocorrência descrita no parág rafu -an ie 'rio r, será fe ita a apuração dos

haveres do sócio fa lec ido , e a segu ir p rocessada a en trega na fo rm a legal aos leg ítim os

herdeiros. 'Os, haveres, se houverem , do sócio fa lec ido , serão negociados pelos

herdeiros e /ou sucesso res legais" na fo rm a prev ista no parág rafo terce iro desta

c láusu la , dando sem pre preferência . em igualdade de cond ições, à Sociedade .

,
U ..L

0 /

cLAUSULA DÉClft1A - DA DECLARAÇÃO DE SEldPEDIJvfENTO

Pelo presen te instrum en to , os sócios DECLARAM expressam en te que não se acham

incursos nas p ro ib ições legais que os im peçam de exercer as a tiv idades p rev istas nos

ob je tivos socia is referidos na cláusu la p rim eira .

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

" : '" J,:

Para o exerc íc io das funções de adm in istrador e p rocurador, responsável pel~ -insta lações

técn icas e p rinc ipalm en te , para o ~ncargo ou orien tação da natu rez 'a in te lec tua l

adm in istra tiva , d ire ta ou ind ire tam en te , a Socledade se obriga , desde já , a adm iriI: som en te

b rasile iros natos ou natu ra lizados ha m ais de 10 (dez) anos. , ' '-;'
I
I

Parágrafo Primeiro
I';'

~ ' ',\

r ' :

o quadro de pessoal será sem pre constitu ído , :àb m enos, de 2 /3 (do is terços) de trabalhadores

b rasile iros natos 'ou natu ra lizados há m ais 'de"10 :(dez) anos. :

Parágrafo Segundo
I '

O s casos não prev istos no ' p resen te :co~ tr~ to 'soc ia l serão reso lv idos de acordo com o qL !-e

d ispõe a L ei Federa l no . 3 .708 , de 10 de janeiro de 1919 , e , subsid iariam en te , no que fo r

ap licável, pe la L ei Federa l no . 6 .404 , de 15 de dezem bro del976 ,
. . ."" '.'-. . .

,
!

I'

•
.-'. ".

cLÁUSULA DÉCIMA' TERCEIRA -DO FORO'

~ ...

; "

• 'I.

" i

~I " , , - F ica ele ito o fo ro da sede da Sociedade para so lução ' de quaisquer dúv idas o riundas deste
!: . __...' .._ "' __', -':-0' _. ...•.

11 rnstriJ .rt1 eri to : --

! I
"d-

I
I

i
I

, "

'i ,i I l",

-_ ..........•...

'I' r.':"
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~ ".

E , p o r e s ta re m ju s to s e c o n tra ta d o s , i ~ S ir l lU h o ! y re ~ e n te in s trw n e n to d e c o n s ti tu iç ã o ,

o b r ig a n d o -s e a s i , s e u s h e rd e iro s ' e s u c e s s o re s , a c u m p r ire m fie lm e n te to d o s o s s e u s

e x p re s s o s te m 1 o s , e m 0 4 ( q u a tro ) v ia s d e ig u a l te o r e fo rm a n a p re s e n ç a d e 0 2 (d u a s )

te s te m u n h a s p a ra q u e s u r ta s e u s ju r íd ic o s e le g a is e fe ito s .-

,

) :": . B ra s íl ia - D F , 0 9 d e m a io d e 2 0 0 0

/

ô!Z
A le s s a n d ra B . P e rd ig ã o d o s R e is

C 1 n o . 1 .3 0 2 .8 3 0 S S P /D F

C P F n o . 5 5 2 .4 5 7 .9 0 1 -0 6

:'j I l

O SCAR FR J1 'C ISCO PALO SCH l- ', .. :~ '~~~ '~ '":"'-.~ -:7 ...... \ '. : - ... :- .- .... ,:; ~-' : : :..."': ..•. ,., .:.

.....,. '. .- .
: : . - ~.::. .
;' .: -.... :~ :~";:= :~0:~__j::':.~:":"

A le x a n d re

C1 n o . 7

C P F n o .

Testem unhas:

SÓ C IO S :

- - : '_ .- ..•..

..

r:
'Q 0 j:" -Y - "

oão 131 'tten cou rt O r!e$qU lt~
. C P F N ° O g B .f> J ,3 .1 2 7 -0 ~ :

OA8.DFN° 6.042
, ' .

'. - ... _ . . .- - -~.

~. ~~~;~C~ObMR~~7~~;oDE~?ISTR ITOFEDERAL

!B SOB O NÚMERO : .2 3 /0 5 /2 0 0 0

" - - '< 5 3 2 0 1 0 2 8 1 2 7 ~

Protoco lo : O O 102 6 2 4 0 -4 Anton io Celson G .Mendes

SECRET AR /O -GERAL'

Volume de Processo Digitalizado 53790.000211/2000-68 (0527862)         SEI 53790.000211/2000-68 / pg. 59



t,

S3

PROCURAÇÃO

A E M PR E SA R A D IO D IFU SÃ O E X T R E M O SU L F~ l L T D A ., situada a R ua

C osta F ica , 37 , C en tro , 1v !un ic íp io do C hu i - R S , w .scri.ta no C N PJ 03 .836 .652 /0001-59 ,

nom eia . e constitu i seu basían te p rocu rador S IL V IO L O B O R O D R IG üE S , brasüeiro ,

c l1 sado , engell_heiro , residen te a R ua Jo rdão , 295 , Porto A Jegre - R S , C l R G 4020816676

e e le 147 .255 .250-49 , a quem ou to rga poderes para rep resen tá - la em todos os ,tto s de

concorrência nO 037 /2000-SSR /M C , p rom ov ida pelo M in isté rio da C om unicações, podendo

apresen tar doeüm en tação de H ab ilitação , P roposta T écn ica e P roposta de P reço pela

O u to rga , passar rec ibo , rub ricar docum en tos, ap resen tar im pugnações, assinar lis ta de

presença e atas, ,1esistir ,te prazo recursal, L .~ te lpo r recursos e iInpug ..~1 ,-lo s, ter \ista dos

au tos, bem com o pra ticar todos os a tos necessário s ao fie i cum prim en to deste m andato .

C hu l - R S , 05 de O utuh ro de 2000 .

Jam i ,J~n3d Jom al1

Sócio G eren te

C IC 378 .632 .400-00

C I4024127368

;.t:~ >~.r ~.~,dtg

L~;::~ t:JC?~
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MINISTÉRIO DAS COM~NICAÇÓES
CO~~lssl>n nJ:=o,~S Tç:CNlcn/RS

Ao

Presidente da Comissão Especial de Licitação
Licitação de.Radiodifusão - SSRlMC)
Ministério das comunicações;~ /
Brasília /DF I I ç J

I

037!~/

Concorrência n° 03f2000-SSRlMC

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO
SUL LTDA., empresa estabelecida na Rua Costa
Rica nO 84, na cidade de CHUÍ, RS, CNPJIMF nO

03836652/000 l-59, proponente na concorrência

epigrafada para a localidade de CHUÍ,RS neste ato

representada por seu bastante procurador

SILVIO LOBO RODRIGUES, brasileiro, casado,
engenheiro, CREA nO 13991178/Y Região, residente

a Rua JorOOo, 295 em Porto Alegre, RS, vem

impugnar o Recurso impetrado pela proponente

FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE
COMUNICAÇÕES LTDA .., referente à

decisão de HABILITAÇÃO desta empresa pela

Comissão Especial de Licitação, nos fundamentos
que passa a expor :

1. Causa estranheza a esta proponente que, após julgamento da Comissão Especial de

Habilitação, considerando a mesma HABILIT ADA em sua documentação, um
concorrente venha considerar incorreto esse julgamento, colocando em dúvida o
trabalho de exame da documentação realizado pela Comissão de Licitação.

2. A recorrente alega às fl5 do recurso apresentado que, o Sócio-Gerente Jamil Mohamad

Jomaa da empresa recorrida não está quite com a Justiça Eleitoral por não ter votado no

pleito de 01/10/98, conforme certidão expedida pelo TRE/RS e que o mesmo não

quitou a multa respectiva.

3. Conforme consta do processo em questão ( FI 015) a certidão expedida pela Justiça
Eleitoral declara "Certifico mais que o citado está quite com a Justiça Eleitoral". Consta

ainda como ocorrência que o citado é filiado ao PARTIDO FRENTE LIBERAL e que o

mesmo não votou na seção no pleito de 04/10/98. O fato de não ter votado não significa

que o citado esteja em situação irregular.
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4. Como comprovante adicional da situação regular do Sócio-Gerente com a Justiça

Eleitoral, junta-se anexo à esta impugnação cópia autenticada da justificativa de falta ao

pleito de 04/1 0/98

5. O recurso apresentado pela recorrente põe em dúvida a veracidade da Certidão da

Justiça eleitoral o que caracteriza um desrespeito aquele órgão ou uma tentativa de

procrastinar o andamento do processo

6. Diante do exposto, solicito a impugnação do recurso apresentado pela recorrente,

FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., pela inconsistência dos

argumentos apresentados em seu recurso e que não seja dado provimento à solicitação

de INABILITAÇÃO desta concorrente.

Nestes Termos
Pede Deferimento

Porto Alegre, 10 de outubro de 2000
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E L IC IT A Ç Ã O

TERMO DE JUNTADA

N e s t a d a t a , j u n t e i a o p r e s e n t e p r o c e s s o , a l é m d e s t a , a s -0..2- f o l h a s s e g u in t e s ,

e m c o n f o rm id a d e c o m o s d a d o s a b a ix o in d i c a d o s :

N ° d a f o lh a a n t e r i o r : f&:
N ° d e s t a f o lh a : S- :;:z

N ° s d a s d e m a i s f o lh a s j u n t a d a s : s-z

B r a s í l i a ,L L d e /J(6.~jJd e Z O O I .

C : \A n c e lm o \M e u s d o c u m e n to s \T e n n o d e ju n t a d a .d o c
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SERV iÇO PÚBLICO FEDERAL

M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÕES

SECRETAR IA DE SERV iÇOS DE RAD IOD IFUSÃO

COM ISSÃO ESPEC IAL DE LIC ITAÇÃO

INFORMAÇÃO N ° 2209 /2001 /L6 /CEL-SSR lMC

Refe rênc ia : P rocesso nO 53790 .000211 /00

de 05 /07 /00 da

Concorrênc ia nO037 /00 - SSR lMC .

Loca lidade (s)/S e rv iço (s ): C hu í, RS , (FM ).

I - IN TRODUÇÃO

1. FREQÜÊNC IA BRAS ILE IRA DE COMUN ICAÇÕES LTDA ., qua lificada

nos au tos do processo sob re fe rênc ia , vem in te rpo r R ecu rso con tra a to desta

Com issão que hab ilitou a conco rren te EMPRESA DE RAD IOD IFUSÃO

EXTREMO SUL LTDA ., a legando o descum prim en to de ex igênc ias do Ed ita l,

re la tivam en te a de te rm inados d ispos itivos pe rtencen tes à fase de hab ilitação ,

re lac ionados no item 5 do Ins trum en to Convoca tó rio .

2 . A Recorren te desenvo lveu sua pe tição tom ando por base o item 13 do

Ed ita l, ded icado aos Recursos e Im pugnações, a lém de c itações de d ispos itivos

lega is pe rtencen tes ao Esta tu to das L ic itações e Con tra tos da Adm in is tração Púb lica

(Le i nO8 .666 , de 21 .06 .93 ).

3 . Po r consegu in te , es tá o ped ido am parado no sub item 13 .1 , a línea "a ",

do Ed ita l, que tra ta espec ificam en te dos questionam en tos sob re hab ilitação ou

inab ilitação de proponen tes .

11 - FUNDAMENTOS LEGA IS /COMENTÁR IOS

4. In ic ia lm en te , há que se conhece r das razões do con trad itó rio fo rm ado

pe la R eco rren te , em cu ja expos ição reg is tra que :

"( ...) C on fo rm e se vê , o sóc io -ge ren te NÃO vo tou no p le ito de

04 /10 /98 , con fo rm e certidão exped ida pe lo TER lRS ( fls .14 ), bem com o não

qu itou a respectiva m u lta , d ife ren te do que oco rreu com a ou tra sóc ia , que

m esm o não vo tando no p le ito re fe rido , QU ITOU a m u lta em 22107/99 (fls . 15 ).

A ss im sendo , deve rá se r cons ide rada com o INAB IL ITADA a

em presa p roponen te po r não a tender ao com ando do sub item 5 .2 .6 do Ed itaL "

IN FORMAÇÃO COMPLETA (negar p t'ov)N . 2209-2001-US -Rec2sCEL-SSR --MC • MEM 28103101- 1e '1 l! F ,1 /4 rgs
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5 . Com o se observa , as ex igênc ias que te riam sido descum pridas, sob a

ó tica da Recorren te , re fe rem -se a requ is itos pa ra a hab ilitação de proponen tes ,

con fo rm e transcrições segu in tes :

"5 .2 .6 P rova de que os d irigen tes estão QU ITES com suas

obrigações e le ito ra is , m ed ian te fo rnec ida pe la Justiça E le ito ra l;"

6 . E sses requ is itos são cab íve is an te aos prece itos lega is pa ra a ou to rga

de perm issão ou concessão desses se rv iços e que , m esm o tendo o Ed ita l

con tem p lado ex igênc ias cons ide radas rigo rosas, o agen te púb lico não de tém poder

pa ra descum prir d ispos itivos lega is e ou norm ativos que possam resu lta r em pre ju ízo

à Adm in is tração . Deve o agen te , no en tan to , tra ta r o excesso norm ativo com cau te la

pa ra que , no cum prim en to incond ic iona l da norm a, não cause , igua lm en te , p re ju ízo

à Adm in is tração .

7 . Por is to é que m u itas são as questões sobre ex igênc ias con tidas nos

Ed ita is , que acabam sendo com postas pe lo Poder Jud ic iá rio que , em ju lgados

recen tes , vem firm ando ju risp rudênc ia sobre o que deve ser iden tificado por rigo r

excess ivo ou m eras irregu la ridades pra ticadas pe los lic itan tes , que são

perfe itam en te superáve is e que em nada pre jud icam o in te resse da pessoa ou da

soc iedade .

8 . É nesta linha que os estud iosos o fe recem seus ens inam en tos sobre

esta espéc ie de desv io nas lic itações púb licas , que ora c ito po r en tender que são

ú te is à conc lusão que ad ian te se chegará .

9 . M arça l Justen F ilho , em seus "Com entá rios à Le i de L ic itações e

Con tra tos Adm in is tra tivos", tra ta das questões re la tivas às irregu la ridades

superáve is no proced im en to lic ita tó rio , ass im d izendo :

"E x is tem atos v ic iados de

irregu la ridades irre levan tes . O de fe ito não é

ap to a im ped ir a rea lização do in te resse

púb lico nem sacrifica o in te resse privado .

Ressa lte -se que , nesses casos, oco rrem

h ipó teses em que a rea lização do in te resse

pro teg ido pe la norm a pressupõe a prá tica de

ou tros a tos . É necessário suprir a

irregu la ridade , ra tificando a tos an te rio res ou

renovando ou tros .

Há tendênc ia re fo rçada a reconduz ir

os v íc ios ju ríd icos , no cu rso da lic itação , ao

IN FORMAÇÃO COMPLETA (negar P fov) N - 2209-200 '''l6 :R ec2 ''CEL .SSR ..MC . MEM 21103101.10:.'" F.21. rg .
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10.

campo das irregu la ridades superáve is . Não se

pode amplia r a re levância ju ríd ica da fo rm a

sobre o fundo. Tem a considerar-se que a fo rm a

é instrum enta l. Consis te na via de garan tia à

rea lidade do in te resse púb lico , de repressão

ao abuso de poder e de tu te la à boa-fé . Não

há sentido em tu te la r d ire tam ente à fo rm a e

in fring ir ind ire tam ente os va lo res ju ríd icos

consagrados constituc iona lm ente .

A ava liação dos víc ios dos a tos

adm in is tra tivos tem de subord inar-se ao princíp io

da razoab ilidade (proporc iona lidade). Devem

ponderar-se os in te resses em jogo e ava lia r-

se a extensão das conseqüências da decisão

adotada . Não será vá lida decisão que, para

rea liza r certo va lo r, p roduza o sacrifíc io in tegra l

de outro va lo r (igua lm ente tu te lado pe lo D ire ito )."

He lly Lopes Meire lles acrescen ta que:

"O princíp io do proced im ento fo rm a l,

todavia , não sign ifica que a Adm in is tração deva

ser "fo rm a lis ta " a ponto de fazer ex igências

inú te is ou desnecessárias à lic itação , com o

tam bém não quer d izer que deva anu la r o

proced im ento ou o ju lgam ento , ou inab ilita r

L ic itan tes, ou desc lass ifica r p ropostas d ian te de

sim p les om issões ou irregu la ridades."

11 . Ob je tivam ente , as razões traz idas pe la Recorren te , com o in tu ito de

ver a lte rada a decisão desta Com issão que hab ilitou a mencionada empresa , podem

ser consideradas como rigorosas, acaso susten táve is , ha ja v is ta que, com o antes

INFORMAÇÃO COMPLETA .(neg.' prov) N . 2209-200 '''L6 ''R ec2 '''CEL-SSR -MC • MEM 21103f01 • 1044 F .3 /4 rg l
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d ito , se riam superáve is an te ao pape l que rep resen ta riam num a even tua l re lação a

ser es tabe lec ida en tre o vencedor do certam e e o Poder Púb lico .

111• CONCLUSÃO

1 2 . Pe lo exposto , e à luz da leg is lação que serve à maté ria , em espec ia l o

que d ispõe o Ed ita l, rep resen ta tivo que é da le i in te rna da lic itação , proponho aos

senhores m em bros da Com issão Espec ia l de L ic itação ,

negar p rov im en to ao Recurso ora in te rposto , m an tendo o a to

da Com issão que hab ilitou a proponen te EMPRESA DE RAD IOD IFUSÃO

EXTREMO SUL LTDA ., nesta Concorrênc ia , com re lação ao serv iço e

loca lidade inc lu ídos na re fe rênc ia desta In fo rm ação .

1 3 . Após exam e, pe la Com issão , dos te rm os da presen te In fo rm ação , em

espec ia l seus fundam entos lega is e a conc lusão proposta , cons igne -se em ata

p róp ria a dec isão tom ada , e encam inha-se para p rov idênc ias de pub licação .

de 2001

MA ~~ , ORE IRA

P res iden te a com i~~~1Espec ia l de L ic itação

IN F O R M A Ç lO C O M PL E T A (" e o a r p roY )N e 2 2 0 9 -2 0 0 1 " 'l6 = R e c 2 " 'C E l.S S R -M C - M EM 2 1 1 0 3 1 0 1 - 1 0 .. F.4/4 rg l
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S E R V iÇ O P Ú B LIC O FE D E R A L

M IN IS TÉ R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E TA R IA D E S E R V iÇ O S D E R A D IO D IFU S Ã O

C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E LIC ITA Ç Ã O

IN FO R M A Ç Ã O N ° 2210/L6 /C E L-S S R lM C

R eferência : P rocesso nO53790.000211/00

de 05/07 /00 da

C oncorrência n° 037/00 - S S R /M C .

Loca lidade(s)/S erv iço(s): C huí, R S , (FM ).

I - IN TR O D U Ç Ã O

1. E M P R E S A D E R A D IO D IFU S Ã O E X TR E M O S U L L TD A ., qua lificada

nos autos do processo sob re fe rência , vem apresentar Im pugnação ao R ecurso

in te rposto pe la concorren te FR E Q Ü Ê N C IA B R A S ILE IR A D E C O M U N IC A Ç Õ E S

L TD A ., contra a to desta C om issão que hab ilitou a Im pugnante , trazendo em sua

petição o em basam ento lega l que ju lgou sufic ien te para susten tar a m otivação de

seu requerim ento , buscando m anter sua partic ipação no certam e.

2 . A Im pugnante desenvo lveu sua petição tom ando por base o item 13

do E dita l, ded icado aos R ecursos e Im pugnações, a lém de citações de d ispositivos

lega is pertencentes ao E sta tu to das L ic itações e C ontra tos da A dm in is tração P úb lica

(Le i nO8.666, de 21.06 .93).

3 . P or consegu in te , está o ped ido am parado no sub item 13.5 .1 do E d ita l,

ded icado aos R ecursos e Im pugnações.

4 . C onsiderando que o R ecurso ora im pugnado não obteve o

prov im ento requerido , a teor da IN FO R M A Ç Ã O N ° 2209/L6 /C E L-S S R lM C , a

C om issão entende que o ob je to da Im pugnação está exaurido , dando cab im ento à

conclusão que se segue.

li-C O N C LU S Ã O

P elo exposto , e à luz da leg is lação que serve à m atéria , em especia l o

que d ispõe o E d ita l, representa tivo que é da le i in te rna da lic itação, p roponho aos

senhores m em bros da C om issão E specia l de L ic itação,

- dar prov im ento à Im pugnação ao R ecurso in te rposto pe la

concorren te FR E Q Ü Ê N C IA B R A S ILE IR A D E C O M U N IC A Ç Õ E S L TD A .,

m antendo o ato da C om issão que hab ilitou a im pugnante , nesta C oncorrência ,

com re lação ao serv iço e loca lidade re fe renciados nesta In fo rm ação.

IN FO R M A Ç Ã ()'IM P U G N A Ç Ã O (tt.rp l'O Y )N .221G -200 ''''L6~&e2-eE L.S S R -M C M E M 21103101.1 '.20 F .1 f2 rg .
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Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em

especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação.

de 2001

INFORMAÇÃO-IMPUGN .•••ÇÃO l~r pro •••) N- 221tJ.2001-L8-Rec2'oCEL-SSR-MC MEM 21/03101 -11:20 F.212 rg.
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S E R V IÇ O PU B L IC O F E D E R A L

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E R A D IO D IF U S Ã O

C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E L IC IT A Ç Ã O

A T A D E R E U N IÃ O

A o s 1 1 (o n z e ) d ia s d o m ê s d e a b r i l d e 2 0 0 1 , à s 1 5 :0 0 h o ra s , n a s a la d e re u n iõ e s d a C om is s ã o

E sp e c ia l d e L ic i ta ç ã o , S o b re lo ja d o E d if ic io S e d e d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , B lo c o

"R ," E sp la n a d a d o s M in is té r io s , n e s ta c id a d e d e B ra s í l ia , D is tr i to F e d e ra l , r e u n iu - s e a

C om is s ã o E sp e c ia l d e L ic i ta ç ã o , c r ia d a p e la P o r ta r ia M C nO 8 1 1 , d e 2 9 d e d e z em b ro d e 1 9 9 7 ,

e s u a s a l te ra ç õ e s s u b s e q u e n te s , c om a p a r t ic ip a ç ã o d e s e u P re s id e n te , M a n o e l E lia s M o re ir a ,

d o s e u V ic e -P re s id e n te A n to n io C a r lo s T a rd e l i e d o s m em b ro s A le x a n d re A n tô n io d e S o u z a ,

Á lv a ro A u g u s to d e S o u z a N e to , J o s é A n c e lm o N o g u e ira , A n a c le to R o d r ig u e s C o rd e iro e

N a p o le ã o E m a n u e l V a la d a re s , c om o o b je t iv o d e c o n c lu ir e e n c e r ra r o s tr a b a lh o s re fe re n te s à

a n á l is e d o s re c u r s o s e im p u g n a ç õ e s in te rp o s to s p e la s l ic i ta n te s , o s q u a is c om p re e n d e ram ,

e n tre o u tra s a t iv id a d e s : ( l ) . O S e n h o r P re s id e n te a p re s e n to u p a ra e x am e e a p ro v a ç ã o d a

C om is s ã o a s in fo rm a ç õ e s c o n te n d o a a n á l is e d o s re fe r id o s re c u r s o s e im p u g n a ç õ e s . (2 ) A p ó s

a le i tu ra d o s d o c um e n to s , a C om is s ã o a p ro v o u o d e s e n v o lv im e n to e a s c o n c lu s õ e s c o n t id a s

n a s In fo rm a ç õ e s c o n s ta n te s d e s ta A ta , a u to r iz a n d o o P re s id e n te a a s s in á - la s e a d o ta r a s

p ro v id ê n c ia s n e c e s s á r ia s a o p ro s s e g u im e n to d a s l ic i ta ç õ e s . N a d a m a is h a v e n d o a s e r tr a ta d o , o

P re s id e n te d e u p o r e n c e r ra d a a p re s e n te s e s s ã o , la v ra n d o a p re s e n te a ta q u e , l id a e a c h a d a

c o n fo rm e , v a i a s s in a d a p e lo s m em b ro s d a C om is s ã o .

C O N C O R R E N C IA IN F O R M A Ç Ã O

N .O N °

0 3 6 /0 0 2 0 4 5 a 2 0 5 9 ,2 2 1 1 ,2 2 1 3 ,2 2 0 3 a 2 2 0 6 ,2 0 9 7 a 2 0 9 9 1 L 5 /C E L -S S R /M C

0 3 7 /0 0 2 3 5 3 a 2 3 5 6 ,2 3 4 9 a 2 3 5 1 ,2 3 5 8 ,2 3 5 9 ,2 4 0 9 a 2 4 1 1 ,2 2 1 4 a 2 2 1 8 ,

2 2 2 0 a 2 2 2 3 ,2 3 4 3 a 2 3 4 5 ,2 2 0 7 ,2 2 1 0 ,2 2 7 0 a 2 2 7 3 1 L 5 /C E L -S S R /M C

0 3 8 /0 0 2 0 3 0 a 2 0 4 4 ,2 0 8 9 a 2 0 9 4 /L 5 /C E L -S S R /M C

0 3 9 /0 0 1 7 0 9 a 1 7 2 9 ,2 0 0 0 a 2 0 0 2 ,2 0 2 0 a 2 0 2 2 ,2 0 0 3 ,2 2 1 9 ,2 0 2 3 a

2 0 2 9 ,2 0 8 5 ,2 0 8 6 ,1 9 6 0 e 2 0 9 5 /L 5 /C E L -S S R /M C
..

~~
A N T O N IO C A R L O S T A R D E L I

V ic e -P re s id e n te

I

i

A L E 1N D R E A N T Ô N IO D E S O U Z A

T itu la r

Á L V A R O A

tw -
T O D E S O U Z A N E T O

i tu la r
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T i t u l a r •

A N A C L E ~ ~ IR O

T i t u l a r

C O N T I N U A Ç Ã O D A A T A D O D I A 3 0 . 0 3 . 2 0 0 1 C O N e . N °s 0 3 6 A 0 3 9 / 2 0 0 0 /L S

O s re su lta d o s d e a n ;l is e d e re c u rso s e

im p u g n a ç õ e s , o b je to d a s I n f o r m a ç õ e s

c o n s ta n te s d e s ta a ta , fo ram p u b lic a d o s n o

D O q ,d e 1 7 .0 4 .2 0 0 1 . •
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ANEXO 111

Proposta Técnica

R az ão S o c ia l d a P ro p o n en te : E m p re sa d e R ad io d ifu sã o E x trem o S u l L td a . C N P J /M F : 0 3 .8 3 6 .6 5 2 /0 0 0 1 -5 9 D a ta : 3 /6 /0 0

E d ita l d a C o n co rrê n c ia nO 3 7 /2 0 0 0 - S S R lM C L o c a lid a d e : C H U Í U F : R S

1 . T em p o to ta l d iá r io d e fu n c io n am en to d a em is so ra (A ) : 1 4 4 0 m in u to s .

2 . P ro g ram a s jo rn a lís t ic o s , e d u c a tiv o s e in fo rm a tiv o s .

P ro g ram a s jo rn a lís t ic o s , e d u c a tiv o s T em p o d o s p ro g ram a s em m in u to s (% )

e in fo rm a tiv o s (B) (B/A) x 1 0 0

1 1 5 ,2 8%

3 . S e rv iç o n o tic io so

P ro g ram a s d e se rv iç o n o tic io so T em p o d o s p ro g ram a s em m in u to s (% )

(B) (B/A) x 1 0 0

1 1 5 ,2 8%

4 . P ro g ram a s c u ltu ra is , a r t ís t ic o s e jo rn a lís t ic o s p ro d u z id o s e g e ra d o s n a lo c a lid a d e o u m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a

lo c a lid a d e o b je to d a o u to rg a

x 1 0 0

T em p o d o s p ro g ram a s em

m in u to s B

5 7 ,6

P ro g ram a s c u ltu ra is , a r t ís t ic o s e jo rn a lís t ic o s p ro d u z id o s

e g e ra d o s n a p ró p r ia lo c a lid a d e o u n o m u n ic íp io a o q u a l

e r te n c e a lo c a lid a d e o b . e to d a o u to r a .
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5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da

outorga.

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na

própria localidade ou município ao qual pertence a

localidade ob' eto da outor a.

6. Prazo de execução do serviço em caráter defrnitivo

Tempo dos programas em

m inutos B

57,6

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter M eses

definitivo

9

7. CHUÍ, RS, 03 de junho de 2000

JAMIL MOHAMAD JOMAA

Diretor Gerente
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO - CAT/RS

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DA PROPOSTA TÉCNICA DO EDITAL N.o. 037/00-

SSRlMC, SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FM, PARA AS LOCALIDADES DE

CHui, CIDREIRA. FLORES DA CUNHA, GETÚLIO VARGAS. GUARANi DAS MISSÕES e

HERVAL

Aos dezenove dias do mês de Junho do ano de dois m il e um, às 10h (dez horas), no auditório da

Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado do Rio Grande do Sul, situado na Av.

Princesa Isabel n.o 778, Porto Alegre, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de

Licitações, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n.o 811, de 29 de dezembro

de 1997, publicada 'no DOU de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria n.o 136, de

24/04/00, DOU de 25/04/00, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico -CAT/RS,

constituída pela Portaria n.o 163, de 13 de outubro de 1999, publicada no DOU de 14/10/99,

alterada pela Portaria n.o 2, DOU de 1/06/00, com a participação de seu Presidente LUCIANO DE

FRANCESCHI NUNES e de seus membros PAuLo ROGÉRIO PETIT PRUX e RITA DANIELA

SANTANA FEIJÓ, para abertura dos invólucros contendo os documentos das Propostas Técnicas

das proponentes habilitadas para as localidades de Chuí, C idreira, Flores da Cunha, Getúlio

Vargas, Guarani das Missões e Herval. Presentes os representantes legais das proponentes,

devidamente identificados, conforme lista de presença, anexadas aos respectivos autos. A seguir,

os trabalhos tiveram seu processamento em conform idade ao Edital, na seqüência seguinte: 1-

Abertura dos envelopes n.° 2, contendo as propostas técnicas das proponentes Sistema Nativa

de Comunicações Ltda, freqüência Brasileira de Comunicações Ltda, Rádio Durnas FM

Ltda, Empresa de Rádiodifusão Extremo Sul FM Ltda, para a localidade de Chuí; Sistema

Plug de Comunicações Ltda, Freqüência Brasileira de Comunicações Ltda, Rádio Oceânica

Cidreirense Ltda, Prisma Radiodifusão Ltda , para a localidade de Cidreira; Rádio Magnificat

Ltda, Piccinini & Lucca Ltda, Rádio Editora Magia Ltda, Edcomunicações Ltda, Sistema

Plug de Comunicações Ltda, Rádio Prado Ltda, Freqüência Brasileira de Comunicações

Ltda, para a localidade de Flores da Cunha; Rádio Presidente Getulio Vargas FM Ltda, Rádio

Estrela do Sul FM Ltda, Rádio Sideral Uda, Camargo e Vassali - Empresa de Radiodifusão

Ltda, Sociedade Rádio Santa Felicidade Ltda, Novakoski & Cia Ltda, Rádio Esperança Ltda,

Antônio Vignaga & Filho Ltda, Empresa de Rádio Difusão Byte Ltda, Rádio Uirapuru Ltda,

Rádio Magnificat Ltda, Freqüência Brasileira de Comunicações Ltda, para a localidade de

Getúlio Vargas; Fundação Navegantes de Porto Lucena, Rádio Guaramano Ltda, Rádio Nova

Aliança Ltda, Freqüência Brasileira Ltda, para a localidade de Guaraní das Missões;

Freqüência Brasileira de Comunicações Ltda, Sistema Nativa de Comunicações Ltda,

Sistema Plug de Comunicações Ltda, Rádio Javali FM Ltda, Herval Comunicações Ltda,

para a localidade de Herval, e rubrica das mesmas. 2 - Declaração pelo Sr. Presidente da

CATlRS da finalização dos trabalhos da presente reunião, às 10:45 horas.

Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e

aprovada, foi subscrita pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico-CAT/RS e

pelos representantes das proponentes.

~/ "

COMISSÃO

LUCIANO D

Presidente

O TÉCNICO - CAT/RS:

~~

Membro

94
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RITA DAt'J1ELASANTANA FFIJÓ
Membrq

PROPq~ENTE~:

?9
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E L IC IT A Ç Ã O

TERMO DE JUNTADA

N e s t a d a t a , j u n t e i a o p r e s e n t e p r o c e s s o , a l é m d e s t a , a s O ? f o lh a s s e g u in t e s ,

e m c o n f o rm id a d e c o m o s d a d o s a b a ix o in d i c a d o s :

N ° d a f o lh a a n t e r i o r : 6'cz
N ° d e s t a f o lh a : 7 -O . ? / a - 7 - : 7
N ° s d a s d e m a i s f o lh a s ju n t a d a s : _L-_.___ 1-7

B r a s í l i a , é 2 ç d e tj;;t:/~-

e Q u in t a s

S e c r e t á r i o

d e 2 0 0 1 .
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SERV iÇO PÚBLICO FEDERAL

M IN ISTÉR IO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETAR IA DE SERV iÇOS DE RADIOD IFUSÃO

COM ISSÃO ESPEC IAL DE LIC ITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N .o 037/2000 • SSR lM C

LO C ALID AD E: C H uí ESTAD O : R S

ATA D E R EU N IÃO

Aos 05 (cinco) d ias do m ês de outubro de 2001, às 15:00 horas, na sa la de reuniões da C om issão

Especia l de L ic itação, na Sobre lo ja do Edifíc io Sede do M in istério das C om unicações, B loco "R " da

Esplanada dos M in istérios, nesta cidade de Brasília , D istrito Federa l, reun iu-se a C om issão Especia l
de L ic itação, criada pela Portaria M C n.o 811, de 29 de dezem bro de 1997 e suas alterações, com a

partic ipação de seu Presidente , M anoel E lias M ore ira , do seu V ice-P residente Lu iz Fernando D olabe la

G uim arães e dos m em bros N apoleão Em anuel Valadares, Á lvaro Augusto de Souza N eto, A lexandre

Antôn io de Souza, Anacle to R odrigues C orde iro e José Ancelm o N ogueira , com o obje tivo de conduir

e encerrar os traba lhos desenvolv idos por esta C om issão, os quais com preenderam , entre ' outras

ativ idades: a) aná lise da Proposta Técnica com a elaboração do docum ento denom inado R esultado

da Proposta Técnica da(s) P roponente(s) re lacionadas no docum ento R esultado da Avaliação das

Propostas Técnicas, re la tivo à concorrência acim a citada, para outorga de perm issão para a

exploração do Serviço de R adiod ifusão em Freqüência M odulada, na loca lidade de C H uí/R S ; b). a

C om issão Especia l de L ic itação, deu seguim ento aos traba lhos re la tivos à C oncorrência acim a

ind icada, com a prática dos seguin tes atos: 1) le itura dos docum entos denom inados R esultado da

Proposta Técnica e R esultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos

os m em bros da C om issão Especia l de L ic itação. N ada m ais havendo a ser tra tado, o Presidente deu

por encerada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conform e, va i assinada
pelos m bros da C om issão.

LU IZ FER N AN D O D O LABELA G U M AR ÃES
V ice-P residente

D E SO U ZA N ETO

itu lar

AN AC L~~R O
Titu lar
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M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e R a d i o d i f u s ã o

C o m i s s ã o E s p e c i a l d e L i c i t a ç ã o

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas

R a z ã o S o c i a l N u m . P r o c . G r u p o P o n t o s R e s u l t a d o

A 1 0 0 .0 0 0 C la s s i f ic a d a

A 1 0 0 .0 0 0 C la s s i f ic a d a

A 1 0 0 .0 0 0 C la s s i f ic a d a

A 1 0 0 .0 0 0 C la s s i f ic a d a

/
!

I ç

-

Concorrência 037/2000

RS Chuí

F M

F R E Q U Ê N C IA B R A S IL E IR A D E C O M U N IC A Ç Õ E S L T I :m 7 9 0 .0 0 0 1 7 9 /0 0

S IS T E M A N A T IV A D E C O M U N IC A Ç Õ E S L T D A 5 3 7 9 0 .0 0 0 2 1 0 /0 0

E M P R E S A D E R A D IO D IF U S Ã O E X T R E M O S U L FM 5 3 7 9 0 .0 0 0 2 1 1 /0 0

L T D A

R Á D IO D U N A S FM L T D A 5 3 7 9 0 .0 0 0 2 1 2 /0 0

( "
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M in is té r io da s C om un ica ções

S ec re ta ria de S e rv iço s de R ad io d ifu são

C om issão E spec ia l d e Âm b ito N ac io na l

R e s u l ta d o d a P ro p o s ta T é c n ic a L o te 5

N ° do P ro ce sso : 53790.000211/00

R azão S oc ia l: IEM PRESA DE RAD IO D IFU SAO EXTREM O SU L FM LTD A

CNP J : 03.836.652/0001-59

C onco rrê n c ia : 1 037 /2 .0 00 I Loca lid ade : I.•C.h.Uí 1 D F : ~

S e rv iço : IFM - F requênc ia M odu la da IG rupo E nquad ram en to ~

leglnda da Programação:

T1 = P rog ram as jo rna lís tico s , e duca tivo s e in fo rm a tivo s
T 2 = P rog ram as de se rv iço no tic io so
T 3 = P rog ram as cu ltu ra is , a rtís tico s e jo rn a lís tico s , g e rados na lo ca lid ade
T 4 = P rog ram as de se rv iço no tic io so ge rados na lo ca lid ade

P on tua ção re f. a o pe rcen tua l d e tem po de fun c io nam en to da em isso ra (T 1+T2+T3+T4 ) : 62,000

?on tua ção re f. a o p ra zo pa ra e xecu ta r se rv iço ca rá te r de fin itivo : 3 2 ,0 00

T em po to ta l d iá r io de p rog ram ação 6 ,000

P on tua ção da P ropos ta T écn ica ( P T ) : I 100 ,000

I C LASS IF IC AD A

Observações:

I

---------------- 1

L u iz F e r n a n d o D o la b e la G u im a r ã e s

V ic e -P r e s id e n te

A n a c I e to R o d r ig u s C o rd e i r o

M em b ro T i tu la r

A le x a n d r e ' n to n io d e S o u z a
I I

M /i .b r o T i tu la r

m
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
C O M I S S Ã O E S P E C I A L D E L I C I T A Ç Ã O

. "-~

TERMO DE JUNTADA

N e s t a d a t a , j u n t e i a o p r e s e n t e p r o c e s s o , a l é m d e s t a , a s r:2 f o l h a s s e g u i n t e s ,

e m c o n f o r m i d a d e c o m o s d a d o s a b a i x o i n d i c a d o s :

N ° d a f o l h a a n t e r i o

1 l t
r :1 - 3

N ° d e s t a f o l h a :
- ~ - -

N ° s d a s d e m a i s f o l h a s j u n t a d a s : _ '1 ~ 5 ~ _ a ? ! 6

B r a s í l i a , 3 0 d e d e 2 0 0 4 .

D : \M e u s d o e u m e n t o s \A n c e lm o \M e u s d o c u m e n t o s \ T e n n o d e j u n t a d a . d o e
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Diário Oficialdéi União -'SeÇãoN' 204, quarta.feira. 24 de outubro de 2001

i '

-.

I

.'.

CLASSItlCADA

CLASSIFICADA .

CI.ASSIFICADA

D

'. CLASSmCADA

CLASSmCAD.~

RESULTADO

UKAl!.A

I!i

. CLASSifiCADA

ClASSIFICADA

Cl.ASSIFlCADA

P.T~

'100.000

ooo-;.,~

-u4~.9;~:'1JIID. }
.IOII,OOQ..••. a.ASSIFICADA

S)6jQOOO6I2m

FM S365O.0006I60'98 100.000. CLASSIFICADA

0101 S3llOO.()(J()()<}4o'}B100.000 . CLASSIFICADA

LT. FM

Brasma.OF, 23 de oulubro de 2001 .
MANOEl.. EUAS MOREIRA

Presidente da Comissão

.ANEXO J • CONCORUNClA N' 12Sl1997.SSRJMC

RÁDIO PAAAlso

l!IillQ.j; MOmNEGJ!

. REDE UNIÃO DE RÁDIO E lUJ:VI.

UF 1A:aJiJo&(.)1 !'Toponcnl«')

CE

CE

'. RÁDIO PARA/50 DE CAMOCIM
. . ;".' .

...•..

CE

UF

RO

'1; .:} ..':: ~~2;;:;.X$!$:;'Qn7:¥2:f:RAkJWRS

- I ~ ~~M~....m...:~.. ...
••I \ ~• I. •• •...

'0 • '1!. 'I'~:11

•'I •• _.;.'.. o A CtmfJgem do prazo de cinéo dias úteis.. para I interposição de eVtlUUz nxUr.ios., seguir.i aJ
regras do >rtigo !09. inciso I, a1iaea "b" e U. e >rtigo 110. da Lei o•. S.666; de 21 de junho de
1993,

RO

FM S3IOO.0lXXl91191 100.00Q . CLASSIFICADA

: :,: SlSmof" 1~"!'M ~:CoMUNlCAÇÃO RI S38OO.lXXXl92.'iB 100.000' . CLASSIFICADA

. SUPER NET COMUNlCAçOEs SIC LT. RI S3l1OO.lXDl93198 tOO,QOO C1ASSIIICADA

RO

..• REDE BRASILEIRA DE RÁDIO E TE- 0101 S3800.()()()(J9008 100.000
'., V

•..•. :: sisiD'A lavEM DÊ COMUNICAÇÃO 0101 S3300.000Ó'r.198 100.000

RO

, AMAZO~I~m~

R~:.~~f..~~~.i~~~l;~~~ ~-'I_lliJ~~ ).~~~~~~;; .l1!M!.'J.- ~~!:~,~~'~~.;.- ..
___ ~I~~~~.~11JJ~ J}.D~'L.:._~J)~.lL1ll'~'...!.!~~-!.~~!~1J~.~~!t!.. 1.:.__ ~llA~"lf{CJ~.\~ o'.

.,. ;'D.'" S1S11!MA COMERCIAL DE COMUNI.

.- ' :":':;~:'<"""" :.-::ANEXO D: ~~~~ N" 027fl~~~ .",~
: .: '. O'l •. ~.i

.: ....

,o:.

09b30
BNDES

(SmEC 23/10/2001) 113601'11302':aOOllfEoooo:as

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
EM LIQUIDA CÃO

CNPI N' 33.613.332JoooI-OO

EXTRATO DE COmRATO

Entrega das Propostas I '07/11/2001 às
Endereço I SBS • Qd. 01 "B1. J • Ed.
160. andar • Auditório ..
Setor Banc6rio Sul . BRASIL~ • DF

lnfo~çõe8 Geraisl Edital.não pago.

HAIUA ROSA DOS SANTOS SILVA
. .' pregoe~ra

_" o"

lot..a.'.11~11

TIpo de o' do 10SlnJmento:COOlraloo' \J261RFFSAI2001. CootraJ.1D"':Rede Fcrrnvi.iri. FcderaI S/A, em
liqui<b;ão. Cootr.ll3do: ClEEJPE • Cemro de 10"'graçw Emp"''' Esrol, de Pernambuco. Objeto: Qpe.
nciooaliz.açlo de estjgios dcsrin.::ldo5 a estudanles d~ nh"'cl médio e superit"lr. Valor Tou..l: RS 31.758.26.
I'r:uo de vigênci.: 12 (doze) mesa. Dal> de Assio,tu •.•: 17/1012001.Nome c C>rgo dos Sign.1ÚIios:Pela
RFFSA: Anália FrolOdsca Ferreira Manins .• Liquidante. PeJo Contr.nado: Gc1ma.no Coelho • Supe-
nntendente Executivo. .

ESCRITÓRIO REGIONAL DE CAMPOS

EXTRATO DE CONTRATO

Topo. -' do IOSlrUmento:CoolralO o' OIOlERCAMI2OOJ.Conlr.ll.1nte:Rede Fenoviiria Fede,,) S/A. em
liqui Escritório Regional de Campos. Contratado: Wilk Dias de Oliveira. Objeto: locaçán de sala
para lÇiiode escritório juridico. V>lor: RS 4.800.00. Vigênci.: 14109101• 1:Ml9JlJ2.Dal> da As.
,in ••••"" 14109101.Signarários: Pela Conrr.J1ante. Rui Fiuu Manh.ies e Maria Auxili>dor.l Du"".dc
AbJl:u. pela COOtr3ladi. Wdk Di.u d.:.Otiveir:J.. .

'C'kr;xu SUJ1C1"i\4.loo i Endereço .... I

. ,rJ .• _'_._I '_~' . __ •. .. , _ . __.~. _.. -..

• 0. _•• :~&~.~~-.~.~.::i~..~~~~~~;~~~~$~t~;~~~~~~~~.~i4~~~i~~~~~~=~.:_o. -:-_:.._ . ....:_ L

~11i... _...;~;ll:~'Iill~h.p:. JP~ ~('ptL!!. ~~I:!.II.!.~.•.•ni; ••~H~• ..:~.__ .--".:.:..:__:_':'.:..:..:-._:~_.;_'::'.J

.. .No Aviso publicado DODiário Oficial da União N" 181; de :2().W.200I. So;iio 3, pig. 66. DO
\nexo VI • Conc:om!nci. o.' 017f200I-SSRJMC. 00 Resultado de babilil.1Çloda proponenle EMPRESA
JE COMUNICAÇÃO 'ffiANS1EL LIDA., onde se It: HABILITADA, localidade de X"que.XiqucJBA•.
ei,.se: HABn.ITADA, locaIid>dc. de Seabnl eXique-Xique:-Estado da Bahia. .

. .=-.---.--'~B~~g~23~~~~0':, ~~,:".'::

(

'. Presidente da CollUssiio :: :.,: "'. ~;:

!.''': ':' ;: ~..:. OI'"c,."it"(J4JI1aJI.' ...

'M' , " t •••.•,•• ",,~~':',~':c.;:~:!,::}:'I"::ff:"I.~ ~~'I \

" ; •• "' -,I.' . t~l!LTAO?S DE .p.¥.9~5:!.~.S .•lÉ~~s :. . ") ..
•• ,.,•.C'~ speei>l de Licitação. lKn termos da Ponaria MC o' 811:'& 29 ek'tbembro de

~,!tu,", aliér..ç&S; em mnformidado; com "" respeclivos Edit>is de Licitação, lama público;'por meio
esh: Aviso e seus Anexos. õire",ul~dos_«).a ~nlUação daç Propostas Técnicas (P.T6:1. das licitantes
Jb,lilad.1..nos Concorrência> de' n's 125/1997,027/1998;021;036.037. 039. ~5. 058, 061, 069, m,
38.039.096 e 097f2000.SSRJMCo relalivas • loc>lid,dcs dos Estados do Ce>lá; Espírito SanlOoGoiás, .'.
1><0Gros>o. MiD>SGer,ús. Parolllá.Rio Grande da Sul e Silo P.ulo. . '.
: ~ .105 'BUleS dos PI"OCCSSOSesUtlo com visu franqueada a partir do di:l 30 de: OUt1Jbrode 2001. na

~JX"Cli'ia Scaebria d:I Comissão úe Ásscssord1I1cnro Tteoico da Dclc~JCi3do MinisLbio das C~
llli'riC;)çi1cS Sup:ooisord. nos cndcreço~ imJkados .:Jbai~o. locais cs!es onde: de •.•.erão :JCf proe.ocolizados os
"cnluais recurso!.: .

: , ....:~...'::"MiniSté!i-º~das-Comunicaçõ~ .....

. SE~ DE SER~ÇOS DE RADIODIFU~

O"",; ". \ lO'.'. " , AVISO" " .. J .. _
. A'ComissJo Es~"dc> LicitaçJO. constilulda peLt Poltllri. MC..n'-~lI:-~ 29 de ~';mbro de"

1997, SlW aJ"'raçõc> e. em Conronnidi'dCl:om-.rEdi""~-pdbliêÕ<juc a >es.siopara •• batu •.• dos
invólucros ~;.u.~ de~. d;U'Propuncotes c1.ts.>incad» nar~",,",.~ ia~"' 7.
sroIMC.,I~!~~~.ser:I rcaJiuda DOdia 30~~" à>
09:00 hoc••• na"DCleg>o:iado MiruSlirio das ComoniCOlÇÕ<."Supervisora no E>ladod. BlIi,a, "'Buinte
end<rcço: Rua A"'cu Amor."., Um.. 822 - Pirub;a. S.haJorIBA. Focam convocados os panicipe> da
licitaç30, bem como COQvid.1dosdcmaii in~s em ~ompanhat ~ t.rabaJ.hos.

Brasllia,oP. 23 de ouiubro de' 2001/~--~~~~~0tNRA,....."."..
..... ,.',C' .~:. '00 ~:~"Ó::"')7.:--:< ••';.\.,o,:'i.;~.. '.:.:":.~.;":>''''''''~-'''':

- ••••. ...., - . 'AVISO DE,Il£l1P1CAÇÃ, : '.' o" ,

A Comi.u!o iaI de U~~Jo. ~~ 'I=';~a M~ n' ~II, de 2<Jde dezembro' ~

1997. ouas aJl~ resoíVeretif~---,-:"~.~e< .

.:. OI, Ayiso publicado IK) Diário Oficial da Uoião N" 176. de 13-09-2001. ScçJo 3; pigs. 178 e
17!)." :0 XVJIT• Concom!nci. o.' 03312OO1.SSRJMC,00 Resolt>do de b>bilitaçio da proponente.
;OBR. . MAYRINK LIDA .. oode te It: INABILITADA, leia.se: IlABILITADA (Pan loda-. as
OCJl Jidaeb). . .

• _.~ __ e~'" ••.. :_ .•,:..•.•• '6"_" .o __ ~. ~_ •••_ •• • •. . .•••.. -..:,.'y••.••• ,:. .•_r:' •. :~~ •._ .. "_
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S E R V IÇ O P Ú B L IC O F E D E R A L

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -CEL

TERMO DE JUNTADA

N e s ta d a ta , ju n te i a o p re s e n te p ro c e s s o , a lé m d e s ta , a s o to fo lh a s s e g u in te s ,

e m c o n fo rm id a d e c o m o s d a d o s a b a ix o in d ic a d o s :

N ° d a fo lh a a n te r io r : 't /o
N ° d e s ta fo i h a : '11
N ° s d a s d e m a is fo lh a s ju n ta d a s : 1- cg a cg,~

B ra s í l ia -D F , :2 3 d e

C:\Mcus documentos'.Tenno de juntada doe

d e 2 0 0 5
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P r o p o s t a d e P r e ç o p e la O u t o r g a

Proposta sinte . a do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço.

I. Razão Social da Propone : E m p r e s a d e R a d io d i f u s ã o E x t r e m o S u l F M

L T D A .

3. Edital da Concorrênci : o 0 3 7 /2 0 0 0 -SSRJMC

5.

6.

E R A D IO D I F U S Ã O - P E R M I S S Ã O D E F M

UF:RS

: R $ 6 6 0 0 0 ,0 0 ( s e s s e n t a e s e i s m i l r e a i s )

1a Parcela: R $ 3 3 0 0 0 ,0 0 ( t r in t a e t r ê s m i l r e a i s )

2a Parcela: R $ 3 3 0 0 0 ,0 0 ( t r in t a e t r ê s m i l r e a i s )

P O R T O A L E G R E , R S , 0 3 d e j u lh o d e 2 0 0 0
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S ER V iÇ O PÚ B L IC O FED ER A L

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S EC R E TAR IA D E S ER V iÇ O S D E CO M U N IC A Ç ÃO E LE TR Ô N IC A

C O M IS S ÃO D E A S S E S SO R AM EN TO TÉC N IC O D O D IS TR ITO FE D ER A L

A TA D E R EU N IÃ O

C O N CO R R ÊN C IA N º 03712000 - S SR lM C

A B ER TU R A D O S IN VÓ LU C RO S CO N TEN DO PRO PO S TA S D E PR EÇ O S .

S E R V iÇ O D E R AD IO D IFU S ÃO SO NO R A

EM FR EQ Ü ÊN C IA M O D U LAD A (FM ),

P A R A A S LO C A L ID A D E S D E : C H u í, C ID R E IR A , F LO R E S D A C U N H A , G E TÚ L IO

V AR G A S E .G U AR AN I D A S M IS SÕ E S

N O E S TAD O DO R IO G R AN D E D O SU L .

A O S V IN TE E D O IS D IA S D O M ÊS D E JU N H O DO ANO D E DO IS M IL E C IN C O , À S

N O V E H O R A S , N A S A LA D E R EU N IÃ O D A C O M IS S ÃO E S P EC IA L D E L1C IT A Ç ÃO -

C E L , N A SO BR E LO JA - S A LA 10 7 , D O ED IF íC IO S E D E D O M IN IS T É R IO D A S

C O M U N IC A Ç Õ E S , B LO C O R , E S P LA N AD A D O S M IN IS T É R IO S , B R A S íL IA , D F , S O B A

SU P ER V IS ÃO E C O N TR O LE D A C O M IS S ÃO E S P EC IA L D E L IC IT A Ç ÃO , C R IA D A

P E LA PO R TAR IA M C N º 8 1 1 , D E 2 9 D E D E ZEM BRO D E 199 7 , P U B L IC A D A N O DO U

D E 30 D E D E ZEM BRO D E 199 7 , R E U N IU -S E A C O M IS S ÃO D E A S S E S SO R AM EN TO

TÉC N IC O D O D IS TR ITO FE D ER A L , C O N S T IT U íD A P E LA PO R TAR IA D O

PR E S ID E N TE D A C O M IS S ÃO E S P EC IA L D E L IC IT A Ç ÃO N º 1 (A L íN E A G ), D E 0 2 D E

M AR ÇO D E 199 8 , P U B L IC A D A N O DO U (S E Ç ÃO 2 ) D E 03 D E M AR ÇO D E 199 8 , E

A LTE R AD A P E LA S PO R TAR IA S D O PR E S ID E N TE D A C O M IS S ÃO E S P EC IA L D E

L IC IT A Ç ÃO N º 3 (A L íN E A B ) , D E 1 0 D E M AR ÇO D E 199 8 P U B L IC A D A N O DO U

(S E Ç ÃO 2 ) D E 12 D E M AR ÇO D E 199 8 , E N º 3 D E 16 D E FE V ER E IR O D E 20 0 1 ,

P U B L IC A D A N O DO U (S E Ç ÃO 2 ) D E 23 D E FE V ER E IR O D E 20 0 1 E N º 6 , D E 5 D E

D E ZEM BRO D E 200 2 P U B L IC A D A N O DO U (S E Ç ÃO 2 ) D E 09 D E D E ZEM BRO D E

200 2 , C O M A P AR T IC IP A Ç ÃO D E S EU PR E S ID E N TE G U ILH E RM E G O N Ç A LV E S

SO AR E S Q U IN TA S E D E S EU S M EM BRO S : JO S É AN C E LM O NO G U E IR A ,

A LB E N Z IO TR A JA N O D E M Q R A IS , G E R A LD O RO SA LVO TE IX E IR A D A R O C H A ,

IR O N LO P E S D E O L IV E IR A E S ER G IO AU G U S TO B E ZER R A D E M ED E IR O S , C O M O

O B JE T IV O . D E R E A L IZ A R A A B ER TU R A D O S IN VÓ LU C RO S CO N TEN DO

PRO PO S TA S D E PR EÇ O S , A TE N D EN DO A PU B L IC A Ç ÃO NO DO U N º 1 1 3 , D E 1 5 D E

JU N H O D E 200 5 , S E Ç ÃO 3 , P ÁG . 6 2 , D A S PR O PO N EN TE S C LA S S IF IC A D A S N A

C O N CO R R ÊN C IA 0 3 7 /2 0 0 0 -S S R /M C , P A R A O U TO RG A D E P ERM IS S ÃO DO S

S ER V iÇ O S D E R AD IO D IFU S ÃO D E FR EQ Ü ÊN C IA M O D U LAD A (FM ) P A R A A S

LO C A L ID A D E S D E C H u í, C ID R E IR A , F LO R E S D A C U N H A , G E TÚ L IO V AR G A S E ~
G U AR AN I D A S M IS SÕ E S , N O E S TAD O DO R IO G R AN D E D O ~U L . ( I) A S S IN A TU ~ \ \,

D A S L IS T A S D E PR E S EN Ç A D A S PR O PO N EN TE S E D O PU B L IC O Q U E S ER AO ~

AN E X AD A S A PR E S EN TE A TA . (1 1 )A S EM PR E S A S Q U E TER ÃO S EU S IN VÓ LU C RO

D A S PR O PO S TA S D E PR EÇ O S A B ER TO S P E LA C O M IS S ÃO P AR A

LO C A L ID A D E S D E : C H u í/R S : F R EQ Ü ÊN C IA B R A S ILE IR A D E C O M U N IC A Ç
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0:\12005 Deni!"oCrT :iM lh o \A T A S \A T A DE REUN1AO DE PROPO!rrA DE PREOO~ 22 200S'ATA CONe 0312000 d o e

C O N C .0 3 7 /2 0 0 0 -S SR lM C P ág in a 2 S E S SÃ O 22 /0 6 /2 0 0 5 (FM ) c ? ;. ': . ' C
o
/ :7 c -

. .• . . . . dO ~ .

..::.u n

LTDA. PROCESSO 53790.000179/00, SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTDA.\"'~~k~ ~
PROCESSO 53790.000210/00, EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL F~O ,trVV<i1> ,

LTOA. PROCESSO 53790.000211/00 E RÁDIO DUNAS FM LTOA. PROCESSO S S "

53790.000212/00. C IDREIRAJRS: FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES
LTOA. PROCESSO 53790.000179/00, PRISMA RADIODIFUSÃO LTOA. PROCESSO
53790.000213/00 E RÁDIO OCEÂNICA CIDREIRENSE LTOA. PROCESSO
53790.000214/00. FLORES DA CUNHAlRS: FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53790.000179/00, RÁDIO MAGNIFICAT LTDA.
PROCESSO 53790.000199/00, RÁDIO PRADO LTOA. PROCESSO 53790.0000200/00,
PICCININI & LUCCA LTOA. PROCESSO 53790.000203/00, RÁDIO EDITORA MAGIA
LTOA. PROCESSO 53790.000204/00, EDCOMUNICAÇÕES LTOA. PROCESSO
53790.000206/00 E SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTOA. PROCESSO
53790.000208/00. GETÚLIO VARGAS/RS: FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE
COMUNICAÇÕES LTOA. PROCESSO 53790.000179/00, RÁDIO ESPERANÇA LTOA.
PROCESSO 53790.000195/00, CAMARGO E VASSALI - EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO LTOA. PROCESSO 53790.000196/00, RÁDIO SIDERAL LTOA.
PROCESSO 53790.000197/00, RÁDIO MAGNIFICAT LTDA. PROCESSO
53790.000199/00, RÁDIO PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS FM LTDA. PROCESSO
53790.000207/00, RÁDIO UIRAPURU LTDA. PROCESSO 53790.000209/00, RÁDIO
ESTRELA DO SUL FM LTDA. PROCESSO 53790.000216/00, SOCIEDADE RÁDIO
SANTA FELICIDADE LTDA. PROCESSO 53790.000217/00, NOVAKOSKI E CIA LTDA.
PROCESSO 53790.000219/00, ANTONIO VIGNAGA & FILHO LTOA. PROCESSO
53790.000220/00 E EMPRESA DE RÁDIO DIFUSÃO BYTE LTOA. PROCESSO
53790.000221/00. GUARANI DAS' M ISSÕES/RS: FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53790.000179/00, FREQÜÊNCIA BRASILEIRA
DE COMUNICAÇÕES LTOA. PROCESSO 53790.000179/00,RÁDI0 GUARAMANO
LTOA. PROCESSO 53790.000222/00, RÁDIO NOVA ALIANÇA LTOA. PROCESSO
53790.000223/00 E FUNDAÇÃO NAVEGANTES DE PORTO LUCENA PROCESSO
53790.000224/00. (1 1 1 ) A PROPONENTE FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53790.000179/00 APRESENTOU
TEMPESTIVAMENTE SUA DESISTENCIA E QUE SERÁ ANALISADA PELA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. (IV) EM PROSSEGUIMENTO AOS
TRABALHOS, O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO
DEU INICIO A ABERTURA DOS INVÓLUCROS LACRADOS DE PROPOSTAS DE
PREÇOS PARA AS LOCALIDADES DE: CHUÍ/RS: SISTEMA NATIVA DE
COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 54.580,00 (C INQUENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS
E OITENTA REAIS), EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA. R$
66.000,00 (SESSENTA E SEIS M IL REAIS) E RÁDIO DUNAS FM LTDA. R$101.101,OO
(CENTO E UM MIL, CENTO E UM REAIS). C IDREIRAlRS: PRISMA RADIODIFUSÃO
LTOA. R$ 265.000,00 (DUZENTOS E SESSENTA E CINCO MIL REAIS) E RÁDIO
OCEÂNICA CIDREIRENSE LTOA. R$ 25.102,00 (VINTE E CINCO MIL, CENTO E DOIS
REAIS). FLORES DA CUNHAlRS: RÁDIO MAGNIFICAT LTDA. R$ 31.000,00 (TRINTA
E UM MIL REAIS), RÁDIO PRADO LTOA. R$ 325.000,00 (TREZENTOS E VINTE E
CINCO MIL REAIS), PICCININI & LUCCA LTDA. R$ 42.300,00 (QUARENTA E DOIS
MIL E TREZENTOS REAIS), RÁDIO EDITORA MAGIA LTOA. R$ 255.000,00
(DUZENTOS E CINQÜENTA E CINCO MIL REAIS), EDCOMUNICAÇÕES LTOA. R$
150.000,00 (CENTO E CINQÜENTA MIL REAIS) E SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 156.050,00 (CENTO E CINQÜENTA E SEIS M IL E
CINQÜENTA REAIS). GETÚLIO VARGAS/RS: RÁDIO ESPERANÇA LTDA. R$ ~
41.000,00 (QUARENTA E UM MIL REAIS), CAMARGO E VASSALI - EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 122.036,18 (CENTO E VINTE E DOIS MIL, TRINTA E SEIS
REAIS E DEZOITO CENTAVOS), RÁDIO SIDERAL LTDA. R$ 100.940,00 (CEM ,
NOVECENTOS E QUARENTA REAIS), RÁDIO MAGNIFICAT LTDA. R$ 112.00 00
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IRON S DE OLIVEIRA

MEMBRO

GERALDO ROSALVO T. DA ROCHA

MEMBRO

ALBENZIO TRAJANDO DE MORAIS

MEMBRO

COMISSAO:

GUILHERME GON
P

CON C .037 /2 0 00 -S SR JM C P ág in a 3 SE SSÃ O 22 /0 6 /2 0 05 (FM ) .,. ', ,: : ''!~.'.:...' " ..~

(CENTO E DOZE MIL REAIS), RÁDIO PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS FM LTD~. R$~~ .~ ,
62.240,00 (SESSENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E QUAREN~A REAIS), RADIO~ l1'r!lY#
UIRAPURU LTDA. R$ 71.000,00 (SETENTA E UM MIL REAIS), RADIO ESTRELA DO S's tL ..,
SUL FM LTOA. R$ 202.300,00 (DUZENTOS E DOIS MIL E TREZENTOS REAIS),
SOCIEDADE RÁDIO SANTA FELICIDADE LTDA. R$ 125.000,00 (CENTO E VINTE E
CINCO MIL REAIS), NOVAKOSKI E CIA LTDA. R$ 92.777,56 (NOVENTA E DOIS MIL,
SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQÜENTA E SEIS CENTAVOS),
ANTONIO VIGNAGA & FILHO LTDA. R$ 121.500,60 (CENTO E VINTE E UM MIL,
QUINHENTOS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) E EMPRESA DE RÁDIO DIFUSÃO
BYTE LTDA. R$ 92.010,00 (NOVENTA E DOIS MIL E DEZ REAIS). GUARANI DAS
MISSÕES/RS: RÁDIO GUARAMANO LTDA. R$ 47.500,00 (QUARENTA E SETE MIL E
QUINHENTOS REAIS), RÁDIO NOVA ALIANÇA LTDA. R$ 37.250,00 (TRINTA E SETE
MIL, DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS) E FUNDAÇÃO NAVEGANTES DE PORTO
LUCENA R$ 36.428,60 (TRINTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E VINTE E OITO
REAIS E SESSENTA CENTAVOS). (V)_A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBR.lCADA POR
TODOS OS MEMBROS DA COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TECNICO DO
DISTRITO FEDERAL. (VI) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE
DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 10:50 H (DEZ HORAS E
CINQÜENTA MINUNTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E
ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA PELOS MEMBROS COMISSÃO DE
ASSESSORAMENTO TÉCNICO O DI O EDERAL.

SERGIO AUGU /l .\ EZERRA DE MEDEIROS

~MBRO

0 :\ ' 2 0 0 5 D en io ;e tr ': \M lh o \A TA S \A TA D E R E llN lA O D E PRO PO STA D E PR ECO S \O tl2 2 200S \A TA C :O N C :017 2000do c
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COMISSÃO ESPECIAL DE LIC ITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 037/2000.'. SSRlMC

LOCALIDADE: CHuí • ESTADO: RS

ATA DE REUNIÃO N° 366/2005

Aos 12 (doze) dias do mês de julho de 2005, às 15: 1O horas, na sala de reuniões da Com issão

Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do M inistério das Comunicações, B loco "R" da

Esplanada dos M inistérios, nesta cidade de Brasília, D istrito Federal, reuniu-se a Com issão Especial

de Licitação, criada pela Portaria MC n.° 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a

participação de seu Presidente, Jaime Dom ingos Casas e dos membros Jarbas S ilvestre de O liveira,

José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo E lmokdisi D imatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis,

com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Com issão, os quais

compreenderam , entre outras atividades: a) análise do documento denom inado Relatório da

Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), re lativo à concorrência acima citada, para outorga de

perm issão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade deeCHuí/RS; b) verificação da conform idade desses documentos com os dados contidos na Proposta de

Preço pela Outorga, apresentadas pelas Iicitante(s), conforme o Edita l dessa Concorrência; c) análise

do documento Papeis de Trabalhos • C lassificação das Proponentes. A Com issão Especial de

Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos

seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote

5 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabalho - C lassificação das

Proponentes, re lativo à concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a

classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta

Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Com issão Especial de Licitação encerra os seus

trabalhos, propondo como vencedora a proponente RÁDIO DUNAS FM LTDA., que apresentou o

maior Valor Ponder . o entre as licitantes, para a localidade de CHuí/RS." Nada mais havendo a

ser tratado, o Presi nte deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e

achada conforme, v assinada pelos membros da Com issão.

MARCELO ELMOKDISI D IMATTEU

Titu lar

/t{/I~/~
J BAS SILVESTRE DE OLIVEIRA

Titu lar

MARI~~~~~ES REIS
" iltu iar

JAIME D OS CASAS

Pre i ente

iJ / /7
~" ~ /

,r;J _ f-/VJ
E ADILSON BEZERR

Titu lar

J

Publicado no DOU de A;í 0)-/2005.
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, S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

Comissão Especial de Licitação

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes

C o n c o r r ê n c i a

l o c a l i d a d e R S C h u í

S a r v i ç o F M

037 I 2000

V a lo r M ín im o 1 0 . 0 0 0 , 0 0 G r u p o E n q u a d r a m e n t o

Pontuação

A

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) (VP)

53790.000212/00 I RÁDIO DUNAS FM LTOA 101.101,00 100.000 95.054 99,505

.
I

53790.000211/00 EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM 66.000,00

LTDA

53790.000210/00 I SISTEMA NATIVA DE COMUNICAÇÕES LTOA 54.580,00

Comissão Especial de Âmbito Nacional

100.000

100.000

92.424 .-'

90.839 1

99,242

99,084

~

~/~
- - Jarbas Silvestre de Oliveira

Membro Titular

Marcelo Elmokdisi D imatteu

Membro Titular

_~~_n __
Ma .ia Ivag a Ferreira Mendes Reis

Membro Titular
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Com issão Especial de Licitação

Relatório da Proposta de Preço e Re~ultado Final- Anexo V - Lote 5

N° do Processo:

Razão Social:

153790.000211/00 •

IEMPRESA DE RADIODIFUSAO EXTREMO SUL FM LTDA

CNPJ: 103.836.652/0001-59 I

I

Concorrência: 1037/2.000 • Localidade: I.•C.hU.í 1 UF: [::J

Serviço: IFM - Frequência Modulada • Grupo Enquadramento ~

IVERIFICAÇAO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V:

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital?

II SIM II NAO

1 X I

[õB:'crNAÇAO QUANTO AO RESULTADO ,DESTA PROPOSTA:

RESULTADO FINAL

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : I 100,00°1

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : I

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço): 1

Observações:

1..• -------------------_ •••••

Marcelo Elmokdisi D imattcu

M embro Titular

--~~desReis---

M embro Titular

Jo é Adilson Bezerr orquato

M embro Ti lar

u
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A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Portaria ~1C n" 811. de 29 de dezembro de 1997.
c sua.~alteraçõcs. em confonnidadc com o Edital de Licitação. toma publico os resultados da ponrua,ào das
Propostas de Preços pela Outorga Cpp) c do Val,or Ponderado (VP) atribuido a cada licitante. declarando
\cnccdora. para a localidade indicada no AnC .'(Q Uoico. a proponente que obteve o maior Valor Ponderado.

Os .autos dos processos cst.ar.1ocom vista fr.mqucada na Comiss3o de Assessoramento Técnico do
Distrito Federal. no sc);,'Uinteendereço: Esplanada dos Ministêrios. Dloco R. Sobreloja. sala 101. Ed. Sede.
BrasiliaUr.local este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos.

A contagem do prazo de cinco dias \ireis. para a interposição de eventuais recursos. dar.se-á a partir
desta publicação. confonne o subilem 13.6 do Edital. bem como nos lennos do artigo UN. inciso I. alínea
"b~ e ~5° e artigo 110. da lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993.

ANEXO úNICO

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão de Assessoramento Técnico

do Distrito Federal. no seguinle endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja - sala 107. Ed.

Sede. BrasiliaIDF. local este onde deverão ser protocolizados os evcntuais recursos.

A contagem do prazo de cinco dias uteis. para a interposição de c,,'cntuais recursos. dar-se-á a

partir desI3 publicação. conforme o subi tem 13.6 do Edital. bem como nos lermos do artigo 109. inciso

I. alínea Mb" c &5"c artigo 110. da lei nn 8.666. de 21 de junho de IIN3.

O~~ilia - D r. 13 de julho tk 2005.

JAIME DOMINGOS CASAS

Prc"idcl'l!c da Ct)lni~sjo

ANEXO úNICO

Concorrência n.o 037/2000-SSR'MC. localidade de ChuíiRS. Concorrência n." IS312001-SSRlMC. localidade de Porto dc Mo;dPA.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E L IC IT A Ç Ã O

TERMO DE JUNTADA

N e s ta d a ta , ju n te i a o p r e s e n te p r o c e s s o , a lé m d e s ta , a s tJ ~ f o lh a s

s e g u in te s , e m c o n f o rm id a d e c o m o s d a d o s a b a ix o in d ic a d o s :

N ° d a f o lh a a n te r io r : . i rz

N ° d e s ta f o lh a : Z J

N ° s d a s d em a is f o lh a s ju n ta d a s :

B r a s í l i a , 'I é d e

a 77

d e 2 0 0 5 .
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1&9

I

Tipo de Doc

IEscolha_aqu

P ág in a 1 ~ i" '3 5 COr:..

r.; .-"
, F ls.: 'J tJ S
Rubrica: õ'

:n
Q J

_ S 0~

Destaques do Governo

P a lav ra -ch av e :

ID ig ite pa lavra-chave

S ISCOM »» Consulta por P lano Básico de D istribu ição de Canais

Menu Principa l ..•.

S ISC OM - IN FO RM A ÇÃ O SERV IÇ O S COM UN IC A ÇÃ O D E M A SSA - [S IS v en ..

UF:RS

SERViÇO : FM

Entidade Latitude Longitude Canal Azimute
ERP

(KW )
C L Obs.

Localidade: Chuí

( Concorrência : 37/2000 )

Usuário : - Data: 30/08/2005

33S412800

Hora: 11 :10:49

53W272400 203 C (ZC )(**)

Registro 1 até 1 de 1 reg istros
Página: [1 ] [Ir] [Reg]

h ttp ://s is tem as .an a te l.g o v .b r /s iscom / co n sp lan o b a s ico / d e fau lt.a sp 3 0 /0 8 /0 5
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Página I de.l~s C
~ . .... • .•

; ;

, F ls . . 91 S
R u b r ic a ' _ .

~i '! " f
1

O' _ S0

Consulta Processual pelo Nome da Parte

Nome Pesquisado: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA

titulo

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado.

E m it id o p e lo s ite w w w .tr f l.g o v .b r em : te rç a - fe ira , 3 0 d e a g o s to d e 2 0 0 5

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF /ctrfl cpa/ctrfl cpa.asp?SECAO=TRF I&1.. 30/08/05
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titulo

Consulta Processual pelo CPF/CGC da Parte

CGC/CPF Pesquisado: 03836652000159

Nenhuma parte encontrada com o argumento in/ormado99.

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: terça-feira, 30 de agosto de 2005

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF Ictrfl cpf/ctrfl cpf.asp 30108/05
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Consulta Processual

Seção Judiciária do Distrito Federal

Consulta Processual

Tipo de Pesquisa: C o n s u lta d e p ro c e s s o s p e lo n o m e d a p a r te

Argumento Pesquisado: E m p re s a d e R a d io d ifu s ã o E x tre m o S u l F m L td a

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado.

E m it id o p e lo s ite w w w .tr f l .g o v .b r e m 3 0 /0 8 /2 0 0 5 à s 1 0 :5 1 :2 9

http://www.trfl.gov.br/processos/processosSecaoOra/ConsProcSecaoPar .php

Página 1 de 1

30/08/05
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S u p e r io r T r ib u n a l d e J u s t i ç a - P r o c e s s o s P á g in a 1 d e 1

Superior I
Tribunal
de Justiça o Tribunal da CIdadania

Institucional I Processos I Jurisprudência I Revista Eletrônica da Jurispru

Avalie o
do STJ:

I n f o rm a ç

processu

r Muit

r S a t !

r I n s a

r Muit

Parâmetro de pesquisa:

IEMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL

r Contém ( i " Igual r Inicia com
Os critérios Contém e Inicia com utilizam recursos de pesquisa
fonética.
Esses critérios só tem efeito para PARTES ou ADVOGADOS

• Está disponível a pesquisa fonética por nome de PARTES e

ADVOGADOS.

Acompanhamento

Processual

Boletim Estatistico I
Estatrstica Processual I
(consolidado_'!f:l_~ __. _

Calendário de Sessões e

Pautas de Jul amentos

Certidão de Andamento

Guia do Advogado

P" Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente

P" Na pesquisa acima, mostrar os processos Baixados/Arquivados

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa lI!

h t tp : / /w w w .s t j .g o v .b r /w e b s t j /P r o c e s s o / J u s t i c a /p a g in a _ a d v _ e - . r a r t e s .a s p 3 0 /0 8 /0 5
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TRF41 Tribunal R egional Federal - 4 a Região I

Tribunal Regional Federal 43 Região

COMO

Clique

dicas

proce

'~'GAdobf

Para

em fo

neces

Reaele

para

do pr

Acompanhamento

Escolha abaixo o tipo de busca (nO do Processo no TRF, nO do

Processo O rig inário , nO da OAB, nome da parte) e preencha o

campo.

Neste módulo de consulta estão disponíveis os Despachos da V ice-

Presidência e os acórdãos dos processos,

Escolha a forma de consulta ABA IXO :

I Nome da Parte j!j

O nome da parte não está cadastrado.

Pá gin a 1 deI lIIIIIIIIIIIIII

;-,ô
c '1 j_ .

FIJ.

, R :.,.:~ .-:'(

~-
~ CONSULTAPROCESSUALIIIH llIl!JllIllltU IIIIIIIIIIlIIIIIUUU 'lII\IIIU llilI . lU

/ I ;:r~;;~.~'
Clique

!nte ir

que n

site a

proce

IEmpresa de Radiodifusão Extre @ iB
Despesas Processuais

Ouvidoria

Jurisprudência

Concursos e Estágios

A juda

Links Juríd icos

Legislação

Licitações

Notícias

~ Guia de Serviços

c..>o
::; Consulta Processual
lI:

~ TRF sob Medida

~

ITodo o S ite fij

IOK!1

1-7

Formulários

Localização

Rua: O távio Francisco

CarU50 da Roclla ,300

Centro Adm inistrativo

Federal

Bairro Praia ele Belas

CEP 90010-395

Porto A legre - RS

TRF SOB MEDIDA -) C lique aqui para receber In lormaçoes por e.maU

~P '" m .;. ;n 'o ,m 'çõe., .U oue .ou; P '" ent'" em .ootato .

SOU !:i

Clique

despa

no sit

P roce

Excep

Presid

PABX (51) 3213-3000

http ://www .trf4 .gov.br/trf4 /processos/proc _form yesquisa. php?coderr= .1 5 .& nom eparte= .. 30/08/05
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TR F 41 T rib u n a l R eg io n a l F ed e ra l - 4
a
R eg ião I P ág in a I d e ,o s ~

Tribunal Regional Federal 43 Região

COM O

r.•Ja
I td o b e

Para

em fo

neces

Reade

para
do pr

Clique

dicas

proce

Acompanhamento

Escolha abaixo o tipo de busca (nO do Processo no TRF, nO do

Processo Originário, nO da OAB, nome da parte) e preencha o

campo.

Neste módulo de consulta estão disponíveis os Despachos da Vice-

Presidência e os acórdãos dos processos.

Escolha a forma de consulta ABAIXO:

I CP.!'/CNPJ da Parte jS tl

CPF/CNP] não cadastrado. Tente outra forma de consulta, por

exemplo: Nome da Parte.

~FI~ .. j / "'.
I ~ •.." '1 .• ~ .

~ ,

v,..'r I

~ C O N SU LTAPRO C E SSU A L llllU lllllllllilI llllf lU U lH !llllllllllllI1 fh' - 'v

/ I ::T':,i

Clique

Inteir

que n

site a

proce

103836652000159

Despesas Processuais

Ouvidoria

Jurisprudência

Concursos e Estágios

Ajuda

Legislação

Licitações

Notícias

Links Jurídicos

~

ITodo o Site :0 0

IOK!1

I~

~ Guia de Serviços

U'

:> Consulta Processual
a :

~ TRF sob Medida

Formulários

Localização

Rua: Otávio Francisco

Caruso da Rocl1a,300

Centro Administrativo

Federal

Bairro Praia de Belas

CEP 90010-395

Porto Alegre - RS

TRF SOB MEDIDA -> CHque aqui para receber informações por e-ma!!

~ .a c a m a ;, ;o fo ,m a ,õ e ,. ,U ou e ao u ; p a< a eo t'" ' em ,o o ta to .

SO llG l

Clique

despa

no sit

Proce

E)<cep

~resid

PABX (51) 3213-3000

h ttp ://w w w .trf4 .g o v .b r/tr f4 /p ro ce sso s /p ro c _ fo rm '-p e sq u isa . p h p ?co d e rr= .2 2 .& cp fcn p jp a r1 t.. 3 0 /0 8 /0 5
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C E R T ID Ã O D E D IS T R IB U IÇ Ã O R E G IO N A L - 4 3 R e g iã o P á g in a 1 d e 1

< ? Voltar ~Imprlmlr
1=1 •••. 9"1

15fe2d35501daoc7846elb9ab6e5~~~~

~ ,Jf.j:Y. r ;.

. .
!

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
AÇÕES E EXECUÇÕES CíVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES

CRIMINAIS

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA

C e rt if ic a m o s q u e c o n tra a

P E S S O A J U R ÍD IC A :

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA

C N P J :

0 3 8 3 6 6 5 2 /0 0 0 1 -5 9

NADA CONSTA

/

n o s re g is tro s d e d is tr ib u iç ã o m a n tid o s a p a r t ir d e 2 5 d e a b r il d e 1 9 6 7 , d a s S e ç õ e s J u d ic iá r ia s

F e d e ra is

• P a ra n á a té 3 0 /0 8 /2 0 0 5 à s 0 0 :0 0

• R io G ra n d e d o S u l a té 3 0 /0 8 /2 0 0 5 à s 0 0 :1 0

• S a n ta C a ta r in a a té 2 9 /0 8 /2 0 0 5 à s 2 0 :0 0

C e r t id ã o em it id a em : 3 0 /0 8 /2 0 0 5 à s 1 0 :5 2 (h o ra e d a ta d e B ra s í lia )

A a c e ita ç ã o d a p re s e n te c e r t id ã o e s tá c o n d ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e s u a v a lid a d e n a In te rn e t, a tra v é s

d o e n d e re ç o h ttp :/ /w w w .tr f4 .g o v .b r (M e n u "C o n s u lta P ro c e s s u a l/A u te n t ic id a d e d e C e r t id ã o R e g io n a l" )

in fo rm a n d o o N ú m e ro d e C o n tro le 1 5 fe 2 d 3 5 5 0 1 d aO c 7 8 4 6 e lb 9 a b 6 e 5 d d c 8 , e d a c o n fe rê n c ia d o s

d a d o s p e s s o a is d a p a r te in te re s s a d a p e la a u to r id a d e c o m p e te n te .

h t tp : / /w w w .t r f 4 .g o v .b r / t r f 4 /c e r t id a o r e g /m a in .p h p ? n u m _ c p C c g c ju d ic i= 0 3 8 3 6 6 5 2 0 0 0 IS S . . 3 0 /0 8 /0 5
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
C O M IS S Ã O E S P E C IA L D E L IC IT A Ç Ã O

TERMO DE JUNTADA

N e s t a d a t a , j u n t e i a o p r e s e n t e p r o c e s s o , a l é m d e s t a , a s - i 2 l - f o lh a s

s e g u in t e s , e m c o n f o rm id a d e c o m o s d a d o s a b a ix o in d i c a d o s :

N ° d a f o lh a a n t e r i o r : fll- .
N ° d e s t a f o lh ~ : Cf'!, . D

ú

N ° s d a s d e m a I s f o lh a s J u n t a d a s :Y1-- a 10/ '

B r a s í l i a , . / - 2 d e Io/U :t;.dza d e 2 0 0 5 .

E D M ~ H A D O

~ e m b r o i t u l a r
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Condições; A AUloril..lÇ3.o ~ expedidJ I lflulo oneroso. nos lermos d~
m. 48 da LGT. sem cadler de elC!usividade. por prazo indeler.
min3.tlo.
Si2n;)l.iriO$: Pela ANATEL: Prtsidenle - RenJto N;n'.1ITo Guerreiro e
C~nsclheiro - Jo~~ Leite Pen:in. Filho.
PcJ.1 AUTORIZADA: Pre.'l.idente E,;ecutivo - Jost Adilson de Cu.
v:Jlhoo

F.XTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO rVSTISPV N' 67f20C1J

A lJTOR17J\D.-\: I WORl.O 00 BRASIL SiC LTDA.
Otlje!o e ÁreJ: AUlOriZ;IÇ50 par;) prestaç30. em regime priv:ldo, do
S~r\'iço LimitJdo 8pcdaliz:tdo. Submoc.blid:tde Serviço de Retle Es.
pcciaJiz.,d.,. de inlerc,'l.se COIClj,..O,em 1mbito inCt:n(lr e iOICrnJcion.1.l.
tendo como Jrea Je prest.1ç30 do 5Cn.iço o terrilório nJcionaJ.
f"untlal1lel1!o ugal: Lei Feder:11 n." 9.472. de 16 de julho de 1997, Lei
Geral de Tele:coOlUnic:lljõcs - LGT; RegulJmcnto dos Ser.'iços de
TcI~l.:omuni'Jç(k$, aprov;)do pela Resolução n.- 73, de 25 de n~
vembro d.: 19q5~ Regulamenlo do Serviço Limi!Jdo, :lpro ••'3do pelo
Decrclo n.- 2.191, clc 8 de ilbri: de 1 9 9 i, n;) Norma r i . - 13197 e no Ato
n," 6.791, de 02 de mJ..rÇo de 2000. ~
Condiçtx:s: A Autoriuç30 é e.q:<,didJ 3. titulo oneroso. nos tr'rmos do
art. 48 da LGT. Sc:nt C:tcller de e,;c!u.••i'.itlJ.dt:, pur prill,c indeter-
min.1doo
Signalários: Pel,] A.'lATEL: Presidente - Renato Nav:lrro Guerreiro e
C(ln ••elt.~;ro - lo"é uite Percir:l Filho.
rc:lJ AlJTORIZADA: Presidenle E.,cc:uti .•.o - J u ~ é Adilson de C:lf~
"'Jlho,

- .
~ -• . . . .
!.'o

i/)
39Seção 3

DATA DE ASSINATURA :20 de sClemhro de 2000.
SIGNATÁRIOS: RENATO NAVARRO GUERREIRO - Presidcnte
d. ASATEL. LUIZ rRMKISCO TENÓRlO rERRONE - Con.
",Ihciro e MARCOS GOI"'ÇALVES MACHADO - ProcurJdor.

(Or. EI. n° 877/2(00)

F.X'TRATO 00 lF.R~IO DE AUTOR17J\ÇÃO rVSTISPV N' 4712txXJ

,\UTOIUZM),\: sorr ONE CtlNSUl.TORES ASSOCIADOS S A.
O!ljC'lll e '\re3: ,\ull'ri/ .•!ç.1u l';lr:t rrt~ ..•la~';lu. em n:girnc pn'lnGo, do
Sen iço Limil"r:co Esrcci:llifaJll, Submlll,~;Ilidadc Scroh;o de Circuito
EspeciJlilJdo, tle inlcre~"e wlelivo. em fimhito inferior c inlerna.
cional. telvJo cnrllll ;\rea de prc,,;lnç;io cio ~crviço O terrilórin n ; ) .

cion'Jl. ,
Fund;'tn::nto Legal; Lei FcderJI n," 9.-171. de 16 de julho de 1997. Lei
Geral de TcIec'llnUllic;lç'-)(5 - LGT: Regul;lIltCntll dos Ser.iço<;. de
Telt.~c(,l1I~tnic;)çi),c~. ;)prn".JlJo I'cIn Re~oluç;1o n."' 73. de 2S de noo
\'::mhro lJ: IQI):~; Rcg'Jiamentll do Serviço LimitJdo. aprovJdo pelo
Dc:::r':IO n," 2.1'17, de 8 de abril de 1997. n;, N(lnna n." 1.1/Q7e n'J Alo
n." 6.! 56. tle 26 de janeiro de 2t)l'Xl .
C(lnt!iç&:s: A AlltOriZ:lÇJo é e'qx:dida J lítulo oneroso. nos terolos do
3rt, ,tS da l.UT, ~ertl c:u3ler de c,c1u.~i,,'idad('. por prazo indcter-
minado.
Sil:':.IlJt;\rios: f':la ANAlEL: I'rcsidenlc - Henalo Na'tJrro Guerrtlro e
Cnn.iclhciro - Luil Tito Cer:.tsoli.
PcI:\ AUTORtZAO.-\: Dirct:"lr J'n:.~;tlcnl~ e Diretor Admini5!r.lli..-o/ri.
n:lneeiro - Jocl :\nttinio Gabriel dc Olh.cirn e Marceto To<;c:'lni.

:ATARINh H,~~Il\ CAVALCA..'ITI DE SOUZA
P:esldente da CP!.

E. sextà-reira. 22 de setembro de 2000

'5 -1553

21/09/2000) <lODO3 - OOCO1- 2000N'i:000G.0

lção em 20/09/2000

INES DE OLIVEIRA FILHO

lr de Despes4A
lS 11.910,00

21/09/2000) <l 0003 - 00001- 2000NEOOOG<0

R.ESOLTADO DE HABILITAÇÃO

CONVITEN' 12/2000

:C R E T A R IA D E S E R y tÇ O S D E

R A D IO D IF U S A O

Imuulc4 aos interessados o resultado de
l~O do Convl~e n' 12/2000, empre~as habl
SW IrlroRH.Â'I'ICA LTOA; nos lte:18: 02 e

lA COMEaCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA no item

COMERCt~ SERVIÇOS TEC.LTDA, PRAISE IN.

:A COM. E R.EPRESEUTl\ÇÃO LTDA, ,OLI 'lI:TT I
'.tUA IND. COMERCIO LTOA. DAGRAPH!CS INfOR
,TOA. COMPUTARELLI SOLUÇÕES LTDA, E COM.

'AR INfORMATICA LTDl\: em todos 09 itens.

AVISO

C''lllis,,;'io E~pcci:ll de I.icit;)Ç~Cl. nos termo!' d:l Portaria
lk 2r) de dC'7ClIlbro de 1997. SU3!ial!craçf>C!i e. co," ba~c:
comunica il ahcnura d~ pr:lzo para 3rrcscnlaç:1o de c\'cn.
(iNr\(ÜES .1 rc<.:ur"ll" inlcrpo'W" conlr3 3 hahililJç;1o de
cnnlra :l pn.'priJ inJllililaç:lo n;1." CONCORRnNCIAS tIL-
.IM2IM~I.SSRI~IC. cuj", REQUERI~IENTr!S DE VIS"!',\
i .•11.'1. :'Iulll'l. dC'ver;in ~ c r pmrocoli7aJos n~ f).:k'gaciJ Suo
(Jn'..':'iJ'lll~(knIC, nQ pcrfoJo de 25 :t 19 dc 5clcmhro dc
:llrkn:lf(1C: imJie~J(.c: ,1 ~e~u:r. ~..:m:íl (lU': i1 C(lnIJJ;J'cm do
tk cin ••'" (,: '~i~ ler!t início a partir (to rrimciro di:. Úli!
fr;\Ii'lllCOP llC:ttlcncion:IlJIl'l. "ulfl~ e ou do~ recur~os,
:;~. do :lIt, ,1., 1.ei n" 8.ó(,6. de 21 de junho de 199.1,
;1 Oó de- olllt!hro de ':W()(l c('mo Ot\TA.UMITE para 3
l~tPll(;N/\ÇOF$o
cndcrcçm lJ,l" Ocleg:tcia,,, Sur...:r.'i~orJ.'I. s:in os seguinlcs:

\ < ; o RU:l Bc'rhJ, 6()~ - Bairm C;]••.htleirin!lJ. M;1n:tuvA~I;
til.' A!t.:eu I\ml'ro"'f' t.illlJ. 8~~ - J'ituhJ. S:\h'ildNIllA:
~tJJ dll Rtl~:hil'. 2SJ - I r ; " AntlJr - Cenlro, Fort:lIC1.Ji'CE;
{u" 1.1, n' 61l'{, I~ ,\/Ilbr • S..:tor O~~!ôte,Glli;ini.1lGD:
:'R'\IS - Rua Tilllhira .•, li" 177R - O~linn Funcion.irios •
Il'lc'\IG: PARA - Tr;)\'e"~;t RI'~a :"lon:iJ':t. 476 ~ Tclégr:tro.
rEf{N,\~IfUjCO . R(I:1 QU;)rCnl:l c Oihl. 1-49. I"' ,\ncJar -
R~::ifell'F; Pt\R:\N'\ - Ku.J Viccnl.: C;)rv:tlho. 720, Hair-
lrilj~alPR: RIO DE JANEIRO - rrJça XV de Novembro.
',<Ir- C:CI:lrIlo Rio clr. hm ..iroIlU: RIO GRt\NDE DO SUL
:s~ 1,,;'I!'I.'1.77'/, - J" AIHI;'tr - 5J!a .101 - UJ.irro S:'InIJn.:l,
t:/RS: s A o PAULO. Rua ('o ..•I:t, 55 - B:lirro Consn!Jç:'o.
1'.

Br:l"n~1 • DF. 20 dco setemhru de 2r.oo
~I,\NOEI, F.I.IAS ~IOREIRA

Prc"iJconte 111Comi,,~;J,n

2 0 .1 1 2 0 1 ') 0 1

E G A C IA D O M IN IS T É R IO D A S

J N IC A Ç Õ E S E / \ \ M IN A S G E R A IS

~XTP.l,TO DE: TER.'iO MI7IVO!'l1 5/2':>00

o Contrato: 1/19'7

ssn: 5J71C.QCIC71/2000

ntc: MINISTERIO 0,\3 COHi)'NtC>'COES
tratado: 65205585000121
jo : T~RRA V!AGENS E TURISMO LTO~

P=ortog~~ ~or ma1e do~e r n ~ s e A , e vigên.

rd7.~ pt :a no contrato original, po-
r rc~ci ~ na for~~ da legislação vi-

1 9 ~ " , tá r lo u : D r . M A R C E L O C A E T A .•" lO D E M E L O -

éd OHC/MG e HÉLCltJ DE C,\STRO PADRÃo-
retor da Tetra Vlag. e ~Ut19mo Ltda.
to L~q,'\l: Leol £,656/93 e 8U~9 alteraçõ~9,
, 21/1C/2000 a 23/10/2001
0.>1, RS 5.000.00
Recur90 Nota de Empenho
) 2000NE000090

" ' ln in l \ t~ J t I \ : 1'/09/2000

21/09/2000) 410013-00001-2000NEOOOOBJ

A G Ê N C IA N A C IO N A L D E

T E l.E C O , \ \U N IC A Ç Õ E S

EXTRATO DE CONTRATO

;ênci;) :-:;I,;illn:d de Tck'cnlll~lnJC:lçtle.'I. - ANATEL c RSC
SII.1'IR,\ DE C()~IUNIC,\Ç;\[) 1;1DA.
:cllllralo c!e C:(l"cc'i.~.1n L!cl."om:nll."d;'t cnlH:eS:'iiJo conrerida
lill úo AIU A"lAfEL n" 10.216. de I.t Ire jldhl1 de 2000.
'{r1or;lçã', tIl} Scr\iço de TV :l C:t~o - TVC. em ItJúo

15 (qui:l/c1 ::1110(.:l r;lrtir d:l ebl.:l tI-; rllhlicaç;1n do
:"1" nll Ddrlo Oliei:l!.

EXTRATO [)() lER~IO DE AUruRIZAÇ'\O PVST/SPV N' 41V2lU)

AUTORIZADA: SOFT O"E CONSULTORr~<; A S SO C IA D O S S.A.
OlljclO e Árca: Autçri7:lç50 par;}, prcsl;:Jç50. em regime pri"'3do, do
Sef\ iço Limit:ldn E"'pco(i;lIil.adt.\ SubnllldJlid:I(Jc Scroiço de Relk E<;~
rcci;'tlindo. de inlcrc .•••e coleli ••.o. em 3mhito inleriur e in!cmJc;lln;II.
tcndu cumo jrC:l de rre~taç:lo 110 .~cn.'içn o h.~nitt~tit) n:lciullal.
Funtl:1II1cnlfllegal: l.ei FederJI n." 9 .- t7 :!. dc 16 de julho de 1~97.lci
Ge!'al de Tdeconltlni.:a:;i)c,~ - lGf: J{cgulamel1lo dos Serviço" d~
Te1c(I')OIu:lie:lç0c:,. :lpn,...Jl!o !"l--'h RC$üillÇ;;U 11." 7'J, de :!5 l!~ no-
.•.C'm~ro ~ c 199~: Re~~d;llllenhl do S~r,,'iço Limili.HJo. ;)rro ••:do r":lo
I)cocrclo n," 2,11)7. de X tle "hril de 1997, n:t Norma n." 1),97 e nu Alo
n," 6.155. de 2tí de jJneiro de 200),
ConJiçiics: ,\ Au!oriz;lçJn é c'pcl!it1J a tftulo onero~o. no~ temlO$ dt.'
art . .JS d,1 lGT. sem ead1cr tle e"c1u~i\.itlãdc. pur rrJ7.o indt:h:r-
milladJ.
Sign~lIjri<.•.;: Pd:l ,\SATEL: Przsidente - Rcn:ul) Navarro Guerreiro e
Cnn"c:Ihciro - l.lIiz líto CerJsoli.
Pd:t t\UTORIZAD ..\, Din:lor t~r:sit!c01'= e Dirc~nr Adrninislr:lti,'olFi-
llJnccim - 101:1 r\n!,jnill Ga!-lrid <1::Oli"'eirJ e Mareelo To"c"ni.

EXTRATO DO lEI:~Il) DE '\lrroRI7J.çAo rVSTISrV N' f,l."2lXXJ

AUrORI7~\D'\: l)f'rIGLOIlE TELECOMlINICAÇÔr-.S LTD'\.
Ohjclo c Are,l; "Ultlri7.J,~tl par:l prcslJç30. em rcgime pri"':ldo. do
Scrviçn t.imi:í1do E."rcci;llil.Jdn, Sutmmblidadc ~kroiço de Cirl'~ill)
E,o;pcr.:i"li7.íll1rJ.dc illlcrcs<;e cokti .•o. em !mbi[o ifllerior e intemJ.
eiurla1. lendo cornu 5:c:t de rrcs(Jç'~lt do serviço (l território n:l-
cionJI.
Fund;'truer.lo Leg.:lI: Lei FeJcral n." 9.-t 72, de 16 de julho de 1997, lei
Gcr:lt th: Tde"Pl1llink;tçr,c~ - LGT: RegulamC:'l.IO dos Ser.'iço< tle
'1l:IecOlnun;"aç':''C<;. apro\;tdo rela Resoluç50 0.° 73. de 25 de no.
vl."II1I>ri:'de IQ'}S: R~gldamcnltl do Scr ..•.iç'f"ILimit.ltlo, i1rn)\'ado ~Io
O(,~eretu n,"' 2.1!)7, de S de abril Jc 1997, n:1 Nonn:l no"' LV91 e no Ato
n,. 7.JQ7. ~c 1..t de n:arço de 200Q,
Condi~'I1c<;: A AUfqri7.:.lç,:jo é e'tpo.'didJ a lílUlo onero<;o, nos lennos do
. art. 4~ ti;, LGT, sC"m cadler dt: e.,c1usividJd!.~. rt}r prazo indelC'r-
lIlinJdu.
Sign:lI;'irio<;: Pda AN,\TEL: Prc ••itk:lll(' - RenalO Na\":lITO Guerreiro e
ü,n"dlll::r') _. h,é l.eit~ I'creil:t Fil:Ul,
PelJ AUTOIHZ/\f),\: Oir-::lnrc'l. - Jl'r::.c Itiroshi Umc7.Jki e Fcrn;u!tlo
Ernc ••ro de S(lU7:'1Cnrrt',l rilllll, •

EXI R..\TO DO n;R~I() DE ,\ürORf7.\çÃO PVSTISrv 1'1' 6Sr.CllO

AlrrORIZ'\D.-\: OrTlGLOnE TELECO.\IUNIC'\ÇÜES LTDA.
O!lj!.'IO e Arc,1: Al:!oril:tç51) rJrJ prcslaç;;,o. em regime priVJdo, do
SCl'viço t.imil"dlJ E"ro.'ci:\/i7..3do. Submotlalid;]dc Serviço de Rede [.'1.-

rec:i:lli1.a~tl. de intL:rc.••s~ COICli"'ll. em 5.mbitt) inlerior e intcm;]cior.:l1.
tendo como árca de prC'sl:lç:1o du ••er,'içn (I lerrilório nacional. '
FUlHbnlCll{O Leg:ll: Lei FederJ! n,"' 9..J72.. de 16 dt: julho tlc 1997, Lei
Geral de Tdeco:lHUlic':lÇt ••;~ - lGI: R~gu';]mcnIO dos S(rviços de
Tclel."l)l1ItJniç:lçf;c~. Jl'rm':Il.ln r\.':a Re"nltl\'~ll n." 73, de 25 de no-
vemhm dc I 'N B : R:"~~lllarllel1lt1do 5l:r .•içl,\ Lim:tatlo. ;)rro"'Jt!o rx':o
Dl'crelO n," 2,197, de S de :lhdl de 1f)97, na NonTl:t n." 1:1/97 e no :\to
n.~ 7,JC)8, ele 2J de Ill:lrç!l ~!e 2 (:0 0 .

Condiçt'C<;: A ;\ullIriz=<-;:io é expcdid1 J Ululo one('fJ.',O. no!ô ICtnlll:i du
Jrl. .tS da LGT, ~("1I1cJd/er de e'tcl:.J"ivid.,ce. r<"r prazo intleter.
r n in ;u l l l .

Si~nal;'iritl'l.: P..:l:1 t\N ..\TFL: Pr::<;ider.lc - Renato Na\'3rrO Guerrdh' e
Con~c:1heiff) - J 'J ( t J.cile P!."reira r=ilho,
P::IJ AUTORIZA!)A. Direlore.( - Jorgc Hiroshi lJrne7.3~d e Fernando
r:rne~lo de Sou!..) C n r r b Filho.

EXlR,\lü DO lER~IO DE AUH)RIZ.AÇ,\O PVSTISrV 1'1' 6I'.r.:lfil

AIJTORIZ ..\IJ.\: I WORI.O DO nR,\SI~ SiC LTDA.
Ohjrlu C i\rC'J: AUIOliz;i\,;'hl P:ll':t rr~'l.I,,,,;j(l, em rcgim: pri'l;]Jo. ,h>
Serviço Lilllit:ldn Espccial:7:tlk" Sublllod:tlidadc Ser.'iço d,= Circuito
E5rcci;lIil"do, l.k intc:,:.~"e cnkti\o, em !l:nbitc in!~rior, tendo cC'n:o
fire;t lk rrc.;tilç:11l do .~erviçt) u [Crril{lrio naeit)nJ..!o
Funtl:lIl1COnllJl.epl: Lei Fe:kr;'tl n." 9A n . de 16 de julho de 1997. Lei
Gcr:tt dc Tc1ccnmunic:1çi;c.s - LClT: Regulamenfo dos Serviço~ d::
Telccolltunil.:aç(""C~. :lrrq\':l~rO pt::b RC:"O!:JÇ:ll' n," 7 J , ~e :!5 do: no-
,'cmhro tlc J:)9S: Rcg',larJIe~(n ti" Scniço Lim:tat1o. nrnl\'Jdo rclo
lkcn:to n." 2,I'>i. de g de :tIni! d\.' 1097, na Nonn:l n." 1JJl,l7 t: no Ato
n." 6.7lJO. de 02 de m;:r;o de 101'10.

EX1RATO 00 TERMO DE AlJruRIZAÇÃO PVSTlSrV N' 9912=

'\U TO R /7 .\D A : E~IPRESA DE INFOVIAS S.A.
Ohjt:lO e ÁreJ: AU!(lril.:1ÇJOpar.l preslaç3.o, em regime pri..-ado. do
Serviço Limitado Espcei3Iiz.atlo. SubmexJ3liJ:ttle Ser.-iço de Rctl~ 8-
r . . • .:dali/.;Itlu. ue inlercs,'l.e colctivo, em 5mhiru intcrior c inlC'mJcíon.:lI.
lcondo COJllUárea ue prc:slüç5.o do ,~eroiço o lcrritório n:ld()Il:'l1.
f"uOlhrnenlO Lcg::I!: lei Federal 110-9.472. de 16 d::, julho de 199i.lc:i
Geral de Tdect'rnunk:lÇIX'!Ô - LGT; Regul;tr.lenlo dos Ser"'içoli de
Tc!ecoll1unicJç(~s, apn.)\'::!l!O pela Re,~iJluç;io n," 73. de 25 dc no-
\'~ll1h(O de IQ9~; R~g'Jlamenl(l do Sef'.'iço limiladll, .apro'.Jdo pelo
Dcerelo n,"' 2.191. de 8 de abril de ICN7. na NortT:,' no. UrJ7 c nu ,\to
n.'" 8.109. de 05 de ntJio de 20000
Cllndiçt'C~: A Autorl7.Jç:1n ~ c,'pedid;t :I !f1ulo on~ro"o, no:'ii lcrmo' del
Jrt .• 18 dJ lGT, sem e:\dlcr de c'tclu(i\ idade. pm pra70 intleler-
minado.
SignJf;irio\: r-.:IJ AN:\fEL: rtco;idenle - R(,I1JI~' N;l\'arro Gl:erreim e
Con.;.clhcif') - Ant{'nio Carlo!ô Valc:ole da Silva,
r'd;] AlJrOR!ZADA: Oir::'hlr Adminisu;'lli,o.fin:tllcciro e Din.'lUr Vi-
cc.Prc!õilJl.nre - Da .•.itl Tr;)"'e~sn Neto e FCnl:ll1t!o Ahes riment:l.

EXIllATO 00 lF..R~IO DE AUT"ORI7.AÇ,\O rVSTlSr\' 1"" IllV::lX'O

AUTORI7.\DA: E~lrRESA DE INFOVIAS S.A.
O!ljC!O e Arc;): AUIOnZJçãu pa.ra prestJç~I), cm :egime prh-ado. do
Sco'i;o LilllilJdo E."rcciJ.li7;)JO. Submoc.bl:(bJr:o Ser.iço de Circuito
E"P'o'ciJliul1o, de inlcr:s"c cokti ••.o. em ãmbito inlerior e interna.
cicnal. tendi} como .ire3 de põesl:lç3(l do 'icn iço (I lenitârio na-
cional.
r=cntlarncnto upl: ld Feder;]1 n,. 9.472, de 16 de julho tle 1997, Lei
GerJI de TclecomunicJlj0es - LGT; R('gubmenlu dos SCf\'iços ce
Tdecomunic~çt>cs. :lprovJdo pela Re~oluç'ill n,' n. tle 25 de no-
'.'COlbro de 1998: Regulamento do Servi~o Limil':ldn, ;lrrc .•.•.aJo relo
Decreto n." 2.197, de 8 de abril de .1997. n:l Norma no"' 1)/97 e no Alo
no" 8.210, de 05 de maio de' 200J,
CClndições: A AUlr.ri7..•,ç30 c!:e.'tpedidJ <I ÚIU!Oonero~o, nus termos do
ar1. 48 da lGT. sem c,1(~ter d~ c.tdúsi .•id:ldc. por prazo indeler-
m;ll:ldn, .

Signaf;\rius: rela ,\NA1EL: Pre:íidcnle - RCIlJh') NJ .•.âlTll Guerreiro e
CHn .•c1heiro - Luiz Francisco Tenório Pcrronco ,
rclJ AUTORIZADA: Dirclcr Adminislr.ui"'o--FinJnceiro e Oirelor Vi.
ce.Prcsitlenle - David Tra .•'es50 Neto e FemJndo Ahe( Pimenla.

(OI. EI. n' PVGAnl~9"A)

EXTRATO DF. INEXIGIBILIDADE DE L 1C /T A Ç ,\O

Pn>t:e:'iisu n. SJ500,OO5M512000, Objelo: Cdcbraç3ll de C(JlllralO com
;] FundJ'.;:i() Sislel de Seguridade SociJI para ;]!CIH.!imcn!o :lO Pro-
gram:l de Assi"ICnciJ !'ofédie;,. H05pi!;)!Jr. Odonlológka e de Au:tOio
Mcc1icJm~nto, inclusive ~egum de vida etn grupo a qut" f;1um jus o
pc~ ••nil' "'lJdo no Quatlro de Pessoal em E,;tinç30 dJ Agencia N;]-
cilln:\l ele Tclceomunicaçc>c!ô - Anatcl; No \':\Ior 101:t1;lnu:\l c~lilT1adu
de R.S 2,rx:(lf):.IO,OO(doh milhõc$ de re:lhl: Amparo lc'pl: lne'tigi .•c1
a Licilaç~1) "CJruC' do Art. 25. d;) ui n. 8,666;9J. pN furça do
di"p'I.<;I(l r.(1 art. 29 d3 Ld n" 9.986. de l!t07.11X.,(), publicJda no
O,O.U .. de 19.07.:!C()(); Aprm.aç50: :tpro .•'atlo pcl!} Surcrinlendcnle de
Adlllini"u:lç:i('l Geral: Homolog:tdo: pelo Presitlent:o

( o r . EI. n' 5~5r.Q'O)

EXTRATOS DE TF.R~IOS ADIn VOS

.I'rinlt."iro TcrT'~o Adili .•.o no Conlralo ER.8 N" ()9i'99-,\NATEL
Data d: A~\i:t.1IUr:l: 13109/1000
Ct'l1lr:\lJI.1:I: Tr6picos Engenharia e Coltl~rcio L1dJ.
Vig~l1::i:l; 1J/C9i'2COOa 12/0911001
Ohjelu: Pr'lfTC'gJç]o dI} rr:l7.Clde \'igcnci:l do Contr:l!Cl OriginJI reTo
pcrfotlo de 12Itlo.~e) me.'l.eS a p;'trtir de 13109!2()(Il, e a aller:l~';jl) do
Foro e"I"l'-ekdJo n;, CI~usIIIJ DécinlJ TerceirJ do Contí.:ltl Ori-
gin:ll
Fuotlanlen!o LC~Jl: Art, 57, tnci ••o 11e Padgr:lro Y cto :'Irtigo 55 dJ
Lci n' 8.6li619.1 d< 21i06l93

(Or. EI. n ° 2.lQS,"2'XXl)
_._-------------------------------_._-_._-----~------~---~. . ._--_._---_._-_._._-------

. ,
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ANEXO

RECURSOS CO!,TRA A HABILITAÇÃO DE TERCEIROS - CONHECIDOS E PROVIDOS

I

40

Ministério das Comunicações

S E C R E T A R IA E X E C U T IV A

Subsecretaria de Planejamento,
Orçamento e Administração

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NI 1/:1:000

Número do Contrato! 42/2000

Nt Processo I 53000.008047/2000

Contratante: MINISTERIO DAS COMUNlCACOES

CNPJ Contratado: 01393159000103

Contratado I MUNDO DOS TAPETES LTDA

Objetol Aquisição e instalação de mais 360 m

de carpete em placas de 0,48 x 0,48 em.
Fundamento Legalt Lei 8666/93

Vigência: 29/12/2000 a 02/04/2002

Valor Total: R$ 37.858,40

Fonte de Recurso Nota de Empenho
150014059 2000NE900479

Data de Assinatura: 29/12/2000

(SICON - 16/04/2001) 410003-00001-2001NE900009

S E C R E T A R IA D E S E R Y IÇ O S D E
R A D lO D IF U S A O

AVISO

A Comissão Especial de Licitação. constituída pcb Portaria

Me n." 811. de 29 de dt:zcmbro de 1997. e suas alteraçõcs. em
conformidade com :1 Icgislnção em "igor e Editais de LicitJção. 10m3

público o resultado de análise dos recursos inlt::rpostos na fase dc

habilitação de proponentes, com relação às concorrências em :m-
da menta para outorga de SCT'viços de radi<Xiifusão. dc acordo com o

A n e xo . .

Br39ilia - DF_ 2 do abril do 2001
MANOEL ELIAS MOREIRA

PrC'Sidenlc da Comiss50

,.' • ,I. I ,I -r , ,', • . "-;

nO 74 -E , te rça -fe ira , 17 de ab ril de ' 2 ~ }{

• lSSN 1415~1:;?v...i'

rONTR,\TANl E' AgC'nciJ t-:aclon31 de Telccomulm::i.çõ~s - AN.\. _h'rj
TEl.. representada pdo Sr. J(lSê St)uza DJntas • Gerente Glr''.L.d~~

Adminislr<lç5u.ObJdO: Termo Adltl\o o" 160/2001 ao Contr:l\o Tem.

por:irio de Prestadores de Serviçus N" 454/2000 finnatlo C'm

29,"03/2000, autorizado pela Lei li" 9 ..•72. de 16.07.97. ~rts. 19. a.linl,.'a

XXIII. Declclo n" 2.424 de 17.12.97 e Portaria Illtcrministerial n" 15

de IlJ.05.9)\ _ VIGÊNCIA: Prorrogóldo por 12 ml,.'sl.'s :l p:.lIlir de

29,03/1001 - CONTRATADO(A): CI:Judia Maria Rode Nogueir;l -

Nivel: NS 5 - 1.

CONTRATANTE: Agência Nacional de Tdecomunic:lç0e~ - AN,\-

TEL. reprcs~nt:lda pelo Sr. Jose Souza Dantas - Gerente G~ral de

Administração, Ohjeto: Tenno Aditivo n" 150/2001 ao Contralt1 Tem-

porário de PrL'Sladores de Ser.'iços N" 167/99 fimlado c~ 0S.U4:'99.

autorizado pela Lei n" 9.472. de 16.07.97, arts. 19. allllea XXIII.

Decreto n" 2.424 de 17.12.97 e Ponaria Intenninisterial n" 15 de

19.05.Q8 _ VIGENCIA:. Prorrogado por 12 meses a partir de

ORI0412001 - CONTRATADO(A): Fomando Go=£a Milani • Ni,el:

N S 4 - 1 1 .

CONTRATANTE: Agencia Nacional de Telecomunicações - ANA.

TEL. representada pelo Sr. Josê Souza Dantas - Gerenlc Ge:r.J1 de

Administr.J.ção, Obj~to: Termo Aditivo n" 16412001 ao ContraIO Tem.

porário de Prestadores de Serviços N" 168/99 firmado em OS.04.'9Q.

aUlorizado pc:la Lei n" 9.472. de 16.07.97. arts. 19. alinen XXIII.

Dt:'ercto n" 2A2o$ de: 17.12.97 e Ponaria Inlcnnilli~lerial n" 15 d~'

19.05.9~ - VIGÊNCIA: ProrrogJdu por 12 mcses a partir de

ORi04/2001 - CONTRATADO(A): Geraldo Magela Bonicio Júnior -

Ni,'oI: NS 2 - 111.

CO:'-lTRt\T ..\N1E: ,\~~Ill;i:l N:'lci"Il:l! dI.' Tl.'kTonlul1i('~ç(il'''' - t\~'\-

TU .. l\,;r l" ::S ~ 'II:;U !.1 r,I.-, ~,f. J~'3~ S (lllZ iI l);l1 ltl. - G ~ T \';IH -..: ( i~ :l •• j \k

A<!lll;nislr;lçiio. Obj"::lll: Term,) .\di~ivo ll" I06;~OIJI ao Ct1lllr;lhl T••'T 1 I'

pllr~ri\l de Presl;ld~lr.:s d.: SC'f\ iço .• NU 1;\6/<)9 lirlll:td(l cm 25iO.\ t).).

aUlori/;lJo pel;,! lei n" 1).~i2, de 16.07.97. ;trt'i. 19. "lil1 •...;1 .\XIII.

Deal.'lu n" 2 .•\1~ de 17.12.9';' e P(lnaria Inlenllini .•!I.'ri,ll ll" 15 d •.'

19.0S.t.)S - VIGi:NCIA: Prorrogad\l pM 12 IIlCSCS a par1lr de

2S/U3/2001 • CONlRAT,\OOtA!; AnivJI<lo Rodrigues IkrIlJld.:.: .

Nível: NS J - 111.

CONTRATANTE: Agência Nacional de Telecomunicaçõcs - ANA.

TEL. rcprescn(;lda pelo Sr. José Sowa Danlas - Gerente: Gemi de

Adminislr.lçiio. Objeto: Tl'rmo Aditi..-o n" 174/2001 ao COnlí,110 Te'II1~

pnrârio d~ Preslador('~ de Sen:iços N" I~R/99 finnado em OX,Q4 99,

aUlorizado pela l.ei n° 9A72. de 16JJ7.97. 3rt:.;. 19. alinea XXII!.

l>t:crcto n" 2A2-t de 17.12.97 e Panaria Intenllinisterial fi" 15 ti::

IY.05.9S - VJ(jLNCIA: Prl\rrogado por 12 n'c"c<;: a partir d~

08/04/2001 - CONTRATADO(A): Deborah do Braga oCas'''' - Ni-

vel: NS 4 - 111.

CO~THAL\NTL:: Agência Nacional d~ Tdecornunicaçi'i~s .. \1'\A-

TEL. represenlada relu Sr. Jo~~ SOUZJ Dantas - Gerente (jl.'ral d ••'

Admillislraçil(l. Ohic:lo: TemlO Aditivu n" 154.12001 ;10 ConlralC" Tem.

podrio de Preslad;lres de Seniços N" 16Ji9? lirlTlJJo em Oh/O"; t)1).

alltori;radu pela l.ei 11" 9.472. de 16.07.97, Jrls. 19. alirwa XXIII.

[kcrl'lo n" 2.42-t de 1;.12.97 e Pon:uiJ Inlcntlinis ••.•riJI n" 15 d~

IQ.05.9X - VIG(:~ClA: ProrrogJJo por I:! llIesc:, n rartir de

06/0-1/20/)1 - CONTRI\TADO{A): Osm:lni d.: 51,.1U7.•' .t\~~lI;Jr - f\Í\el:

NS 2 - 111,

CONTRATANTE: l\gênciJ Nat'inn:ll de Telecomuniea.;iks . ASA.

TEL. repre:sent:lda relo Sr. J(lS~ S(lU7a DanlJS - Gercnt~ Ger:l~ de

Adminislr:Jç:io, Objeto: Termo Aditivo nn 146/'1001 ao Con:r.llo tem.

porário d~ Presladore:s de Scr •.iços N" 1-t5/99 firm:ldo cm 06/04'99.

3ulOri7Jdo pela I.ei n" 9A72. de 16.07.97. art-\. 19 •••. Iín.:a XXIII.

Decreto n" 2042-t de 17.12.97 e Port:lria Inl.:nninislerial o" 15 d.:

19.05.98 - VfGÊNCIA: Prorrogado por 12 meses a panir dI.'

0610412001 _ CONTRATADO(A): COJ1sudo do Souza do Oliveira -

Nivcl: NS 2 - I.

CONlRAT,\N rE: Ag~lI.cia to-:;lcioll;,1de Tekl.'l'lllurli,,'nl,'õe: •• - ;\N,... ••

TEI.. rl,.'rl•.~ ••.lllad.l r ..'ln Sr. JllSl' S.'lIza Dalila, . 0n •.'nte {icl;t1 d\,.'

Atlministr:lç:in, Ohjeto: 1'1.'111((\ Atliti\ll n" 151i~OO I ,1\1('(lIlli.'!l' 'klll-

pnr:írío dI.' f1rL'Sladllr•.'s t.l~ Sc",iço:, N" 177/90 linl1~dt' em I.t O-l()l).

"'lllorilõld~1 pda L..i 11" 9.4i.2, d ••.. Ih.t)i.97. :ut!'. ) l"}, :.r1int.:.1\\111.

[kCrl.'l~l n" 2.42.1 dc 17.IVn c 1\lrlaria hll.:rlllrnis!.:rial 11" 15 li..:

19.05.9S . VlliLSCI.'\: Ph1rrtlg".U..lll por '2 IlI"::SCS a p;"\nir d~'

I-UJ-l12001 - cn ;-..: I KAI'(\nOlt\): CII';lill:l (i:l"pcraza' d.ls :-O.llllels-

N i •..c1 : N ,\I 2 - fI.

CONlHAIAN I E: A~~nt'ia Nal'i(lOJI de Tr.:keVlnllllic:h:i',.:" • r\!-:-\.

lTL. reprt:'sent:uta pdo Sr. Jos~ Souza DJflla ••. (i..:rcllh: (ieral (IL'

Adlllinic;tr:l<,:;il), Objelo: TenHO .-\ditiHl n" IIO/~Ot)1 uu ('olltlalo km.

pt'r:lriu de Pre .•l:ldore:, de SerViçtl~ N" l.lO'91) linnatlo em 29.'0399.

<Jutori7:ldo pd:l 1 ci n" 9A72, de 16.07.97, art~. 19. ;llinc';l X.\1I1.

Ik\,.'r ••'hl n" ~.4~.1 d ... 17.\2.97 t: f'\\:laria fl\t~ll1lillist\"'ri:ll 11" I~ (k

19.05.<>:-) - Vlüf.NCI/\: Prorn1gado por I~ Ill~ses ~ parlir d.:

2t},'O.V2Clll _ rUNtH'\I'ADOIA): Eduardo Ifetln Bernardi - Ni\..-I:

NS 6 - 111.

CONTR:\lf\NlE: t\~~neiJ t\aóólnal de TcI':L'omunkaçi\.:!' - t\N.-\.

TEL. rerrl,.'sentll!:l ~Io Sr. J(l:,~ Sou!"a Dant:H • Geren~.: (i~r3~ (k

Adlllillistr3Ç3l1, ()hj~lo: Tenno ,\t1ili\'o n" 131/2001 JO Conlr:.J1o 'll'lII'
p\lI'ario de Prestadures d.: S •..niços 1'1" IIX/Q<) firlll:ldl1 etn IC),OJ t)C).

llutoriz:ldl..l rdo1 Lei n" 9.471. dt: 16.07.97, Jrts. 19. alil'l:;l :\.\111.

Ikcr..-lo n" 20424 dl,,' 17.12.Q7 •.' Port:lria Inll.'rminish:rial n" 15 d.:

19.05.QS - VIUi::NCIA: Prorw!;ado por 12 Illese's a partir (k
IQ/OJ/2001 - CONTRATADO!A): ~lauro Abud Filho. Ni'.d: NS.,.

11.

------- ---- --- ._- -------
CO:-lTRA HABILITAÇÃO DE:

CONTRATANTE: J\g.:ncb Naci(lf':JI de Tde •.'omunicólçõc!' • ANA.

TEI.. rcprt:'•••.•III;ula pelo Sr. José S;)Ulól [hnl:l:; - Gerenle Geral de

AdminiCõlrJ.;<io. Objeto: Termo AJifi\o n" 13~.'2{'O1 <lO Conlrolo Tem.

plJr;irio dc I'restadon:s de S.:rvko; rs " 1.'\5J9Q fi~madll em 25/03/91./.

au1tlriz:ldo pt:la l.I,.'i n" 9.472. de 16.07.97. alH. 19, alinea XXIII.

D,:crelO n" 2.424 d.: 17.12.Q7 c PJrtaria Inll,.'nninisleria! n" 15 ,te

19.05.9R - VIGl:NCIA: Prorrug:1dt) por 12 111l,."Sesa partir de

25:03/2001 • CONTRATADO(A): Carlos Fr •..derio.::oOenezalh Coutu -

Ni,c1: NS 5 - 111.

CO:--JTRATANTE: !\gêneia l\aei(lnJI de Tck;,;úlllllnica~õ..:: •• - ANA .

TEI • reprCSel1t~ltl,) pele Sr. Jo •••~ Souza OJI1I:t~ - Gcrcnte (icrJI <h.•

Administra.;iio, Objeto; Termo Adili\;l n" 165/200\ ao Contrato Tem.

por:irio de Prc:,ladores d~' Ser. i.;C"s ~ O I h9,'99 firmado em OS/O.l/9Q,

autorizado pd3 l.ei n" 9.472, de 16.07.97, arK 19, aiine3 XXIII.

Decreto n" 2.42"; de 17.12.97 e Po)rtaria Inll,.'nllinisterial n° 15 de

19.05.9S - VIGf::-.ICIA: ProITogaJo por 12 Illt:ses a partir de

OR'O";/200 I - CONTRATADO(A): Maria Umbclina Maf\\"ell - Nível:

NM 2 - 11.

CONTRAL\NTE: A~ên~iíl N;Ki\1n.l! (k li:kl:l..ltnuniea\'tics - ANt\-

., !T . r~ 'p r( '.,;e l1 r:1 d a p d t1 ~ r. .I.,~ ,,:'~ .r'lIi'i' n :)r.'.l~ - (:C h :n l:: ( i( 'r:1 1 (\~

Adminislr.JçJo, Uhjt:lo~ 'I\."rrnu I\d;li\o n" Ih2i,?1l01 .H1Contrato TCIll-

porúrio de Prestadores dt: St:l\o'i~'{ISN" 1()ú;99 Iirlll3do 1,.'fl1nS;O-l/99.

:JlIlorizad\1 pelJ I.ei n" 9 ";72, (k 16.07.Q7. arts. 19. alinea XXIII.

Ilt:'erl,.'tt1 n" .2..U4 de li.12.97 e POllariJ Inlcnllil1i.~teriaJ n" 15 de

19.05.9X - VIGF:NCIA: Prorru~Jdo por 11 nles •.'s a p4I11ir de

OS/O.V2001 - CONTRATADO: GíC"vanna Fnhianne (iue'rino Loureiro

- Nivel: NS.1 - 111.

CONTRAT.<\NTE: Agência l':aci(lna! li:: .h.'kc\mHlIlj,,:~çL'C.'" - ANA.

TEL. rt'prcsl:ntada pdo Sr. Jo:,(- Souza Dallt:l:, • Gerente' (,ef:ll de

Admin!!itraçü.). OPjelo: Tl'nno AJili\U o" 135/100 I :J(l Conlralo f't:m.

podrio de Prl.'''ladon.:s de Sl,.~rviç()s N" I ;5itl9 firmJcfo em 31 ;0:;/1)9,

auMriz:l(h) pela I.ei Oi' QAi'2. dl' 1f'.07.Q7, :'Irt.•. 19. alíne::l XXIII.

l)1,."\:rclü li" 2.420$ de 17.12.Q7 c Pl)rt:uia Intl'nt1inisfl"rial n" 15 d~

1905.9X - VI(jI~NCI": ProrrogaJo por 12 IIII.'~•.'S :) partir ri.:

.'\1,'0.\,'1001 - CONTR.'\TADO(A): Cir1cl~': C<.lr\alho Siha • Nivd:

N M 4 - 1 .

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

CONTRATANTE: Ag~l1cía NacionJI de Tc1ccol11unicaçllt:'s • ANA.

TEL. represenlada pelo Sr. José S('lU7.a Dantas - Gerente Geral de

Adrnini~tra\~ão, Obj~to: Termo Adili\1) o" 163/2001 ao ContraIo Tem-

porário de Prestadores de Serviços N" 156/99 firmado em 06/0~/9t).

aulorizJdo peb 1.ei n" 9.472. de 16.07.97, arts. 19. alinea XXIII,

Decreto n" 2.42"; de 17.12.97 e Portada Intemlinistcrial n" 15 de

19.05.n - VIGENClA: Prorro£,do por 12 mosos a p,rtir do

06/041200 I - CONTRATADO(A): Migud GuslOvo Verano do Souza -

Nivel: NM .1-11.

RECOIlRENTE

CON1HAIANTE: Agência Nacional dt: Tell,.'eolnunie:lçõt:s • ANA.

TEL. repn:s~'nt.1Ja pt:lo Sr. JO!i~ Souza [)anla~ • Gerente Geral de

I\dminislroçào. Objelo: Conlratal;':lo Temporária de Prestadl)n:s de

Serviços. autorizado ,pela Lei nO 90472. d~ 16.07.lJ7. 3r15. 19. alinea

XXIfI. Deerl.'lo n? 2.42-1 de 17.12.97 e Port;uia Intc:nllinislerial nO) 15

do 11.05.9, - I'IGióNCIA: 12 meses - CONTRATADO ( i\): Adri,na

Teixeira - Nível: NM I • I - Inicio do conlrato: 09.0~.2001.

EXTRATOS DE CONTRAlüS .

C O N T n .\T A N T E : Ag~ncia N:Jcitll1:l: d.: Td ••'colllunie:Jçõcs - ANA.

TEL. r~pr •.'.)I.'I:IJd;l pc!v Sr. Jose Sotlza Dílllt;l'i - GI,.'rCllle Ger ••1 de

Adlllini')tr;II:5:1. Obj.:to: ('l}ntrJtaç50 Tl:lllpodrb de: rr. ..")ladtlrC~ ÚC

Sl:r\ kll" Jtlltlfizodn r,,'la L..-i nt' t}.-In. dI.' Ifl.!)7.CJ7. 0 I1 1 s . 19. alille:a

XXIII. !>..:cn:h) n" lA2-l de 17.12<)7 c Pnrl;lria Inlermini.str.:rial n" 15

(k 11)1I:,.tlR - VIGF.NC'I:\: 12 nll'''iCS - CONTRAI,\OO (A): Siull ...•lle

SChtitll da Silv;! . Nhel: N1\.l I - I . Inicio dll wnlr:'!tl1:

:!l).O ).2 U O I.

A G Ê N C IA N A C IO N A L D E

T E LE C O M U N IC A Ç Õ E S

COS I"n .\IA N T L Ag..:nci:l j\:aciollal (k Td.:comunieaçllCs - ANA-

lEI.: I..:rreselltad.1 pelo Sr. Jns~ SlIlIi'a nJI1I:I~ - GcTt:nt..: Geral de

t\(hninic;lmçà(l. Ohje:lo: COlllfalal,'3o 1'cmpor:iria de: Prc~tadorcs de

SCf\il,'(1". Jultlri:~:ldu pd:l Lei ne 9 ..• 72. dI.' 16.07.Q7. m il). IQ. alinca

XXIII. U ••'l.'rclo n" 2.41~ de 17.12.97 e POl1;lria Illlcnnillislcria! n" 15

do I '),05.9R - \'ll;ENCIA: 12 mo«s - CON'I RAIADO IA): CI,udia

- Ní\l..'I: NS 2 - I • Inicio do conlr:lIu: 09.fl4.2001.

(o r. 1:1. n' n12001)

CONl RAfi\NTE: Agêllcia Naeion:J1 de lekcomunicaçõcs - ANA.

TEL. rcprc"cllt:ld:l pelo Sr. Jo:,é SOUl:J n.lnl:l:' - Gerenle GerJI de

Adminisiração. Objeto: Conlrata.;ii.o Telllpor;iria de Prestadores de

Serviços. aUlorizado pela Lei nO 9.472. de 16.07.97, ans. 19, alíne:a

XXIII. Dccrelo nO 2 ..•24 de 17.12.97 e PorIa ria Intcnninisterial n" 15

de 19.05.98 - VIGÊNCIA: 12 meses - CONTRATADO (i\): David do

Carvalho Ayres - Ni,,'el: NS 2 • I - loicio do contrato: 09.04.2001.

r

;;;]'~ (~ '-= -I-;":~ -\'I:- ~oC~i,;;)~~~'---U I'

I,ENCIA ÇO

_SS~~IC_ I FM ---c iiú i--.-- -RS- RÁDIO GlJARÃ~I,\.NO.Ll.~ SISTEM.\PUj(i'Ori-CÕ~l'lJ-;~ICA-

I 7 FM ----C iliJ i -.-- RS FREõürr:,jCiAürúsii:EiR,\DE-co.lsisTE~i~\'~PC~~riDgo~ú.iNicA-

Oj7'-- --F ~ i'-GUARÃ-NIDÃ-S~iI.~-: RS ~~ciI5~~~;~~;~TDA~-SISTE\I;\-~ff,z-~~DtoMUNiCA~-

__ O~'~~~~-~~~~~_~~~~~_~rl!~~~_MIS:_~flS-FREõur~u~í~.~~i[~'Gt~~-co~jsISTE.\~~~~i:~-p}~~~~~~NiCA~'1
OR __ . F~J HEjlVAI. __ l_R.~__.L _ RÁDIO h\\éA~1 FM LffiA._ .JI:LS.Ul-.E.1v! R.ÁDI0_DJr:L!St-Q.L1QA_

(,ON'fRATAN.IE: Agência Naciorial de TI,.'1.:eOnlllllic:lçVcs • ANA.

lEI., representada pdo Sr. Jns~ Souza D:lnl;H . Ciefl:l't..: Geral de

Adrnjlli'\tr:l~'Jo, Ohjclo: Contratação Tempnr:lri:l de Presladores de

Ser ..•.iços. 3uloriz:ldt1 pela l.ei n° 9.472, d ••• 16.0i.Q7. arts. 19. :Jlíne;!

XXIII. D,,'cr,,'lollO) 2.-l:!~ de 17./2.97 e POr1:Jria Inh:nninisleri;ll n" 15

de 19.05,9R . VIGI,NCIA: 12 meses - CONTRAT,IDO (,I): 1I0r-

l"u1.1Il0 Araújo Rodrigucs de Oli,,'cira - Nivd: NS 2 - I - Inicio do

. contrato: (11),1)4.200I.
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ASEXO

:ECURSOS CON,R.\ A CLASSIFICAÇÃO DE TERCEIROS. CO/,;HECIDOS E NÃO PROVI.

)05

Homologo. COI11bJSC n.1 IcgisIJç50 em vigor e Edilais de Licita,50, a deci.\.1o tomada peiJ
:omíso;,io E"pcciJI de Licitação (constilUíd.l pela Pon~J ~fC n.- 811. de 29 de: d~zembro dI:' 1997, c:
UJS alterJ";&:s). consuh.uJr:ciadJ pel3. .•• In(ormJçocs conslanle~ do!ô resp.:cti\-os prcoC':s,;os JJminist!a-
ivos. relJtiV:llnl:ntc 3. Rel.:urso." interposlos n.1 ra~e de c1a'ô.'ôilicJção de propone:nles. com relação às'
oncorrências em andamento par.l oulorg.l de sef'\'iços de: radiodiCus.io. de: acordo com o Ane.'lo.

.,' ~ t .'. " 'J í 1 \

/SS,v /676-}]]9

pau e:<plorJt 5C:"'oiçode radiodiCu.sJa sonora em Creqüc:ncia modu-.

I~Ja. nJ ciJJJ~ de: CJretoindiJ,. £SuJo do PUJ.J1.:í. A pcrmtss3.o ar:!

oulorgadJ. somer:te pruJuzir.í efeitos Iepis apóli dditxraç50 do Coo-

grc'iso NaCional. ntJs termo •• do .ll1igo :23, S JO, dJ. Constiluiç50.

(Pnxesso n" 53i':O.OCOmi98. Con'OrT~nCi3 nO O~5i9g-SSRn.tC).

Jt;AREZ Qt;ADROS DO /';.-\SCI.\IEl'."TO

(Df. E!. n' 31.1I:C0:)

OJ6I2C<Xl F~t IARROIO GRAN-
DE

03612C0~ F~l I BOM JE5US I
OJ6t2OC~ F~l I

CA.\IAQUÃ'

037f2COO P.>I I CIDREIRA

037/:COO P.>l FLORES DA CU-
NHA

037t:OC\J P.>l IFLORES DA CU- i
NUA

OJ7I2COO FM IFLORES D~ RS
MIA'

037/2COO P.>l IGETÚLIO VM- I RS

GAS I
GETÚLIO VAR- RS

GAS

HERVAL RS

P.>l

P.>I

- ° I 0° -L- ... 1r • .i- •• ';' .ds..,~11 t:j \ -"11."" " ••. ,:"

Dlano tlcla oa mao - Seção 1

OutorgJl pcrmi~_.•3.o ~ Rádio A~u:1rcl.:J. R-I ltd.l. parJ e, ••.
plorJ.t serviço de radiodifus.lo sonora em frcqü.:nciJ moJul.Jtb. na
cidaJe de ReJleza. E.lõudo do Pa.rJn.i. A permissão Or.1 outorgada
somenle produ7.id. deitos legJis após dc:libcr:lç50 do Congrc'õ.;;o Na-
cinnal. nu •• lcnnm do anigt) 22J. t )". d:l ConslituiçJo. (Prrxesso n4

537-'O.(J()(J3171'!8. Concorrência n' 025i98-SSR/~IC).

JUMEZ QUADROS DO NASCI.\IE:'>,O

rORT.\R1\ N° IAS;, DE 2 DE AGOSTO DE 20;)2

O MINISTRO DE ESTADO DAS CO~IUNICAÇOE5. no
uso de suai alribuições. em confonnidJde com o 3.rtigo 32 do R~.
,!Zul3mcnlo doç Sef'\'iços de RadioJifus50. aprovado pelo Decreto n°
52.795. de 31 de outubro de 1963. com 3 fClbc;ão que lhe foi ,J;]Ja
pe!o £Xereto n" 1.720, de 23 de no' •.embro Je 1995. n:50he:

JUAREZ QUADROS DO NASCL\IENTO

\

,.rn ••.•.\,.,. ,...••.••. c" f ••. :.' .1., •••. r' "L1

N. 151. quarta-feira. 7 <1ea~osto <1e2002

CO:'>"COR. SER. LOCALIDADE I! lJf I RECORRE:-'"TE CO:\TR.\ ,~ CL,\SSlfl. !
RÊ:\r:IA ViÇO CAÇA0 DE: I

-.S.,. _
151m.. I F~I I ITAPERUNA I.R! _I R.~DIO GILGAL F~I ITV PIO."EIRA DE MOCq----:-+--+---. ~_ I..tD~._M.L:-::-::+_P.-\~I.I.D,\.
016<"2000 I r>l I PARAIS6POLlS ~IG IINACIO ROSA FlLHO i SUL VALE EVEIo.,OS

&..J:.L:h...LTDA. LTDA.

03612COO " P.>\ I AIIJRICABA I RS RAmo ~IUNDL\L F~l iR.~D10 F~l AJURICABA
LTDA. I LTDA.

03612COO I' F~I I A.",Ói'IO PRA-I RS IR.~DIO PR ..-\DO LTDA.', RÁDIO BE:,>"VENu,A
____ ~. ~lJ_O I__ .. F~I LTDA.

DESP.\CIIOS DO ~1I:'iISTRO
Em I' de 3£O~[O de 200.:!

'i

OUlorg3r permissão;) R.ídio Jur:J.nda ~I Ltd,1. par:J. e~plor.Jr
serviço de r':ll.JioJifu~~o sonorJ. em freqüência modulada. na cidJde de
JurJmb. E"t.Jl1o do P.lr.lt1.í. A permissão arJ oUlor~J.d.1 'omcntc pro.
dUliri dc:'ilOS Icpis ::após ddib\:rJç3.o do Congresso Nacional. no~
lcrmm do artigo 22). ~ 3", dJ COIl<;ti[uição. (Procesl'o n.
53740.(j(J(}) I (i,,)8. Concorr,;ncia n° 025,')8-S5RJ).IC).

rORT,IRL\ :-;0 l.-l.'ló, DE 2 DE AGOSTO DE 2002

O MINISTRO DE E5TADO DAS CO~IUNICAÇÓE5. no
ISO de SUJ.S 3lribuiçGc'i, em conforrnid;l(!e com o utigo 32 do R~-
~ulamento dos Serviço •• de RJdiodiru'ijo, aprovJdo ~!o Decreto n"
5.!.795. de 31 de oulubro de 1963. com :l redJção q'Je lhe roi d:lJa
~o n° I.n.o. de 23 de no\'embro dI:' 1995. resolve:

JUAREZ QlJA:.JROS DO N.\SCI~IE."'O

;Ê~CIA NAClO:'iAL DE TELECO~IU1\ICAÇÕES
CO:--:SELlIO DIRETOR

Em 30 de abril de :OO~

Processo n. 535164.N050~.l10)~. lh:temlina o 3.rqui ••.an1e:nlil
do pre~enle pro..:~sso. in.sIJurado> conu.1 JOAQ(jl~t CLE~IE:-'TLSO
PEREIRA. e.\ccut:lntc do Ser-"iço Lirr.il;.lfJO Pri\'aJI) <!e TekcolOu,
nica>jÕC:s. na cid,),J~ d~ Curitiba. E.s~J~o do PannJ.

?:'occsso n~ 5J516l"1X).t:3r.:OO~. detennina o .lfquivanlenlo
do pn::senle prc:..;e,>so. in.'ôlaurJJo contIl OLY~IPIA S/C LTDA., e:\e.

-.:utJnle do Scro'iço LimitaJ'o PriV.1l!o de Tl:'kcomunk'aç0cs. nJ. ciJ.1Je

de CuriLib.1. Est.ldo do PJtJIlj.

Em 20 de junho de 200~

PfllCe~~ n. 5:l51CO()I)15611t,)tl9. dC:l~nnin.1 o ~rquiyamcn!o
do pre~e:lle prr..<c".(o. in••IJur:d\l enntrJ. BLt;PAR~ LTOA .• eltecu.
lJnl,: d.) Ser.'I~'o limit.,Jo PriV.1t.!o de TI:':l:'cOlnur:i~;J";ôcs. n.l cidJde de
Bhm:en.1u. E'H.1JO ~e S.lnta C.1I.lrir:J..
(OC. EI. nO 95/~L4)~'

• Pnx::.:"so n.- 5)65u.OC~J5J.J.JI9'N • comunica 30 Sr. PEDRO
MAURiCIO AGt.:IAR ~IELO. C\C'l.:Ulantc do S~'r..iço LimilJdo na
cil!Jc..!: de .\h:ambo ICEI. o ARQL:tV,\~tE~IO do presenle pn)-
cc.sso. no" lermo" do R.:zimenlo 1n:crno d3 A.~,-\TEL. aprovado pelJ
RI:'.'iOluç30 n." 2iO. de ly.7.:~l,()L. ".

ORL.\SDO DE l.UC\ JÚNIOR
Em e1;crcii:1O

[xdan de utjliJJde: publica p.lIa fins de
deupwF'ri.1çio. a .ire.1 de: terra nece.'ôs.1ria .\
impiJnt.:lç5" d.1 Subeslaç5.o r-."aul lU.
~J1)/69 kV. Il-..:alil,aJJ no :-.tunicípio de Ma-
calb.J. EsuJo do R,;o GrJJlJc do :--;or.e.

Ministério de Minas e Energia ..

AGÊ~Cl\ 1\ACIO:'-'AL DE E~ERGl\ ELÉTRICA

RESOUJÇ,\O :-O' ~05. DE 6 DE AGOSTO DE 20<)2

(Df. E!. n° 8"ISP)

Em J de' junho de 200.':

Em 2.1 de m.1io d:.: ZOO:!.

Pn>cl:'s.'ôo nO 5J516C(.()6QY2C'Qt dctcrmin.1 o arquivamenhJ

do presen:e pro.:es'so. in.';taurado conlra R.-\O{O E TELEVISr\O RO-
TIOSER LTDÃ .. C'lC'cut.lJ1!C:do Serviço Cc R;lI.!ioJifu~.io de Son.; c:

Imas,:,ns. na cioJ'.k de: Curitiba. E.stadIJ l!o P.lf:u1Í.

Processo n" 535 16COOUSIt:002. determinJ o arquivamento
do presente prlXes~o. im:IJUr:lJn eontr3 iCE TRlu:--:ro CO:-.tÉRC{O
E E~GE:-';Hr\RI.-\ LIDA,. e\l:'çutan:e ~I) S..:r •.:çu Limit.lJo Pri..-~JIl

de Tdc~omunicaç60:.i. no. cit.!.:lo..:de Curitiba. E:'ItJJo do P.lf.lni.

Proce"(<J n~ 5J516t')C4:J6,,,!'y::{jlJ::. c.1..:tem1ÍnJ o ar4'Jiva/l1e'nw
dI' pr..:••cnll:' rr(lC":s.~o. instJ'.JrJt!1) CLlOir.1TIB.-\Gr • E~GE;-';HARIA,

CONSTRL:ÇÃO E ~IISER.\ÇÃO LTDA .. c,ecutam, do Se"óln Li.
mit.1e.!o Pri •.•.JUO dr: Tdçcornuni'::Jçücs. nJ. ciJ.:ilc lk Curitiba. E.;~;]Ju

do PJfJnJ.

?:cx:r:sso n" 's}5IU(4J 15Ji:!.I)J~. ~eterrnin.J o a(qtJi"'Jm~nlo

dn presente proce~so. insu'Jr.JJl} contn LL'lZ A.''-T6:''ilO LE?RE.

. VOST. e,'lecut.lnte do Servi"o t-ohhd ~:1rÍtlmo. na CiJ.llk: de Gua-

r:ltuba. EsLJdo do ParJ.J1i

LUIZ GulL1IER.\IE SCIIY~IUR..-\ DE OUVEJRA

Presid::nte: do Conselho

DESI'ACIIOS DO "":EI{E:\TE.GEIUL

Em 2-1de ahil de 21)0:

ATO :-;, 27.S%, DE 5 DE AGUSTU DE 2oo~

O DIRETOR.GERAI. DA AGi'.SCIA NACIONAL DE
ESERGIA ELÊTR:CA - A'\;EEL no U"l) de SU.l.'ôalIibuiç0es re:.
girnenl.li'ô. de acodo com Jdilxr.l'iio da DI(e:ori.1, e: tendo em vistJ
o dl"po"ttl nll 3n. Y 1.!.JLei n'" 9,J~7. de 16 de dC:lemhro de 1996. no
iOl.:i,,1IXXXV. :li.. ':". A:l~'O I do Dt-cr.:!o n'" 2.JJ5. dc 6 de outubro
de IQQi. nJ Jlíncl Nb... a,t. 151 do Decreto n3 2J.l>.1J. tJc 10 d~ julho
de 19JJ, reguIJn:c;"llado reI" Decrc!o n'l 35.351. dc 16 "k julho de
195':. nu Oe..:rclo-1::i n" 3.365. dc ~I de junho de 19":'1. alter;Jdo pd.1
Lei n" 2.7:i6, uc :: t!1:' InJio de 1956. no art, 10 dJ Lei n'l 9.07.1. de
7 de julho uc 194:-. com ;eJJç~o daó po.:!o art, :;.• d.J lei n" 9.é--1.3.de

P '.'( "535160ll)'!"I"'CO" 1 .' ,. 2iJcm.linrJ::IY')3elJl.1ucl.:ons!.1doPtT.oCes.~on"~35t.iO.OOOJ50/99.
fOC-.'.O n. .• J - - - •. u~!"r~lHn~ o ar~u.:v.1mC:n!n r'rç..;e'i'iO n" 5J5J60L41i:lt:OO:. uCler:nina o. <lrt,~ui••;]melllO 10. resolvc:

;~nlc r:rccesi~. '~"I;lu~.a_l1oc~n~r~ .~~l~A~:1 ~IGrL-\~F~~ ~/C; r ,del prcsc;-'e prcxc ••st1. in~';lur;I~!\'.eontr~ ~I:-";EL" r\L"RELIO S:.\L~.-\. , .An. I" C-:.:larJr de utilidJJ~ put"lli~3.. par.:l fi~s d..: d~sJ.-

. e~~\:;lJ,n[.~ ~~,..~cr\l\o ..~,Im.!t~~()I.h.~\,:l~tl;~.e .1c!Crl~.n:u:",,~c~.,: 100 .. e\CI.'ta;~llt=~~, ~f.",'u".V IL('.liW JI? .r:I\ ..J~~ ;J~ tr'kl.:{JfIlUlll.:,J ..•.IlC'i. pre~rn:~':".C~l fJ\ l,~rd:t Cur~l1panhIJ.HIl!~o Et::l!,ca .J9 S'!U;F.pnc'lSco_,J 1
l;J ...:i"j;,.Iú:' .c!C.U.tlL.i.b.J.F E.,t..~\J Ju P~r.lr_~ _ •. __ • . n.l-;:.;.,~Jt.:.J~C,)..o.:.rol-, -F..••1;.&J..1..;,_ í!..l;al\~.- • ••• - -,- - --.Ç;HhS;.~ " ,H':ot ~~•.• !lm.!-.,.:. pt,~J,}o.~.r.tr.~\il-...~ ••.-~J-ltlo(rlI4 tk- --

PERI;-'TE:-;DÊ:'iCIA DE RADIOFREQUÊ:'-'CIA E
FISCALlZAÇ ÃO

GERÊ:'-'CIA-GERAL DE FISCALlZAÇAo

Piocesso n. 5JSC(}'(XJóIJJ/:WI. E.'p-:t1e JUlo(ilJç50 .\

.OUIOS RADIOT ÁXI S/C LTDA. PJra e,'plorar o Sc"i,o Li-

Ju Espcclali.:aJo. submoJ.tliilaJe Sil:'r;iço de RJilioú.,i E.••~-.:'iJ-
O. de ir:ter:.isc: coletivo. por pruo inJcte:rminJuo. sem cJ(j(cr lIe

Isiv~/I-.I.::. e lendo como in:J de pre.~IJç.ioJ du ~rviço o :-.tunicípio

.:i FrciL1'ô, no E.,:JJt> da B..ahia. Outors] auttlrizaç;io dc

J.J . ,l,,'qüênciJ 15~.'O :-"IHl .\ autoril..1J.J, J.S.ioci.1JJ .\ JU-

lçjo parJ a e:xp!or.lçio dtJ Se'r •.i'io.
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SERV iÇO P Ú B L I C O F E D E R A L

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

S E C R E T A R I A D E S E R V i Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N I C A - S S C E

C O M I S S Ã O E S P E C I A L D E L I C I T A Ç Ã O - C E L

T E R M O D E J U N T A D A

I"Jesta data, jun te i ao presente processo, a lém desta, as O ' ê - fo lhas seguin tes,

em conform idade com os dados abaixo ind icados:

N ° da fo lha anterior: d O J

N ° desta fo lha: . J O z . . .

N °s das dem ais fo lhas juntadas: . J D 3 a ~O l ( .

Brasília -D F, 1lLd~Aio

C:\Meus doeumentos\TeJ1l10 de junl<1dadoe

de 2007
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

Mem. n° J l.{ 7 /2007/CEL/MC
Em,:l\1

M lNI8Tl:RIO D,il.8 COM IJ N IC ,I l, ç :O E S

B R A S fL IA • D F

5 3 0 0 0 0 2 9 5 3 7 1 2 0 0 7 -O '1 m u
(,0 I I"J/

S E A P A 1 S C ~R.>~C'~/

24105/2007 -1 O :1:3 "0 . ü t: , i. ; lJ ' t1 l

~J G?
./

. , t3'J '

de jI?~O de 2007.

Ao Dr. Pedro de Alcantara Dutra
COORDENADOR GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE DO MINSTRO

E n c am in h o a V o s s a S e n h o r ia , o s p ro c e s s o s a b a ix o e le n c a d o s , te n d o em v is ta

tra ta r -s e d e a s s u n to p e r t in e n te a o a r t ig o 1 º in c is o IV d o re g im e n to in te rn o d o M in is té r io d a s

C om u n ic a ç õ e s - P o r ta r ia n º 5 9 1 d e 1 8 /0 9 /2 0 0 6 , D O U d e 2 0 /0 9 /0 6 .

PROCESSO PILOTO N° 53000.001210/2000.

CONe. N° PROPONENTE(S) N° PROCESSO

03712000 FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA 53790.000179/00

03712000 RÁDIO ESPERANÇA LTOA
53790.000195/00

03712000 CAMARGO & VASSALI - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO LTDA 53790.000196/00

03712000 RÁDIO SIDERAL LTDA
53790.000197/00

03712000 RÁDIO MAGNIFICAT LTDA
53790.000199/00

03712000 RÁDIO PRADO LTOA
53790.000200/00

03712000 PICCININI & LUCCA LTDA
53790.000203/00

03712000 RÁDIO EDITORA MAGIA LTDA
53790.000204/00

037/2000 EDCOMUNICAÇÕES LTDA
53790.000206/00

03712000 RÁDIO RESIDENTE GETÚLIO VARGAS FM LTDA
53790.000207/00

03712000 SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA
53790.000208/00

03712000 RÁDIO UlRAPURU LTDA
53790.000209/00

03712000 SISTEMA NA TIV A DE COMUNICAÇÕES LTOA
53790.000210/00

03712000 EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA
53790.000211/00

03712000 RÁDIO DUNAS FM LTDA
53790.000212/00

037/2000 PRISMA RADIODIFUSÃO LTDA
53790.000213/00

03712000 RÁDIO OCEÂNICA CIDREIRENSE LTDA
53790.000214/00

03712000 H. SUL FM RADIODIFUSÃO LTDA
53790.000215/00

03712000 RÁDIO ESTRELA DO SUL FM LTDA
53790.000216/00

03712000 SOCIEDADE RÁDIO SANTA FELICIDADE LTOA
53790.000217/00

03712000 NOV AKOSKI & CIA LTDA
53790.000219/00

03712000 ANTÔNIO VIGNAGA & FILHO LTDA
53790.000220/00

03712000 EMPRESA DE RADIODIFUSÃO BYTE LTDA
53790.000221/00

03712000 RÁDIO GUARAMANO LTDA
53790.000222/00

037/2000 RÁDIO NOVA ALIANÇA LTDA
53790.000223/00

037/2000 FUNDAÇÃO NAVEGANTES DE PORTO LUCENA
53790.000224/00

03712000 RÁDIO JAVALI FM LTDA
53790.000226/00

~7
Volume de Processo Digitalizado 53790.000211/2000-68 (0527862)         SEI 53790.000211/2000-68 / pg. 110



0 3 7 /2 0 0 0 H E R V A L C O M U N IC A Õ E S L T D A

A te n c io s a m e n te ,

~ IA ~ A G U ~ ~

P r e s id e n te d a C o m is s ã o E s p e c ia l d e L ic i t a ç ã o

5 3 7 9 0 .0 0 0 2 2 5 /0 0
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

C O N S U LT O R IA JU R [D IC A JU N T O A O M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

N O T A /A G U /C O N JU R -M C /K M M /N .º 0520 - 2 .29 / 2010

C O N e. 037 /2000 - S S R /M C

P R O C E S S O P R IN C IP A L : 53000 .001210 /00

P R O P O N E N T E R E Q U E R E N T E : E M P R E S A D E R A D IO D IF U S Ã O E X T R E M O S U L LT D A .

P R O C E S S O N º: 53790 .000211 /00 .

P R O P O N E N T E R E Q U E R ID A : R Á D IO D U N A S F M LT D A .

P R O C E S S O N º: 53790 .000212 /00 .

LO C A LID A D E : C H uí/R S

T E M A : D E N Ú N C IA D E D IS T R A T O D A P R O P O N E N T E D E C LA R A D A V E N C E D O R A .

E M E N T A : C onco rrênc ia n º 37 /2000 - S S R /M e. D enúnc ia de d is tra to con tra tua l rea lizado

pe la lic itan te dec la rada vencedora pa ra a loca lidade de C hu í/R S . R Á D IO D U N A S F M

LT D A . D is tra to oco rrido em 06 /10 /2004 com arqu ivam en to na JC E R S na da ta de

17 /12 /2004 . H om o logação em 25 /01 /2007 . C onhec im en to do fa to em 14 /10 /2009 após

denúnc ia da lic itan te E M P R E S A D E R A D IO D IF U S Ã O E X T R E M O S U L LT D A . N ecess idade

de to rna r sem efe ito o P arece r e o D espacho M in is te ria l que hom o logou e ad jud icou o

ce rtam e para a p roponen te R Á D IO D U N A S F M LT D A . N ecess idade de encam inham en tos

dos au tos ao se to r com pe ten te - C oordenação-G era l de A ssun tos Ju ríd icos de .

C om un icação E le trôn ica - C G C E - pa ra to rna r sem efe ito a P orta ria e m an ifes ta r-se

sob re os dem a is a tos subseqüen tes .

S enhor C onsu lto r Ju ríd ico ,

O certam e da C oncorrênc ia n º 37 /2000 - S S R lM C tem por ob je to a

ou to rga de perm issão para exp lo ração de S erv iço de R ad iod ifusão S onora em

F reqüênc ia M odu lada (F M ) pa ra a loca lidade de C hu í, no E stado do R io G rande do S u l.

2 . A lic itan te E M P R E S A D E R A D IO D IF U S Ã O E X T R E M O S U L LT D A . m an ifes tou -

se na da ta de 14 /10 /2009 , às fls . 115 /123 denunc iando d is tra to con tra tua l p rom ov ido

pe la p roponen te R Á D IO D U N A S F M LT D A . D esse m odo a lic itan te fo i ex tin ta pa ra todos

os e fe itos c iv is e com erc ia is .

3 . O re fe rido d is tra to oco rreu na da ta de 06 /10 /2004 , tendo s ido reg is trado

na Jun ta C om erc ia l do E stado do R io G rande do S u l som en te na da ta de 17 /12 /2004 .

4 . O corre que a A dm in is tração P úb lica não tinha conhec im en to do d is tra to

po rque a E m presa lic itan te R Á D IO D U N A S F M LT D A . ou seus ex-sóc ios não se d igna ram

a in fo rm ar jun to à C om issão E spec ia l de L ic itação sob re o oco rrido .

5 . A ss im , deu -se p rossegu im en to regu la r ao ce rtam e e a lic itan te R Á D IO

D U N A S F M LT D A . fo i dec la rada vencedora pa ra a loca lidade de C hu Í/R S , con fo rm e se

ve rifica a pub licação no D iá rio O fic ia l da U n ião , S eção 3 , de 15 /07 /2005 , à fI. 77 dos

au tos da proponen te .

6 . A C E L a tes tou à fI. 92 a ausênc ia de recu rsos penden tes de aprec iação e

ecam inhou os au tos pa ra aná lise desta C onsu lto ria Ju ríd ica .

N O T A /A G U /C O N JU R -M C /K M M /N º 0520 -2 .29 /2010
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíDICAJUNTO AO M INISTÉR"IO DAS COM UNICAÇÕES
7. O PARECER/M C/CONjUR/TFC/Nº 0143 - 2.17/2007, às fls. 93/95, verificou

a regularidade ante os docum entos até então analisados e opinou pela hom ologação e

adjudicação do certam e à licitante RÁDIO DUNAS FM LTDA. declarada vencedora para a

localidade de Chuí, no Estado do Rio Grande do Sul.

8. O Despacho M inisterial que acatou os fundam entos contidos no citado

Parecer foi publicado no DOU, Seção 1, página 88, de 01/06/2007, à fI. 102.

9. A licitante EM PRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREM O SUL LTDA. m anifestou-

se, prim eiram ente, na data de 11/08/2009, à fI. 103, alegando o seguinte:

N ( .. .)

A qu i n a c id ade de CHU í, R S , com en ta -se que a em p re sa R ÁD IO DUNAS

FM L TD A . e s ta ria en fre n ta ndo a lg un s p rob lem as adm in is tra tivo s e

fin an ce iro s , le vando seus só c io s à dec isão de des is tir d a conco rrê n c ia

( ...r

10. De posse da inform ação a CEL diligenciou junto a proponente RÁDIO

DUNAS FM LTDA., às fls. 105/109. A diligência restou-se infrutífera de m odo que a

m esm a Com issão intim ou oficialm ente, via DOU, à fI. 111 dos autos.

11. Novam ente, nenhum a proponente se m anifestou.

12. Por conseqüente, na data de 16/10/2009, à fI. 113, a CEL encam inhou os

fatos a Consultoria jurídica para que se providenciasse a revogação da Portaria nº

377 /2007, publicada no DOU DE 17/07/2007 - cópia à f\. 114.

13. De igual m odo, às fls. 115/122 foi juntada a segunda m anifestação da

licitante EM PRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREM O SUL LTDA. denunciado o distrato

contratua I.

14. Nesse ínterim , sobreveio o Decreto Legislativo nº 854, de 2009, publicado

no DOU, Seção 1, de 20/11/2009 aprovando a outorga da perm issão à proponente

RÁDIO DUNAS FM LTDA.

15. D iante dos fatos e com provações de distrato contratual realizado pela

licitante RÁDIO DUNAS FM LTDA., que deixou de existir com o pessoa jurídica,

im possibilita a Adm inistração Pública de celebrar contrato com parte inexistente. Dessa

form a, não existe outra alternativa senão a revisão dos atos preteritam ente praticados.

16. M ister tornar sem efeito os fundam entos contidos no

PARECER/M C/CONjUR/TFC/Nº 0143 - 2.17/2007, às fls. 93/95, que opinou pela

hom ologação e adjudicação do certam e à licitante RÁDIO DUNAS FM LTDA., para a

localidade de ChuÍ/RS. Por outro lado, deve-se m anter o teor do Parecer das as dem ais

localidades que não apresentaram vícios.

17. Opina-se pela necessidade urgente de tornar sem efeito o Despacho

M inisterial de hom ologação publicado no DOU, Seção 1, página 88, de 01/06/2007,

relativo a licitante RÁDIO DUNAS FM LTDA.

NOTA/AGU/CONJUR-M C/KM M /NQ 0520 -2.29/2010
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CO NSU LTO R IA jU R ID IC A JU N TO AO M IN IS TÉR IO D AS COM UN IC AÇÕ ES

19 . N o to can te a re voga ção da P o rta r ia n º 3 77 /2 007 , p ub lic a da no DO U ,

S eção 1 , p ág in a 32 , d e 17 /0 7 /2 007 , b em com o os dem a is a to s sub seqüen te s , in c lu s ive

sob re o D ec re to n º 8 54 , d e 2009 , p ub lic a do no DO U , S eção 1 , p ág in a 06 , d e .

2 0 /1 1 /2 009 , o p in o pe la rem essa à C oo rd ena ção -G e ra l d e A ssun to s Ju ríd ico s de

C om un ica ção E le trô n ica - C G C E pa ra p ro v id ê n c ia s que en te nde r cab íve is a o de s lin d e do

ca so .

2 0 . S ob re a que s tã o , m is te r re p o rta r a o en te nd im en to do e . T rib u na l d e

C on ta s da U n iã o que s in a liz o u quan to a po ss ib ilid a de de o M in is tro d e E s ta do anu la r

o u to rg a , m esm o apó s o ad ven to de de c re to le g is la tiv o , sem a nece ss id a de de a ção

ju d ic ia l.

2 1 . O tem a já fo i o b je to d e aná lis e de s ta C onsu lto r ia ju ríd ica no

P AR EC ER /AG U /C O N JU R -M C fT FC /N º 2047 - 2 .2 9 /2 009 , n o segu in te sen tid o :

6 . A n e c e s s id a d e d e a ç ã o ju d ic ia l d e c a n c e la m e n to n o s c a s o s

d e v íc io s n o c u rs o d o c e r ta m e lic i ta tó r io d e f la g ra d o n o â m b ito d e s ta

P a s ta M in is te r ia l a v a liz a d o s p o r d e c re to le g is la t iv o e ra e m b a s a d a n o

s u p ra c ita d o a r t ig o 223 , 9 4 9, d a C o n s t itu iç ã o F e d e ra l. P o ré m , a

C o n s u lto r ia ju r íd ic a v e m e v o lu in d o s e u e n te n d im e n to , a l in h a n d o -s e c o m

e x c e r to d a C o r te d e C o n ta s e d o S u p e r io r T r ib u n a l d e ju s t iç a .

7 . O T r ib u n a l d e C o n ta s d a U n iã o s in a l iz o u q u e é p o s s ív e l q u e

o M in is t ro d e E s ta d o a n u le o u to rg a , m e sm o a p ó s o a d v e n to d e d e c re to

le g is la t iv o , s e m a n e c e s s id a d e d e a ç ã o ju d ic ia l. S e u e n te n d im e n to s e

f irm a n a d is t in ç ã o e n tre a n u la ç ã o p o r i le g a lid a d e e c a n c e la m e n to , e s ta

ú lt im a é a te rm in o lo g ia a d o ta d a c o n s t itu c io n a lm e n te .

8 .

v e rb is :

C ite -s e , a s s im , o A c ó rd ã o 1 9 0 0 /2 0 0 8 - T C U - P le n á r io , in

':4 d o u t r in a ta m b é m c o n v e rg e n o s e n t id o d e q u e a to i le q a l n ã o p ro d u z

e fe ito s v á l id o s , n ã o q e ra n d o d ire ito s . S e n d o in s a n á v e is , n ã o p o d e m s e r

c o n v a lid a d o s , c a b e n d o , p o r ta n to , a s u a a n u la c ã o q u e p ro d u z irá e fe ito s

d e s d e a s u a o r iq e m , a lc a n ç a n d o to d o s o s a to s d e le d e c o r re n te s . A s s im ,

a to q u e c o n te n h a o v íc io d a ile g a lid a d e d e v e s e r a n u la d o p e la

A d m in is t ra ç ã o o u p e lo P o d e r ju d ic iá r io .

P o r e s s a ra z ã o , o a to e m e x a m e - p o r ta r ia q u e o u to rg o u p e rm is s ã o d e

s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o -c o m p o r ta v íc io in s a n á v e l, d e c o r re n te d e

ile g a lid a d e o c o r r id a n o p ro c e d im e n to l ic i ta tó r io ( in a b il i ta ç ã o ! le g a l d e

c o n c o r re n te ) . N e s s e s e n t id o , a s u a a n u la ç ã o n ã o é fo rm a d e e x t in ç ã o

u n ila te ra l d a o u to rg a , m a s s ig n if ic a o re c o n h e c im e n to d e q u e s e tra ta d e

o u to rg a s e m v a lid a d e , p o is c o n c e d id a s o b fu n d a m e n to i le g a l,

r e p re s e n ta n d o a to q u e n ã o e x is te n o m u n d o ju r íd ic o c o m o v á lid o .

P o r ta n to , a a n u la ç ã o d a o u to rg a e m fo c o n ã o p o d e s e r re c o n h e c id a c o m o

c a n c e la m e n to q u e s e s u b o rd in e à p re s c r iç ã o d o a r t .2 2 3 , 949, d a

C o n s t i tu iç ã o F e d e ra l.

f . . .]

O e n te n d im e n to d o S T / fo i n o s e n t id o d e q u e a p re v is ã o c o n s t i tu c io n a l d o

NO TA /AG U /C O N JU R -M C /KM M /NQ 0520 -2 .2 9 /2 010
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURIDICA JUNTOAO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
art.223, f4Q é para o cancelamento de outorgas válidas e não para o
reconhecimento de nulidade, e que a autoridade gue celebrou o contrato
administrativo pode declarar sua nulidade sem desconstituir seus atos

- :preparatórios." (TCU. Acórdão 1900/2008- Plenário. Grifosnossos).

9. A decisão do Superior Tribunal de justiça invocada no
Acórdão do TCU é o Mandado de Segurança 893 l-DF, in litteris:

"CONTRATO ADMINISTRA TlVO - DESCONSTlTU/ÇÃO - A TO COMPLEXO -
CÓDIGO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES (ART. 38) - RECEPÇÃO
CONSTITUCIONAL -VIGÊNCIA - "CONCESSIONÁRIAS DE RADIODIFUSÃO -

COMPOSiÇÃOACIONÁRIA -
CONSENTIMENTODA UNIÃO (L. 4.111/62 -ART. 38).
1-É lícito à autoridade que celebra contrato administrativo,declarar-Ihe a
nulidade, sem desconstituir os respectivos atos preparatórios.
2 - Oart. 38 da Lei 4.111/62 não foi derrogado pela Constituição

Federal de 1988.
3 - O teor do art. 21, XI/, "a ", da CF, compete à União explorar os
serviços de telecomunicações. Ora, quem explora, pode estabelecer as
condições em que tal exploração pode ser concedida. Na hipótese, tais
condições encontram-se no art. 38 da Lei 4.111 (Código Nacional de

Telecomunicações).
4 - O controle estatal sobre a composição do capital das concessionárias
de telecomunicações liga-se radicalmente ao potencial de influência que

tais empresas exercem sobre a população.
Não é à toa que os exploradores de tais serviços arrogam-se o epíteto de

"formadores de opinião ".
5 - A alteração na composição acionária das concessionárias de
telecomunicações, dependem de autorização da União, "ouvido o
Conselho Nacional de Telecomunicações" (CBT, art. 38).
6 - Em meio ao processo de que resultou a candidata à concessão, é
defeso à concessionária alterar seus estatutos sociais, sem as cautelas
do CBT (art. 38)." (S7}. MS8931-DF. Grifamos).

10. O raciocínio tanto mais se evidencia no voto-vista do sr.

Ministro Luiz Fux. Senão, vejamos:

" Assim, imperioso é reconhecer que, sendo o processo de outorga
constituído de várias fases distintas, em cada uma delas atuam
autoridades também distintas, com poderes para declarar a nulidade dos
atos praticados .Assim, se durante o procedimento licita tório for
constatada alguma ilegalidade, cabe ao Ministro das Comunicações
anular o ato maculado. Se o vício ocorrer na fase de deliberação do
Congresso, nada impede que essa Casa também proceda da mesma
forma, não aprovando a outorga. Finalmente, chega-se à fase de
celebração do contrato. Nesta etapa, quem atua em nome da União é o
Ministro de Estado das Comunicações, do que decorre a sua atribuição
para anular esse acordo de vontades, caso seia verificada alguma eiva em
sua emissão. De mais a mais, quando o processo da Impetrante foi
submetido à apreciação do Congresso Nacional, não se tinha

..
,0_" •

NOTA/AGU/CONJUR-MC/KMM/NQ 0520 -2.29/2010 Q.
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ADVOCAC IA -GERAL DA UN IÃO
CONSULTOR IA -GERAL DA UN IÃO

CONSULTOR IAJUR íD ICAJUNTO AO M IN ISTÉR IO DAS COMUNICAÇÕES

c o n h e c im e n to d a ir re g u la r id a d e : p ra t ic a d a q u a n d o d a tra n s fe rê n c ia d a s

q u o ta s , te n d o a q u e la C a s a L e q is la t iv a s id o , a e x em p lo d o e n tã o M in is tro

d a s C om u n ic a c õ e s , in d u z id a a e r ro , p o is d e lib e ro u c om b a s e em a to n u lo ,

v in d o a a p ro v a r a o u to rg a c o n c e d id a à Im p e tra n te q u e , em b o ra s e ja a

m e sm a p e s s o a ju r íd ic a q u e fo i d e c la ra d a v e n c e d o ra d a C o n c o rrê n c ia n °

1 4 0 /9 7 , p a s s o u , n o s a to s s u b s e q ü e n te s , a p o s s u ir q u a d ro s o c ie tá r io

to ta lm e n te d is t in to d a q u e le a p re s e n ta d o à é p o c a d a lic ita ç ã o . " ( f ls .

2 5 4 /2 6 4 )" ( S T j. M a n d a d o d e S e g u ra n ç a 8 9 3 7 /D F ) .

22. D iante do exposto , op ino pe lo segu in te :

a) pe lo conhecim ento dos fa tos notic iados pe la lic itan te EMPRESA DE RAD IOD IFUSÃO

EXTREMO SUL LTDA.,

b) tornar sem efe ito os fundamentos contidos no PARECER /MC ICON jUR /TFC /N º 0143 -

2.17/2007, às fls . 9 3 1 9 5 , que opinou pe la homologação e adjud icação do certame à

lic itan te RÁD IO DUNAS FM LTDA., para a loca lidade de ChuÍ/RS ,

c) pe la manutenção o teor do PARECER /MC ICON jUR /TFC /NQ 0143 - 2.17/2007 em

re lação as loca lidades de C idre ira /RS e Guaran i das M issões/RS eis que não

apresentaram víc ios no certame,

d) pe la remessa à Coordenação-Gera l de Assuntos juríd icos de Comunicação E le trôn ica -

CGCE para providências que entender cabíve is em re lação a Portaria nº 377/2007,

pub licada no DOU , Seção 1, pág ina 32, de 17/07/2007, bem como os demais atos

subseqüentes, inc lusive sobre o Decreto nº 854, de 2009, pub licado no DOU , Seção 1.

pág ina 06, de 20/11/2009,

e) ao S r. M in istro ,
f) após, op ino pe la remessa dos autos à Com issão Especia l de L ic itação para

providências cabíve is à nova classificação para a loca lidade de ChuÍ/RS , bem como o

atend imento da O rdem de Serviço Conjunta SSCE/CON jUR nº 01, de 03 de novembro

de 2004.

B rasília . 25 de março de 2010.

iJ. j
K ly~ ;1 ;OE .

Assistente - CONJUR /MC

Em .30 / 03 /2010.

NOTA/AGU /CONJUR-MC /KMM /NQ 0520 -2.29/2010
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CERTIDÃO

C o n f o rm e a O rd e m d e S e r v iç o C o n ju n ta S S C E /C O N JU R n .o I, d e 0 3 d e n o v e m b ro d e 2 0 0 4

- a r t . 2 ° , in c i s o I , a ln e a " d " - c e r t i f i c o q u e n ã o h á n o p r o c e s s o n .O 5 3 7 9 0 0 0 0 2 1 1 /2 0 0 0 , EMPRESA

DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA. - p e n d ê n c ia d e r e c u r s o s e m a p r e c ia ç ã o p e la

C o m is s ã o E s p e c ia l d e L ic i t a ç ã o .

B r a s í l i a ID F , 1 2 d e a b r i l d e 2 0 1 0 .

D e a c o r d o . E n c a m in h e - s e o p r o c e s s o à d o ~ ta C o n s u l to r i a J t f r ( d ic a , p a r a p r o v id ê n c ia s d e s u a a lç a d a .

EmIVdel1/J/-I'-. d e 2 0 1 0 . \ /

~

(""U'! ~~ ~
ALV BERTR ND D. G. DE MACÊDO

P r e s id te d a C o m is s ã o J p e c ia l d e L ic i t a ç ã o /

/ /
/ / /

I
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S T J - S u p e r io r T r ib u n a l d e Ju s tiç a
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In íc io Línks Fale Conosco Mapa do Síte

Você está em : Início> Consultas> Processos

Processos

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa I!!

,...---------,
Buscar Processos

I Nqva P i!squí!X j ]

Em caso de dúvidas, fa le conosco: I

Seção de Informação Processual i
(6 1 ) 3 3 1 9 -B 4 1O , 3 3 1 9 -8 4 1 1 , 3 3 1 9 .8 4 1 2 e 3 3 1 9 -8 2 2 5 i

i.!!Jºrm ªcªº,p.r.ºC !1~~uªJ@~U.JY~.b.r. I

x

Avalie este serviço:

Informações

processuais

r, .

\. ..JO timo

r,

\._JRuim

() Péssimo

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho lII. CEP: 70.095-900. Brasília - DF

Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410

@ 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os dire itos reservados. Reprodução perm itida se citada a fonte.

h ttp :/ /w w w .s tj .ju s .b r /w e b s tj lP ro c e s so /J u s tic a /fo n e tic a .a sp 13/412010
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C o n s u l t a P r o c e s s u a l p e l o N o m e d a P a r t e

N o m e P e s q u i s a d o : E M P R E S A D E R A D I O D I F U S Ã O E X T R E M O S U L F M L T D A .

N e n h u m a p a r te e n c o n t r a d a c o m o a rg u m e n to in fo rm a d o : "E M P R E S A D E R A D IO D IF U S Ã O E X T R E M O S U L

F M L T D A $ " .

Em itid o p e lo s ite w eb se rv e r l.tr f l .g o v .b r em 13 /0 4 /2 0 1 0 à s 1 4 :4 0 :3 9
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S R D - S I S T E M A D E C O N T R O L E D E R A D IO D I F U S Ã O - [ S I S v e r s ã o 2 . 2 . 1 ]

- .
P a g e 1 o f 1

____ J

. j ~ ~ " " u
C p \ \ > l'!l

~ A ~ J ! i \ t

~L~ ,fi
"1 t j

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I menu ajuda '3

Destaques do Governo

de lc/en

Ü. Resultado da Consulta

ANATEL

Menu Principal .•.

-

Plano Básico - FM

C h u í /R S

C a n a l C l a s s e

C

E n t i d a d e

RÁDIO DUNAS FM LTDA

l o c a l i d a d e F a s e

C

S i t u a ç ã o

U s u á r i o : - D a t a : 1 3 / 0 4 / 2 0 1 0 H o r a : 1 4 : 4 4 : 1 9

R e g i s t r o 1 a t é 1 d e 1 r e g i s t r o s P á g i n a : [ 1 ] [ I r ] [ R e g ]

h t t p : / / s i s t e m a s . a n a t e l . g o v . b r / S R D /T e l a L i s t a g e m . a s p 1 3 / 4 / 2 0 1 0
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Rec. Repetitivos - STJ

IW I ' Mostrar processos baixados ou arquivados

IN T E IR O T E O R D E •
A C Ó R D Ã O S

Clique aqui para

solicitar o Inteiro Teor

de Acordão que não

está disponível no si te

através da consulta

processual (online).i.

_ ,,,,~ntl., ..v ...~.,

." J.t~ ~ l

~~e-,~'
.. 73':>

@ ! C O M O U T IL IZ A R t.

Clique aqui para ver as

dicas para consultar

l .processos.

. "Para visualizar os

arquivos em formato

PDF, é necessário ter o

Acrobat Reader@.

Clique aqui para fazer

o download do

programa.

Nome da Parte

Tribunal Regional Federal da 4a Região

IEMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM

ATENÇÃO!
Para realizar uma consulta processual, é necessário:

1. Selecionar uma forma de pesquisa;

2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário;

3. Selecionar Onde Consultar.
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe

nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas

em julgado e não possui natureza de certidão.

5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar Ioga do

no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E-

proc).

Publicações

Línks Jurídicos

Plantão Judiciário

Guia de Serviços

Legislação Nome da Parte:

Ajuda

Cálculos Judiciais Qnde consultar:

Consulta Processual

Jurisprudência

Sob Medida

Licitações forma da pesquisa:

Ouvidoria

Notícias

Concursos e Estágios

Varas

Intranet
Última atualização de fase após: 101 /01 /19701

I_pesqUisar ~I

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000

h ttp ://w w w .trf4 .jus.b r/trf4 /p rocessos/acom panham ento /pesqu isa . php?hdnR efId=& tx tPa... 13/4120 IO
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., .•••" /64 /SSN /677-7069 Diário Oficial da União - Seção 3 N" 72, sexla-feira, 16 de abril de ~OIO

,\VISO

Br;l,í1l. .•. Dl'. I~ ,!to .Jhrd d;; 21il(l.

ALVI~IAR BERTRA;\1D O G. DE ~lACi:DO

l'n""denH; da ( " . 'm ! , . , i j , '

A Comissão E.••pecial de Licilação. cllnstituida pela Plll1aria M e nO 4.'\2. de 24 de julho de 2(1111). puhlil:ada !lU DQU de 27/07/21M )I.).

e suas altera\'lles. ltlrn<l púhli~ll. pur meio .. desle aviso a exl'lu .••ão Ct1lll a C\lllse4üentl:' des.d<l.,.\ilka\';jll dais) rlllrnll('nre(~) KADIO DUNAS Ft\1

LTDA.. nos termllS <la ATA DE REUNIAO N° 14XI211lfl. ".Jue apnl\'I'u a INFORM AÇAO t\K/CEL N° 057W t[1I. l' em olnlúnnid ••de l'lllll Il

Edil<ll de Licilação. TORNAR SEM EFEITO a I'uhlica\.;jo conlida no Avi.~tl às fulhas 72. Sc\'âll 3. do Di;írio Otil'ial d,1 L!ni;jll 11.0 1.15. de

~~~~(i;~~1~5 R r ~fili~II~~le a \~: l~~ ~\'~: II~~~~~~~~~ls:l~ s ll~~ Xr:~'~:~~~~Ig~t: :;~ ~a~~:~2Ic V~::l.~~: ~~~( :;~ Il~~er~a(~t~'s:~lll: ~ Ih~:l~ .:1; ~.) ;:;~; a ~~ ~~(~~I~'li: ~~, f~ l~J~

ohtive(ram) \l lllaillr Valur Ponderado. indiL'ada(s) IIll I\ne'(I Unil.o.

S U P E R IN T E N D Ê N C IA D E T R E N S U R B A N O S

D E B E L O H O R IZ O N T E

EXTRATO DE TERM O ADITIVO

E.••pi\.'ie: Tc:nno Aditivo N° (Xli Clllllrahl N° 045/CBTU/STU-

BH12009. Contratante: Companhia Brasilc:ira de Trens UrhaJl\ls - CB-
T U . CUl\tralada: S T R U T U R A L M O N T A G E N S E S P E C IA IS L T D A .

Ol1jcltl: Relitk.llrâo. Fundamento Legal: art. 65. çapul da lei nO
K.66flN]. Pn>l'C,~sso: PRC.(J3W I2010. Data de AssinalUra: 13.fW .lll.

Sil!nalários: Pela CDTU . José Rlli:rennruch e lister César Nas-
cillu:nlll. Pela Conlral:Jlta: Aralllis Rugérin M áxil11tl de Al.evedu.

S U P E R IN T E N D Ê N C IA D E T R E N S U R B A N O S

D E R E C IF E

EXTRATOS DE TER~10S ADITIVOS

ESPÉCIE: l° Tenuo AJiliVIJ ao Contrato n° OllJ!2009; CONTRA-
T A N T E : C B T U lS T U .R E C : C O N T R A T A D A : P r is m a TeleclIlOunka.
\'úes Lida; RESUM O DO OBJETO: A.:r6.c:inw de 24.21 q . de ser.
viçus \.'l.ll\lrillal!os: D A T A DE ASSINATURA: OI/fI4/10 : NOM E E

CARGO DOS SIGNATARIOS: Pela conlralante: Dr. Jtl~é M an.lues

de Lima.Superintendente e Dr. Ju~é Renato Freire de Lira,Cllor.

dellallor de Administra,ãl1 e Fillal\\ia~: Pela L'(lntr ••lada: Sr. Hélio

Tadall Nakala . Representante legal.

ESPÉCIE: 10 Tennll Allilivo ao Cllntr<lto nO OIW 2tH)I): CONTRA.

TANTE: CBTUlSTU.REC: CONTRATADA: Prisma Telel'(lmunica.

Iil1es Ltda: RESUM O DO OBJETO: Anéscimu de servi\'lls : VALOR

DO CCNTRATO: R$ 22.442.67 : DAT(\ DE ASSINATURA:
o I 1041 lfI : NOM E E CARGO DOS SIGNATARIOS: Pela l"Ol1lratante:

Dr. Jllsé M an.jues lte Lima.Superinlendente e Dr. José Renatll Freire

de Ur,,-Cllllnlenador dI:' Adlllini~tra\'ão e Finarwas: Pela l'llntralada:

Sr. Hélio Tatlao Nakata . Reprl:'sentanle kgal.

_ AVISO IlE L1CITAÇ'Ao
PHE(;,\O I'RESEJ'IlCI.-\L ~~ 1)J2UIH.CISTlJlSTUIREC

Ohjelo: Clllllrala\'ão de Empres<l Para PrestaçãLl de Servi\'os na Ela.

hllr",ão e Execução t..Io Pnlgrama de Controle ~1édiL'11 de Saúde

Ckupaàmal-PCM SO e Realiza\'ãl' de Exame~ M édicos Períodiclls.

Admis!~ionais. M udança de Fun\'ão. Demissional. Retomo ao Tra.

halhll. Elahor..ção de Laudos. Parecer tvtédicll. Campanhas de Saúde.

Exames Pré-Operatl1nos e Cmnplemenlares. Ref. A Acidentes dn

Trahalho. para atender as Claúsul<ls do ACtmlo CI)]etivn de Trahalho

dos Empregados Desla CBTUlSTUIREC Di.!ta de recehirnenhl das

pnlposTa.~: 04J05nUIll às 09:30 h. No Departamenlo de L.icila,I-1es e

Ctlnlrahls desla Superintendência situado à Rua José Nal~rio. 47X. 3
0

and<lr. Areias - Rel'ife - PE. O <.:ritério de julg,Jlnento é o de fl,IENOR

PREÇO. Esta Licila\';ju reger-se.a pela Lei X666N3. Lei 10520 de

17.07.21l()2. Decrelos: 3.55sn(Hl() e 6.21141117 e demais alteraçúes. O

edital el1c(lnlra-~e à disposi\'àn dos inleressados par:J a4uisi\'ãll. me-

dianle o pagamento no valor de R$ 15.00 (Quinle) Reais. no h(lr~rio

d"., OX:.'ll às 1I :.'0 e tla~ 1J:.'O às 15: 15 h. fl,bi\lres tnfpmla\'i'e~ pel\l~

fones: OxxXI-2102X5211 ou 2102X521

~lr'\RCIO C ,\ f {V , ;U 1 0 DA SILV..\ X;W IER
Prcg\,~ir,'

dida!ll llll Ctllll'UrSO Púhlko. lia t{lrma do ilell1 12.1.2 . do Edilal nO

IH11/21H19. Cargll: analista de geslã(l . fun\';jo: advogado: t:andidalu

desislente: 30 André Luis Durigun - pniximo candidatn SUhslilulu

c(lnvo~adn: 4
0

M arco Felipe Caminha.

M AIlCO ARILDO f'RAlh~ DA ClJ~IIA

AVISO DE AUlAi\IEi"TO
PREGÃO PRESENCIAL N! .'7/21110

A Empresa de Trens Urhanos de Porto Alegre S/A - TREN.

SURB. vinculada ap M inislério das Cidades. torna púhlil'o rar<l fins

de cllllhecimentu dos inleressaJos 4ue houve adiamC'lItu da lidla\'ão

C'1Tl epígrdfe puhlil'ado Iltl DOU tio dia 05/04110. p~g. 175 C' jumal

Ctlrreio do Povo. p~g. 19 na meSlll<l data. OBJETO: Contr"lação de

empresa para implanlar a recuper.l,ão de área verde el11 It'cais es-

pedtll'('S. Adiado em decorrência de ampliação dos nitêrius de al'ei-

l<lhilid<lde da 4ualit"icação técnica das licitantes em de(:orrência de

Pedido de Imrugnaçiio. sem alteração nu ohjel(l licitado: Onde exigia.

se "Registn' da Pessl)<l Jurídica no CREA". exice-se: "Recistro da

Pessoa Jurídica no CREA nu CRBlO". A nova d~la é 22 de- ahril tle

2010. às 10 horas para ahertura da Sessão Púhlica. D<lla limite par ••

recehimenlu tle pn1Pl-,slas até às lOh tia mesma dala. Demais in-

!{lrlna\'úes acesse (I Edilal nu sítiu www.lrensurh.gov.hr tlU pelt1 lil11e

(51) 3363.&247. Pmcess(l n° 0471/2010.

Port;) Alcl!Tt'. 15 <le ahril Je 21)\0

JAIR BERNARDO CORRÊA
Chdc:

M inistério das Comunicações

G A I lIN E T E D O M IN IS T R O

EXTIlATO DE ACURDO Df: COUrEItAç,\O n:c:"Ic"

Aconlo de Clltlper ••ção Técnica nO 003/2010: PARTICIPANTES: M i.

nistériu da~ CmnuniCa\'lleS e M inistério da Cullura. OBJETO: P<lr.

cena visandu au incremento ~las açl~!' de inclusão digital ml âmhittl

do Pmgr ••ma GESAC. VIGENCIA: 42 meses <l partir tia dala de

assinalUra. SIGNATÁRIOS: Pelo iv1illistérln da~ CnlllUlli\'a\'"e~. J."é

Artur Filanli Leite - f\lillislro de Esl"dll das lllIllUnil'il\"Úes: pdu

:vlinislério da Cultura. JOãl1 Luiz Silv;] Ferreira . ~lini:>.ln' .te E~I.hl"

da Cultur ••. DATA DE ASSINATURA: I IX/l 1.1121JI! I

EXTllATO DO TER~IO ADITI I O
A O C O i\T R A T O D E COi\CE~S,\O

PARTES: UniJll e TV Allamanda LIda

ESPl~CIE: Tennn Aditi\'\1 au Cnlltralt' de (1lIK'('S ••;ju

OBJETO: C{l11~igna\';jtl de canil! de ri.!diufreqliem ..'i<l deslilla.!ll à Iran ••.

miss;jll digital do servi\-'u de radil,difusiio lk "'''11' e iIlUgCll'. I'"
ãmhihl du Sistema Brasileiro de Televisãl' Dicilal Terrestre .

SBT\'O.T. na lucalidinle de Puno Velhu. E...•lado Je RI'lIdi'ni;l, VI-

GÊNCIA: O rraw para a uli!i/.a\'ão plena. pela COlIl'I:'., •.iunária . .I"

t:anal de radiofrel.Jiiên.,:ii.! l"tlllsignad\, para a lran'l11iss;lo digilal tlll

serviçll de radiodil'usã\l de Sllll~ e imagens. será "Ié J(I de JtllIhl' de

2016, ohservados os lenllll~ l.llllstanles na Cláu.sula 7a
dI' Tenll"

Aditivo.

DATA E ASSINATURA: 29 de mar\'" de 2010. lIélill CP •.t.! .. i\li-

nislm de E~tadll das CIIlllunil';Il,:ill:S: I:' Rúmulo Villar Funadll . SI"l'ill-

Gerente da TV AlI<lmanda 1.lIb

AVISO

A Ctlrniss;ju E!'pecial de Lil'ila\';jo • (EL. por for\.a .lu dis-

PI1S\tl 110 art. 44. da Lei 11.0 9.7X-tIlY99. 1'1'1I\'tll.aylsl p~rtkipi.!l1ll'(s)

da CUlll'(lrrência ll3 I/lW i'( - SSRlrvlc. FUNDA( AO JOAO XXIII. , I
se manifeslar(em). no pram de lU (dez) dias. 4uanto à n:rtid;j(, de 11.

4X 110 pnll.:eSS\l de n° 53X20.IX)(}175J1l.)l)X. Que nos !t:nnos da RE.

QUISIÇÃO N° 71Inrll)l)IACOICO~JUR.~IC/A(fU. e~la'.a vencida lia

dala (I<! reuni;ju de rccehilllenltl da dO~Ul1ll'llla,.;j\l dl' hahilita,';io l' ti ••,

prllpostas lécnicas e de pre\'Il.

Os aulos 1I0(s) prtlce.,stl(sJ eslarã •• di~plllli\l:'i~ n •• Senel<lrj;l

da Ctlllliss;ju Especi<ll de Li~'ita\'âtl. S,'hrdoja - sala 104. :\\Illi ...lc:ri"

Ila.~ CIl[llUl1ica\.lle .••. 110 .,eguinte- endl:'re,'I': Esplanada .I11~ :\!inislc:rill ....

Bloco R. Ed. Sede. Brasília/DF. sendll 411e ;t l.OIlI,tgcm do pra/ll lerá

inÍl'io a piJrtir dll primein' dia litil sl:'guillte à pre~cnte puhlil'<l\.;jU. a

leor do *50 do i.!rt. \09 da I.('i 11.
0

X.666. de 21 de jUllhl' de 19IJJ

H ra . . .l \ i . . D I . . 1 5 ,k ; Ih r i l ( I . - ,.1i j l l

ALVIM AR BERTRAND D. G. DE M ACÉDO
Pn::,idl'llf~' d" (""nli., ...:",

E M I 'R E S A D E T R E N S U R B A N O S D E P O R T O

A L E G R E S /A

E X T R A T O D E T E R \ IO A J > J T I \ 'O N ~ 1I1.12H.04fJ12IHI9.'\

ANEXO ÚNICO

Concl1rrênda !l.o 037120(M I-SSRlM C. LI'c<llidade de Chuí/RS.

Espécie: Primeiro Tenno Aditivo firmado •...(Im a LAUTEC EQUIPE

TECNICA ENGENHARIA SIC LTDA. OBJETO: Aditar \I rraw

l'{llllratual por m<lis 90 (novenla) dias consel'utivlls. sem suplemen.

ta,âo de recursos financeims. C(lllSOanle pennissivo legal C{lntili(l 11\1

Art. 65. lI. d<l Lei K666193. consolidada. Pnll'esso Adminislrdtivo nO.

1722n!H)l) Assinalura: 02/0lnOlll

EDITAI. i'\? I ) , DE 15 DE AURIL DE 2u1ll

C O I '\C U H .S O PlJlSLlCO I> A R , \ P R .O \ 'I : \ IE N T O D E VAG:\S
E rOR~IAçÃO DE CADASTRO QE Rr~~ERVA E~I C-,IIlGOS

DE :"IVEL SlIPERl.oR E ;\IEDIO: CO:"'UC,IÇ,IO
PARA AVALlAç.~O ~1EDICA AD~IISSIO:"AL _

E CIIECAGEM DE I'RE-REQlJISITOS E CO\lI'ROVAÇAO
DE I)OCU\IE:"TOS

o Direlor.Presidenle da Empresa de Trens Urhallos de Pllrtll

Ale~re S/A. d"ravallte demllllin<lda Trensurh. com ~ede à Av. Emeslll

Neuceh<luer. 19X5. Ptlrtll Alecre. RS. CEi> 9(}25lJ.140. nn uw de suas

atrihlli\'úes legais e artigo I~o .'6. lelra "g". do Estatuto Social da

Empresa. lom<l rühlica <l convoc<l\'ão para a Avalia\.;jo f\lédica Ad.

missional, etapa de cadter e!iminatl'irio. o 4ua1 t1ever~ COlllparet:er de

16.1)4.2010 à 20.04.2010. das Xh30min às 12h e das 1Jh30min às

16h30min. no Selor de PesS\lal (SErES) da Trensurh. sil\) a Av.

Emestu Neugehauer. 19X5. Prédil' lte Apoio Adminislrativo • Bairnl

Ilumailá. Porto Alegre. CEP 9tI250.14() (t:11m acesso_ tamhém. pel<l

E\tação AÇ:rt'port~) - Trellsurh). O l'amlidalo aprov<ldn na etapa de

AVALlAÇAO M EDICA ADM ISSIONAL. ,suhmeler.se.á ao l.umpri-

nlCntu da _etapa de CHECAGEM DE PRE.REQUISITOS E COM .

PROVAÇ AO DE DOCU1\.'IENTOS . etapa de c<lr:íter eliminatôrio.

enumerados lltl ilem 4. Edil<llno OOIJ2(K)I). O não CI'l1lparecimenlo do

l-alldidahl p<lra a realiza\'ão tia Avalia,ãp M édiL'<l Admissiullal e/pu

Checagem de Pré.Re4uisilos e ClllllpmV<l\'âo de OI'cuTIlenlus dou. u

lI;jo atendimentu a todos os pré.re4uisiI11~ a~s(>dadlls an l'argp. llO

pra7.u e~lahelecidll pela Tren,urh. resull<ld na elilllin<l\.;jo dp ~all'

S E C R E T A R IA E X E C U T IV A

S U B S E C R E T A R IA D E P L A N E J A M E N T O ,

O R Ç A M E N T O E A D M IN IS T R A Ç Ã O

AVISOS DE UCITAÇ,~O
PREG,.\O N" 131211111

Ohjelo: Pregão Elelrônico - Cuntrala\'ãll de empresa especializada em

Seguran\'a da Tccllologi<l da Infonnaçãu par •• fornecimenlo tia snlu,ão

integrada em alta disponihiliJade de Firew<lll e VPN (Vil1ual Private

NelwtJrk) e software para cllnexão segura aos disposilivos de rede do

M inislénn lias Comunica\'lles. hem COmi) execll\'ãn de servi\'os de

inslala\'ão. clllltiguração e lestes tios e4uipamenhls e soliwares for-

Ill'cidl1S, Iransferência de cllllhet:illlenhls da sl)luçã(1 imrlantad<l. t:(lm

I!aranli<l de 24 meses. Tolal de Itens Licilad(ls: tHHM )4 &Iital:

lflJ04/2010 de OXht.HJ às 12h(H) e de 14h às I7h(M ) . ENDEREÇO:

Esplanada dlJs M inislénos. BI(ICIl "R". sala I I I - Sohrell'ja Plano

Piluto - BRASILlA . DF EnTrega d<ls Pn'postas: a partir de

IflJ04nOlU às OXhOO no sile www.comprasnet.gtlv.hr . Ahertur,J das

Pn1pilsta .••: 30A14nOlO às 09h30 site www.c(.mprasnet.gl.v.hr

(SIDEC. 15/04W II0) 4ltHH)J-OOtHlI.20IONE9nOIl67

PREG,.\O 1'\" 15121110

Ohjel(': Pregão Eletrônil'o • Ctllltrala,;jo de empresa espedalil.ada

para prestação dos servi,lls de reserva. emissão. marcação e remar.

l'ação de hilhetes de passagens iJéreas. llacillnais e inlemal'Íon:Jis para

II 1\linistério das Comunil'açlles. T(llal de Itens Licitados: tM M IOI

Edital: 16/fJ4W JlO de OXhOO à .•• 12h1H) e de I~h às 17htM I . EN-

DEREÇO: E.\planada dos M inistérios. Ulol'o "R". sala I11 . S{lhrelllja

Plano Pilolll - BKASll.lA - DF . Enlrega da.' Propo~I;.s: ;1 partir de

IM )~/2()1O às IlHhlM I IUl sile \\'W \\".l'Prtlprasnet.gl.v.hr Ahertura ,I<!s

Pn1poslas: 2W (J412t1111 à~ 1I9hJO sile \\'\\'\ •....l.Clrtlprasm .•l,gov.hr

. ) . \ : \ !T lr \ ( jO C : \H V A I . I IO CiULDES
I'rt'~:lelr:l

(SIDEC - 15/04/20101 4HH10J-lKIIM II.21l1IlNE9IHII167

A G Ê N C IA N A C IO ~ A L D E T E L E C ( ) : \c IU N lc ,~ Ç Õ E S

S U P E R IN T E N D E N C lA D E A D M IN IS T R A Ç A O -

G E R A L

G E R Ê N C IA -G E R A L D E A D M IN IS T R A Ç A o

EXTR.Yro DE l.'EXIl;IIlIl,lIl.-1DE DE L.ICIT,\~:.io

PllICeSS{l Jl" 5.'\511l1'{1I162XIlI2()IO: ImlTi\.;jo .lI: sefvitlllres 111' e\"Cuto

"2Xlh lntematinllal Training Pnlgram: Utility Regul<ltiun and Slr;J-

tegy", pnlmuvidl1 pela Universidade da Fllírid;l. EUA; V<llor: ( { $

22.52X.00: Ampan): art. 25. 11, clt' art. 1]. VI da L('i 11" X.666NJ:

Apnwa\.;jo: Gerente ,te Adminislra\';jn de 1\4uisi\.lles e Fllrt\eced(lre,.

Ato 11" 2353. Ratilka\'ãll: Luisa Amélia Tavares de- SOUi'.<l. Gerl:'llle-

Geral de Adminislraçãll. Alll n" 2.'\X4. 14/~11(l

,\\'ISO DE '\UJLUlCAÇ,\O E 1I0:\IOI.OC'\Ç,\U
T O : \ IA D A D E P R E Ç O S ;. . : " IJ : '!H O '}

A Analel torni.! pühlil'll ti rt"sull;tdn .li.! li'l1lad.1 .l~ I're\."~ n°

1/09. Prul'l'~SO nO 5J511l1.1123334nIIl17 - ~r\'i\'os ,k l"!.n ...u!tnrí;1 elll

E •.tatísti~a para ,uh.,idiar a re\"is;jl' .tl'S lllC:h.dll~ alll,,~'rai~ uljli/;Idll"

rela fiscalii'<l\.;jn da Agência: Velll'eti(lr: Stalislib Cnll.,ultl"ia em

E~te dl\(."Umenltl pude ser \"erilkatlullo endere\.ll eklnAlnit-11 http://www.in.gt.v.hr/autenlicidade.html.

pelo dldigoll(.0320IlM 14160UI64

[)tll.umenlo assilli.!du digitalmente cUllfpnnc i\IP n~ 2.200.2 de 241OX/21M II. '-{UI:' lllslitui ••

Inlrae.,tnllura de Ch; .•ve~ Pühlil.a ... Bri.!sikira . ICP-Brasil
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AI'U:Xo 1.

I • I
(ca~go),

. (nome),1
':",'. .

Requerimento'de Vista, Cópias e Certidões dePr?cesso(s) ~ Documento(s)

LYIERES5AJ2Q.:_t1 vi? iU )J f!S 6 ?!t5i;x,~í[V

( ) O CÁ) PRÓP~o. ~ PRO CURAD QR . ;

ENDEREÇO:.l F 2 v 1 t' .tb 0 1 1 1 .G !t8 /' B ff:1 ..D J '.

_:.~ .T~LEFONL:,{fi121q6 f-1 g 1 g -I FAX: t i iJ 333() -(20 '!C) ,.

- .... '. iZegtiei~6','~~;te:~i~,.~;;é:à).s.~tili~~r-(ã)"...' ..... .... ' .. :.- .'
/7"., . f

~ N J v P 0 /( (f&'P/ O í?

I

I (!
.

( ) cópia. ( ) c~rtidões does) processo(s):
'. ..

õ

"N"0 - Serviço:'. Local!UF::

.' -y
. .

~ O ' {} O O 49 3 2 £ ;fJ O -:-P f-t - ./fR J à J IO G -f2 fJ ? L 1 J ?€f!
r

••

.N° - Serviço: • Lot;allUf: •.
• • • :_~: ••• -:._ • •• • •••• '. • -: •• : • °'0

.._.-:~':'-'.. ::.:::: ::-.-::: ..- .

:~ _.. -...:. ..~.
---'- .•.- .. ' .... --.- ... :--. ": ....

... _-- .. "-

•.... --- .. .... . ..~.._-.-_ .

. .• .---'--'- .

. . .
- .' •• t ••••••

-. Pelos motivos as~guir expostos: ..
. : '. 5 (()ú V c d O fv 1 tl? ..:~ /H s .e fZ .-{~ ~ c fJ lfJ ..

:,=-;::==._ .. _.-

.- ~..-: . ;

. :.--::-' ... ,

u _ .lf l-1 f5 l '1de (~~:~;~-I/... H: --
- - .. _.. -_. -_ .• -.-. -- ....... _ .... -.'- ._--_ ...-~-'.. • _._' -~ •• ~ •• _._~ .--". _.-_ ••• _.~-._ •••• _ ••• ~- ~~ ••••••• -~ _. __ o

Memo circ 04 -GABJCONJUR
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OUTORGANTE :

O UTORGADO :,
'-/

PODERES :

PROCURAÇÃO

HERVAL COMUN ICAÇÕES L TO A ., soc iedade em p resá ria

lim itada com sede em H e rva llR S , na R ua Ju lio de C as tilh o s

nO 506 , in sc rita no CNP J /M F sob o n ° 03 .842 .308 /0001 -72 ,

nes te a to rep resen tada po r seu sóc io adm in is trado r P ed ro

B a tho lom eu R ibe iro , b ra s ile iro , casado , p ro fe sso r e

jo rna lis ta , re s iden te e dom ic ilia do em Jagua rão , R S , na R ua

G a l. O só rio n ° 640 CPF IM F n° 054 .025 .140 -20 e C I-SSP /R S

nO6007509372 .

M UR ILO JO SÉ PASQUALO TTO , b ras ile iro , so lte iro ,

advogado , O AB IR S 43 .032 , C PF IM F nO335 .284 .620 -00 com

esc ritó rio p ro fiss iona l em Po rto A leg re , R S , na R ua A n ita

G a riba ld i nO1 .650 -C asa , C EP 90 .480 -200 .

Pode r espec ia l de rep resen ta r a ou to rgan te em todos os a to s

na de fe sa de seus in te re sses no que se re fe re a pa rtic ipação

na conco rrênc ia nO 36 /2000 -SSR lM C , p rom ov ida pe lo

M in is té rio das C om un icações , podendo tudo reque re r,

in fo rm a r, com un ica r, re co rre r das dec isões da C om issão

E spec ia l de L ic ita ção , re cebe r no tifica ções e in tim ações e de

tom a r todas as p rov idênc ia s necessá ria s em busca da

ou to rga da pe rm issão em nom e da ou to rgan te ; a ss ina r

even tua l C on tra to de A desão de P e rm issão de ou to rga de

exp lo ra ção do se rv iço de rad iod ifu são sono ra em F reqüênc ia

M odu lada na lo ca lid ade de A rro io G rande /R S se convocada

pe lo M in is té rio das C om un icações , bem com o p ra tica r todos

os a to s necessá rio s ao fie l cum p rim en to des te m anda to .

Jagua rão , R S , 30 de ju lho de 2009 .

TA B E L /O N A T O " _ .. . • • . . • - - - , tL~~ .. ., --_ .- ./) -,
- ''f~ > _ ... • ~ ~ /'/ / o , _ _ "

B R O a . , . .0 "'/ e c é /\- - . ( j 6 - . l J ' - - ~ - . . .c . /L -." 'z .-rç ;
HERVAL COMUN ICAÇÕES LTO A . .

P ed ro B a rlho lom eu R ibe iro

S óc io A dm in is trado r

' ~ ~ ~ T a b e l i o n a t o B r o d t - i ' , l o t a s e P r o t e s t o s ,4 .t'~ \il...- /.\;)
.~ ~ r~N ~ t.' R u a M a re c h a l D e o d o ro , 4 1 8 . )a g u a rã o /R S . F o n e /F a x : (5 3 ) 3 2 6 1 .8 3 3 4 ..• ....::-Ç ~ n l
1 .,••.. , "",;% _ _ ~ _ ._ •.. ~ _ ~ _ D a n ~ ~ ~ ! .D ! .= . : T C l b ~ _ _ ~ . . . . ~ ~ " ' . ~

Reconheço A u ten tica à firm a de P ed ro B a rtho lom eu I i, ~ ~

ass inada na p resença D ou ~é . :' i D I
Em les lem unh ( da ve rdade -

•••• • 1 I

( " ) ': f Jagua rêo , 01 de dezem b ro de 2009 <

; ; ~ ? : t , _ • ~ .d e rsC !.n ~ Im .n te l H .m a n ~ e z • E .c re v e n le A u t riz .
::"~ ;'~ ~ m o l; R . 4 , , , 0 . 0 3 .f .1 I1 .0 iC O O O 1 .0 fU 2 n '~
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MC

CONSULTORIA JURÍDICA

TERMO DE JUNTADA

D o rd e m , ju n te i a o p re s e n te p ro c e s s o , a lé m d e s ta , a s

c n fo rm id a d e c o m o s d a d o s a b a ix o in d ic a d o s :

oJ.., fo lh a s s e g u in te s , e m

o d a fo lh a a n te r io r : 4 '1

o d e s ta fo lh a : ~ A t

O sd a s d e m a is fo lh a s ju n ta d a s : .A I C 1 a -1 2 O

B ra s íl ia , f)JJ d e

..
./VY\/OVO d e 2 0 1 1 .

R e g in a P e re ira

A rq u iv is ta
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Requerimento de Vista, Cópias e Certidões de Processo(s) e Documento(s)

INTERESSADO: ~(\Ü J~ rvv '1o 1 õ ~ i~V~ ("0 .Jv0 --1D ttC J
j ~

( ) O (A) PRÓPRIO ( ) PROCURADOR

ENDEREÇO:

TELEFONE:

R e q u e i r o , n e s t e a t o , a o ( à ) S e n h o r ( a )

~ !J IX V {~ 4 vM C { {C o

I FAX:

( n o m e ) , I

~ v i s t a ( ) c ó p i a ( ) c e r t i d õ e s d o e s ) p r o c e s s o ( s ) :

N ú m e r o d o P ro c e s so l D o c u m e n t o ; S e r v i ç o ; L o c a l lU F :

N ú m e r o d o P ro c e s so l D o c u m e n t o ; S e r v i ç o ; L o c a l lU F :

N ú m e r o d o P ro c e s so l D o c u m e n t o ; S e r v i ç o ; L o c a l lU F :

( c a r g o ) , I
. j V

53190 .CCO ;Z6J/oo /- 5 3 iSO -aX )c li(G /0 6

- / -

5 3 :; t2 ..g _ 0 0 3 8 'S 3 /o -< i
l
-

53(YJo . () / 5 <-(ti l i 0 " '1 (5 3 0 0 0 _ 0 0 6 0 0 ) o~

5J({d -O - 0 0 0 ( 5 , - 2 / 9 £ '

S3 g óU J - O (!) .? IBS / se r ( . 1 r 9 / 9 1 -)

5 3 S -- t9 --0 - 000 JL Iq / .3 a -

S?> : .; ;g o .OOC };J / 1100 (J ~ Im )

)3 1 ']o .oC 'o /tj1 /c 'O & 6 /0 0 )

)'3F ;;;ijj- 00011-0 /9 -';' ( ;z ; ; jq .1 )

S ; 2 J ::t-G 10 . 0 0 0 8~2. / 0 d

P e l o s m o t i v o s a s e g u i r e x p o s t o s :

, A ~ /Y Y 1 .-Z - 'V L - L u

M Ih -O

( l o c a l e d a t a )

d e Jô l1 ,

'" r OÚrÓn1
, . . , 6 o r tC . J . .>

O / er --'0"'0
l ~ \\or--.\uf l \ ~ r : ; ; a r . , õ S

_ ç , . ? S ~ ç , i ; ) { \ ~ (

A n e x o I d a P o r t a r i a n ~ 3 3 6 , d e 1 i d e j u l h o d e 2 0 0 3 , p u b l i c a d a n o D i á r i o O f i c i a l d a U n i ã o d e 1 5 d e j u l h o d e 2 0 0 3 , S ~ \ 'I f . g m a 2 5 _
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Declaração

D e c la r o p a r a f in s d e d i r e i to q u e , n e s ta d a ta ,

DR e c e b i a ( s ) c ó p ia ( s ) a b a ix o r e la c io n a d a s :

___ I c ó p ia s
( q u a n t id a d e d e c ó p ia s )

___ I c ó p ia s
( q u a n t id a d e d e c ó p ia s )

I c ó p ia s
( q u a n t id a d e d e c ó p ia s )

I F o lh a s
( q u a n t id a d e d e f o lh a s )

( q u a n t id a d e d e f o lh a s )

( q u a n t id a d e d e f o lh a s )

l;xl C o m p a r e c i à s e s s ã o d e v i s t a d o e s ) p r o c e s s o ( s ) o u d o c u m e n to s a b a ix o r e la c io n a d o s

P r o c e s s o /d o c u m e n to n O : S 3 ~ 0 D . oro : 2 6 '/ /00 ' .5 3 00.t..WJi ..-I6/C'O

P ro c e s s o /d o c u m e n to n O :

P r o c e s s o /d o c u m e n to n O : 5 3 6 ( }O .C C O I5 2 / t J B ,o . ~ 3 t ; J . [ } .O f lJ IÇ j3 ! . { f j ; S 3 1 c J .O . ,F fL I / 0 f
,

r; -: 7 9 ~ O !X J , ; J . (1/«:, / 5 3 : : ;1 / .oco /93/00; 5 .- - ; 8 " ;1 0 . tO:J l i cf 9 f

. . s 3 '1 - 9 0 . ( J ; J ( ? o J J ( 210./

B ra s í l i a (D F ) , j 0 d e V J 'V / ( ! ( A ( j d e I,,{

!1v!?tLO ~.~
( n o m e d a e n t id a d e / in te r e s s a o o )

A n e x o I l d a P o r ta r i a n ~ 3 3 6 , d e 1 1 d e ju lh o d e 2 0 0 3 , p u b l i c a d a n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d e 1 5 d e ju lh o d e 2 0 0 3 , s e ç ã o 1 , p á g in a 2 5 .
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ANEXO !,

" N O - S e r v 'i ç o ) '. L o c a l /U F : :

. '0

)

R e q u e r im e n to 'd e V is ta , C ó p ia s e C e r t id õ e s d e .P r o c e s s o ( s ) e D o c u m e n to ( s )

. ir.ri~, .tiIJ lÚ .L !2 Jp5é ?!JSG --W !Z/i)7l
Z J

( ) O (A )P R ~ P R IO ( ) P R O c T J ~ q R U :), A 1J~G ;frP c? .... . '. '2

ENDEREO :' K 1 /10 ~ O I S ]J !J - S /Lv II- J 6 1 ; lJi ~I '0 /1 J f
5

.. ' ' • . ' .TELÚONE :{51 )()g6 ítd9 /g j Fi4'»83tJ.(JO ,!O ... ' ... I

c c : . .~ 'ie~u e i ;o , ~ i~ e '~ ió ,~ ~' ( â ) s ; ; i l i~ ?( . ) . . . . . . . . , . . . . • . . .

[(O I 'o .t/)vw lfU J

, : C iJ/l/SIJJ;r()!Zl:it ~ idJ . ( c a ;~ o ) , I

. (1< v i s t a ( ) c ó p ia ( ) c e r t id o :d O (S ) p r o c e s s o ( s ) : "
r- i

o .o002Ç ,1 r2000 -F it- 's liõ v I~ Ii;n5 IJO S I/L :s

N ° - S e r v iç o : - L o ~ a I IU F :

" .'.

3190.D t?O .2. 1 '.2000 -F r1 - C 1/// R .5

" N O - S e r v 'i ç o : • L O G a I IU F : 5

.. - . , ,

• • :_ . _ ~ . ' " 0 • • • •

• _ .~ ' • ao •

- , P e lo s m o t lv o ~ a s ~ g u i r e x p o s to s : '

:' ?ev ,1 t< ' frrvD .ltl"16 ~/t? ;,p iy? ,? I!.O ç.i3S s.O 5

.0 '0 " o

', ' .. , .' .,=
, . ..o - , ' ,_ ." '- . .- - , - :~ - ' - '-• .= -.~

.. .. .. ' ~
• • o " . ' . ,

• 'N O "

:" '~ ''~ :" ''':~~ ;i1 !~ ..- ' ' ' - 0 - - ' • • : , . , '

.. - _ .•..- .
. " ~ ~ . . '~ . . . . " - ._ : - _ ~ _ ~ o , ' , , : - - - ' - '

. , .
- .' ";',,' ..

. - - -.--

- - _ . - - - .- ' .... -- ' ..... -. ': ....

, ,Brus;ij 8 ; dO d e i}-/it?STO '
( lo c a l e d a ta )

..:r;:= -:=_ '-'-

..:..-:. !

. :'--::0 ' .. o ' •

",-,"" '- '-.

) - : - _ . - : :

., .. ':, '

-. - '."_ ':'.::= ::: .. -.: . '; ' . .. '.-

_ ._ _ . . : " _ . - _ ~ . . , . . _ _ _ - " 0 _ ': _ _ . , • • • 0 .0 _ . '_ • - - - _ • • • • • ~ - - " - _ . - -
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A 1 "rE X O l.

Q Requerim ento 'de V ista , C ópias e C ertidões de..P rocesso(s) e D ocum ento(s)

I - I
(ca~go),

. - ' . . I

: . ' .

. .: '. . . .

. iN IE ro :BSAD~O .; f- jf lR /L O P /-}$ .~ _ tY l_ 'V _ ' -~ -------

( ) O (Á .) P R Ó P .~ O . ~ ) PROCURADQR ..

E l'llJERE 0:.
1

f( .v fl 'T O g /A s-'

'.':, , 'TELEFONE:: (5 -1 )9 .96$ --.1911 'J FAX :
•• - _o ._ - •• _ ••

-:-,' . R eq tie i~o ; ~~ite;~ tÓ ,'~ ;:'(:ã).s '~ r th ~ :r(á) _ ."

)

. .

. ex ; vi~ .ta .( ) cóp ja . ( ) ~~rtidões does) processo(s):
~

'NO _ Ser....iço l .• L o c a l!U F :ó 3 1 90 .
J

'NO - Ser-/iço : • L o ( ;a llU t ':5 3 1 9 'O ,0 .00335 .

. . - . , .
. . :_ . _ .~ .- . . . . . . . - . ." . . . .

-R S

~ ~ ~ .o
. ._ . .:~ .: '- '. . . :.:::. . . . .::. . ." " ;" : ; .~ . __ . .-

.. . . --- .. - " . . . . .- . .__ .

. - .~ ---_ .-.

'. P etas -m otivo~ as~guir expostos: . . - .' : ..
.. . : .,' . :.])~ ~5 J .-JO I"1 ~ ',()u --~ Er-1 .: n j-tJo R .:O S - .... ~ I)I. 'fJ6J

) ,:= _ .._ f< "m ;v£ fíZ j( j~ /o ~ ~ cL !t/r~ n p & Ç S;~
. : ':_ _~ "." ,D O ' co /v r!J .-a '-" :7 2 " l) '£ " i!O I2 -;~ M .: '. '.- .:- '._ .::.:-"- '- ' - . ' ~ -" _ - '-- '-....~ :z .. : , .

• _ ._ •• " J - - • ' • • •

_ . _.._... . . : . . : - :-? :: . . . .• . . ; '. " O ," _ ." ";' •• ' ••

. . . . . .- : . ! . . '-_ ." ', .

. 13 fZ -IT S ,
I

: . . .• . .- .- .
. . . . - .- - ' . . ' . . . . . - . . . . -_ . .

< 0 1 - de_ M J,-~ B ~ ' :"" 'c i; ~ /rI'- ..
(local e áata) . .

. .• • - • • . . . . .• . .• • - ._ • .• . . -p ,-~ " "p - ," - " " . '

__ ••••••••••••• ~ ••••••••• _ •• ••••• t_ • _ . __ ._ . _ •••••••• .•••• - ••••• _ - ._ - ••••• ..•••• _ •••• -" •••• '. - •• -., •••

2
(N .om e e ~ inatura) . .

ecessário , deverá ser usada fo lha à parte)
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURíD ICA JUNTO AO MIN ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíD ICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA - CGCE

PARECERNº 1583/2011fTFC/CGCE/CONjUR-MC/AGU

PROCESSO Nº 53000.001210/2000
INTERESSADOS: RÁDIO DUNAS FM LTDA e EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA.

EMENTA:Análise da concorrência 037/2000 levada a efeito para perm lssao de serviços de
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de Chuí, no Estado do R io G rande

do Sul.
l-já fo i anulada a homologação e a portaria de outorga que
contemplavam RÁDIO DUNAS FM LTDA, uma vez que tal empresa
efetivou distrato.

11- Necessidade de desclassificação superveniente da lic itante RÁDIO
DUNAS FM LTDA, com fulcro no art.43, g3º da Lei 8.666/97.

111- Nulidade do Decreto Legislativo, contam inado pela nulidade dos atos
que lhe eram antecedentes: ato de homologação e portaria de outorga.
Necessidade de comunicação à Casa C ivil e Congresso Nacional.

IV - Pela homologação da concorrência 037/2000 para a localidade de
Chuí, no Estado do R io G rande do Sul, com adjudicação do objeto à

proponente EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA.

A Com issão Especia l de Licitação encam inha para exame e parecer desta
Consultoria juríd ica os processos referentes à Concorrência 037/2000, deflagrada para outorgar
perm issão de serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de Chuí, no
Estado do R io G rande do Sul. Os autos chegaram à minha apreciação nesta data.

2. Compulsando os autos da concorrência 037/2000, verifica-se que foi desconstituída a
homologação do certame que adjudicara o objeto à lic itante RÁDIO DUNAS FM LTDA, bem mo
a respectiva portaria de outorga, visto que a empresa não mais subsistia após ter efe iv do

distrato.

3. Na seqüência, encam inhou-se comunicado à Casa C ivil, a fim de que fosse provide cia a,
junto ao Congresso Nacional, a desconstitu ição do Decreto Legislativo nº 854, de 2 09. já

houve, inclusive, re iteração nesse sentido.

4. Sobreveio a NOTA Nº 409/2011fTFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU a
envidar esforços para verificar o deslinde da questão, com o intu ito
prosseguimento do certame e eventual homologação contemplando outra

tanto, novo Aviso M inisteria l seria dirig ido com URGÊNCIA à Casa C ivil. ~

Esplanada dos M inistérios, B loco "R" - sala 917 - CEP70.044-900 - Brasília - DF
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br
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C o n .t in u a ç ã o d o P A R E C E R N º 1 5 8 3 /2 0 1 1 fT F C /C G C E /C O N JU R -M C /A G U

5 . O co rre q u e n o ca s o em vo g a , já h a v ia s id o e x a ra d o o d e c re to le g is la t iv o p e lo

C o n g re s s o N a c io n a l, c om a p ro v a ç ã o d a p e rm is s ã o q u e co n tem p la v a R Á D IO D U N A S FM LTD A ,

p o rém , re s to u c om p ro v a d o q u e ta l e n tid a d e n ã o m a is e x is te , f ic a n d o im p o s s ib ilita d a d e firm a r

c o n tra to c om o P o d e r P ú b lic o , em v ir tu d e d e d is tra to e fe tu a d o p e la em p re s a ( f ls . 1 2 0 /1 2 1 d o
p ro c e s s o 5 3 7 9 0 .0 0 2 1 2 /2 0 0 0 ) .

6. P rim e iram e n te , c o n fira -s e o m a n d am e n to c o n s titu c io n a l:

A r t. 223. C om p e te a o P o d e r E x e c u t iv o o u to rg a r e re n o v a r c o n c e s s ã o , p e rm is s ã o e

a u to r iz a ç ã o p a ra o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra e d e s o n s e im a g e n s , o b s e rv a d o

o p r in c íp io d a c om p lem e n ta r id a d e d o s s is te m a s p r iv a d o , p ú b lic o e e s ta ta l.

9 1 Q - O C o n g re s s o N a c io n a l a p re c ia rá o a to n o p ra z o d o a r t . 64, 9 29 e 9 4!2, a
c o n ta r d o re c e b im e n to d a m e n s a g em .

9 2 Q
- A n ã o re n o v a ç ã o d a c o n c e s s ã o o u p e rm is s ã o d e p e n d e rá d e a p ro v a ç ã o d e ,

n o m ín im o , d o is q u in to s d o C o n g re s s o N a c io n a l, e m v o ta ç ã o n om in a l.

9 3 9 - O a to d e o u to rg a o u re n o v a ç ã o s om e n te p ro d u z irá e fe ito s le g a is a p ó s

d e lib e ra ç ã o d o C o n g re s s o N a c io n a l, n a fo rm a d o s p a rá g ra fo s a n te r io re s .

9 4 Q
- O c a n c e lam e n to d a c o n c e s s ã o o u p e rm is s ã o , a n te s d e v e n c id o o p ra z o ,

d e p e n d e d e d e c is ã o ju d ic ia l.

~ 5 º - O p ra z o d a co n ce s s ã o o u p e rm is s ã o s e rá d e d e z a n o s p a ra a s em is s o ra s d e

rá d io e d e q u in z e p a ra a s d e te le v is ã o .(G r ifam o s ) .

7 . O T r ib u n a l d e C o n ta s d a U n iã o já tem su s te n ta d o q u e ca n ce lam e n to s e re fe re a

o u to rg a s v á lid a s , a o p a s s o q u e , a n u la ç ã o re c a i s o b re o u to rg a s fu lm in a d a s p e la ile g a lid a d e .

S e g u id o ta l ra c io c ín io , o u to rg a s ile g a is , m e sm o q u e co n tem com d e c re to le g is la t iv o , p a ra o T C U ,

p o d e r iam se r a n u la d a s , s em n e ce s s id a d e d e a çã o ju d ic ia l. A lic ita n te R Á D IO D U N A S FM LTD A n ã o

m a n te v e a s c o n d iç õ e s d e h a b ilita ç ã o , v is to q u e a p ró p r ia p e s s o a ju r íd ic a d e ix o u d e e x is t ir ,

v io la n d o o e d ita l e a le i. T a l ile g a lid a d e fu lm in a s u a o u to rg a . C ite -s e q u e o d is tra to fo i re g is tra d o

n a Ju n ta C om e rc ia l d o R io G ra n d e d o S u l em 1 7 /1 2 /2 0 0 4 ( fI . 1 2 0 d o p ro c e s s o 5 3 7 9 0 .0 0 0 2 1 2 /0 0 ) ,

a o p a s s o q u e , a h om o lo g a ç ã o s e d e u em 0 1 d e ju n h o d e 2 0 0 7 (f i. 1 0 2 d o p ro c e s s o

5 3 7 9 0 ,0 0 0 2 1 2 /0 0 ) . L o g o , n o m om e n to d a h om o lo g a ç ã o , R Á D IO D U N A S FM LTD A já n ã o e x is t ia ,

em b o ra a in fo rm a çã o n ã o co n s ta s s e d o s a u to s .

C ite -s e , a s s im , o A có rd ã o 1 9 0 0 /2 0 0 8 -T C U - P le n á r io , in verbis:

8 . A n e ce s s id a d e d e a çã o ju d ic ia l d e c a n c e lam e n to n o s c a s o s d e v íc io s n o c u rs o d o

c e r tam e lic ita tó r io d e fla g ra d o n o âm b ito d e s ta P a s ta M in is te r ia l a v a liz a d o s p o r d e c re to

le g is la t iv o e ra em b a sa d a n o su p ra c ita d o a r t ig o 2 2 3 , ~ 4 º , d a C o n s titu iç ã o F e d e ra l. \ .o rém , a

C o n su lto r ia J u r íd ic a v em e vo lu in d o s e u e n te n d im e n to , a lin h a n d o -s e c om e x ce r to d C o rte d e

C o n ta s e d o S u p e r io r T r ib u n a l d e J u s tiç a . \

9 . O T r ib u n a l d e C o n ta s d a U n iã o s in a liz o u q u e é p o s s ív e l q u e o M in is tro d e \E s ta d o

a n u le o u to rg a , m e sm o a p ó s o a d ve n to d e d e c re to le g is la t iv o , s em a n e ce s s id a d d e a çã o

ju d ic ia l. S e u e n te n d im e n to s e firm a n a d is t in ç ã o e n tre a n u la ç ã o p o r ile g a lid a d e e c a n e la ' e n to ,

e s ta ú lt im a é a te rm in o lo g ia a d o ta d a c o n s titu c io n a lm e n te .

10.

2
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Continuação do PARECER Nº 1583/2011fTFC /CGCE/CONJUR-MC/AGU

, ~" drS.r

~ '6
,::, AI. 1:ZÓ 3
1. fl;ubl:a~ g
°v #"

rad iod ifu são -com po rta V IC IO in sanáve l, deco rren te de ilega lidade oco rrida ~n 'j]sQ .tj

p ro ced im en to lic ita tó rio (inab ilita ção ilega l de conco rren te ). N esse sen tido , a sua

anu la ção não é fo rm a de ex tin ção un ila te ra l da ou to rga , m as s ign ifica o

reconhec im en to de que se tra ta de ou to rga sem va lidade , po is conced ida sob

fundam en to ile ga l, rep resen tando a to que não ex is te no m undo ju ríd ico com o

vá lido . P o rtan to , a anu la ção da ou to rga em foco não pode se r re conhec ida com o

cance lam en to que se subo rd ine à p resc rição do a rt. 223, 949, da C ons titu ição

Fede ra l.

r ...J
O en tend im en to do S T I fo i no sen tido de que a p rev isão cons titu c iona l do a rt.223 ,

f4 9 é pa ra o cance lam en to de ou to rgas vá lidas e não pa ra o reconhec im en to de

nu lidade , e gue a au to ridade gue ce leb rou o con tra to adm in is tra tivo pode dec la ra r

sua nu lidade sem descons titu ir seus a tos p repa ra tó rio s . (TCU . Acórdão 1900/2008-

Plenário . G rifos nossos).

11. A decisão do Superior Tribunal de Justiça invocada no Acórdão do Teu é o

Mandado de Segurança 8937-DF, in /itte ris :

CONTRATO ADM IN ISTRATIVO - DESCONSTITU IÇÃO - ATO COMPLEXO - CÓDIGO
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES (ART. 38) - RECEPÇÃO CONSTITUCIONAL -
V IGÊNCIA - "CONCESSIONÁRIAS DE RADIODIFUSÃO - COMPOSiÇÃO ACIONÁRIA -
CONSENTIMENTO DA UNIÃO (L. 4.117/62 - ART. 38).
1 - É líc ito à autoridade que celebra contrato adm in istrativo,declarar-Ihe a nulidade,
sem desconstitu ir os respectivos atos preparatórios.
2 - O art. 38 da Lei 4.117/62 não fo i derrogado pela Constitu ição

Federa l de 1988.
3 - O teor do art. 21, X II, "a", da CF, compete à União explorar os serviços de

te lecomunicações. O ra, quem explora, pode estabelecer as
condições em que ta l exploração pode ser concedida. Na hipótese, ta is condições
encontram -se no art. 38 da Lei 4.117 (Código Nacional de Telecomunicações).
4 - O contro le estata l sobre a composição do capita l das concessionárias de
te lecomunicações liga-se radica lmente ao potencia l de influência que ta is

empresas exercem sobre a população.
Não é à toa que os exploradores de ta is serviços arrogam -se o epíteto de

"formadores de opin ião".
5 - A alteração na composição acionária das concessionárias de te lecomunicações,
dependem de autorização da União, "ouvido o Conselho Nacional de

Telecomunicações" (CBT, art. 38).
6 - Em meio ao processo de que resultou a candidata à concessão, é defeso à
concessionária a lterar seus estatutos socia is, sem as caute las do CBT (art.

38).(STJ. MS8937-DF. G rifamos).

12.

vejamos:

13.

o raciocín io tanto mais se evidencia no voto-vista do sr. M in istro Luiz Fux. Senão,

A ss im , im pe rio so é reconhece r que , sendo o p rocesso de ou to rga cons titu ído de

vá ria s fa ses d is tin ta s , em cada um a de la s a tuam au to ridades tam bém d is tin ta s ,

com pode res pa ra dec la ra r a nu lidade dos a tos p ra ticados .A ss im , se du ran te o

p roced im en to lic ita tó rio fo r cons ta tada a lgum a ilega lidade , cabe ao M in is tro --pas

C om un icações anu la r o a to m acu lado . S e o v íc io oco rre r na fa se de de libe raç /!i0
1
do

C ong resso , nada im pede que essa C asa tam bém p roceda da m esm a fo rm J , não

ap rovando a ou to rga . F ina lm en te , chega -se à fa se de ce leb ração do con tra to .1N es ta

e tapa , quem a tua em nom e da U n ião é o M in is tro de E s tado das com un icaçoes~do

ue deco rre a sua a tribu i ão a ra anu la r e sse aco rdo de von tades caS o e 'a

ve rificada a lgum a e iva em sua em issão .D e m a is a m a is , quando o p rocepso da

Im pe tran te fo i subm e tido à a rec ia ão do C on resso N ac iona l não sé ti ha

conhec im en to da irre u la ridade ' ra ticada uando da trans fe rênc a das

uo tas tendo a ue la C asa Le is la tiva s ido a exem lo do en tão M in is TO das

C om un icações , induz ida a e rro , po is de libe rou com base em a to nu lo , iry 'do a

ap rova r a ou to rga conced ida à Im pe tran te que , em bo ra se ja a m esm a p l3ssoa

ju ríd ica que fo i dec la rada vencedo ra da C onco rrênc ia n ° 140/97, passou , ., s a to s

subseqüen tes , a possu ir quad ro soc ie tá rio to ta lm en te d is tin to aque le

ap resen tado à época da lic ita ção . "(fls . 254/264)( STJ. Mandado V€furança

8937/DF). In,
A Consultoria Juríd ica tem construído o entendimento de que todos os f:
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decorrentes da homologação Dula são, por conseqüência , nu los, logo, não subsiste nem mesmo
o decre to leg is la tivo , por ter s ido fu lm inado pe la nu lidade dos atos que lhe são antecedentes.
Há, portanto , apenas a necessidade de comunicação à Casa C iv il e Congresso Naciona l, sem que
se ja preciso que anu lem os atos exarados naque le âmbito , v isto que são atos por essência já
nu los. Rep ita -se que já foram remetidas Exposições de Motivos e O fíc ios àque les órgãos, sem
que qua lquer resposta se de lineasse. Destaque-se que a anu lação da homologação que
ad jud icara o ob je to do certame a RÁD IO DUNAS FM LTDA, fo i preced ida da oportun idade dos
in teressados se manifestarem em sede de contrad itó rio e ampla defesa (fI. 111 do processo
53790.000212/2000). Porém , houve silêncio e nenhuma manifestação fo i jun tada aos autos.

14. A concorrência não pode ficar para lisada indefin idamente , já que re ite radas
comunicações foram enviadas à Casa C iv il, para entend im entos com o Congresso Naciona l.

15 . Posto isto , anu lada a homologação e portaria de outorga que contemplavam a
prim eira co locada (RÁD IO DUNAS FM LTDA) na concorrência 037/2000, para a loca lidade de
ChuÍ/RS , e , por consegu in te sendo nu lo o próprio decre to leg is la tivo , passa-se ao exame da
documentação da segunda co locada no certame. Entre tanto , faz-se necessária a
desclassificação superven iente da lic itan te RÁD IO DUNAS FM LTDA, com fu lcro no art.43 , g3º da
Le i 8 .666/97. Ta l providência pode ser adotada de im edia to , porque já fo i oportun izado o
contrad itó rio e a ampla defesa. Para tanto , pub lique-se o despacho m in isteria l dE ..
desclassificação superven iente .

16. A segunda co locada para ChuÍ/RS é EMPRESA DE RAD IOD IFUSÃO EXTREMO SUL
FM LTDA (f1 .275 do processo princ ipa l).

17 . Em re lação ao proced im ento lic ita tório para a loca lidade de Chuí, no Estado do R io
G rande do SU l, ana lisando a Concorrência nº 037/2000-SSR /MC ,verifica-se que a re ferida
Com issão observou as regras inscu lp idas no instrumento convocatório (ed ita l). a tendeu o rito
proced im enta l do certame, bem como pugnou pe lo cumprim ento das exigências lega is
pertinentes a todo proced im ento lic ita tório . Logo, cabe homologação com adjud icação do ob je to
à EMPRESA DE RAD IOD IFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA.

18. D iante de todo o exposto , op ina-se:

a)Já fo i anu lada a homologação e a portaria de outorga que contemplavam RÁD IO pUNAS FM
LTDA, uma vez que ta l empresa efe tivou d istra to . I \
b)Necessidade de desclassificação superven iente da lic itan te RÁD IO DUNAS FM LTD t, co~ fu lcro

no art.43 , g3º da Le i 8 .666/97. Pub lique-se despacho m in isteria l nesse sentido ., I

c)Nulidade do Decre to Leg is la tivo , contam inado pe la nu lidade dos atos que lhe eram
antecedentes: a to de homologação e portaria de outorga. Necessidade de comuni1caçãb à Casa
C iv il e Congresso Naciona l. I !
d)Pe la homologação da concorrência 037/2000 para a loca lidade de Chuí, no E~tí1é:lodo R io

G rande do Sul, com adjud icação do ob je to à proponente EMPRESA DE RAD I071FUSA I EXTREMO
SUL FM LTDA. . .

À superio r consideração. .

B rasília , 01 de dezembro de 2011.

4
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A D V O C A C IA -G E R A L D A U N IÃ O

C O N S U L T O R IA -G E R A L D A U N IÃ O
C O N S U L T O R IA JU R íD IC A JU N T O A O M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

C O O R D E N A Ç Ã O -G E R A L D E A S S U N T O S JU R íD IC O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A - C G C E

D E S P A C H O N º 3 2 1 0 /2 0 1 1 /D P F /C G C E /C O N JU R -M C /A G U

P R O C E S S O N .Q : 5 3 0 0 0 .0 0 1 2 1 0 /2 0 0 0

A S S U N T O : C o n co rrê n c ia 0 3 7 /2 0 0 0 .

A p ro vo o P A R E C E R N º 1 5 8 3 /2 0 1 1 /T F C /C G C E /C O N JU R -M C /C G U /A G U , d a la v ra d a

A d vo g a d a d a U n iã o T a tia n e F lo re s C a va lca n te R a zu k .

E n ca m in h e m -se o s a u to s à a p re c ia çã o p e lo S r. C o n su lto r Ju ríd ico .

r,

\ B ra s ília ,Z I d e IZ

E sp la n a d a d o s M in is té rio s , B lo co "R " - sa la 9 2 0 - C E P 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B ra s ília - D F

T e le fo n e s : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 5 3 5 /3 3 1 1 -6 1 9 6 F a x : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 6 0 2 E m a il: co n ju r@ m c.g o v .b r

de 2011.
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DESPACHO NQ3211/2011/jFB /GAB /CON jUR -MC /AGU

PROCESSON.Q: 53000.001210/2000

ASSUNTO : Concorrência 037/2000.

Aprovo o DESPACHO NQ 3210/2011/DPF/CGCE/CON jUR -MC /AGU , da lavra do
Advogado da União , D r. Dan ie l Pere ira de Franco, Coordenador-Gera l de Assuntos ju ríd icos
de Comunicação E le trôn ica , que aprovou o PARECER NQ 1583/2011/TFC /CGCE/CON jUR -
MC /CGU /AGU , de autoria da Advogada da União , D ra . Tatiane F lores Cava lcante Razuk.

Encam inhem -se os autos à Secre taria de Serv iços de Comunicação E le trôn ica ,
em prossegu im ento .

-
Brasília , 'Z3 dU ()J1WI/!) de 2011.

FLÁV IO B IANCH I
hsú lto r ju ríd ico

. ~.. ' .
"{:

E sp lanada dos M in is té rios, B loco "R " - sa la 920 - CEP70.044-900 - B rasília - DF
Te le fones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: con ju r@mc.gov.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

\0 OL.- . 2.-'"
PUBLICADONO0.0. DE_' __ /Jf:..
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4\)fllca9t~
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~ _:<:lI

Rubri a f
./

DESPACHO DO MINISTRO

Em 8 de fevereiro de 2012.

Acolho o PARECER N° 1583/2011ITFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGUAGU, invocando

seus fundamentos como razão desta decisão, HOMOLOGO o certame e promovo as

adjudicações respectivas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e

das normas estabelecidas no respectivo Edital.

Q~LL~'
PAULO BERNARDO SILVA

Ministro das Comunicações

ANEXO ÚNICO

N° PROCESSO
--I N° DA CONCORRÊNCIA UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE

SSRlMC VENCEDORA

I 037/2000 RS CHUÍ FM EMPRESA DE 53790,000211/2000
RADIODIFUSÃO

EXTREMO SUL

FMLTDA
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()O I~T .\I{I.\ :\" 11 .& . DF . l) lJE FE \TRF .lHO IH : 2U I2

o DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN. no U$O da$ atnbuições legais. e. con-
siderando o disposto na Resolução n" 2!C. de 26 de junho de 200X.

do Conselho Nacional de Tr.insito - CONTRAN. e na Port;lria n° 131.
de 23 de dczembro de 200X. do Departamenc("I Nacional de Tr:insilO -

DENATRAN. bem C~lm{lo que .:onsla do Pmcesso Adminislralivu n"
XOOOO.Ol:"h!W/2(11O-X:".rcsolw:

Ar!. 1'\ Crcden~iar. por 04 (qu :llw ) .1I1("1S. a partir da data de
~ublicaçào tk:-ota1\lr1ilna. nos termos dfl ~3" do ar!. ']" da Porlana n"

Ei\, d_e€~1~RM ~~;r~~R~r)~~~ i/\ID l~E~ /~T~~9 i:);R IAS "uBd l~ 't~ jt~
SUS lTDA - ME. CNPJ. 11.51t).514'OO~1-74. situad:l11o ~'llIIuciri(l

~;S~~~~lll~u~ ~,iJ~11~%~t';~~~.1!i:pal ~.wS}~:mg~i(:l;~,~;I~~~~:~/I~-11~~1EI~,~

presa Cn:deneiaJ.t ~'m VisToria de Vdclllo~ - EC\' ou ~(uoidpill de
Bom kl'uS dos P~rdb~s e conli.,mll' artigu 4" ~ 1<>conccder pre-
cariamente a l'Xlens,ill da árca de aruaç.lo P,lnl os Municipios de
Pir:lCaia. Na:wré Paulista c Joaooplllis nu [sfadl\ lk S;i~\ Paulo,

r\rt. 2" Esta Porta na cntra em vigor na data de sua pu-
blicação.

11.1111 rJRILl,l AIH \ I\TR f)E

Ministério das Comunicações

G AB INETE DO M IN ISTRO

IH:..Q).\CIIOS IJO \I1'\IST1UI
Em :-: d ••~ f••'\l,.'r ':H (l \k ' lu I::

Awlho l\ PARECER !\''' 1514,2011/SJLCGCECONJCR.MeCGUlAGlI. ill\flCand(l seus fim~
dam~n1os wnw raz;l{1d~'sta d~C1S;iue delermino. wm fulem Ihl alt, 43, ~:"" da Ll,'i !o;.h6ó.{k 21 de junho
de,19"JJ. a DESCLA~SIFICAÇÃO SUPERVENIENTE da~ conC(lrrent~.s TRADIClO;-.!AL FM l.TOA.~'
R,\D10 CO~II'ARS/\ FM LTDA .. na (\IIK(lIr~neia n" OJh,~()OO-SSR-MC. para ,I localidade constante
dl1 All~''COUnico. já ass..:g.urado ao:, il1tcres~ados o ~'C~rciçjo do Cllnlradltôrio ~. da ampla defesa.
wnfc1n!le lil.spõe o ~ 3"', .do art. 4.9 da rderida Lei. ,n" X.I1M. de 14<)3.

A:-:EXO,U:-:ICO

Tendo .em vista a manife:-taç;io intcrpo~ta pela entidade ASSOCIAÇÃO CO~IUNIT ÁRIA DE
RADlODlFUSAO ASSOCIADAS E~l FM. em face da decisão d~ arqui\"amenlo do seu processo
relativo à outorga para execuç:lu do serviço dc radiodifusão comunitária para J l{lca'ldad~ lk Alto
Parnaíba. no Estado do Maranhão, acolho o PARECER N" OI14/2012JSJl.lCCiCE,CONJUK-
MCJCGUJAGU. de sorte a não conheeer a manifcstação. conti.lrme Anc...:o Único. nos h.:rmus da
leg.islação vig.ente.

tR \IiW ")",\I .• \1 I.IU .\.

.:
R \1 ll0 ('O\lr_\Ks,) ..Jill_IIJ_\.

ANEXO ÚNICO

MANtFESTAÇ ÃO NÃO CONIIECIDA

. Tendo em vista ("I recurso ;nterpo!"to pela encidad~ FUNDAÇÃO CULTURAL E CO~IU-
NlT AR IA DE I)IÇARRAS. em face da d~cis<l(ld~ arquivamento do $eu processo rdativo :i outorga para
execução do serviço de radlollifu:-[m comunitária para a Ill,alidad~ d~ Piçarras. no Estado lk Santa
Cat:lrina. acolhu o PARECER N" 0091/2012iSJLiCCiCEiCONJUR-MC/CGlJ/AGU. de !"orte a nàll co-
nh~ccr o rccurso. confomle An~'xo Unie(). Jl()S termos da legislação vig~nte.

ANEXO ÚNICO

Acolho o PARECER N" 1514/2011IS.lLCeicE,cONJUR-~lc.C(ilJJAGU. invocando so:u.• filO-
dam..:n!os como r.lzi\o d..:sta lieci:-flo o: det~nnino a A!'iULAÇAO dl1 ;110qlll' homolog.I."lue adjudicou O
lllljelO â licitante TRAPIClONAL FM LTDA .. na Concomnela n" 036/2000-SSRIMC. p••ra <llocalidmk
constante do Ane'Co Unicll. j:i assegurado ;t("lSmtcressados o e:'(ercit:io do conlr;lditórit1 ~. da ampla
ddesa. eOllforme displi~ o ~. 3". du'art. 49 da Lei n" S.M6. d..: 21 de junho de 1993,

ANEXO ÚNICO

A,'olho II PARETER N° 15~3/.::?OII,lTC/ ('G('ECONJl'R-~'f(',C(JUA(iU. mn1~'andll S":llSnm-
dam~.:ltu' como r<tZlio~esta decis~ill. IIOt\IOLOGO (l Cl'l1am~~' pnmHl\(l as ildjullieaçóe!" respecllvas. d..:
acnrdo com () Anexo llnic(). nos I>.:nnosda legislação vigentc e d,IS nornlas ~'stahekcida~ no n.-specti\(1
Edital.

RECURSO NÃO CONHECIDO ANEXO UNICO

Acolho o PARECER N° 15X3/201IiTFCiCONJUR-MCCGUiACiU. invocanJu scus fundamen-
to!" como r,ll;io u~sla d~'cis;lo.•... detemlino quc s..:ja DESCLASS1FlC AO:\ SUPERVENIENTE:'-.'IENTE
a hntante RADIO [)U~AS FM LTDA na Cl1nCOlTL:n~ia037/2000. no" h:mws d{l Edual e da Iegl.~laç':io
r~!"p..:ctlva.

"t:l{\I(O I'RU l'{)\tS II:\ 1 :\. I".• I'I{OCTSSO

(tf)O K ,\

Tendo em vista o recurso int~rposto pela entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDU-
CACIONAL DE NOVA ODESSA. em facc da decit'ão de arquivamento do scu pT{lcess\l rel.ltivo â
outorga para exeeuç:l0 do !"erviço d~ radiudifus.:io c{lmunitári:1 parn a localidade de Nova Odessa. nfl
Estado dI.' São Paul("l. acolho (1 j)ARECER Nu 007X/2012ISJL'CGCE.CONJlJR.~IC('(llJJAGU. de sorte
a não conhecer o recurso. COnfOlnle Anexo Único. nos temlllS da legislação \-ig~'nh:.

ANEXO ÚNICO

,. IH C 0:"( O KK t ..'C 1_\

'''It',\IC

O.17121}(.U

t'F I.l>c:llid l"!< '

(til I '\J t:\II'lttS \ 1 '., I~_\. ~,17'K1.00U!II'20l1l1

lJIOUUTS\O t\.-
lIU.\ICI..;t I. 1\1 1.1.

IH

RECURSO NAo CONIIECIDO ANEXO UN1CO

l'IU )I'()'t::"-I.'

K \!!!!!J !!~L1 IU \

Acolho o PARECER N° 1565J201IiCVS/CeICEiCONJtJR-MC/AGU l' I'ARECER N"
1567/2011/CVSiCGCEiCONJUR-MC/AGU. c invoco scus fundamenlll~ como raZ,i(l desta d~'cbiiu para
llOMOLOGAR .1:-adjuJicações proposta:-. dc acordo wm o Anexo tJnico. ll{lS lermus da Icgisl,lç:io
vigentc ~. d.a!"nomlas estaodccidas no rc:-opcctiv("IEdital.

Acolho o PARECER N" 025X.2.17i2()IIiSJL.C(jAAICO~JUR-~ICIAGU. lll\'(\candll s..:u~ fim-
dollllelllu.•• cunhl raz.iu d~'sla d..:cisàl) e IJOI\IOl.OGO a presente licitaç:l0 ..: adjudico s..:u ~lbj~w à
wllcl,'dora. d~ aeflrd\) Cflm o An..:'CoUnico. nos r~'mll\S J;I kgl .••la",.-,longent..: ~ das nmmas eslahe!l'Cldas
no r~spectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

l'IH )I'O '\'t:;\T t:

n:'Ct(}OK,\
SI'nt::\1A llt: ('(}\II:"TC.\-

S J I..

~" 1.2X7 - I'Tllces.•o n" 53500.02hOI3/201fJ - () CONSn_1I0 DI-
RETOR DA A(óÉNClA :-:AClO"AL DE TELECOMtlNICAÇÜES,
no u~o de suas alTibuiç'lies kgai!". rcgulamo:ntares l' regimellt,~i.~. exa-
minando o R~'CllrsOAdmllllstram-o inc•...rpns:n pda II;-";SAMERICAS
COMU;"<l'ICAÇÓES l.TDA. em fa~~' da Ikcisào d•• CllIniss;il) Esr~cial
de Lieituç,lo n" 002/201I,PVSS,SI'V-Analel. nmllda na Nota T~cnica
n" 02J~OII - CEUSAT - Amuei. dc 21 de dezembro dl' 2011. decidm.
por meio do Circuiw Ddib •...rativo n" 1.909. dl.' I) de fC\'f,.'rciHlde
2011. cOllh~'c,;'rdl1 R~'eurso para. nu m~;rilO. negar-Ih~' pnwimento.
pelas razões e fundamelllOs constallle!" da A:1iilis~ n" 75/2012-GC~IU.

de 7 de fcvereirn til- 20 I~.

ANEXO Ú~ICO

razões e fundamelllOs nmst:ll1t~s da Análise 0(1 1O,2011-GCMB. de
25 d~ nowmoro de 20 Ii :

a)Cllnh~'cf,.'rdo I'~'dido de Recon!"i(kraçiio inlcrposto por IN-
FOSIIOP COMÉRCIO E SERViÇOS LTDA, CNPIIMF no

04,662.132'0001-30. cm (aCl' Jo De:,pa~hl,) n" 7.J56:201l-CO. de Uh
de setemhro d~' 2011. rara. ]lO m.:rito. d.II-lh..: pm\'imento ran:iaJ.
rl.'~'{lnhcc~ndoa tClllr~'~tI\'idade do Recurs(l Aumínistralivfl: e

FOSIIOI~ )C~~~~~~~;~) R~'~llr~~ K\~;(i~i~tra:~~~:~~.tet~~~;~i~~ J~~

04.1í62,132,OOOI-30. em faec d0 Dl'srachll 11"9607/~OIO-Anal":l. do:
21 de :-etembro de ~OIO. do Superintendente de RadlOfr~quência ..:
Fiscalizaç:io. para. no m':rito. n~gar-Ih..: pm\imento. mantl,'lldo-se a
multa de R$ 2,J62.50 (dois mil. trC:ll'nlos •...!"cSSf,..ntae dois rl'ais e
cinqucnta centa\'o:-) aplicada pelo Gerent •...do Es..:-rilóri(lRegional da
Bahia dl.'vidu :i ..:xpl\lraç;il' do SeM por meio lk e~t:lç:i(l cm co-
ordenadas g('{lg.ráfícas Jifer~'n!es das autllri7ad:ls.

ANEXO ÚNICO

AG ÊNC IA NAC IO NAL I)E TELECO M UN ICAÇÕ ES

IJESI'''\CIIOS DO PIU:S1DE:\Tf.
Em 1(. \1..'d~'i~'JIlhTlllI..' 2011

N" 10.739 - PT(lçesso 1\" S3554.002908J200~ - O CONSELHO DI-
RETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMliNICA('àES,
no uso de suas atribuições leg:.lis. rcg.ulamentares e regimelllais. ex;!-
mi~lando o Pedido d•...R•...t.onsld~raç;1o interposto pm INFOSIIOP CO-
MERCIO E SERViÇOS LTDA .. CNPJiMF no ~.66~. 132/0001-30.
face da decisão proferida pelo C<lI1s~lho Diretor. proferida por m~iu
dI) Dcspacho n° 7.356/2011-CD. de fl dc selembro de 2011. nos autos
do Proccsso em epígrafe. que lem pl)r oojeto a averig.uação J~ ex-
ploraç:io do Serviço de COlllunieaç:l0 Multimídia por meio de estação
em coonJcnadas geográticas diferentes das autlJTizaJas. d..:cidiu. em
sua Reuni;ill o" 631. r•...alizada em I" de d~zcmhro de 2011. pela ••

Este documcnto podc ser veriticado no end..:r•...ç0 e1etronico hnp:Jiv.'ww.in,h'O'o..br'aul11lk.--Kh:1'.hmll.

pelo cõdígo 00012012021000059

Dll~'um\:nto :lssinadn dlgitalmell!e conforme \IP n~ 2,200-2 de ~";,()KI2{)()J.qu •...msulUi a
Infraestrutura d.: Chaves Públicas Hr.lslklra • ICI)-Hrasil.
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N e s t a !: a n e x e i ~ ~ d o p r o c e s s o d e

n O f í ~ O .C C D a 2 ~ a d o c u m e n t a ç ã o

a s e g u i r c o n s t i t u i d a d e D L- f o l h a s ,

q u e a s s im n u m e r e i . ~ . . . s L a . .L _ _

D a t a : I C"t I':; Ds'~

N o m e : '

A s s i n a t u r a :
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
CONFORME PORTARlA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( )

Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se

encontra:

.f\) Vista do Processo;
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas _;

( ) Certidão do Processo;

Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária / ( )Rádiorrv Educativa / KfRádiorrv Comercial /( )RTV /( ) SARC

--)me do interessado: weo-- ~ oh E~ e.Jt~
Endereço completo: YavS:q,~~ <;Jl :£aJÇJlcW do Rc£~ÀI~

CEP: UFlMunicípio: _

Telefones: 'Ir 3.yc2S:~1-OL; 9&/cQ.&'S:>rr

Mo ti';.~ção da sol iei la ção e da a fi,'mação. d~ qualid a d e de ia 'eressa do: -t 1'" IA .:a ~ie. f~/~-
9rvJB,~J4d

o interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição

por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou

solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos

termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado:

'><j I _Pessoas físicas ou jwídicas, que os tenham dado início com.o titulares de direitos ou interesses individuais ou no

"xercício do direito de representação *; ".
( ) ll- Pessoas fisicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos

ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ;
( )m - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**;
( ) IV _ As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses

difusos **;

Brasília, ;1.J, de ~ 't7.J.9 , de 200 1~

_~KMIIt.J .-VAf~D~u;;t-->----__ lI__

tsinatu~OSOlicitante

1< Representantes Legais / Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB;

** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do

interesse alegado;

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovallJ.o

junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do re<luerido .

./ ~~ ala.. .s~tNü dJ 5a-no. I -11 f 11 t -1

Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c r e t a r i a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

D e p a r t a m e n to d e O u to r g a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

C o m is s ã o P e r m a n e n te d e L ic i t a ç ã o d e S e r v iç o s d e R a d io d i f u s ã o

P r o to c o lo : 5 3 7 9 0 .0 0 0 2 1 1 /2 0 0 0 ( c ó p ia 1 )

I n t e r e s s a d o : E m p r e s a d e R a d io d i f u s ã o E x t r e m o S u l F M L td a .

A s s u n to : E n c a m in h a m e n to d e c ó p ia a u te n t i c a d a d e p r o c e s s o e m in u ta s d e a to s d e

o u to r g a o r ig in a i s .

À C O N JU R .

T r a t a - s e d e p r o c e s s o l i c i t a tó r io , v i s a n d o a o u to r g a d e p e rm is s ã o p a r a e x p lo r a r o

S e r v iç o d e R a d io d i f u s ã o S o n o r a e m F r e q ü ê n c ia M o d u la d a , p a r a a e n t id a d e c i t a d a a c im a ,

v e n c e d o r a d a C o n c o r r ê n c ia 0 3 7 /2 0 0 0 -S S R /M C , p a r a a lo c a l id a d e d e C h u í , E s t a d o d o R io

G r a n d e d o S u l , c o n f o rm e d e s p a c h o d e h o m o lo g a ç ã o d e 8 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 2 , p u b l i c a d o n o

D O U d e 1 0 s u b s e q u e n te .

T e n d o e m v is t a a p r e p a r a ç ã o d a s m in u ta s d o s a to s d a r e f e r id a o u to r g a ,

e n c a m in h e - s e , j u n ta m e n te c o m a c ó p ia d o p r o c e s s o , a o S r . C o n s u l to r J u r íd i c o , p a r a

p r o v id ê n c ia s c a b ív e i s .

B r a s í l i a , /2f d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 2 .
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Ministério das Comunicações

" Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
CONFORME PORTARIA N°. 336 DE 11 DE JULHO DE 2003

REQUER[MENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( X ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou (

Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra:

( X ) Vista do Processo;

) Cópia dos autos do processo abaixo;

) Certidão do Processo;

Processo n° 53790.000211/2000 - Empresa de Radiodifusão Extremo Sul Ltda.Ú'A-[:. o3?/btJ

Relativo ao Serviço de: ( ) Rádio Comunitária / ( ) RádiolTV Educativa /( X) RádiolTV/ Comercial /( ) RTV /( ) SARC

Nome do interessado: MUR[LO JOSÉ PASQUALOTTO _

Endereço completo: RUA TOB[AS DA SILVA N° 267, CONJ. 501 _

"::EP: 90.570-020 UF / Município: PORTO ALEGRE/RS- _

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: NA CONDIÇÃO DE ADVOGADO, [NSCRITO NA
OAB/RS N° 43.032, PRETENDO VERIF[CAR AS CONDIÇÕES EM _QUE SE ENCONTRA O PROCESSO

MENC[ONADO PARA FORMULAR DEFESA, COMPLEMENTAÇÃO OU MEDIDA(S) ADMINISTRAT[VA(S) OU
EVENTUAL (lS) MEDIDA(S) JUDlC[AL(lS) QUE ENTENDER DE DlREITO _

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição

por meio de documento a ser anexado a esta solicitação, antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado:

( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direito ou interesses individuais ou no

exercício do direito de representação * ;

(X ) 11 - Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos

ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas * ;

( ) [11 - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses difusos ** ;

( ) IV - As pessoas ou as Associações Legalmente constituídas ou sem representantes legais em defesa de direitos e interesse
ifusos**;

* Representantes Legais / Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia da Procuração válida ou Cópia da OAB;

** Organizações / Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do
interesse alegado;

Brasília, 29 de fevereiro de 2012;

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida comprovação

junto á este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido.

C1r.&~ Q~ Cu.. ~~Ú--' \1-8W (ô o,
Assinatura e Matrículal Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido

Informações Adicionais Me-IA -007
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P a g e 1 o f2

Maria de Lourdes Paula Sten

De: Murilo [mpasqualotto@via-rs.net]

Enviado em: quarta-feira, 29 de fevereiro de 2012 16:22

Para: Maria de Lourdes Paula Sten

Assunto: Re: Vistas e eventuais cópias de Processos

B o a T a rd e L o u rd e s . S ó v o c ê p a r a n o s c o m p re e n d e r . . .

S e g u e em ú n ic o a rq u iv o a n e x o o s 2 5 r e q u e r im e n to s , b em .c O .In 9 .c ó p ia d a m in h a O A B .

S ã o 2 5 m e sm o , p o is tem um e r ro n a n u m e ra ç ã o d o e -m a i l q u e p u lo u d o 5 p a r a o 7 .

O b r ig a d o

M u r i lo P a s q u a lo t to

From: Maria de Lourdes Paula Sten

Sent: Wednesday, February 2 9 , 2 0 1 2 2 :5 0 PM

To: Murilo

Subject: RES: Vistas e eventuais cópias de Processos

Boa tarde ,me mande os requerimentos com sua OAB

Que providência rei

-----Mensagem original-----

De: Murilo [mailto:mpasqualotto@via-rs.net]

Enviada em: quarta-feira, 2 9 de fevereiro de 2 0 1 2 1 4 :3 2

Para: SCE; Maria de Lourdes Paula Sten

Assunto: Vistas e eventuais cópias de Processos

P re z a d o s S e n h o r e s :

E s ta r e i n o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s n o s d ia s 0 5 e 0 6 .0 3 p a r a a s s in a tu r a d e

C o n tr a to ( s ) d e P e rm is s ã o e a p ro v e i ta r p a r a d a r v is ta em a lg u n s p ro c e s s o s .

O n ú m e ro e n o m e d a s e n t id a d e s s e g u em a b a ix o r e la c io n a d a s p a r a q u e p o s s am

p ro v id e n c ia r n a lo c a l iz a ç ã o e r e u n iã o d o s m e sm o s p a r a .a s v is ta s .

P a r a is s o p e rg u n to s e a d ia n ta r ia e n v ia r a n e x o o s r e s p e c t iv o s r e q u e r im e n to s

p r e e n c h id o s e s o m e n te a s s in a r ia q u a n d o c h e g a r a í?

S e e x is te a lg u m a o r ie n ta ç ã o a o c o n t r á r io a e s s e s p ro c e d im e n to s , p o r f a v o r

q u e i r am re s p o n d e r em tem p o h á b i l .

1 . 5 3 0 0 0 .0 0 9 4 6 1 /2 0 0 9 - S o c ie d a d e R á d io A ra g u a ia d e B ru s q u e L td a .

2 .5 3 0 0 0 .0 1 1 5 3 9 /2 0 0 9 - F u n d a ç ã o D om E d i lb e r to D in k e lb e rg

3 .5 3 0 0 0 .0 2 1 1 9 1 /2 0 1 0 - S o c ie d a d e R á d io B o e c y F M iid a .

4 .5 3 0 0 0 .0 3 8 5 9 1 /2 0 0 4 - R á d io Im em b u í S .A .

5 .5 3 7 9 0 .0 0 0 2 4 6 /2 0 0 0 - S o c ie d a d e R á d io R o la n te F M L td a .

7 .5 3 0 0 0 .0 2 4 8 5 6 /2 0 1 1 - R á d io A rc o - Í r i s F M L td a .

8 . 5 3 0 0 0 .0 0 8 1 3 4 /2 0 0 2 - C a p r a P u b l ic id a d e e P ro m o ç õ e s L td a .

9 .5 3 7 9 0 .0 0 0 3 3 5 /2 0 0 0 - R a d io fô n ic a . C o m M a rk e t in g L td a .

1 0 .5 3 7 9 0 .0 0 0 2 6 1 /2 0 0 0 - M in u z z i C o m u n ic a ç ã o L td a .

1 1 . 5 3 7 9 0 .0 0 0 2 9 3 /2 0 0 0 - A g ê n c ia J u r íd ic a d e C o b r a l1 ç á 'L td a .

1 2 .5 3 7 9 0 .0 0 0 2 8 8 /2 0 0 0 - S is tem a T im b a ú v a d e C om u n ic a ç ã o L td a .

1 3 .5 3 7 9 0 .0 0 0 1 9 3 /2 0 0 0 - H e rv a l C o m u n ic a ç õ e s L td a .

1 4 .5 3 7 9 0 .0 0 0 2 1 1 /2 0 0 0 - E m p re s a d e R a d io d i f u s ã o E x tr em o S u l L td a .

1 /3 /2 0 1 2
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15 . 53000 .020919 /2005 - R ád io C u ltu ra de A leg re te L tda .

16 . 53820 .000 152 /19 .28 .= - R ád io C ruzeiro L tda .

17 .53820 .000133 /1998 - O rgan izações Só de C om unicação L tda .

18 .53820 .000144 /1998 - Show FM Com unicações L tda .

19 . 53000 .036150 /2007 - Sociedade R ád io Am etista L tda .

20 . 53790 .000413 /1998 - S istem a Syria de C om unicações L tda .

21 . 53000 .001279 /2011 - A ssociação C ultu ra l R ád io C om unitária FM Espum oso-

A SCULPEDO

22 . 53000 .014154 /2009 - A ssociação C om unitária de R ad iod ifusão C ultu ra l e

Educacional E spurrio so .~ '-" -

23 . 53000 .003607 /2003 - A ssociação C om unitária M inuano de Sarand i-R S .

24 . 53000 .028384 /2009 - A ssociação dos M úsicos C ax ienses-AMUCA .

25 . 53000 .007717 /2008 - A ssociação C ultu ra l E sportiva N ovos H orizon tes.

26 .

53000 .014935 /2009 - A ssociação C aibateense de C om unicação , C u ltu ra e

C idadan ia .

que m;;;::n~ n:::~t::,;,):.__..••SB.l? i, •..•••.&7-
Data:_ O ~ ....!._ ••.S)_). __..__L~_
Nome:__.- ..,.:..._-~ ~

Assinatura:

1 /3 /2012
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

G A B IN E T E D O M IN IS T R O

P O R T A R IA N º 2 3 4 , D E 3 0 D E A B R IL D E 2 0 1 2 .

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, n o u s o d e s u a s

a t r i b u i ç õ e s , e m c o n f o rm id a d e c o m o a r t . 3 2 d o R e g u la m e n to d o s S e r v i ç o s d e R a d io d i f u s ã o ,

a p r o v a d o p e lo D e c r e to n º 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b r o d e 1 9 6 3 , c o m a r e d a ç ã o q u e lh e f o i d a d a p e lo

D e c r e to n º 1 .7 2 0 , d e 2 8 d e n o v e m b r o d e 1 9 9 5 , e t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a d o P r o c e s s o n º

5 3 7 9 0 .0 0 0 2 1 1 /2 0 0 0 , C o n c o r r ê n c i a n º 0 3 7 /2 0 0 0 - S S R /M C , r e s o lv e :

A r t . 1 º O u to r g a r p e rm i s s ã o à E M P R E S A D E R A D IO D IF U S Ã O E X T R E M O

S U L F M L T D A . p a r a e x p lo r a r , p e lo p r a z o d e d e z a n o s , s e m d i r e i t o d e e x c lu s iv id a d e , S e r v i ç o

d e R a d io d i f u s ã o S o n o r a e m F r e q ü ê n c i a M o d u la d a , n o M u n ic íp io d e C h u í , E s t a d o d o R io

G r a n d e d o S u l .

P a r á g r a f o ú n i c o . A p e rm i s s ã o o r a o u to r g a d a r e g e r - s e - á p e lo C ó d ig o B r a s i l e i r o d e

T e le c o m u n ic a ç õ e s , l e i s s u b s e q ü e n t e s , r e g u l a m e n to s e o b r ig a ç õ e s a s s u m id a s p e l a o u to r g a d a e m

s u a s p r o p o s t a s .

A r t . 2 º E s t e a to s o m e n te p r o d u z i r á e f e i t o s l e g a i s a p ó s d e l i b e r a ç ã o d o C o n g r e s s o

N a c io n a l , n o s t e m 1 0 S d o a r t i g o 2 2 3 , 9 3 º , d a C o n s t i t u i ç ã o .

A r t . 3 º E s t a P o r t a r i a e n t r a e m v ig o r n a d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o .

Q~~H.
PAULO BERNARDO SIL)"
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Me 0 0 0 0 0 EM

Brasília,

E x c e le n tís s im a S en h o ra P re s id e n ta d a R ep ú b lic a ,

de de 2012.

D e co n fo rm id a d e c om a s a tr ib u iç õ e s le g a is e re g u lam en ta re s c om e tid a s a e s te

M in is té r io , d e te rm in o u -s e a p u b lic a ç ã o d a C o n co rrê n c ia n º 0 3 7 /2 0 0 0 -S S R /M C , c om v is ta s à

im p la n ta ç ã o d e um a e s ta ç ã o d e ra d io d ifu sã o so n o ra em fre q ü ê n c ia m o d u la d a , n o M u n ic íp io d e

C h u í, E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l.

2 . A C om is sã o P e rm an en te d e L ic ita ç ã o d e S e rv iç o s d e R ad io d ifu sã o , c o n s ti tu íd a

p e la P o r ta r ia n º 2 2 3 , d e 0 6 d e ju n h o d e 2011, p u b lic a d a n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o d e 0 7

su b se q u e n te , d e p o is d e a n a lis a r a d o c um en ta ç ã o d e h a b ili ta ç ã o e a s p ro p o s ta s té c n ic a e d e p re ç o

p e la o u to rg a d a s e n tid a d e s p ro p o n en te s , c om o b se rv â n c ia d a L e i n º 8 .6 6 6 , d e 2 1 d e ju n h o d e

1 9 9 3 , e d a le g is la ç ã o e sp e c íf ic a d e ra d io d ifu sã o , c o n c lu iu q u e a E m p re sa d e R ad io d ifu sã o

E x trem o S u l FM L td a . (P ro c e s so n º 5 3 7 9 0 .0 0 0 2 1 1 /2 0 0 0 ) o b te v e a m a io r p o n tu a ç ã o d o v a lo r

p o n d e ra d o , n o s te rm o s e s ta b e le c id o s p e lo E d ita l , to rn a n d o -s e a s s im a v en c e d o ra d a

C o n co rrê n c ia , c o n fo rm e a to d a m e sm a C om is sã o , q u e h om o lo g u e i, h a v e n d o p o r b em o u to rg a r a

p e lm is s ã o , n a fo rm a d a P o r ta r ia in c lu sa .

3 . E sc la re ç o q u e , d e a c o rd o c om o S 3 º d o a r t . 2 2 3 d a C o n s ti tu iç ã o , o a to d e o u to rg a

som en te p ro d u z irá e fe ito s le g a is a p ó s d e lib e ra ç ã o d o C o n g re s so N a c io n a l, p a ra o n d e so lic ito s e ja

e n c am in h a d o o re fe r id o a to .

R e sp e ito s am en te ,

PAULO BERNARDO SILVA

M in is tro d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s
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/SSN /677-70-/2 D iário Oficial da União - Seção N ' 86, sexta-feira, 4 de m aio de 2012

"O R I '. \ IH . \ ;.r;" J~-t. D E . l n F . ~ L \ I O D E 2 U l2

I I E L \ T C 1 0 \ I J l< 'A S l) : \ ~ lA ( i : \ L 1 I A r s J l f S l< l l {

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no
uso de suas alribuições, em conform idade eom o anigo 32 do Re-
gulam ento dos Sef\;ços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto n°

52.795, de 31 de outubro dc 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto n° I. 720, de 2X de novembro de 1995. e tendo em vista
o que consta do Processo n.o 53000.01351312010. Concorrência n°
05412009.CEUMC, resolve:

Outorgar perm issão à M anins Fayad Radiodifusão L tda. para
explorar serviço de mdiodifusão sonora em freqücncia modulada.
pelo pm zo dc dez anos, no municipio de Campo Belo do Sul, Estado
de Santa Catarina. A perm issão ora outorgada som ente produzirá

efeitos Icgais após deliberação do Con!,.'1 'essoNacional, nos term os do
artigo 223, * 3". da Constitu ição.

I 'O ln . - \ I ~ I . \ . V 2.'5 , 1)': . l ( I 1 ) ( , : . \ H 1 U L D E 2(111

LTDA ., pe-Ia Portaria n° 604, de 04 de outubro dc 2000, publicada no
D iário O ficial da União de 17 de outubro de 2000. e referendada pelo

De-crelo Legislativo n° 39, de 2002, publicado no D iário O ficial da
União de 12 de abril de 2002, para executar. sem direito de- ex .

clusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência M o-
dulada. no M unicipio de Campo Verde, Estado de M ato G rosso.

An. r A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é

renovada por esta Ponaria, reger.se.á pelo Código B rasileiro de Te-
lecomunicações. leis subseqüentes e seus regulam entos.

An. 3° Este ato som ente produzirá efeitos legais após de--

liberação do Congresso Nacional. nos term os do ~ 3° do art. 223 da
Constitu ição Federal.

A rt. 4° Esta Ponaria entra em vigor na data dc sua pu-
blicação.

P A L 'L O B E R K : \ R D u S I L V A

('lH< .T .\H .I.\ ;.r;~ l.H, DE .lU DE . \ B I U L DE 21112

O M IN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no
uso de suas atribuições. em conform idade com o anigo 32 do Re-

gulam ento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n°
52.795. de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada

pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995. e tendo em vista
o quc eonsta do Processo n.o 53790.000302/2000, Concorr-encia n°
096/2000.SSR /MC, resolve:

Outorgar perm issão à Sociedade Rádio Palm eim Ltda. para
explorar serviço de mdiodifusão !'Onora em frcqücncia modulada,

pelo prazo de dez anos. no municipio de Condor, Estado do R io
G rande do Sul. A perm issão ora outorgada som ente produzirá efeitos

legais apõs deliheração do Congresso Nacional. nos term os do anigo
223. ~ 3°. da Constitu ição.

O M IN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no
u:"o de !o 'tJasatribuições, em conform idade com o anigo 32 do Re-
gulam ento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n"

52.795, de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada
pC 'io Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995. c lendo em vista
o que consta do Proeesso n.o 53000.003644/2010. Concorr-encia n°
019/2009.CEUMC, resolve:

Outorgar pe-rm issão à Nossa Rãdio de Teresina FM Ltda.

para explorar serviço de radiodifu . ••ão sonora em freqüência modu.
lada, pelo pm zo de dez anos, no municipio de lagoa da Pm ta. Estado
de M inas Gerais. A perm issão ora oU lorgada som ente produzirá efei.

tos legais após deliberação do Congresso Nacional. nos term os do
artigo 223. ~ 3°. da Constitu ição.

O M IN ISTRO DE ESTADO DAS COM UNI CAÇOES, no
uso de suas atribuições, em conform idade com o artigo 32 do Re-
gulam ento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto n°

52.795. de 31 de outubro de 1963. com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto n" 1.720. de 2R de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.o 53790.000211/2000. Concorr-encia n°
037/2000-SSR /MC, resolve:

Outorgar perm issão à Empresa de- Radiodifusão Extremo Sul
FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqücncia

modulada, pelo prazo de dez anos, no municipio de Chuí, Estado do
R io Gmnde do Sul. A perm issão ora oU lorgada som ente produzirá

efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos term os do
artigo 223, ~ 3". da Constitu ição.

I 'O R I '. \ I U . \ ~ . ! . lh , D E J ( I D E . \ H 1 U L D E 2 1 1 1 2

P A lI L O U E K : '\ A [ { [ ) O S I ! . \ ' : \

I'A nO BERSAIW () SIL \'A

P,\t.'l.O B E R \ , ) A R D O S I L \ '. . \

" O I H , \ H . I . \ . '~ ~ . l4 , D I : . ' f I IH : , \ H lU I . D [ ~ 1 I 1 2

"O IH ,\R I.\ :'\! 2.\7 , DF. JlI DE .\B1U I. DE 2012

O M IN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no
uso de suas atribuições. em confornlidade com o artigo 32 do Re-

gulam ento dos Sef\iços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto n"
52.795, de 31 de outubro de 1963. com u redação que lhe foi dada

pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995. e tendo em vista
o que consta do Processo n.o 53650.000402/2002. Concorrência n"
163/2001-SSRJMC, resolve:

J ) [ I . I I U : R , \ ç . \ O : - . . : ~12(1, lU : J O E ~ I . \ I ( ) U E 2 1 1 1 2

GABINETE DO I\IIN ISTRO

su~r~ 'm k n(l\'llS ne(il'nC lam l'nhl:; d •.. Em .
pl'~ ':"asC redelll'iadas em \'i:;h lna • [ ( ' \ ' : 0 ; e
Unidades de (iesti'io C •..n lral . UGCs.

M inistério das Comunicações

I 'O I H : \ I H , . \ ~ • . 22:\, D E III D E . \ B I { I I . U E 2012

O M IN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no
uso de suas atribuições, conform e o disposto no art. 5° da Lei n"
5.785. de 23 de junho de 1972, e no ano 6°, inciso 11. do Decreto n°
88.066. de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos
Processos Adm inistralÍvos n"s 53710.000610/1998 e
53000.022272/2008. resolve:

An. 1° F ica renovada, de acordo com o ano 33, ~ 3°, da Lei
n" 4.117. de 27 de agosto de 1962. por dez. anos, a panir de 03 de
outubro. de 2008. a perm issão outorgada. à RAD lO BRASILEIRA DE
D lV INOPOLlS LTDA ., pela Ponaria n° 482. de 30 de setembro de
1988, publicada no D iário O ficial da União de 03 de outubro de
19~8, pam executar, sem direito de exclusividade. o Serviço de Ra-
diodifusão Sonom em Freqücnci.a M odulada. no M unicipio de D i-
\inõpolis, Estado de M inas Gerais.

A rt. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é
renovada por esta PonarÍa, reger-se-à pelo Código B rasileiro de Te-
lecomunicações, leis subseqUentes e seus regulam entos.

A rt. 3° Este ato som ente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos term os do ~ 3<>do art. 223 da
Constitu ição Fcdem l.

A rt. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
hlicação.

o Presidente do Conselho Nacional de Trânsito . 'ad refe-
rendum ' do CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CON-
TRAN , no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 12. inciso
I. da lei nO>9.503. de 23 de setembro de 1997. que institu iu o Código
de Tr..insito Bm sileiro , combinado com o art. 6° do Regim ento Interno
daquele colegiado, nos term os do disposto no Decreto n° 4.711 de 29
de m aio de 2003, que trata sobre a coordenação do Sistem a Nacional
de Trânsito - SNT e.

Considerando a auditoria operacional em curso neste M i-
nistério das C idades, promovida pela Controladoria-G eral da União;

Considerando o Despacho SE N° 613, dc 25 de abril de
2012. exarado pelo Excelentissim o Senhor Secretário Executivo do
M inistério das C idades;

Considerando a recom endação exarada pela Consultoria Ju.
ríd ica do M inistério das C idades - PARECER CONJURJMCIDA-
DES/W 172/2012,

Considerando a necessidade de adoção de m edidas adm i-
nistrativas sugeridas pclo órgão de controle do Poder Executivo para
fins de aprim oram ento operacional dos processos de eredenciam en.
to;

Considerando a necessidade de criação de um Grupo de
Tm .balho objetivando o aprim or..lm ento dos credenciam entos estabe-
leC Idos na Resolução CONTRAN n° 2!.:2/08;

Considerando a Ação C ivil 11ública n" 76680-
58.2010.4 .01.3800, em trâm ite na I~ Vam de Justiça de M inas G e-
m is. o M andado de Segumnça n° 2010.01.1 .082638.5. em trâm ite na
7~ Vara da Fazenda Pública do D istrito Fedem l • TJDFT e o Pro-
cedim ento O rdinàrio n° 0001685.97.2011.8 .26.0053, em trâm ite na
14" Vara de Fazenda Pública da Comarca de São Paulo;

Considerando as Recomendações nO s 14 e 15 do M inistério
Público FcderallDF;

Considerando o que consta do Processo Adm inistrativo n°
lWOOO.045476/201O-99, resolve:

A rt. 1° F icam suspensos novos credenciam entos dc Empresa .•
C redenciadas em V istoria. ECVs e Unidades de Gestão Central.
UGCs. até que ~ Controladoria-G eral d~ União - CGU conelua os
trabalhos de auditoria no âmbito da Sindicância n° 2011.895212011 e
sejam avaliadas as m edidas adm inistrativas eventualm ente recom en.
dada •• por aquele órgão de controle para fins de aprim orar os pro.
cedim entos operacionais de credenciam ento.

A rt. 2° Esta Delibem ção entra em vigor na data sua pu-
blic~lção.

CONSELIIO NACIONAL DE TRÂNSITO

M inistério das C idades

JULIO FERRAZ ..\RC ll\TR IJE

1';\111.0 IlIRNARJ)() S ilVA

I 'O R f . - \ f { I \ , ' lo 225. DE 1(. UE ,\B lU I. DE ~1I11

O M IN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no
uso de suas atribuições. conform e o disposto no ano 5° da Lei n°
5.785. de 23 de junho de 1972. e no ano 6", inciso li, do Decreto n°
~~.066, de 26 de janeiro de 1983. e tendo em vista o que consta dos
Processos Adm inistrativo n° 53000.064~7412011, resolve:

A rt. 1° F ica renovada, de acordo com o art. 33. S 3°, da Lei
n" 4.117, de 27 de agosto de 1962. por dez ;m os, a panir de 06 de
m aio de 2012, a perm issão oU lorgada. à RADIO CIDADE BELA

lIahillla e~lahdl'clm cntu d..:: s •.l\jd~ ' n m lU

t1 lHd;hk J..::, A s~is(l'.llci" li.: A lta ('(lm pk-
. \ ld a J ~ ' l 'm ( l I 1 W I O i: ! I ; l (UNACO :-':,

o Secretário de A tenção a Saúde. no uso de suas atribui-
ções,

CO :'\S lIU~\ 1 'l"BUC \ ,""lo .lO . DE J DE :\1 .\10 DE 21112

ANEXO

DECLARAÇÃO

J)mCEU U 1 t A S AI'AREl'IIJO BARB.'\SO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

Considerando a Ponaria SASfl\.1S n". 741. de 19 de de-

~~m If~dedd/~~~~ç~~e Ó~~~lló~f~~t~a assistência de alta complexidade

ConSiderando a P~nana SAS/MS n° 361, de 25 de junho de
2007, que redefine as habilit~çõcs em Onel?logia na Tabela de lia-

~ i~ i~~lõd~ ~~ta~~k~f~~n~~red~aM ;6~~s(~CNSES);m a do Cadastro Na-

Considerando a m anifesl.lção favorável da Secretaria de Es-
ta~o da Saúde do R io. de Janeiro c a aprovação no ambito da Co-
m issão Intergestores B lpartite do Estado. por m eio da Resolução c m
n°. 1 .403, de 18 de agosto de 2011; e

Considerando a avaliação ~a ~ecretaria de A tenção à Saúde

M ~Jraa~M~anto~pl~~id;r~~niA 'F5sl~ ls~S , .re~gl~ .~~enação.G eral da

A rt. 1° F ica habilitado o estabelecim ento de saúde abaixo
inform ad.o. como Unidade de A ssistcncia de A lta Complexidade em
Oncologm (UNACON l, Código 17.06.

sta e eC lm ento •
iolUF

'a~~~klJa eglOna

A D iretoria Colegiada da Agência Nacional de V igilància
Sanitária. no uso da ambU lção que lhe confere o inciso IV do art. 1 i
do Rel!ulam ento da ANVISA , aprovado pelo Decreto n.O 3.029, de 16
de abnl de 1999, ele o inciso. lI. c ~~ 1° e 3 0 do art. 54 do Regim ento
Interno aprovado pela Porta.na n.o 354 da ANVISA , de Ii de agosto
de 2006, republieada em 21 de agosto d.e 2006 em reunião realizada
em 2 de maio de 2012, adota a segum te Consulta Pública e cu,
D iretor-Presidente, determ ino a sua publicação:

A rt. 1° F ica aberto , a contar da data de publicação desta
Consulta f)ública, o prazo de 30 dias para que sejam apresentadas
criticas e sugestões relativas à proposta de Resolução que .dlspõe
sobre alter~ção da RDC 39/08 pam racionalização do procedIm ento
de an~êncJa em pesquisa e1im ca de estudos com cooperação es-
trangeira.

na íntegrZ~~ 2:i:i~d~Ãn~i~a an~i£~~~td~ ~~~O~~ç~g~~~e~id~\?~;~~

~~~ui~~:sm~~~~~~O~~rA~ê~\~ ' N~ei~n ';lu~~n~i~rtfr,~ i~ ~~~itãrr'l!g~~
rência Geral de M edlcam entos(GGMED), SIA Trecho 5, A rea Es.
~ecial 57, B rasília- DF, CEP 71.205-050; ou para o Fax: (61) 3462-

. 674; oUâ~r~ °d~~~~~~t~~~oX~t~~t~~~~~ '~sc~g~ '~~~~Pública e o for-

~~~~;~~a~~~.l ~~vi~n~~r~~~tr~ ;:;'~Z~~~.~~r~a~~~~b~/Ji~~I~~:gn~ul~
taJindex.htm .

~2° A s contribuições rec~bidas serão públicas e perm ane-

cerão à 1i3r~~Ç~~n~ribt~ i~~~n~ã~i~~v1~d~Sn~ '~fo:~r~~I~~~ que trata

o parágrafo ant~rior ou recebidas fora do prazo não serão consi-
deradas para efeitos de consolidação do texto final do regula":,ento .
. A rt .. ~o,F i,:,do o pr3.? '0 estip~lado. no art. 1° a Agê~cm Na.
clO !"al d~ V lgllancla SaO ltána podera an,cular-~e com os orgãos e
entidades envolvidos ,e aqueles que tenham mam festado interesse na
m atéria, para que, indiquem representantes nas dIscussões posteriores,
visando a consohda~ã~ do texto final.

Parágrafo ur:IICO .A consolidação do texto final do reg~ '
lam ento e o Relatóno de Anális.e de Contribuições. serão dispom .
bilizados no sitio da Anvisa na m ternet após a deliberação da D I-
retoria Colegiada.

"O s Responsáveis Legal c ,Técnico da Emprc.

~~-ra-I-m -'-d-c-IS-c-nç-.-o-d-C-.-n .-1I-,c-,-q-UC-.-â;~ua~~nt~~~~~dp~~s~~t~~d::~

expediente num ero . referente ao assunto
---,-é exatam ente igual l i docurncn-

taçao !lprcscntad3 a AN~occsso n l> ~==~=~~ '
cxpcdlcn,tc . de acor~o ,:om a [cglsla)~o vl~cntc. sob
pena de Incorrerem em m fraçào sam tána. estando sU jeitos as sanções
cahi\'cis de acordo com a Legislação B rasileira que trata do as-
sunto,"

a"sinalur:f(ppr~~.tanlC Legal da Empresa (OBS: nome completo c

*Farm acêutico Responsável (08S: nom e completo c assi-
narufa) C R F n°.

• RECONHECER FIRMA

DIRETORIA COLEGIADA

Art. 2° O custeio do impacto financei~ .l!emdo por esta

~~~b~~~~~~s~~~~ãe~áafo~~d~:~o~~t~d~~1;Jia ~oA~~~nc~~~e~id~d~~~
Estado ou M unicipio de acordo com o vinculo da umdade e mo-
dalidade da gestão.

A rt. 3° Esta Portaria cO lra em vigor na data de sua pu-
blicaç;10.

Este docum ento pode ser verificado no endereço eletrônico http://v .v .w .in .godxfaiJlcrrticid-x .h1m1,

pelo código 00012012050400060
Documento assinado digitalm ente conform e MP n~ 2.200-2 de 24/0812001, que institu i a

Infm estrutura de Chaves Públicas B rasileim - ICP-B rasil.
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

D e p a r t a m e n to d e O u to r g a d e S e r v i ç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

C o m is s ã o P e n 1 1 a n e n ted e L ic i t a ç ã o d e S e r v i ç o s d e R a d io d i f u s ã o

P r o to c o lo :

I n t e r e s s a d o :

A s s u n to :

5 3 7 9 0 .0 0 0 2 1 1 /2 0 0 0 ( c ó p ia 1 )

E m p r e s a d e R a d io d i f u s ã o E x t r e m o S u l F M L t d a .

E n c a m in h a m e n to d e c ó p ia a u te n t i c a d a d e p r o c e s s o e a to s d e o u to r g a o r ig in a i s .

A O G A B IN E T E D O M IN IS T R O .

C o n f o rm e c o n s t a n o s a u to s d o p r o c e s s o e m r e f e r ê n c i a " a e n t id a d e in t e r e s s a d a

s a g r o u - s e v e n c e d o r a d a C o n c o r r ê n c i a n .o 0 3 7 /2 0 0 0 - S S R /M C , p a r a e x p lo r a r s e r v i ç o d e

r a d io d i f u s ã o s o n o r a e m f r e q u ê n c ia m o d u la d a n a lo c a l id a d e d e C h u í /R S .

T e n d o e m v i s t a a p u b l i c a ç ã o d a P o r t a r i a n .o 2 3 4 , d e 3 0 d e a b r i l d e 2 0 1 2 , n o

D iá r io O f i c i a l d a U n iã o d e 4 s u b s e q u e n te , e c o n s o a n te o d i s p o s to n o S 3 ° d o a r t . 2 2 3 d a

C o n s t i t u i ç ã o , e n c a m in h e - s e o p r e s e n te p r o c e s s o , e m c ó p ia a u te n t i c a d a , a c o m p a n h a d o d o a to

d e o u to r g a e e x p o s i ç ã o d e m o t iv o s , a o G a b in e t e d o M in i s t r o , p a r a q u e s e j a r e m e t id o à

P r e s id ê n c i a d a R e p ú b l i c a .

B r a s í l i a , O \- d e m a io d e 2 0 1 2 .

(J~~
DENISE MENEZES DE LIVEIRA

P r e s id e n te d a C o m is s ã d P e n n a n e n te d e L ic i t ç ã o d e S e r v i ç o s d e R a d io d i f u s ã o
\ .
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M:inistério das Comunicações ~ fõ.u' .. (J/0
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ~)'f-'?
CONFORME PORTARIA N° 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 '- .
REQtJERIMENTO DE 'VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCúlVLENT S

Considel'a.ndo o intel'esse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( )
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se

encontra:

l\lotivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado:
C & ~ C iA / ( r E : u c - z ,

1/£ / 0 /

Bcez

r - f2 ? > ? ?

{ I r S' L2t5

UF/I\1unicípio:

(6 f ) 8{3'!>

CEP:

Cf) Vista do Processo;
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas_;

( ) Certidão do Processo;

Processo n° t ; L q ? = 9 0 0 ( ! }0 2 /d l2 e J C 2 O

Relativo ao Sel'viço de: ( )Rádio Comunitária / ( )Rádi(rrv Educativa / t(4RádioITV Comercial/( )RTV /( ) SARC

Nome do interessado: ~ t e G (6 C ; 't? 1 J L é ( '0 0 4 M 5 e t C m f4 / j l£ 0 : -0

Endel'eço completo: ?~ 5 f3 : :2 Z B L - ' i .1 =

1 0 33$- 1 & -0

Telefones: C f I ) q 1 & 3: O C 2 > :

o interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição
por meio de documento a ser anex.ado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos

termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especwcado:

)I_Pessoas fisicas ou juridicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no

~rcício do direito de representação *;
~ )II_Pessoas fisicas ou jurídicas, ou os seus rep resentantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos

ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ;
( )m - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos*"';
( ) IV _ As pessoas ou as Associações legalmente c.onslituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses

difusos **;

Brasília,LJ1,de d~{t~ ,de2~

'* Representantes Legais / Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da O A B ;

'*'* Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do

interesse alegado;

Em atenção à solicitação apresentada e após averigua o da qualificação de interessado, anexando a de"ida comprovação

junto à este requerimento, providenciei, na presente dáÍa, todos os atos necessários à realização do requerido.

) r /w A J 1 l t f { o j M v 1 J

Assinatura e MatricuJa/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 27 de maio de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Weberson Wayne Nobrega
Peixoto, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 01/06/2015, às
15:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0527865 e o código CRC 8B617A96.
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Presidência da República 
Secretaria de Relações Institucionais 

Subchefia de Assuntos Parlamentares 
. Praça dos Três Poderes,'Palácio do Planalto — 70150-900 — Brasília/DF 

Fone: (61) 3411-1440 — Fax (61) 3411-1120 — supar@ presidencia.gov.br  

Ofício n.2  3 7 /2015 - Supar/S121. 
■•■ 

Brasília, 	de janeiro de 2015. 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília DF 

Assunto: Restituição de processos de radiodifusão. 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Restituímos a Vossa Senhoria, confoune relação anexa, 151 Processos de 
Radiodifusão e respectivas Portarias, para oitiva do atual Ministro dessa Pasta. Informo, 
também, que as Exposições de Motivos estão sendo restituídas pelo Sidof. 

Atenciosamente, 

ANUO GENNARI 
Sub .hefe-Adjunto 
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Expos"ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

1 
53740000783200032 MC 00002 2013 Mandaguaçu PR / Licit/FM -1 (um) volume 

2  53000022860200826 MC 00003 2012 Cáceres MT / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado proCesso n" 53690.000864/1998 -com 1 (um) volume 

3  53740000857200031 MC 00003 2013 Santa Terezinha de Itaipu PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

4 
53000064010201281 MC 00013 2014 Centenário TO / RADCOM - 1 (um) volume 

5 
53000023661201050' MC 00014 2014 Itumbiara GO / RADCOM - 1 (um) volume 	 ,. 

6 
53000023655201001 

( 
MC 00015 2014 Humberto de Campos MA / RADCOM - 1 (um) volume 

7  53000066201201105 MC 00017 2014-Catuti MG / RADCOM - 2 (dois) volumes  

8 
53000007834200878 MC 00018 2012 Lapa PR / Renov/FM - 1-  (um) volume Apensado processo n" 53740.000488/1998 com 1 (um) volume 

9  53000054585201113 MC 00018 2014 Porto Esperidião MT / RADCOM - 1 (um) volume 

53000036914201136 
10  

MC 00019'2014 São Jorge do Patrocínio PR / RADCOM - 1 (um) volume 

11 
53000055599200760 MC 00020 2014 Palmas TO / RADCOM - 1' (um) volume 

12 
53000005277200770 MC 00021 2012 Criciúma SC / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n9- 53820.000056/19'97-29 com 1 (um) volume 

13  53000027485200991 MC 00022 2014 Assis Chateaubriand PR / RADCOM - 1 (um) volume 

14 
53000015437200951 MC 00024 2012 Criciúma SC / Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo n' 53740.002183/1999-14 com 2 (dois) volumes 

15 
53650000551200174 MC 00024 2013 Viçosa do Ceará CE / Licit/OM - 1 (um) volume 

16 
53000009365201127 MC 00020 2012.  Cesário Lange SP / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n" 53830.000087/2001 com 2 (dois) volumes 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

17  53670000962200041 MC 00025 2013 Campo Novo do Parecis MT / Licit/FM - 1 (um) volume 

18 53000063165201209 MC 00025 2014 Aparecida do Rio Doce GO / RADCOM -,2 (dois) volumes 

19 53000049325200651 MC 00026 2012 Pelotas RS / Renov/FM -1 (um) volume 

20 53710000579200150 MC 00026 2013 Montalvânia MG / Licit/FM -1 (um) volume 

21 53000029325200987 MC 00026 2014 Santa Bárbara BA / RADCOM -1 (um) volume 

22 -- 53000012434200531 MC 00027 2012 Piracicaba SP / Renov/FM - 2 (dois) volumes 
• 

23 
53710000579200150 MC 00027 2013 Matias Cardoso MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

24 
53000010676201058 MC 00028 2013 Encantado RS / Licit/FM - 1 (um) volume 

,,.. 

25  53640000236200247 MC 00029 2013 Campo Formoso BA / Licit/OM - 1 (um) volume 

26 53000066680201151 MC 00029 2014 Avaré SP — FME - 1 (um) volume ) 

27 
53710000449200206 MC 00030 2013, Araporâ MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

28 53000057408201181 MC 00030 2014 Dourados MS — FME - 1 (um) volume 

29 53000041092201024 MC 00031 2013 Lagarto SE / Licit/FM - 1 (um) volume 

30 
53000008620201203 MC 00031 2014 Estância SE - FME -1 (um) volume 

31 ' 53000022885201125 MC 00032 2012 Blumenau SC / Renov/FME - 3 (três) volumes 

32 53000056116201121 MC 00032 2014 Paranaguá PR - FME - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

33 
53650000792200113 MC 00033 2012 Orás CE / Renov/FM - 1 (um) volume 

34 
53000067147201115 MC 00033 2014 Telêmaco Borba PR - FME -.1 (um) volume 

35 
53000059022201111 MC 00034 2014 Criciúma SC - FME - 1 (um) volume  

36 
53000009979201117 , MC 00035 2012 Niquelândia GO / Rénov/FM -1 (um) volume 

37 53000059718201130 MC 00035 2014 Santarém PA - FME - 1 (um) volume 

38 53000058587201173 MC 00036 2014 Nova Friburgo RJ - FME -1 (um) volume 

39 53000066082201182 MC 00037 2014 Trindade GO - FME -1 (um) volume 

40 -- 53670000698200215 MC 00038 2013 Novo Gama GO / Licit/FM - 1 (um) volume 

41 53000007971201299 MC 00038 2014 Senhor do Bonfim BA - FME -1 (um) volume 

42 
53000027954201014 MC 00039 2012 Prata MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

43 
53000007969201210 MC 00039 2014 Serrinha BA - FME 	1 (um) volume 

44 53710000613200013 MC 00040 2012 Itamogi MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

45 
53000008174201229 MC 00040 2014 Januária MG — FME -1 (um) volume 

46 53000045699201083 MC 00041 2012 Treviso SC / Licit/FM - 1 (um) volume 

47 53000000127201318 MC 00041 2014 São João do Sábugi RN / RADCOM -1 (um,) volume , 

48 53000026910201069 MC 00042 2012 Cambuquira MG / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Expos'ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

49 
53000028478200915 MC.00042 2014 Japaratuba SE / RADCOM - 1 (um) volume 

 

50 
53000003089201011 MC 00043'2012 Sáo Benedito do Rio Preto MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

51 
53000042881201244 MC 00043 2014 Indianópolis PR / RADCOM - 1 (um) volume 

52 
53710000326200267 MC 00044 2012 Pocrane MG / Licit/FM -1 (um) volume 

53 
53000053959201094 MC 00044 2014 Mataraca PB / RADCOM - 1 (um) volume  

54 
53000060892201125 MC 00045 2014 Capim PB / RADCOM - 1 (um) volume 

55 
53000047616201171 MC 00046 2014 Chalé MG / RADCOM - 2 (dois) volumes 

56  53000028337201290 MC 00049 2014 Virgolândia MG! RADCOM - 1 (um) volume 

53000055538201189 
57 

 
— MC 00053 2014 Jaraguari MS / RADCOM - 1 (um) volume 

58 
53710000754199814 MC 00056 2014 Alvinópolis MG/RADCOM - 1 (um) volume 

59 
53000038735200757 ,MC 00057 2014 Itaquíraí MS/ RADCOM - 1 (um) volume 

60 
53000003556201266 MC 00060 2014 ltapipoca CE/FM - 1 (um) volume 

61 
53000015303201235 MC 00061 2014 Castanheira MT/RADCOM - 3 (três) volumes 

62 
53720000367200234 MC 00062 2013 Novo Progresso PA - Licit/OM - 1 (um) volume 

63 
53000067466201031 MC 00062 2014 Santa Terezinha de Goiás GO/ RADCOM -1 (um) volume 

64 
53000060366201165 MC 00063 2014 Dois Riachos AL/RADCOM - 1 (um) volume  
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

65 53000021819201057 MC 00064 2014 Vitória da Conquista BA/RADCOM -2 (dois) volumes 

66 53000003793201227 MC 00066 2014 Porto Grande AP/RADCOM -1 (um) volume 

67 53000000317201335 MC 00067 2014 Amapá do Maranhão MA/RADCOM -1 (um)-volume 

68 
53000001388201355 MC 00070 2014 ltamaraju BA/RADCOM - 5 (cinco) volumes 

69  53000053917201215 MC 00071 2014 Barra do Ouro TO/ RADCOM -1 (um) volume 

70 
53000051948200693 MC 00073 2013 Limoeiro PE / Renov/FM 1 (um) volume Apensado processo n2  53103.000408/2000 com 1 (um) volume 

,71  53000014329201002 MC 00074 2012 Umbaúba SE / Licit/FM - 1 (u-m) volume 

72 53000043799201237 MC 00074 2014 Floral PR/ RADCOM -1 (um) volume 

73  53000056849200941 MC 00075 2012 Coari AM7 Licit/FM -1 (um) volume 

74  53000017857201358 MC 00076 2014 Governador Nevvton Bello 111N RADCOM - 1 (um) volume 

75 53000036335201193 MC 00077 2014 Araruna PA/RADCOM - 2 (dois) volumes 

76  53000006756201017 MC 00083 2013 Tamarana PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

77 53000004706201097 MC 00084 2013 Argirita MG / Licit/FM - 1 (um) volume 

78 53000003848201037 MC 00085 2013 Bandeira do Sul MG / Licit/FM - 1 (um) volume  

79 	' 53000043932201093 MC 00086,2013 \Santa Fé do Araguaia TO / Licit/FM - 1 (um) volume 

80 53790000837200155 MC,00087 2013 Torres RS / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

81 
53790000837200155 MC 00088 2013 Tapejara RS / Licit/FM - 1 (um) volume 

82 
53000002269201077 MC 00090 2013 Condena BA / Licit/FM - 1 (um) volume 

83 
53000060821201041 MC 00091 2013 Irará BA / Licit/FM - 1 (um) volume 

84 
53000012652200819 MC 00101 2012 Gravalá PE / Renov/FM - 1 (uM) volume Apensado processo n2  53103.000044/2000-56 com 2 (dois) volumes 

85 
53000008986201193 MC 00103 2012 Joinville SC / Renov/FM - 1( um) volume 

86  53000064843200785 MC 00105 2012 Jata GO / Renov/FM - 2 (dois) volumes 

87 
53000067686201065 MC 00106 2012 Santos SP / Renov/FME - 1 (um) volume 

88 
53740000559200211 MC 00111 2013 Araucária PR — FME =1 (um) volume 

89 53000034004200902 MC 00117 2013 Goiânia GO / Renov/OC -2 (dois) volumes 

90 53000065263200713 MC 00129 2012 Sananduva RS / Renov/FM -: 1 (um) volume 

91 	, 
53000020768200406 MC 00132 2013 Osório RS - FME - 1 (um) volume 

92 
53000036097200730 MC. 00144 2012 Santa Izabel do Oeste PR / Renov/OM -1 (um) volume 

93 
53000024523200873 MC 00145 2012 Monte Azul Paulista SP / Renov/OM - 1 (um) volume 

94 
53000019707200901 MC 00148 2012 Poços de Caldas MG / Renov/OT --2 volumes apenso processo 53710.000189/2002 com 1 volume e processo 

53710.000793/1996 com 1 volume 

68  53000010896200867 MC 00149 2012 Sobradinho RS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53790,000305/1998 com 1 (um) volume 

96 
53000012106201183 MC 00151 2012 Concórdia SC / Renov/FM - 1 (um) volume 
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Expos'ções de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

97 
53000026993201096 MC 00156 2012 Rondonopolis RO / Renov/FME - 1 (um) volume 

98 
53720000299200041 MC 00156 2013 Pacajá PA / Licit/FM - 2 (dois) volumes 

99 
53000014693200335 MC 00157`2012 Varginha MG / Renov/OM - 1 (um) volume 

100 
53720000299200041 MC 00157 2013 Jacundá PA / Licit/FM - 2 (dois) volumes 

101 
53000010790200863 MC 00158 2012 Santo António de Pádua RJ / Renov/OM - 2 (dois) volumes Apensado processo n2  53770.001066/1998-03 com 1 (um) 

volume 

102 
53720000225200277 MC 00158 2013 Limoeiro do Ajuru PA / Licit/FM - 1 (um) volume  

103 
53000056154201183 MC 00160 2013 Rio dos Cedros SC / RADCOM - 2 (dois) volumes 

104 
53000091533200652 MC 00161 2012 Araguaina TO / Renov/OT 	1 (um) volume 

105 
53000048738201266 MC 00161 2013 Uirapuru GO / RADCOM -1 (um) volume 

106 
53000002920201271 MC 00162 2013 Bacabeira MA / RADCOM - 2 (dois) volumes 

107 
53000076774200671 MC 00163 2012 Catu BA / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53640.001298/1998-39 com 1 (um) volume 

108 
53000044548201016 MC 00164 2012 Campo Grande. MS / Renov/FME - 2 (dois) volumes 

109 
53000027679201292 MC 00164 2013 Jequitibá MG / RADCOM - 3 (três) volumes 

110 
53000013790201030 MC 00165 2013 Montes Claros MG / RADCOM - 1 (um) volume 

111 
53000012984201018 MC 00166 2013 lbirataia BA / RADCOM - 1 (um) volume 

112 
53000026544201129 MC 00169 2013 Embu-Guaçu SP / RADCOM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto  

113 
53000003387201264 MC 00171 2013 Princesa Isabel PB,/ RADCOM - 12 (doze) volumes 

114 
53000038016200655 MC 00173 2013 Amaporã PR / RADCOM - 1 (um) volume 

115 
53000054603201230 MC 00175 2013 Mutunópolis GO / RADCOM - 2 (dois) volumes 

116 
53000019859200814 MC 00179 2013 Carrasco Bonito TO / RADCOM - 1 (um) volume 

117 
53000006409200942 MC 00180 2013 Arneiroz CE / RADCOM - 2 (dois) volumes 

118 
53000046729201150 * MC 00182 2012 Cassilândia MS / Renov/OM - 1 (um) volume 

119 53000006481201011 MC 00185 2012 Jupi PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

120 
53650000357200270 MC 00186 2012 Parambu CE / Licit/FM -1 (um) volume 

121 53000003644201004 'MC 00187'2012 Lagoa da Prata MG / Licit/FM -1 (um) volume 

122 
53790000211200068 MC 00188 2012 Chui RS / Licit/FM '- 1 (um) volume 

123 
53000013513201027 MC 00190 2012 Campo Belo do Sul SC / Licit/FM -1 (um) volume 

124 53000008281200285- MC 00227 2012 Águas Belas PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

125  53000004483201068 MC 00228 2012 Glaucilândia MG / Licit/FM -1, (um) volume 	 , 

126 
53000042680201085 MC 00229 2012 Olho DÁgua PB / Licit/FM - 1 (um) Volume 

127 
53000062713200716 MC 00230 2012 Joinville SC / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n° 53820,000061/1998 com 1 (um) volume 

128 53720000345200274 MC 00231 2012 Água Azul do Norte PA / Licit/FM - 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

129 
53720000345200274 

f  
MC 00232 2012 Aurora do Pará PA / Lcit/FM - 1 (um) volume 

130 
53000026644201074' MC 00237 2012 Angelândia MG /,Licit/FM - 1 (um) volume 

131 
5300000627120101'5 MC 00238 2012 Betânia PE / Licit/FM - 1 (um) volume 

132 
53640000323199721 MC 00239 2012 Salvador BA / Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo n° 53000.016821/2007 com 1 (um) volume 

133  53000007818201008 MC 00241 2012 Rio Bonito do Iguaçu PR / Licit/FM - 1 (um) volume 

134 
53000045150201099 MC 00242 2012 Santa Rosa do Sul SC / Licit/FM -1 (um) volume  

135 - 53000058819200979 
, 

MC 00247 2012 Olho d'Água das Cunhâs MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

136, 
53740000259200223 MC 00249 2012 Matos Costa SC / Licit/FM - 1 (um) volume 

137  53000005447201011 MC 00250 2012 Maturéia PB / Licit/FM - 1 (um) volume 

138 
53740000282200218 - 

, 	 . 
MC 00251 2012 lomerê SC / Licit/FM - 1 (um) volume 	' 

139 
53000026104201091 MC 00252 2012 Paranapuã SP / Licit/FM - 1 (um) volume 

140 
53000042099201068 MC 00267 2012 Bom Jesus PI / Licit/FM - 1 (um) volume 

141 
53830000286200297 MC 00269 2012 Jaci SP / Licit/FM -1 (um) volume 

142 
53790001359199707 MC 00272 2012 Igrejinha RS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n° 53000.051345/2004-72 com 1 (um) volume 

143 
53000015250200523 MC 00278 2012 Viamâo RS / Renov/FM - 1 (um) volume 

144 
53000019342200825 MC 00290 2012 Aquidauana MS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n2  53700.000177/1998-18 com 1 (um) volume 
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Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Assunto 

145 53000005831201103 MC 00291 2012 Itabaiana SE / Renov/FM -1 (um) volume 

146 
53000039692201022 MC 00292 2012 Estreito' MA / Licit/FM - 1 (um) volume 

147  53830000887199862  ,MC 00874 2011 Presidente Venceslau SP / Renov/FM -1 (um) volume ApenSado processo n(2  53000.014729/2008-95 com 1 (um) 
volume 

148 53790000368200093 MC 00889 2011 Itaara RS / Licit/FM - 1 (um) volume 	' 	 , 

149 53000001057199706 MC 00294 2012 Canguçu RS - cancelam-ento de outorga FM - 2 (dois) volumes , 	 . 

150 
53000000039200425 MC 00159 2012 Rio Grande RS - Renov/FM - Retificação de Portaria - 1 (um) volume 

151 
53000022272200892 MC 00174 2012 DivinOpolis MG / Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado processo n9  53710.000610/199/-04 com 1 (um) volume 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

 

REFERÊNCIA: Processo  nº 53790.000211/2000-68.  Concorrência nº
037/2000-SSR/MC.

INTERESSADO: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM

 

Tendo em vista a necessidade de reenvio, à Casa Civil da Presidência
da República, de cópia do processo em referência que trata da outorga de
permissão para  exploração do serviço  de  radiodifusão sonora frequência
modulada no Município de Chuí, Estado de Rio Grande do Sul, que retornou
daquela Casa, por meio do Ofício nº 37/2015 - SUPAR/SRI, para oitiva do atual
Ministro, encaminho nova minuta da Exposição de Motivos, ao Gabinete da
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, para providências quanto ao
prosseguimento do feito.

 

 
MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

              MC           EM                                 

Brasília,          de                           de 2015.

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares
cometidas a este Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº
037/2000-SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação de radiodifusão
sonora frequência modulada no Município de Chuí, Estado de Rio Grande do Sul.

 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão,
constituída pela Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial
da União do dia 7 subsequente e suas alterações, depois de analisar a
documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das

entidades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a EMPRESA DE

RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA (Processo n o 53790.000211/2000-68)
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo
Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma
Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da
União de 10 de fevereiro de 2012 e a Portaria nº 234, de 30 de abril de 2012,
publicada no D.O.U. do dia 04 de maio de 2012, outorgou a permissão.
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3. Contudo, de acordo com o § 3o do art. 223 da Constituição, o ato de
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.
Portanto, solicito que seja encaminhado o referido ato outorga com cópia do
processo em comento à Casa Legislativa para prosseguimento do feito.

                                                          

Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de
Andrade, Coordenador-Geral de Regime Legal de Outorgas, em
30/06/2015, às 14:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0561654 e o código CRC 3290BAA4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM Nº 328/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares
cometidas a este Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº
037/2000-SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação de radiodifusão
sonora frequência modulada no Município de Chuí, Estado de Rio Grande do Sul.

 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão,
constituída pela Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial
da União do dia 7 subsequente e suas alterações, depois de analisar a
documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das

entidades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a EMPRESA DE

RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA (Processo n o 53790.000211/2000-68)
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo
Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma
Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da
União de 10 de fevereiro de 2012 e a Portaria nº 234, de 30 de abril de 2012,
publicada no D.O.U. do dia 04 de maio de 2012, outorgou a permissão.

 

3. Contudo, de acordo com o § 3o do art. 223 da Constituição, o ato de
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.
Portanto, solicito que seja encaminhado o referido ato outorga com cópia do
processo em comento à Casa Legislativa para prosseguimento do feito.

                                                          

Respeitosamente,

 

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 25/08/2015, às
11:00, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0584047 e o código CRC A63E6E34.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

 

PROCESSO Nº: 53790.000211/2000-68

ASSUNTO: PREPARAÇÃO DE CÓPIA DO PROCESSO

 

De ordem, remeto os autos ao SDCOM, para providenciar cópia
autenticada do processo em referência a ser encaminhada ao SEDOC/GM, para
que seja remetido à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agente
Administrativo, em 26/08/2015, às 11:57, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0685112 e o código CRC 5B7779B5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Assunto: Notificação (SIDOF)

De: Sidof@planalto.gov.br <Sidof@planalto.gov.br> [+] [x]

Data: 02/10/2015 10:53:20

Destinatário: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br,

henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br,

ialves@planalto.gov.br, nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br,

jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br,

leandro.cardoso@comunicacoes.gov.br [...]

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
      PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO
PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT

Autor do Documento: Emílio Costa de Oliveira
Data de Encaminhamento: 02/10/2015
Fluxo: Fluxo Interno
Nup: Não Consta
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Assunto: MC 00309 2015 Chuí RS / Licit/FM
Atividade: Avalia Documento e Define Destino

Visualizar impressão https://expresso.comunicacoes.gov.br/

1 de 1 05/10/2015 11:31
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EM nº 00309/2015 MC
 

Brasília, 2 de Outubro de 2015

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                De  conformidade  com  as  atribuições  legais  e  regulamentares  cometidas  a  este 
Ministério,  determinou-se  a  publicação  da  Concorrência  nº  037/2000-SSR/MC,  com  vistas  à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora frequência modulada no Município de Chuí, 
Estado de Rio Grande do Sul.

2.                A Comissão Permanente de Licitação de Serviços  de Radiodifusão,  constituída pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei no8.666, de 21 de junho de 1993, e 
na  legislação  específica  de  radiodifusão,  concluiu  que  a  EMPRESA  DE  RADIODIFUSÃO 
EXTREMO SUL FM LTDA (Processo no53790.000211/2000-68)  obteve  a  maior  pontuação do 
valor  ponderado,  nos  termos  estabelecidos  pelo  Edital,  tornando-se  assim  a  vencedora  da 
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado 
no Diário Oficial da União de 10 de fevereiro de 2012 e a Portaria nº 234, de 30 de abril de 2012, 
publicada no D.O.U. do dia 04 de maio de 2012, outorgou a permissão.

3.                Contudo, de acordo com o § 3odo art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso  Nacional.  Portanto,  solicito  que  seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini
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PARECER Nº 1583/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU

PROCESSO Nº 53000.001210/2000

INTERESSADOS: RÁDIO DUNAS FM LTDA e EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO 
SUL FM LTDA.

EMENTA:Análise  da  concorrência  037/2000  levada  a  efeito  para  permissão  de  serviços  de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de Chuí, no Estado do Rio Grande do 
Sul.

I-Já foi anulada a homologação e a portaria de outorga que contemplavam 
RÁDIO DUNAS FM LTDA, uma vez que tal empresa efetivou distrato.

II-  Necessidade  de  desclassificação  superveniente  da  licitante  RÁDIO 
DUNAS FM LTDA, com fulcro no art.43, §3º da Lei 8.666/97.

III- Nulidade do Decreto Legislativo, contaminado pela nulidade dos atos 
que  lhe  eram  antecedentes:  ato  de  homologação  e  portaria  de  outorga. 
Necessidade de comunicação à Casa Civil e Congresso Nacional.

IV- Pela homologação da concorrência 037/2000 para a localidade de Chuí, 
no Estado do Rio Grande do Sul, com adjudicação do objeto à proponente 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA.

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta Consultoria Jurídica os 
processos referentes  à  Concorrência 037/2000,  deflagrada para outorgar  permissão de serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na localidade de Chuí, no Estado do Rio Grande do 
Sul. Os autos chegaram à minha apreciação nesta data.

2.  Compulsando  os  autos  da  concorrência  037/2000,  verifica-se  que  foi  desconstituída  a 
homologação do certame que adjudicara o objeto à licitante RÁDIO DUNAS FM LTDA, bem como 
a respectiva portaria de outorga, visto que a empresa não mais subsistia após ter efetivado distrato.

3. Na seqüência, encaminhou-se comunicado à Casa Civil, a fim de que fosse providenciada, junto ao 
Congresso Nacional, a desconstituição do Decreto Legislativo nº 854, de 2009. Já houve, inclusive, 
reiteração nesse sentido.

4. Sobreveio a NOTA Nº 409/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU a qual recomentou envidar 
esforços  para verificar  o  deslinde da questão,  com o intuito  de possibilitar  o  prosseguimento do 
certame e eventual homologação contemplando outra proponente. Para tanto, novo Aviso Ministerial 
seria dirigido com URGÊNCIA à Casa Civil.

5. Ocorre que no caso em voga, já havia sido exarado o decreto legislativo pelo Congresso Nacional, 
com  aprovação  da  permissão  que  contemplava  RÁDIO  DUNAS  FM  LTDA,  porém,  restou 
comprovado que tal entidade não mais existe, ficando impossibilitada de firmar contrato com o Poder 
Público, em virtude de distrato efetuado pela empresa (fls. 120/121 do processo 53790.00212/2000).

6. Primeiramente, confira-se o mandamento constitucional:

Art.  223.  Compete  ao  Poder  Executivo  outorgar  e  renovar  concessão,  
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permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e  

imagens,  observado  o  princípio  da  complementaridade  dos  sistemas  

privado, público e estatal.

§ 1º - O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e §  

4º, a contar do recebimento da mensagem.

§ 2º - A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação  

de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º - O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após  

deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º  -  O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o  

prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º - O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras 
de rádio e de quinze para as de televisão.(Grifamos).

7. O Tribunal de Contas da União já tem sustentado que cancelamento se refere a outorgas válidas, 
ao passo que, anulação recai sobre outorgas fulminadas pela ilegalidade. Seguido tal raciocínio, 
outorgas ilegais, mesmo que contem com decreto legislativo, para o TCU, poderiam ser anuladas, 
sem necessidade de ação judicial. A licitante RÁDIO DUNAS FM LTDA não manteve as condições 
de habilitação, visto que a própria pessoa jurídica deixou de existir, violando o edital e a lei. Tal 
ilegalidade fulmina sua outorga. Cite-se que o distrato foi registrado na Junta Comercial do Rio 
Grande do Sul em 17/12/2004 (fl. 120 do processo 53790.000212/00), ao passo que, a homologação 
se deu em 01 de junho de 2007 (fl.  102 do processo 53790.000212/00). Logo, no momento da 
homologação, RÁDIO DUNAS FM LTDA já não existia, embora a informação não constasse dos 
autos.

8.  A necessidade  de  ação  judicial  de  cancelamento  nos  casos  de  vícios  no  curso  do  certame 
licitatório  deflagrado  no  âmbito  desta  Pasta  Ministerial  avalizados  por  decreto  legislativo  era 
embasada no supracitado artigo 223, §4º, da Constituição Federal. Porém, a Consultoria Jurídica 
vem evoluindo seu entendimento,  alinhando-se com excerto  da Corte  de  Contas  e  do Superior 
Tribunal de Justiça.

9. O Tribunal de Contas da União sinalizou que é possível que o Ministro de Estado anule outorga, 
mesmo após o advento de decreto legislativo, sem a necessidade de ação judicial. Seu entendimento 
se firma na distinção entre anulação por ilegalidade e cancelamento, esta última é a terminologia 
adotada constitucionalmente.

10. Cite-se, assim, o Acórdão 1900/2008-TCU- Plenário, in verbis:

A doutrina  também  converge  no  sentido  de  que  ato  ilegal  não  produz 

efeitos válidos,  não gerando direitos. Sendo insanáveis,  não podem ser  

convalidados,  cabendo,  portanto,  a sua anulação que produzirá efeitos  

desde a sua origem, alcançando todos os atos dele decorrentes. Assim, ato  
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que contenha o vício da ilegalidade deve ser anulado pela Administração  

ou pelo Poder Judiciário.

Por  essa  razão,  o  ato  em  exame-  portaria  que  outorgou  permissão  de  

serviço  de  radiodifusão-comporta  vício  insanável,  decorrente  de  

ilegalidade  ocorrida  no  procedimento  licitatório  (inabilitação  ilegal  de 

concorrente).  Nesse  sentido,  a  sua  anulação  não  é  forma  de  extinção  

unilateral da outorga, mas significa o reconhecimento de que se trata de 

outorga sem validade, pois concedida sob fundamento ilegal, representando  

ato que não existe no mundo jurídico como válido. Portanto, a anulação da  

outorga  em  foco  não  pode  ser  reconhecida  como  cancelamento  que  se  

subordine à prescrição do art.223, §4º, da Constituição Federal.

[...]

O entendimento do STJ foi no sentido de que a previsão constitucional do  

art.223,  §4º  é  para  o  cancelamento  de  outorgas  válidas  e  não para  o  

reconhecimento de nulidade, e que a autoridade que celebrou o contrato  

administrativo  pode  declarar  sua  nulidade  sem desconstituir  seus  atos  

preparatórios. (TCU. Acórdão 1900/2008- Plenário. Grifos nossos).

11.  A decisão do Superior  Tribunal  de Justiça invocada no Acórdão do TCU é o Mandado de 
Segurança 8937-DF, in litteris:

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  -  DESCONSTITUIÇÃO  -  ATO 
COMPLEXO  –  CÓDIGO  NACIONAL  DE  TELECOMUNICAÇÕES 
(ART.  38)  -  RECEPÇÃO  CONSTITUCIONAL  -VIGÊNCIA  – 
“CONCESSIONÁRIAS  DE  RADIODIFUSÃO  -  COMPOSIÇÃO 
ACIONÁRIA -

CONSENTIMENTO DA UNIÃO (L. 4.117/62 - ART. 38).

1  -    É lícito à autoridade que celebra contrato administrativo,declarar-  
lhe a nulidade, sem desconstituir os respectivos atos preparatórios.

2 - O art. 38 da Lei 4.117/62 não foi derrogado pela Constituição

Federal de 1988.

3 - O teor do art. 21, XII, "a", da CF, compete à União explorar os serviços 
de telecomunicações. Ora, quem explora, pode estabelecer as

condições  em que  tal  exploração  pode  ser  concedida.  Na  hipótese,  tais 
condições  encontram-se  no  art.  38  da  Lei  4.117  (Código  Nacional  de 
Telecomunicações).
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4 - O controle estatal sobre a composição do capital das concessionárias de 
telecomunicações liga-se radicalmente ao potencial de influência que tais 
empresas exercem sobre a população.

Não é à toa que os exploradores de tais serviços arrogam-se o epíteto de 
"formadores de opinião".

5  -  A  alteração  na  composição  acionária  das  concessionárias  de 
telecomunicações, dependem de autorização da União, "ouvido o Conselho 
Nacional de Telecomunicações” (CBT, art. 38).

6 - Em meio ao processo de que resultou a candidata à concessão, é defeso à 
concessionária alterar seus estatutos sociais, sem as cautelas do CBT (art. 
38).(STJ. MS8937-DF. Grifamos).

12. O raciocínio tanto mais se evidencia no voto-vista do sr. Ministro Luiz Fux. Senão, vejamos:

Assim, imperioso é reconhecer que, sendo o processo de outorga constituído  

de várias fases distintas, em cada uma delas atuam autoridades também  

distintas, com poderes para declarar a nulidade dos atos praticados .Assim,  

se durante o procedimento licitatório for constatada alguma ilegalidade,  

cabe  ao Ministro das  Comunicações  anular  o  ato  maculado.  Se o vício  

ocorrer na fase de deliberação do Congresso, nada impede que essa Casa 

também proceda da mesma forma, não aprovando a outorga. Finalmente,  

chega-se à fase de celebração do contrato. Nesta etapa, quem atua em  

nome da União é o Ministro de Estado das Comunicações, do que decorre 

a sua atribuição para anular esse acordo de vontades,caso seja verificada 

alguma  eiva  em  sua  emissão.De  mais  a  mais,  quando  o  processo  da 

Impetrante  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional,  não se 

tinha conhecimento da irregularidade; praticada quando da transferência 

das  quotas,tendo  aquela  Casa  Legislativa  sido,  a  exemplo  do  então  

Ministro das Comunicações, induzida a erro, pois deliberou com base em 

ato nulo, vindo a aprovar a outorga concedida à Impetrante que, embora 

seja a mesma pessoa jurídica que foi declarada vencedora da Concorrência  

n°  140/97,  passou,  nos  atos  subseqüentes,  a  possuir  quadro  societário  

totalmente distinto daquele apresentado à época da licitação."(fls. 254/264)

( STJ. Mandado de Segurança 8937/DF).

13.  A Consultoria  Jurídica tem construído o entendimento de que todos os  atos  decorrentes  da 
homologação  nula  são,  por  conseqüência,  nulos,  logo,  não  subsiste  nem  mesmo  o  decreto 
legislativo, por ter sido fulminado pela nulidade dos atos que lhe são antecedentes. Há, portanto, 
apenas a necessidade de comunicação à Casa Civil e Congresso Nacional, sem que seja preciso 
que anulem os atos exarados naquele âmbito, visto que são atos por essência já nulos. Repita-se que 
já foram remetidas Exposições de Motivos e Ofícios àqueles órgãos, sem que qualquer resposta se 
delineasse.  Destaque-se que a  anulação da homologação que adjudicara o  objeto do certame a 
RÁDIO DUNAS FM LTDA, foi precedida da oportunidade dos interessados se manifestarem em 
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sede  de  contraditório  e  ampla  defesa  (fl.  111  do  processo  53790.000212/2000).  Porém,  houve 
silêncio e nenhuma manifestação foi juntada aos autos.

14. A concorrência não pode ficar paralisada indefinidamente, já que reiteradas comunicações foram 
enviadas à Casa Civil, para entendimentos com o Congresso Nacional.

15. Posto isto, anulada a homologação e portaria de outorga que contemplavam a primeira colocada 
(RÁDIO DUNAS FM LTDA) na concorrência 037/2000, para a localidade de Chuí/RS, e ,  por 
conseguinte  sendo  nulo  o  próprio  decreto  legislativo,  passa-se  ao  exame  da  documentação  da 
segunda colocada no certame.  Entretanto,  faz-se  necessária  a  desclassificação  superveniente  da 
licitante RÁDIO DUNAS FM LTDA, com fulcro no art.43, §3º da Lei 8.666/97. Tal providência 
pode ser adotada de imediato, porque já foi oportunizado o contraditório e a ampla defesa. Para 
tanto, publique-se o despacho ministerial de desclassificação superveniente.

16. A segunda colocada para Chuí/RS é EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM 
LTDA (fl.275 do processo principal).

17. Em relação ao procedimento licitatório para a localidade de Chuí, no Estado do Rio Grande do 
SUl, analisando a Concorrência nº 037/2000-SSR/MC,verifica-se que a referida Comissão observou 
as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, 
bem  como  pugnou  pelo  cumprimento  das  exigências  legais  pertinentes  a  todo  procedimento 
licitatório.  Logo,  cabe  homologação  com  adjudicação  do  objeto  à  EMPRESA  DE 
RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA.

18. Diante de todo o exposto, opina-se:

a)Já foi anulada a homologação e a portaria de outorga que contemplavam RÁDIO DUNAS FM 
LTDA, uma vez que tal empresa efetivou distrato.

b)Necessidade  de  desclassificação  superveniente  da  licitante  RÁDIO DUNAS FM LTDA,  com 
fulcro no art.43, §3º da Lei 8.666/97. Publique-se despacho ministerial nesse sentido.

c)Nulidade do Decreto Legislativo, contaminado pela nulidade dos atos que lhe eram antecedentes: 
ato de homologação e portaria de outorga. Necessidade de comunicação à Casa Civil e Congresso 
Nacional.

d)Pela homologação da concorrência 037/2000 para a localidade de Chuí, no Estado do Rio Grande 
do Sul, com adjudicação do objeto à proponente EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO 
SUL FM LTDA.

À superior consideração.Brasília, 01 de dezembro de 2011.

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK

Advogada da União

DESPACHO Nº 3210/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU
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PROCESSO N.º: 53000.001210/2000

ASSUNTO : Concorrência 037/2000. 

Aprovo o PARECER Nº 1583/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra da Advogada da União Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico.

Brasília, de de 2011.

DANIEL PEREIRA DE FRANCO

Advogado da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO Nº 3211/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU

PROCESSO N.º: 53000.001210/2000

ASSUNTO : Concorrência 037/2000.

Aprovo o DESPACHO Nº 3210/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação  Eletrônica,  que  aprovou  o  PARECER  Nº  1583/2011/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

Brasília, de de 2011.

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI

Consultor Jurídico

DESPACHO S/Nº

1.       Tendo em vista  que  a  devolução dos  autos  em questão  se deu  unicamente  em razão  da 

mudança  de  direção  desta  Pasta,  reitero  os  termos  da  última  manifestação  desta  Consultoria 

Jurídica, que conclui pela ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à 

Casa Civil da Presidência da República. 

2.       Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo.
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Brasília, 26 de agosto de 2015.

Alan Trajano

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 

6225 

Ofício n° 33056/2015/SEI-MC 

Brasília, 7 de outubro de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZAIDAR 

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da 
Presidência da República — Ínterino' 
Palácio do Planalto, 42  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2  3.714, 
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em 
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n° 00303/2015 MC 

-53000.006481/2010 

EM n° 00304/2015 MC 

- 53000.039692/2010 

EM n°  00329/2015 MC 

- 53000.004483/2010 

EM n°  00332/2015 MC 

- 53000.000298/2013 
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EM ri 00328/2015 MC 

- 53000.006271/2010 

• EM n° 00301/2015 MC 

-53720.000225/2002 

EM n°  00320/2015 MC 

- 53000.004706/2010 

EM ri 00313/2015 MC 

53740.000282/2002 

EM n°  00309/2015 MC 

- 53790.000211/2000 

EM no  00327/2015 MC 

53000.026104/2010 

EM n°  00325/2015'MC 

- 53740.000259/2002 

EM n° 00326/2015 MC 

- 53710.000613/2000 

EM n°  00316/2015 MC 

- 53000.002269/2010 

EM n° 00323/2015 MC 

- 53000.042099/2010 

EM n°  00315/2015 MC 

- 53830.000286/2002 	
• 

EM n°  00314/2015 MC 

- 53000.056849/2009 

EM ri 00072/2015 MC 

- 53000.021334/2013 

EM ri 00305/2015 MC 	• 

- 53000.013513/2010 
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EM n°  00337/2015 MC 

- 53000.056648/2012 

EM no  00342/2015 MC 

- 53000.045554/2013 

EM no  00343/2015 MC 

- 53000.051722/2013 

EM n°  00307/2015 MC 

- 53720.000299/2000 

EM n°  00306/2015 MC 

- 53000.003644/2010 

EM n°  00324/2015 MC 

- 53000.014329/2010 

EM n°  00335/2015 MC 

53000.018934/2013 

EM no  00174/2015 MC 

- 53000.001524/2001 

EM n°  00310/2015 MC 

- 53000.006756/2010 

EM n°  00302/2015 MC 

- 53000.003848/2010 

EM n° 00318/2015 MC 

-53830.000784/2010 

EM n°  00317/2015 MC 

- 53000.058819/2009 

EM no  00333/20-15 MC 

- 53000.015435/2013 

• EM n° 00353/2015 MC 

- 53000.049480/2012 
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EM n°  00354/2015 MC 

- 53000.046795/2012 

EM ri 00355/2015 MC 

- 53000.015189/2014 

EM n° 00358/2015 MC 

- 53000.056640/2013 

EM ri 00359/2015 MQ 

- 53000.056251/2011 

EM n° 00360/2015 MC, 

- 53000.056644/2011 

EM ri 00363/2015 MC. 

- 53000.041617/2013 

EM ri 00364/2015 MC 

- 53000.028014/2012 

EM n° 00365/2015 MC 

-53000.070758/2013 

EM ri 00366/2015 MC 

- 53000.056194/2013 

EM n°  00367/2015 MC 

- 53000.063230/2005 

EM n° 00380/2015 MC 

- 53000.059407/2013 

EM n°  00374/2015 MC 

53000.020718/2012 

EM n° 00272/2015 MC 

-53000.014022/2013 

EM n° 00381/2015 MC 

- 53000.072155/2006 
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EM n°  00370/2015 MC 

- 53000.028132/2009 

Atenciosamente, 

RENATA MORAES CHEÇCHIO 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-
Geral 

 
 de Serviços do Gabinete, em 07/10/2015, às 16:16, conforme art. 30, I1T,, "b", da 

Portaria MC 89/2014. 

ti  

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0757359 e o código CR è 261E2AF4. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53790.000211/2000-68
 
Referência: Ofício nº 33056/2015/SEI-MC, de 7 de outubro de 2015.
 
Interessado: RÁDIO DUNAS FM LTDA e EMPRESA DE RADIODIFUSÃO
EXTREMOSUL FM LTDA.
 
Assunto: Restituição de processo.

Destinatário: SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33056/2015/SEI-MC, de 7 de
outubro de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 9 de outubro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 14/10/2015, às
11:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0762762 e o código CRC E755D372.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

 
 
Processo nº: 53790.000211/2000-68
Interessado: Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM tdaL.
Assunto: Sobrestamento do processo de outorga até a expedição do
decreto legislativo.
 

                       

1. Tratam os presentes autos de outorga de permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Chuí, estado do Rio
Grande do Sul, onde já fora outorgada tal permissão à Empresa de Radiodifusão
Extremo Sul FM Ltda.; e os presentes autos foram encaminhados à Casa Civil para
posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para expedição de Decreto
Legislativo.

 

2. Ocorre que, por motivos procedimentais os autos foram restituídos à
esta Pasta, para nova apreciação do então Ministro de Estado das Comunicações;
e, em seguida houve a devolução à Casa Civil, para novamente, encaminha-los ao
Congresso Nacional.
 

3. Isto posto, determino o SOBRESTAMENTO do processo
administrativo em destaque, até que seja concluído os trâmites na Casa Civil e
Congresso Nacional, e haja a devolução dos autos ao Ministério das Comunicações.
Dessa forma, encaminhem-se os autos em referência ao SDCOM, para aguardar
tais circunstâncias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jonathan Pereira Fonseca,
Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial, em
12/04/2016, às 11:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1071191 e o código CRC 9892FC59.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Serviço de Atendimento ao Público do Ministério das Comunicações (SATP-MC) 
 
 
 
 

REQUERIMENTO - VISTA, CÓPIA E CERTIDÃO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS. 
 

 
(     ) Vista  ( X  )  Cópia integral  (   ) Cópia fls._____/_____  (   ) Certidão (   ) Cópia de Portaria / Parecer / 
Nota Técnica / Despacho / Outro.  

 

Se Certidão/Portaria/Parecer/Nota Técnica/Despacho/Outro. Identificar:  
 
Processo nº 53790.000211/2000-68 
 
Tipo de Processo: (  X ) Outorga (  ) Pós-Outorga (  ) Acompanhamento e Avaliação. 
 
Serviço: (   ) Rádio Comunitária (   ) Rádio/TV Educativa ( X  ) Rádio/TV Comercial (   ) RTV (   ) SARC 
 
 
Entidade: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA. 
 
CNPJ nº: 03.836.652/0001-59 
 
 
Interessado(a): MURILO JOSÉ PASQUALOTTO 
 
 
CPF/MF: 335.284.620-00                               RG nº OAB/RS 43.032 
   
Fone: (51) 9968.1918 ou 51. 3332.4710   
 
E-mail:  mpasqualotto@via-rs.net         Endereço: Rua Itaboraí nº 139 – sala 103 
 
CEP: 90.670-030   Município: Porto Alegre     UF: RS 
 
 
(   ) Procurador ( X ) Advogado (   ) Integrante do corpo diretivo 
 
Anexar ao requerimento via digitalizada: 
 
a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento 
de identificação pessoal com foto; 
b) Se advogado,  carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto.  
 

 
Porto Alegre, RS 07 de ABRIL de 2016. 

 
___________________________________________________ 

Assinatura 
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BRASIL Acesso à informação Participe  Serviços  Legislação  Canais

Nº do
processo:

53790.000211/2000-68

Nome:

Consulta de Processos

   

1 5

Procedência / Interessado / Solicitante Processo / Documento Origem Data de Abertura

P 53790.000211/2000-68 SEI 21/05/2004

EMPRESA DE RADIODIFUSAO EXTREMO SUL FM LTDA P 53790.000211/2000-68 CPROD 21/05/2004

1 5

Privacy & Terms

Type the text

Consultar Nova Consulta

Dados do Protocolo

Dados do Protocolo

Nº do
Processo:

53790.000211/2000-68

Interresados: EMPRESA DE RADIODIFUSAO EXTREMO SUL FM LTDA

Assunto:

EDITAL DE CONCORRENCIA N° 037/2000-SSR/MC, COMERCIAL, INSTAURADO NA DELEGACIA DO MINISTERIO DAS 
COMUNICACOES EM PORTO ALEGRE EM 05/07/2000, SERVICO: FREQUENCIA MODULADA, LOCALIDADE: CHUI/RS.

1 de 5  1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 5

Orgão Origem Situação Data do Trâmite Orgão Destino

SUBGRUPO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO
DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

20/10/2015
13:37 SERVIÇO DE ARQUIVO E BIBLIOTECA

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

20/10/2015
13:36

SUBGRUPO DE DOCUMENTAÇÃO E
INFORMAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMERCIAL

GABINETE DA SECRETARIA DE SERVICOS DE
COMUNICACAO ELETRONICA

23/11/2012
17:56

SECRETARIA DA COMISSAO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

SECRETARIA DA COMISSAO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

15/08/2012
20:07 SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO

SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO 21/05/2012
16:29

1 de 5  1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 5

Fechar
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Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 

17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 

21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 
73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 
74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 
75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 
76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 
77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 
78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 
79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 
80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 
81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 
82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 
83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 
84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 

85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 

86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 

87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 

88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 

89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 

91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 

92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 

94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 
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122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 
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172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
​SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
 

DESPACHO

Processo nº: 53790.000211/2000-68
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º AGU/CONJUR-MC/KMM/0520-2.29/2010 e do Parecer n.º
1583/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU, respectivamente, e a mudança do Titular
desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta
de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1240178 e o código CRC F3C498CE.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares
cometidas a este Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº
037/2000-SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação de radiodifusão
sonora frequência modulada no Município de Chuí, Estado de Rio Grande do Sul.

 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão,
constituída pela Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial
da União do dia 7 subsequente e suas alterações, depois de analisar a
documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das

entidades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a EMPRESA DE

RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA (Processo n o 53790.000211/2000-68)
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo
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Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma
Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da
União de 10 de fevereiro de 2012 e a Portaria nº 234, de 30 de abril de 2012,
publicada no D.O.U. do dia 04 de maio de 2012, outorgou a permissão.

 

3. Contudo, de acordo com o § 3o do art. 223 da Constituição, o ato de
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.
Portanto, solicito que seja encaminhado o referido ato outorga com cópia do
processo em comento à Casa Legislativa para prosseguimento do feito.

                                                          

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Despacho GSRAD_MCOM 1240178         SEI 53790.000211/2000-68 / pg. 16



EM Nº 782/2016/SEI-MCTIC

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares
cometidas a este Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº
037/2000-SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação de radiodifusão
sonora frequência modulada no Município de Chuí, Estado de Rio Grande do Sul.

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão,
constituída pela Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial
da União do dia 7 subsequente e suas alterações, depois de analisar a
documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das

entidades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a EMPRESA DE

RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA (Processo n o 53790.000211/2000-68)
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo
Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma
Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da
União de 10 de fevereiro de 2012 e a Portaria nº 234, de 30 de abril de 2012,
publicada no D.O.U. do dia 04 de maio de 2012, outorgou a permissão.

3. Contudo, de acordo com o § 3o do art. 223 da Constituição, o ato de
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.
Portanto, solicito que seja encaminhado o referido ato outorga com cópia do
processo em comento à Casa Legislativa para prosseguimento do feito.

                                                          

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/12/2016, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1196389 e o código CRC FBC66570.
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Se poderem já ir adiantando eu agradeço 
‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐ 
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br> 
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br> 
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 ‐0200 (BRST) 
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

Prezados,  

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão (GSRAD)

Atenciosamente,  

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA  
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga  
Departamento de Radiodifusão Comercial  
Secretaria de Radiodifusão  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  
Telefone: (061) 2027‐6826  
altair.pereira@mctic.gov.br  

‐‐  
Regina F. Pereira 
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica 
Consultoria Jurídica 
61 2027 ‐ 6248 
regina.pereira@mctic.gov.br

Responder  ‐  Responder a todos  ‐  Encaminhar  ‐  Mais ações

De:

Para:  

Regina Francisca Pereira

Heigle dos Santos Rodrigues Denilse Luiz dos Santos
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EM nº 00252/2016 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério, 
determinou-se a publicação da Concorrência nº 037/2000-SSR/MC, com vistas à implantação de uma 
estação de radiodifusão sonora frequência modulada no Município de Chuí, Estado de Rio Grande do 
Sul. 

2.                A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 

pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 

EXTREMO SUL FM LTDA (Processo no 53790.000211/2000-68) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial 
da União de 10 de fevereiro de 2012 e a Portaria nº 234, de 30 de abril de 2012, publicada no D.O.U. 
do dia 04 de maio de 2012, outorgou a permissão. 

3.                Contudo, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO

 

Processo nº: 53790.000211/2000-68 
Referência: Ofício nº 14806/2017/SEI-MC , de 7 de abril de 2017.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: GSRAD

 
DESPACHO

 
 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 14806/2017/SEI-MC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo ao Gabinete
da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD.

 

Brasília, 13 de abril de 2017.

 

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 25/04/2017, às 15:42,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1810396 e o código CRC ABBD44B6.

 

 

Referência: Processo nº 53790.000211/2000-68 SEI nº 1810396
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53790.000211/200-68
Referência: Ofício nº 14806/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGPO

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 14806/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/04/2017, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833069 e o código CRC D532BB9D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53790.000211/2000-68 SEI nº 1833069
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

 

Processo n.º: 53790.000211/2000-68

 

Ao Serviço de Documentação e Informação de Outorgas - SEOUT, para
sobrestamento até que seja expedido o correspondente Decreto Legislativo.

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 03/05/2017, às 10:43,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1838536 e o código CRC 75027C4F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53790.000211/2000-68 SEI nº 1838536
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
COTA n. 00809/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53790.000211/2000-68
INTERESSADOS: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Por meio do Despacho Interno anexado, a SAJ/Casa Civil da Presidência da República
restituiu este processo com a respectiva Exposição de Motivos, informando ter identificado a falta de
documento apto a autorizar mudanças na situação jurídica da concessionária/permissionária, bem como
a necessidade de outros ajustes ali especificados,  o que motivou o pedido de nova análise e instrução
pela área técnica do MCTIC.
2. A título de mero esclarecimento, informo que este processo constitui parte de nova
remessa, possuindo a mesma justificativa de outras devoluções já submetidas à área técnica, conforme
consolidada e anexada tabela, em “excel”.
3. Por essa razão, encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão, a fim de que
possa ser feita a regularização da instrução do processo e sua devolução àquela SAJ/Casa Civil da
Presidência da República.

 
Brasília, 21 de agosto de 2017.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico adjunto
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000211200068 e da chave de
acesso 8d18c499

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 68362391 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 21-08-2017 11:39. Número de Série: 13149438.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53790.000211/2000-68
 

 

De ordem, encaminha-se a Coordenação-Geral de Pós-Outorgas.

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 21/08/2017, às 17:21, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2150847 e o código CRC E5B80683.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53790.000211/2000-68 SEI nº 2150847
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Ao 
Secretário de Radiodifusão 
Secretaria de Radiodifusão 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Brasília/DF   
Ref.: Processo nº 53790.000211/2000-68 
Concorrência nº 37/2000 – OUTORGA DE PERMISSÃO 
Localidade: Chuí/RS  
   

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM 
LTDA., sociedade limitada, com sede em Chuí/RS, concorrente vencedora na concorrência supra especificada para outorga de permissão em Frequência Modulada para a localidade de Chuí/RS, neste ato representada por seu bastante procurador (Doc. 1), vem pelo presente dizer e requerer o que segue:   A sociedade requerente, habilitada, classificada em 1º lugar em virtude da extinção voluntária por meio de Distrato Social da Rádio Dunas FM Ltda., vem há quase uma década, mais precisamente desde 14.10.2009, quando denunciou a formalização da referida extinção da concorrente, esperando que o seu processo siga o seu curso, ou seja, que seja enviado ao Congresso Nacional.  Pedido acesso aos autos do processo, vimos que em 16.04.2010, a Comissão Especial de Licitação publicou Aviso no DOU declarando a Requerente vencedora no certame por obter o maior Valor Ponderado.  O PARECER/CONJUR Nº 1583/2011/TFC/CONJUR foi aprovado Ministro, HOMOLOGOU e adjudicou o objeto da licitação, publicado no DOU de 10.02.2012. A Portaria de outorga, também assinada pelo Ministro foi publicada no dia 04.05.2012 e, a partir dessa data encontramos, pasmem, 04 (quatro) Exposições de Motivos de nº 328 e 309 no ano de 2015 e mais as de nº 782 e 252 de 2016 e as respectivas restituições a esse Ministério da Casa Civil da Presidência da República, alegando falta de documentos.  Nota-se que as respectivas Exposições de Motivos repetem os mesmos textos, modificando apenas o número e data. As devoluções da Casa Civil apenas são compostas de relação numérica dos processos, sem mencionar as razões das devoluções e o que está faltando cada um, a exceção do último Ofício datado de 16 de 
agosto de 2017 o qual o assessor da Subchefia de Assuntos Jurídicos da Casa Civil junta mensagem eletrônica interna em que apontam as supostas manifestações técnicas, análises e pareceres conclusivos faltantes (vide SEI 2145287) 
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 Ora, convenhamos, é inacreditável e inadmissível o que está ocorrendo em relação ao deslinde desses processos! Porque não instruem na forma da legislação em vigor ou se manifestam no processo apresentando as justificativas de não apresentação do que a Casa Civil está pedindo, demonstrando suas razões?  Considerando que já se passaram mais de 18 (dezoito) anos do início do certame e ao menos 6 (seis) anos desde a expedição da Portaria de Outorga e ainda não tenha sequer saído do âmbito do Poder Executivo, faltando ainda todo o trâmite no Congresso Nacional e devolução a esse Ministério para, sabe-se lá quando assinar o Contrato de Permissão.  Considerando que se passou mais de 1 (um) ano da última restituição dos processos, entre esses o da requerente, sendo que o último despacho interno em que a Chefe de Serviço em 21.08.2018 diz: “De ordem, encaminha-se a 
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas.”  Pergunta-se, até quando a requerente e os cidadãos do município mais ao sul desse Brasil terão que esperar para ligar os transmissores e receptores para ouvirem uma emissora local de rádio na cidade??? Quanto tempo mais serão obrigados a ouvir emissoras de rádio de outras localidades ou mesmo de outro país (Uruguai)?  Sendo assim, rogamos que o princípio da Eficiência que deve reger a Administração Pública seja plenamente atendido, e que as pessoas responsáveis no âmbito desse Ministério, incumbidas de impulsionar esses processos o façam com a maior brevidade que o caso merece.  Aguardamos providências.  Atenciosamente  Porto Alegre/RS, 27 de setembro de 2018.           

  Murilo José Pasqualotto Procurador 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53790.000211/2000-68
Referência:   Concorrência 037/2000-SSR/MC
Interessado: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA
Assunto: Necessidade de homologação de nova minuta de Exposição de Motivos.
Mudança de Titularidade desta Pasta. Remessa dos autos ao Gabinete do Secretário
de Radiodifusão, para submissão do assunto à consideração do Senhor Ministro de
Estado.
 

1. Em linhas gerais informo que, em virtude de mudança
de titularidade do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, faz-se necessário a readequação da minuta de Exposição de
Motivos que trata da outorga deferida à  Empresa de Radiodifusão Extremo Sul
FM Ltda, para explorar pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí, no
estado do Rio Grande do Sul, objeto da Concorrência n.º 037/2000-SSR/MC.

3. Oportuno registrar que, as exigências solicitadas pela Casa Civil no
Despacho externo acostado no evento SEI nº 2145287, foram devidamente
atendidas e acostadas nos eventos SEI nº 4512503,4512504,4512506 e 4512507.

2. Face ao exposto esta Coordenação-Geral de Pós Outorgas - CGPO
opina pela remessa do processo em comento ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão - SERAD, para submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. Empós,
estando o Ministro de acordo, os autos devem ser encaminhados ao Gabinete do
Ministro, para posterior envio à Casa Civil da Presidência da República.

 

 

Brasília, 19 de agosto de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agente
Administrativo, em 22/08/2019, às 10:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
22/08/2019, às 16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
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Departamento de Radiodifusão Comercial, em 26/08/2019, às 13:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 29/08/2019, às 21:12 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4452981 e o código CRC 59A49B3B.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº              - MCTIC/2019

Brasília,          de                        de 2019.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí,
estado do Rio Grande do Sul,  objeto da Concorrência n.º 037/2000-SSR/MC,
deferida à licitante Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda., pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJ nº 03.836.652/0001-59.

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão,
constituída pela Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial
da União do dia 7 subsequente e suas alterações, depois de analisar a
documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das

entidades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a EMPRESA DE

RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA (Processo n o 53790.000211/2000-68)
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo
Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma
Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da
União de 10 de fevereiro de 2012, pelo Ministro da época Paulo Bernardo Silva.

3. Ato contínuo, considerando os termos do art. 6º, parágrafo 2º do
Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, foi editada a Portaria n.º 234,
datada em 30 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 04 de
maio de 2012, que outorga permissão à Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM
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Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí,
estado do Rio Grande do Sul.

4. Contudo, de acordo com o § 3o do art. 223 da Constituição Federal
de 1988, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

 

       Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53790.000211/2000-68 SEI nº 4452981
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí,
estado do Rio Grande do Sul,  objeto da Concorrência n.º 037/2000-SSR/MC,
deferida à licitante Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda., pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJ nº 03.836.652/0001-59.

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão,
constituída pela Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial
da União do dia 7 subsequente e suas alterações, depois de analisar a
documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das

entidades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a EMPRESA DE

RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA (Processo n o 53790.000211/2000-68)
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo
Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma
Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da
União de 10 de fevereiro de 2012, pelo Ministro da época Paulo Bernardo Silva.

3. Ato contínuo, considerando os termos do art. 6º, parágrafo 2º do
Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, foi editada a Portaria n.º 234,
datada em 30 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 04 de
maio de 2012, que outorga permissão à Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí,
estado do Rio Grande do Sul.

4. Contudo, de acordo com o § 3o do art. 223 da Constituição Federal
de 1988, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

 

       Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 02/09/2019, às 16:57 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4584203 e o código CRC 1E8A12D5.

Referência: Processo nº 53790.000211/2000-68 SEI nº 4584203
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO - GM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI CGRL CONJUR SERAD OUVID

AGME CORREG DAD SEMPI  

ASPAR CGPC DGI SETEL  

CGCS COCCT DEAIC SEPLA  

CGMO CONCEA SUV SEFAE  

CGGP CTNBio SEXEC SETAP  

 
 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e adotar

providências de praxe
Tomar ciência e devolver ao

GM

Emitir manifestação
Responder ao

requerente/interessado e
arquivar

 

Emitir Nota Técnica
Responder ao

requerente/interessado c/c
para o CGGM

 

Emitir Parecer Tomar ciência e arquivar  

 

OBSERVAÇÃO:

 
De acordo com a orientação da Presidência da República, restitui-se o presente

processo para inclusão da Nota Técnica.

 

Documento assinado eletronicamente por Daliane Mello de Souza,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 03/12/2019, às 14:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4927089 e o código CRC 7E84BC36.
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Referência: Processo nº 53790.000211/2000-68 SEI nº 4927089
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO

Processo nº: 53790.000211/2000-68

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminho o presente
Processo ao Departamento de Radiodifusão Comercial, para as providências
consignadas na Papeleta de providências CGGM (4927089).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 03/12/2019, às 15:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4927670 e o código CRC 18D511FE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53790.000211/2000-68 SEI nº 4927670
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

Processo nº: 53790.000211/2000-68
 
Referência: Despacho GSRAD 4927670
 
Interessado:  Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda
 
Assunto: Emitir Nota Técnica
 

De ordem, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-
Outorgas (CGPO) para as providências cabíveis, conforme solicitado na Papeleta
de Providências CGGM 4927089.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 03/12/2019, às 16:37 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4927907 e o código CRC F3FC364B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53790.000211/2000-68 SEI nº 4927907
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 24268/2019/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53790.000211/2000-68 - Concorrência 037/2000-SSR/MC
Interessado: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA
Assunto: Processo retornou da Presidência. Confecção de nova minuta de
Exposição de Motivos. Remessa dos presentes autos à Consultoria Jurídica –
Conjur para manifestação e avaliação jurídico-formal da Minuta de Exposição de
Motivos e submissão do assunto à consideração do Senhor Ministro de Estado para
decisão final e posterior envio à Casa Civil da Presidência da República.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata o presente feito de processo administrativo referente à
entidade Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda., pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ nº 03.836.652/0001-59, vencedora do Edital de 
Concorrência 037/2000-SSR/MC, cujo objeto é a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), pelo prazo de 10 (dez) anos, no
município de Chuí, no estado do Rio Grande do Sul. Remessa dos autos à Conjur
para manifestação do feito e posterior enviou dos autos à Casa Civil acompanhado
de nova minuta de Exposição de Motivos, após submissão do assunto à
consideração do Senhor Ministro de Estado.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, é necessário esclarecer que o Despacho do
Ministro opinando pela homologação do certame, com adjudicação do objeto à
proponente Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda., foi publicado em
10.12.2012 (fl. 143 - evento SEI nº 0527862).

3. Os autos foram então encaminhados à Casa Civil da Presidência da
República, para apreciação do Senhor Presidente da República, conforme se
verifica dos termos do Exposição de Motivos n.º º 00252/2016 MCTIC (evento SEI
n.º 1782541).

4. Ocorre que o feito foi restituído a esta Pasta, por meio de Despacho
externo (evento SEI n.º 2145287), para reavaliação da minuta de Decreto proposta
inicialmente pela Serad, em razão da necessidade de incluir documentos
essenciais à complementação da análise jurídica e de mérito.

5. As exigências solicitadas pela Casa Civil, no Despacho Externo SAJ
Evento SEI nº2145287, foram devidamente atendidas e acostadas aos autos
através dos seguintes documentos: eventos SEI nº 4512503,
nº 4512504, nº 4512506 e nº 4512507.

6. A Serad, nos termos do Despacho (evento SEI
n.º 4452981), readequou a minuta de Exposição de Motivos que trata
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da outorga deferida à Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda, para
explorar pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí, no estado do
Rio Grande do Sul, e propôs, mais uma vez, o envio à Casa Civil da Presidência da
República, procedimento que foi adotado no âmbito desta Pasta Ministerial por
muito tempo.

7. É a síntese do necessário. Passa-se à efetiva análise do assunto.

8. Em novembro de 2019, os presentes autos foram devolvidos a esta
Coordenação, conforme documento acostado ao evento SEI nº 4927089, para que
proceda o envio da minuta proposta inicialmente por meio de Nota Técnica.

9. Por essa razão, a Serad promoveu as adequações solicitadas pelo
Gabinete do Ministro. Assim, ultrapassadas as fases de habilitação e homologação
realizados por esta Pasta, se faz necessário a elaboração de minuta de Exposição
de Motivos, que se encontra disposta no campo próprio abaixo, a ser encaminhada
à Casa Civil da Presidência da República, objetivando que o ato de outorga produza
seus efeitos legais.

CONCLUSÃO

10. Por fim, diante do exposto e considerando o lapso temporal da
emissão da decisão no prosseguimento do feito exarada pela Consultoria Jurídica
desta Pasta Ministerial,  esta Coordenação-Geral de Pós-Outorgas, por prudência e
com o fito de evitar decisões contraditórias no âmbito deste Ministério, sugere a
remessa do presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição
de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e manifestação
jurídica. Caso a CONJUR opine pela continuidade, sejam os autos
submetidos ao Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decisão final e posterior envio à Casa Civil da Presidência da
República.

 

                           À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 05/12/2019, às 14:04
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 05/12/2019, às 18:21
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 11/12/2019, às 16:49
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 13/12/2019, às 14:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4929828 e o código CRC 0EB726C8.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº              - MCTIC/2019

Brasília,          de                        de 2019.

 

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí,
estado do Rio Grande do Sul,  objeto da Concorrência n.º 037/2000-SSR/MC,
deferida à licitante Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda., pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJ nº 03.836.652/0001-59.

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão,
constituída pela Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial
da União do dia 7 subsequente e suas alterações, depois de analisar a
documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das

entidades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a EMPRESA DE

RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA (Processo n o 53790.000211/2000-68)
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo
Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma
Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da
União de 10 de fevereiro de 2012, pelo Ministro da época Paulo Bernardo Silva.

3. Ato contínuo, considerando os termos do art. 6º, parágrafo 2º do
Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, foi editada a Portaria n.º 234,
datada em 30 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 04 de
maio de 2012, que outorga permissão à Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí,
estado do Rio Grande do Sul.

4. Contudo, de acordo com o § 3o do art. 223 da Constituição Federal
de 1988, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

 

       Respeitosamente,
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(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53790.000211/2000-68 SEI nº 4929828
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00003/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
                            NUP: 53790.000211/2000-68
 
                            INTERESSADOS: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA

 
 
 
EMENTA: Assinatura de contrato para exploração de serviço de radiodifusão sonora em freqüência

modulada, na localidade de Chuí, Estado do Rio Grande do Sul. Certame da Concorrência 037/2000 já homologado. 
Sucessivos encaminhamentos dos autos à Casa Civil, porém, estes retornaram a esta Pasta Ministerial por suposta
ausência de documentos, mais especificamente manifestação técnica conclusiva.  Necessidade de nova remessa, com
especificação da documentação. Os documentos estão nos autos e serão apontados individualmente, para respostaà Casa 
Civil da Presidência da República e viabilização da apreciação da matéria para emissão do competente Decreto
Legislativo.

 
 
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 
 
 
RELATÓRIO
 
 1.  A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, por

meio da Nota Técnica nº 24268/2019/SEI-MCTIC (SEI 4929828), os autos relativos à assinatura de contrato para
exploração de serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de Chuí, Estado do Rio Grande do
Sul.

 
2.Trata-se do deslinde do certame da Concorrência 037/2000, feito já homologado, cujo objeto fora

adjudicado à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA.
 
3. Vislumbram-se sucessivos encaminhamentos dos autos à Casa Civil que os retornou a esta Pasta

Ministerial por suposta ausência de documentos, mais especificamente manifestação técnica conclusiva.  A Casa Civil
apontou por email quais seriam os documentos supostamente ausentes (SEI 2145287) :

 
“Em referência ao processo  53790.000211/2000-68, que versa sobre a outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, em favor da Empresa de Radiodifusão Extremo
Sul FM Ltda, verificou-se a ausência, no processo inserido no SEI/PR, do documento de
manifestação técnica- Infomação, Nota Técnica ou outro similar- que contenha a análise e
avaliação da documentação de habilitação da Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda,
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com o posicionamento final da Comissão de Licitação relativa Pa Concorrência 037/2000-
SSR/MC.
 
Em caráter supletivo da instrução processual, sugere-se a inclusão no processo inserido no
SEI/PR de cópia do ato de Nulidade do Decreto Legislativo referente a portaria de outorga em
favor da Rádio Dunas FM Ltda, uma vez que tal empresa efetivou distrato, conforme registro na
alínea “c” do item 18 do Parecer nº 1583/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de 1º/12/2011.
[...]”

 
 
4. Ante às exigências da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República (SAJ-PR), houve

nova apreciação dos autos pela Secretaria de Radiodifusão do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (SERAD). O resultado foi a emissão da Nota Técnica 24268/2019/SEI-MCTIC (SEI 4929828) que
entendeu pelo pleno atendimento às exigências da SAJ/PR, sendo ora reproduzida:

 
“1. Trata o presente feito de processo administrativo referente à entidade Empresa de
Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº
03.836.652/0001-59, vencedora do Edital de  Concorrência 037/2000-SSR/MC, cujo objeto é a
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), pelo prazo de
10 (dez) anos, no município de Chuí, no estado do Rio Grande do Sul. Remessa dos autos à
Conjur para manifestação do feito e posterior enviou dos autos à Casa Civil acompanhado de
nova minuta de Exposição de Motivos, após submissão do assunto à consideração do Senhor
Ministro de Estado.
ANÁLISE
2. Preliminarmente, é necessário esclarecer que o Despacho do Ministro opinando pela
homologação do certame, com adjudicação do objeto à proponente Empresa de Radiodifusão
Extremo Sul FM Ltda., foi publicado em 10.12.2012 (fl. 143 - evento SEI nº 0527862).
3. Os autos foram então encaminhados à Casa Civil da Presidência da República, para
apreciação do Senhor Presidente da República, conforme se verifica dos termos do Exposição de
Motivos n.º º 00252/2016 MCTIC (evento SEI n.º 1782541).
4. Ocorre que o feito foi restituído a esta Pasta, por meio de Despacho externo (evento SEI
n.º 2145287), para reavaliação da minuta de Decreto proposta inicialmente pela Serad, em razão
da necessidade de incluir documentos essenciais à complementação da análise jurídica e de
mérito.
5. As exigências solicitadas pela Casa Civil, no Despacho Externo SAJ Evento SEI nº2145287,
foram devidamente atendidas e acostadas aos autos através dos seguintes documentos: eventos
SEI nº 4512503, nº 4512504, nº 4512506 e nº 4512507.
6. A Serad, nos termos do Despacho (evento SEI n.º 4452981), readequou a minuta de Exposição
de Motivos que trata da outorga deferida à Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda, para
explorar pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Chuí, no estado do Rio Grande do Sul, e propôs, mais
uma vez, o envio à Casa Civil da Presidência da República, procedimento que foi adotado no
âmbito desta Pasta Ministerial por muito tempo.
7. É a síntese do necessário. Passa-se à efetiva análise do assunto.
8. Em novembro de 2019, os presentes autos foram devolvidos a esta Coordenação, conforme
documento acostado ao evento SEI nº 4927089, para que proceda o envio da minuta proposta
inicialmente por meio de Nota Técnica.
9. Por essa razão, a Serad promoveu as adequações solicitadas pelo Gabinete do Ministro. Assim,
ultrapassadas as fases de habilitação e homologação realizados por esta Pasta, se faz necessário
a elaboração de minuta de Exposição de Motivos, que se encontra disposta no campo próprio
abaixo, a ser encaminhada à Casa Civil da Presidência da República, objetivando que o ato de
outorga produza seus efeitos legais.
CONCLUSÃO
10. Por fim, diante do exposto e considerando o lapso temporal da emissão da decisão no
prosseguimento do feito exarada pela Consultoria Jurídica desta Pasta Ministerial, 
esta Coordenação-Geral de Pós-Outorgas, por prudência e com o fito de evitar decisões
contraditórias no âmbito deste Ministério, sugere a remessa do presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para
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reexame e manifestação jurídica. Caso a CONJUR opine pela continuidade, sejam os autos
submetidos ao Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decisão final e posterior envio à Casa Civil da Presidência da República.”
 

É o relatório. Proceda-se à análise jurídica do caso.
 
FUNDAMENTAÇÃO
 
5.Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução da

Advocacia-Geral da União que tem por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das Pastas
Ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11, ambos da Lei Complementar nº 73/1993, sendo de se registrar que o
inciso V do já mencionado art. 11 estipula que compete às Consultorias Jurídicas "assistir a autoridade assessorada no
controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos
de órgão ou entidade sob sua coordenação jurídica".

 
6.Dessa feita, assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e aspectos fáticos, tais como

conferência e a autenticidade dos documentos recebidos, bem como cálculo de correção monetária, são de atribuição dos
órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos. Tal posicionamento decorre também do
procedimento recomendado pela Consultoria-Geral da União, mediante o Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas
Práticas Consultivas, o qual assevera que “O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade.”. Deste modo, a análise
desta Consultoria será restrita a aspectos jurídico-formais, sem adentrar na matéria de natureza técnica ou no mérito
administrativo.

 
7.Insta salientar que foi prolatado por esta Consultoria Jurídica o Parecer Referencial nº

00001/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (manifestação jurídica referencial- MJR- SEI 4577274), o qual permite que a
SERAD, por meio de sua área técnica competente, analise processos repetitivos que possam ser solucionados com
mera conferência de documentos Os anexos da manifestação da Consultoria Jurídica apontam os documentos
indispensáveis a serem cuidadosamente examinados pela SERAD.  No caso concreto dos presentes autos, todavia, já
foram exaradas algumas manifestações técnicas e jurídicas, a serem adiante apontadas.

8. Quando aprovado o respectivo decreto legislativo, visando à assinatura de contrato de outorga com o
Poder Público, o processo deverá ser instruído pela Secretaria de Radiodifusão, em conformidade com o art. 5º da Ordem
de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR no 1, de 3 de novembro de 2004, para prosseguimento no MCTIC.

 
9. Como sobredito, a Casa Civil exige a remessa de alguns documentos para o regular trâmite do feito. A

praxe administrativa era de remessa de cópia integral dos autos para apreciação daquele órgão governamental e posterior
remessa ao Congresso Nacional, conforme preceitua o artigo 223, §3º da Constituição da República.

 
10. Para não pairarem dúvidas, passo a descrever os procedimentos administrativos, para, ao final, listar

os documentos que embasaram a homologação da Concorrência 037/2000 para a localidade de Chuí/RS, bem como a
posterior portaria de outorga de FM. Tais documentos serão devidamente apontados, para envio à Casa Civil e
afastamento das eventuais pendências.

 
 11. Compulsando os autos da concorrência 037/2000, verifica-se que foi desconstituída a homologação

do certame que adjudicara o objeto à licitante RÁDIO DUNAS FM LTDA, bem como a respectiva portaria de outorga,
visto que a empresa não mais subsistia após ter efetivado distrato.

 
12.Na seqüência, encaminhou-se comunicado à Casa Civil, a fim de que fosse providenciada, junto ao

Congresso Nacional, a desconstituição do Decreto Legislativo nº 854, de 2009. Já houve, inclusive, reiteração nesse
sentido.

 
13.Sobreveio a NOTA Nº 409/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU  a qual recomentou envidar

esforços para verificar o deslinde da questão, com o intuito de possibilitar o prosseguimento do certame e eventual
homologação contemplando outra proponente. Para tanto, novo Aviso Ministerial seria dirigido com URGÊNCIA à Casa
Civil.
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14.O Tribunal de Contas da União já tem sustentado que cancelamento se refere a outorgas válidas,
ao passo que, anulação recai sobre outorgas fulminadas pela ilegalidade. Seguido tal raciocínio, outorgas ilegais,
mesmo que contem com decreto legislativo, para o TCU, poderiam ser anuladas, sem necessidade de ação judicial.
A licitante RÁDIO DUNAS FM LTDA não manteve as condições de habilitação, visto que a própria pessoa
jurídica deixou de existir, violando o edital e a lei. Tal ilegalidade fulmina sua outorga. Cite-se que o distrato foi
registrado na Junta Comercial do Rio Grande do Sul em 17/12/2004 (fl. 120 do processo  53790.000212/00), ao
passo que, a homologação se deu em 01 de junho de 2007 (fl. 102 do processo 53790.000212/00). Logo, no momento
da homologação, RÁDIO DUNAS FM LTDA já não existia, embora a informação não constasse dos autos.

 
15.A necessidade de ação judicial de cancelamento nos casos de vícios no curso do certame licitatório

deflagrado no âmbito desta Pasta Ministerial avalizados por decreto legislativo era embasada no supracitado artigo 223,
§4º, da Constituição Federal. Porém, a Consultoria Jurídica vem evoluindo seu entendimento, alinhando-se com excerto
da Corte de Contas e do Superior Tribunal de Justiça.

 
16.O Tribunal de Contas da União (Acórdão 1900/2008-TCU- Plenário, já citado no Parecer

1583/2011/TFC/CGCE/ CONJUR-MC/CGU/AGU  juntado aos autos) sinalizou que é possível que o Ministro de Estado
anule outorga, mesmo após o advento de decreto legislativo, sem a necessidade de ação judicial. Seu entendimento se
firma na distinção entre anulação por ilegalidade e cancelamento, esta última é a terminologia adotada
constitucionalmente.

 
17.A Consultoria Jurídica tem construído o entendimento de que todos os atos decorrentes da

homologação nula são, por conseqüência, nulos, logo, não subsiste nem mesmo o decreto legislativo, por ter sido
fulminado pela nulidade dos atos que lhe são antecedentes. Haveria, portanto, apenas a necessidade de comunicação à
Casa Civil e Congresso Nacional, sem que fosse preciso que comunicar a repercussão para os atos exarados naquele
âmbito (Casa Civil e Congresso Nacional), visto que são atos por essência já nulos. Repita-se que já foram remetidas
Exposições de Motivos e Ofícios àqueles órgãos. Destaque-se que a anulação da homologação que adjudicara o objeto do
certame a RÁDIO DUNAS FM LTDA, foi precedida da oportunidade dos interessados se manifestarem em sede de
contraditório e ampla defesa (fl. 111 do processo 53790.000212/2000). Porém, houve silêncio e nenhuma manifestação
foi juntada aos autos.

 
18.A concorrência não pode ficar paralisada indefinidamente, já que reiteradas comunicações foram

enviadas à Casa Civil, para entendimentos com o Congresso Nacional.
 
19.Posto isto, anulada a homologação e portaria de outorga que contemplavam a primeira colocada

(RÁDIO DUNAS FM LTDA) na concorrência 037/2000, para a localidade de Chuí/RS, e , por conseguinte sendo nulo o
próprio decreto legislativo, passou-se ao exame da documentação da segunda colocada no certame. Entretanto, fez-se
necessária a desclassificação superveniente da licitante RÁDIO DUNAS FM LTDA, com fulcro no art.43, §3º da Lei
8.666/97. Tal providência foi adotada de imediato, porque já fora oportunizado o contraditório e a ampla defesa. Para
tanto, publicou-se o despacho ministerial de desclassificação superveniente.

 
20. Repise-se que no caso em voga, já havia sido exarado o decreto legislativo pelo Congresso Nacional,

 com aprovação da permissão que contemplava RÁDIO DUNAS FM  LTDA, porém, restou comprovado que tal entidade
não mais existe, ficando impossibilitada de firmar contrato com o Poder Público, em virtude de distrato efetuado pela
empresa (fls. 120/121 do processo 53790.00212/2000).

 
21. A segunda colocada para Chuí/RS é EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA

(fl.275 do processo principal).
 
22.Em relação ao procedimento licitatório para a localidade de Chuí, no Estado do Rio Grande do Sul,

analisando a Concorrência nº 037/2000-SSR/MC,verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das
exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório. Logo, sobreveio a homologação com adjudicação do objeto
à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA.

 
23. Seguiu-se a portaria ministerial de outorga e o envio dos autos à Casa Civil.
 
24.  Observam-se nos presentes nos autos os seguintes atos administrativos:
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 a)primeira homologação, com adjudicação do objeto à RÁDIO DUNAS FM LTDA (DOU  de

15/07/2005- Seção 3, fl. 77 dos autos 53790.000212/2000).
 
 
b) desclassificação superveniente de RÁDIO DUNAS FM LTDA (SEI 4512503- fl.01).
 
c)anulação da sobredita homologação e da portaria de outorga (SEI 4512504).
 
d) Comunicação das providências à Casa Civil, para remessa também ao Congresso Nacional (SEI

4512504- Fls. 5/6).
 
e)nova homologação contemplando EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA (SEI

4512503- Fl.02).
 
f)Respectiva portaria de outorga dirigida à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA

(SEI 4512507).
 
25. Assim, elencados os atos administrativos editados no Ministério, listam-se as manifestações técnicas e

jurídicas que embasaram a elaboração de todos os atos ministeriais:
 
a)Ata de reunião nº 148/2010 (SEI 0773385- fls.376-378).
 
b) Declaração de EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA como vencedora do

certame pela Comissão de Licitação (fl.124- SEI 0527862).
 
c) Informação da Comissão de Licitação, apreciando os autos de forma conclusiva (Informação MC/CEL

Nº 057/2010 (citada à fl.124- SEI 0527862- a ser providenciada pela SERAD).
 
 
d) Manifestações  da Consultoria Jurídica:
 
- NOTA/AGU/CONJUR/KMM/520-2.29/2010 (fl. 381 do SEI 0773385)
 
-COTA 123/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ( fl.395 do SEI 0773385)
 
- OFÍCIO 0866/2010/EHA/GAB/CONJUR-MC/ AGU ( fl. 396 do SEI 0773385)
 
- OFÍCIO 2146/2010/EHA/GAB/CONJUR-MC/ AGU ( fl. 398 do SEI 0773385)
 
- NOTA 409/2011/TFC/CGCE/ CONJUR-MC/CGU/AGU ( fl.400 do SEI 0773385)
 
- PARECER 1583/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU ( fl.404 do SEI 0773385).
  
 
26. Por derradeiro, ao examinar a minuta de Exposição de Motivos para encaminhamento à Casa Civil,

anexa à Nota Técnica 24268/2019 (SEI 4929828), a CONJUR sugere que no item 2 seja corrigida a redação para apontar
a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, que atuou nos autos à época, verificando-se a correta portaria que investiu
seus membros das pertinentes atribuições. Deve-se citar a portaria correta.

 
27. No mais, a minuta não merece maiores reparos jurídicos, sendo responsabilidade da SERAD observar

a numeração correta de autos e remissão a documentos .
 
CONCLUSÃO
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28.  Ante a todo o exposto, sugere-se a elaboração de um Ofício à Subchefia para Assuntos Jurídicos da

Presidência da República (SAJ-PR), informando que:
 
a)Os autos foram devidamente apreciados tanto pela área técnica, como pela área jurídica, do antigo

Ministério das Comunicações ( para tanto, junte-se ao ofício TODOS os documentos listados nos itens 24 e 25 deste
parecer)

 
b)Não há ausência de documento essencial, como demostrariam os documentos anexos ao ofício.
 
c) A entidade tem peticionado alegando procrastinação na resolução de seu caso, posto que a

homologação da licitação já conta com quase 8 anos (SEI 3410147- a ser também juntado em anexo ao ofício).
 
d)Caso necessite de algum documento específico que o solicite expressamente e aponte porque os

documentos anexados não são suficientes, para melhor esclarecimento por parte do MCTIC, o qual se coloca inteiramente
à disposição para solução da celeuma.

 
e)Junte-se ainda ao ofício o ato de habilitação de EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL

LTDA, com respectiva ata de reunião da CEL que habilitou a entidade (vide processo específico, não remetido à
CONJUR na presente ocasião).

 
f)Cópia deste parecer também deve acompanhar o ofício.
 
29. Conjuntamente ao ofício, deve ser remetida a Exposição de Motivos desta Pasta Ministerial, com

as correções apontadas nos itens 26 e 27 deste parecer.
 
 
 
 
À consideração superior.
 
 
    Brasília, 02 de janeiro de 2020.
 
 
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão
 

 
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000211200068 e da chave de acesso 8d18c499

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 362402868 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE
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RAZUK. Data e Hora: 02-01-2020 16:39. Número de Série: 17397143. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00042/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53790.000211/2000-68
INTERESSADOS: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 08 de janeiro de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000211200068 e da chave de acesso 8d18c499

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 363757632 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 08-01-2020 13:59. Número de Série: 264097435512019350. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00052/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53790.000211/2000-68
INTERESSADOS: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 00042/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel Felipe
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando
o PARECER n. 00003/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado pela Advogada da União e Coordenadora Jurídica
de Licitação de Radiodifusão, Tatiane Flores Cavalcante Razuk.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiofusão- SERAD para providências decorrenciais.

 
Brasília, 08 de janeiro de 2020.
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA 
CONSULTOR JURÍDICO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000211200068 e da chave de acesso 8d18c499

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 363884655 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
13-01-2020 11:03. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53790.000211/2000-68

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminho o presente
Processo ao Departamento de Radiodifusão Comercial, para conhecimento do
Parecer Jutídico 003/2020 5039055 e providências que julgar necessárias.

 

Brasília, 13 de janeiro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 13/01/2020, às 13:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5039253 e o código CRC ECCCFBF2.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53790.000211/2000-68 SEI nº 5039253
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

Processo nº: 53790.000211/2000-68
 
Referência: Parecer nº00003/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 
Interessado: Empresa de Radiodifusão Extremo Sul Ltda.
 
Assunto: Concorrência 037/2000. Consulta Conjur. Devolução dos autos.
 

De ordem, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-
Outorgas (CGPO) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Zanati Dultra,
Técnico de Nível Superior, em 13/01/2020, às 17:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5039870 e o código CRC 135AA1E9.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53790.000211/2000-68 SEI nº 5039870
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QbR_rQda_UQ3_SX]]a_QB]CXZ[_RSQda_BhV]Cc_ZNVZU_QQZvPX]VU_RV[VRXU_bVUXU_5B1C"b|]QPVXNORQ

U_V]CU_cOSVZN_B]C Q3_SX]]a_ QbR_r_O _UV]VZr_PrXSVZN_ VQB]Cc_ZcPO]a_BhV]C c_ZNXUQB]CZQB]C

)(?+&;"=*+B}%9C ;303%A)(~2�7012-2Tc_Z]NQZNVB]C UV]NQ"NQTQU_NQZU_ Q]bR_rXUtZcXQ]
ZVcV]]vRXQ]Q_bR_]]V�OXSVZN_ UQbRV]VZNVPXcXNQda_Tc_SQbRvNXcQU_]V�OXZNVQN_>B1C[XcQVwcPOfUQQ

bR_b_ZVZNV &x$)+ $'("9?; A#$" A#$"5TUVbQRNXcXbQda_ UQc_Zc_RRtZcXQT P_cQPXUQUV]V
]VRrXd_QcXSQXZUXcQU_]56C$V]NQ[_RSQTOSQrV̀ VwNXZNQbV]]_QeORfUXcQUQbR_b_ZVZNVYOV]V]Q�R_O

c_S_rVZcVU_RQTRV]NQbOWPXcQRZ_rQcPQ]]X[XcQda_ bQRQQ]V�OZUQc_P_cQUQZ_cVRNQSVTQbR_b_ZVZNV

%;j&%9" $% &"$)+$)?'9*+ %�#&%;+ 9'A ?; A#$"5Tc_S_ rVZcVU_RQTWVS c_S_ Q

RVQPX̀Qda_ U_]bR_cVUXSVZN_] ZVcV]]vRX_]\]OQ Q̂ _P_�Qda_5(QUQSQX] Q̂rVZU_ Q]VRNRQNQU_T_

� jRV]XUVZNVUVOb_RVZcVRRQUQQbRV]VZNV]V]]a_TPQ5UQQbRV]VZNVQNQYOVTPXUQVQĉQUQc_Z[_RSVTrQX
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p§sbwsy tp spb�qy ẅ©̈sq�Dy rd+.+�+(A�Q
�6+(.A.}��/

9&<[� �&.?�

?����+������ 4���Q%'+(Q8R.!"";�R?� :.��S������# �# ?7J3�;"�

<)I���#@ K��H#��� =#��� 9��5�U� ���H��� ����8.H �:9�=<? <P�.K<

=<?&.?9 <&><&A9;.9 �ª« :=�9� �16<=�@ 9��5�� /. ����

���������5J�� I�� HS��)}Q 8��U#���O ���) ���)#��J5�U��)� )#H )JI�#H#��

5��a� �# �#�J�)�) ������#�H)� ?8���"����# I#���))�U� �#j�� ?���5���8� ++/+

9�5�	]��.��S�:#�¬­­­®̄°±���)�������� K����#))� 9�H���)���5�U� ���

+'((�4AO�O 9))����J��@ Q(�Q������

<�.=9.� ��/²q³��< +]�< 9�;.: �< (J+��

vyqD�vn{�myK�6�":�?� q©wb��ob�y�Dq��qprsy tp09>@/"
<��;-.9$�� �<?9�9"=;� P<;�--<;09 <-.?!�..�>�"

�<@�.0<: "�.K<;���; <2/.<�.�@ ?�@���?�.\�.�
K9;9 909:�9$�-� -+<�.?9 9�-.."".�@�9: �

<?..<?9><R �<.�;<!;<P�6.".=�" <?�/�.�;�09\9�
�<.O�?�/.<@�=�"

����#����K�#)��#��# ��<HI�#)� �#=�#�) ��7����) �#K���5��

9�#-�# µ́¶±����U���5# �#H������S��� =�#�)J�7� ��H -#�# `9U�<H#)���

&#J�#7S�J#�� +}[]�K5��5�� 9�#��#� ;"�?<�� }8�(]�6�+
Q� ��J� �#)J�)

�5��7���/�T#) �#j��) # ��5�j� .-���	� �#��� �j�� �� <)5�5J5� "����� ��

<HI�#)�� ��HS��V7���� S����U��S�/� � I��� �9U����/�2N� �/������ 9��

H�))������ #5�I� �#���5#� #4�H���5������� �
J�+ 5+#U#�- ?����I��#5@#� �#

+	�+O
�(Q+Q `(Q�Q
�(Q+Q� ��) [7%QH�� )̀ +(7 #��) +67%QH�� )̀

+	7%QH��� �� "#��� �# K#)"/��� 8"<�<"O �� =�#�)J�7� )��/O � 9U�

<H#)5J &#Jj#7�J#�� +}[]� K������ �5# 9I��� 9�H���)���5�U� �1�����

.�JH����� K��5� 9�#j�#� ?<K }5.(]Q�+
8O 85@++H ��#))�� 5�H7�H� I#�S�

</5�$ � 9\@�5�I��5-O !=�#��)J�7O� � ���H������ �I��US��� �� #5�I� �#

909:�9\9� R<�.?9 9�R."".�&9:� �)J7H#�#��)#�� �� ��JHI��!

��?�5J ���#5�I� �# ?A<?9><R �< K;<�;<P�.".=�" < ?�R�

K;�09\ 9� �< ��?�+/��.<&=�" �#5�I� �# �S��@35#� #��H���5·����

#�JH#����) ��5���#H 
�<���S���� ��.6(8XO.O� � � � ?.��+�I��#��H#��� ��

�!�������7� IS��� ��#�����/� � 5�� 9U����� I R���:�S�9�H�))�J���� #�IJ

?7#��j#H �# K���;#
J�)���) #?�����IH0S�/�a� �# �.��J=.�#��J) ��J� J

�.2N� �5#���H#�5J �5���) �) I����#
J�)�.++- �-)8������) �� ����jI� ���

I��'�J #-��7#�#����� I#�� =�#��J�7� �#)J��S�� �� #�������S�/�2N� �I -����

mpvbpswbqw p§pvnsq�w
mnxmpvbpswbqw tpozwrp̈wLprsy�
yb̧ wLprsy pwtLqrqmsbw̧ ¹y

90."�" �<�?.=9\�-�
K;<>��/� &� +%+(+++++

�7N#��@ K�#j � <�#��·���� !?J�5����/� �� �##HI�#)� #)I#��������� #H

"#jJ���/�� ��=�������j�S� ��.������$ J I��������#��H#��� 5��)��J� �

��5#j���� #H ��5� ��)I���7���6��# �# Y��#�S��� #0K& 80��+J�� K��U�5#

&#��56�WO #)��5���# I��� ����#* � )#jJ�� ��) ��)I�)���U�) �# �#�# ��

R���)���� ���) ?�HJ����/���#)� 7#H ?�H�O#*#���/� � �# )#�U�/��) �#

��)����/� �� �����5�jJ��$ � #�#)5#) 5��) #
J�I�H#�7�) #)������#) ���!

.�������+"� .���)�#������ �#�����7#5@����#�7�) �� )�O�J$ 8+ �H����5��S�� 5@8�H

.4������S� �# (
 H#)#)� =���� �# .5#�) :������8�)@ 5AARO
 �.�5��@

���6Q
�(Q+Q �# �[75�A6 )̀ +(78AO #�# +
7 )̀ .'78RO �<&�<;<\�@

<)I������ ��6) R���)����)� 1.8.?.��;�� )��� ...!"�7�#���N� K����

K��J5� ! 1;9".:�9 � �Y <�=�#j� �S�) K��I�)5�)@ � I��5�� �#

.��6Q
���� )̀�[7�� �� )��# ������HI��)�#5�j5�U�7� �97#�5J��6 ��)

K�+I��)5� ���@%Q9+
���� )̀Q}7%Q )�5# �����8�HI��)�#5�j��U�7�

8".�<?� +]�Q
̂ ..QO 
�5AAO6!��5A�.�(Q.�&<}��.�	'

K;<>��/� +�/� +]+(+++Q

�7N#�8�@ K�#j � <�#5�·����� �?5���5�����2N� �# #HI�#)� #)I#���������

I��� I�#)5�$ � ��) )#�U����) �# �#)#�U�� #H�)) �� H����$ � #�#H���

���$ � �#7��7#5#) �#I�))�j#�) �6��#�)� ����������) #���#H��� ��@6�) I���

..+/����)5���� ��) ?�HJ�����$��#)� =8���� �# .5#�) :���5���)@ 5RR.�.

<��5��@ +	��6
̂ 6�� �# �[7�� �̀��+(7+AO# �# .-7 )̀ +'75R. �<&!

�<;<\�@ <�/I������ ��) R���)5����)� ������ �;�� )��� .++ �"��7�#���N�

K���� K������ !1X9"����9 !�Y �<���#j� ���� K��I�-.2�)@ 2+I��5�� �#

.RO-�(8O+� )̀.�A7�R..��)��# //�̂//����K�5�I��)�#5�j��U�7� 97#�5J�� �.S4)

K�+I�)��)@ (̂ 86
+(5++++ -̀+.}76� )��# //�//�/�������?��5�I��)H ����j�U�7�

�³����Eslc�BGy v��{�wq�qqy ?��:�<"
.��5�-@�#��@�

8".�<? !+]�Q
�(Q+Q+ 
AA+Q6!�X..R..�(+�+.�&<}.A..+	'

w~urvqw rwvqydwz tpspzpvB³��ºqnrlº�ḑ »pm
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aNWaẀM̀]M hijkl jmnop q4 r\jo[[

s[ o5WfSRRVW tRaMOSQP_MrSOS]QUVW Q̀]MW_WOdfM̀]W QOWR]Q_W uRTPR[kSv MPWRQd]WR[

wdMOWfaNWgQ QMb]S̀UVW MxQSbQ _QaMRRWQ cdNe_SOQ _Qhijkl jmnop q4 r\lo[[

gM̀OM_WNQ _WOMN]QfM RWxNMTMNM̀OSQ aQNQPWOQPS_Q_M _M5ydez ẀtR]Q_W_WhSW{NQ̀MPMMPW
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E[\S̀ \D̂Ẁ \D[YGF\̂b[Cc%*	kklmno�G]D%'MR%
p�q3Q2;$/r"6$/#;5"52>620232?#"0/1$#"$/"54;1;8$#"$;9/(5203"#"#N3=2"
163;5"52(8245280/18$;$6;#/8#28.20$;9/8"$/8.#2."#"$A#;/8%
o�s"#$%gh5"c2;*	kklmno1</Q/;52##/7"5/.23"E/18$;$6;U</

Z252#"352IJMM%
t�� $2/#5/"#$%up�d̂ (̂B"B(5"EZ(0/4.2$2rF1;</2v.3/#"#/8
82#9;U/852$2320/461;0"Uw28%[#"(>6242v.3/#"(./5228$"?23202#"8
0/15;Uw2824>62$"32v.3/#"U</./5282#0/1025;5"%\"=;.H$282($";8
0/15;Uw28210/1$#"4N821/"#$%gh5"c2;*	kklCEH5;7/\"0;/1"352

D2320/461;0"Uw28R%
x��0/1$#/3228$"$"38/?#2"0/4./8;U</5/0".;$"35"80/10288;/1:#;"8
52$2320/461;0"Uw283;7"N82#"5;0"3421$2"/./$210;"352;1Q36y10;">62

$";824.#28"82v2#0248/?#2"./.63"U</%
\</Vr$/">62/82v.3/#"5/#2852$";882#9;U/8"##/7"4N82/2.z$2$/52

BQ/#4"5/#2852/.;1;</B%
{�G "3$2#"U</ 1" 0/4./8;U</ "0;/1:#;" 5"80/10288;/1:#;"8 52
$2320/461;0"Uw28(52.21524 52 "6$/#;|"U</ 5" F1;</(B/69;5/ /
E/1823=/\"0;/1"352D2320/461;0"Uw28BCE}D("#$%'MR%
n�̀442;/"/.#/0288/52>62#2863$/6"0"15;5"$"~0/10288</(V
52Q28/~0/10288;/1:#;""3$2#"#826828$"$6$/88/0;";8(824"80"6$23"8
5/E}DC"#$%ghi	�CSX�%WSMJ'XNYZ%P#;Q"4/8R%

IK% �#"0;/0z1;/$"1$/4";88229;5210;"1/9/$/N9;8$"5/8#%

W;1;8$#/c6;|Z6v%S21</(92T"4/8@

BG88;4(;4.2#;/8/V#20/1=202#>62(8215//.#/0288/52/6$/#7"
0/18$;$6z5/ 52 9:#;"8Q"828 5;8$;1$"8(24 0"5" 64" 523"8"$6"4
"6$/#;5"528$"4?V45;8$;1$"8(0/4./52#28."#"5203"#"#"163;5"525/8
"$/8.#"$;0"5/8 %G88;4(82 56#"1$2 /.#/025;421$/ 3;0;$"$H#;/ Q/#
0/18$"$"5""3764" ;327"3;5"52(0"?2"/W;1;8$#/ 5"8E/461;0"Uw28
"163"#/"$/4"063"5/%S2/9z0;//0/##2#1"Q"8252523;?2#"U</5/
E/17#288/(1"5";4.252>62288"E"8"$"4?V4 .#/025"5"4284"
Q/#4"(1</ ".#/9"15/ " /6$/#7"%Z;1"3421$2(0=27"N82r Q"8252
0232?#"U</5/0/1$#"$/%\28$"2$"."(>624"$6"241/425"F1;</-/
W;1;8$#/52 8̀$"5/5"8E/461;0"Uw28(5/>62520/##2"86""$#;?6;U</
."#""163"#2882"0/#5/529/1$"528(0"8/82T"92#;Q;0"5""3764"2;9"24
86"24;88<[%Y24";8("4";8(>6"15//.#/0288/5" 4̂.2$#"1$2 Q/;
86?42$;5/ r ".#20;"U</ 5/ E/17#288/ \"0;/1"3(1</ 82 $;1="

���� �����

������������������������ ��u� �u�u��u�p� ��

Nota AGU/CONJUR/KMM/520-2.29/2010 (5210206)         SEI 53790.000211/2000-68 / pg. 61



������������	�
 �����
�
�����
��	�����	�
 �����
�

�����
��	�� ��	���������� �� �������	�� ���������������

������������������ !"�������#$%��������&!����������'(��)������'
&!���'#������&!�"�*�'�+� �'"���,�'���#��-��%"������.�/���'���
��'*��!�����0�'#���!1��������#%��'��"�2���!���2�'�������!"�#
,������%��,����!��� ����������34�%������� &!�#��2���'�5��
��'��%�''��5!�6����&!�(�����"�����,����������*������)�����7
89:;<=#%�''�!#��'���''!2'�&>����'#�%�''!��&!����'�����?���
����"����� ��'����� ��&!�"� �%��'������ @ A%��� �� "�����B.�CDE("'C
FG9;FH9IDE JKIC/��������J� !���B�L<M=;NOIC

PPQ �RSTUVWXVYZX[UX\XZRTXZV]X[V̂_RTUV̀
SaZV]XbXTcVbRdVTUX WX[eSUX[ TXURbRSWX[ ZV]S]RbRUSTUV ��f	�����	������g��
�
�h�	�����

���Q\
iaUXjTSj[Vd VeVRUX X[e_TWSdVTUX[ bXTURWX[ TXf�	���	k��k�����	l�g�k�mnopq�
rstuvrwwux y[e][z{qk{|\}_VXZRTX_ ZV]S cXdX]X̂S~�X VSW�_WRbS~�X WXbVjUSdV y
]RbRUSTUV 	���������g�
���Q\ZSjSS]XbS]RWSWVWV�c_e]	�\
baZV]S dST_UVT~�X XUVXj WX f�	���	]��k�����	l�g�k�mnopq �PQo�kPnn� Vd
jV]S~�X S[ ]XbS]RWSWV[ WV �RWjVRjSk	� V �_SjSTR WS[ �R[[�V[k	� VR[ }_V T�X
SZjV[VTUSjSd �ebRX[TXbVjUSdV\
WaZV]SjVdV[[Sy�XXjWVTS~�X��VjS]WV�[[_TUX[�_j�WRbX[WV�Xd_TRbS~�X �]VUj�TRbS�
����ZSjS ZjX�RW�TbRS[ }_V VTUVTWVj bSie�VR[ Vd jV]S~�X SfXjUSjRS Tm�uuvrwwux
Z_i]RbSWS TX���\�V~�X o\Z�̂RTS qP\WV tutwuvrwwux iVd bXdX X[WVdSR[ SUX[
[_i[V}�VTUV[\RTb]_[R�V [XijVX�VbjVUXTm�|p\WVPnn{\Z_i]RbSWX TX���\�V~�Xo\
Z�̂RTSn�\WVrwvtttrww�x
VaSX�jQ�RTR[UjX\
eaSZ�[\XZRTX ZV]S jVdV[[S WX[ S_UX[ � �XdR[[�X �[ZVbRS]WV 
RbRUS~�X ZSjS
ZjX�RW�TbRS[ bSi��VR[ yTX�Sb]S[[ReRbS~�X ZSjSS]XbS]RWSWV WV�c_�k	�\iVd bXdXX
SUVTWRdVTUX WS�jWVd WV�Vj�R~X�XT�_TUS ����k�����	T�no\WVnqWVTX�VdijX
WVPnnpQ

�jS[�]RS\P|WVdSj~XWVPnonQ

Q ����Q

�[[R[UVTUV ������	k��

�dqn �w�trwtws

�������k�����	���k���k�m n|Pn �PQP{kPnon

Nota AGU/CONJUR/KMM/520-2.29/2010 (5210206)         SEI 53790.000211/2000-68 / pg. 62



������������	�
 �����
�
�����
��	�����	�
�����
�

�����
��	����	���������� �� �������	�� ���������������

���	�����
����	�
 ���������� ��	������ �����������
� �
��	�����

�����������������������������	�������
�	�����������������������
������� 	!"#$%&'# (%�#)�%)*% +��,,����, !)!%-*.%&'# (!/#01+*/%&'# %#�#+$)!22#

�%/*#+%-%�)%"32(#�"*2#+�,�������

-*0#�!+4#)�#+21-�#)�1)5(*/#6

�� �*)"#�0! (# 7)!2!+�! 7%)% *+8#)0%)�-4! 91! #2%1�#2 )!�#)+%)%0 %#/)*"#
(!2�%�##)(!+%&'#��!)%- (!�#01+*/%&'# �-!�):+*/%�����6%8*0 (!91!2!�%0 %(#�%(%2 %2
7)#"*(;+/*%2 )!91!)*(%2 +#�!0#+���<��������=������	���6 (!7)!!+(*(# >8���<�6!0
%�!+(*0!+�# %#(!27%/4# !?%)%(# >8���<@"6A!0 /#0#>�#�%(!8���<��

�� �/#))! 91! !2�% �##)(!+%&'#��!)%- (!�221+�#2 �1)5(*/#2 (!�#01+*/%&'#
�-!�):+*/%6 2�0���6!+�!+(! �B 4%"!)!2$#�%(# %27)#"*(;+/*%2 +!/!22B)*%26 10% "!.91!
/#+8#)0! 2!"!)*8*/% 7!-%-!*�1)% (#2(#/10!+�#2 (!8-2��<���<@6%�#)�%)*%+

�
@�@6(!��

(!0%*#(!����6%22*0 /#0##!+/%0*+4%0!+�# (#�"*2#+C ,���������6 (!��(!0%*#
(!����6%0A#2/#+8!//*#+%(#2 7#)!2�%����6%�!+(!06 !0 21%7-!+*�1(!6 %#2#-*/*�%(#

7!-#D*�!0 �D(#�!0#+� ��<��������=������	����

�� �#!+�%+�#6/%2#%22*0 +'#2!�%!+�!+(*(#6 2#-*/*�# #27)32�*0#2 (!���%6+#
2!+�*(# (!91!!2�%����������	2!�%#)*!+�%(% %7)#/!(!)(%0%+!*)% 0%*2/#+"!+*!+�!

%#/%2##)%!0 (!A%�!�

!�221+�#2 �1)5(*/#2 (!�#01+*/%&'#
2%#�%A*+!�! (# -*0#��)��#+21-�#)
B)*%26%# 7%22# 91! 2#-*/*�%0#2 2!�%
�##)(!+%&'#��!)%-� (! �221+�#2

�
*'#
(!�#01+*/%&'# �-!�):+*/%

�27-%+%(%(#2�*+*2�3)*#2�=-#/#D	D�2%-%E������,���@@�E�� �=)%2--*%���
�!-!8#+!2 FG�H�����G���������G�@< �%? FG�H�����GG�� �0%*- /#+�1)I0/�$#"�A)

Cota 123/2010 (5210271)         SEI 53790.000211/2000-68 / pg. 63



������������	
�� ���
���
��
�����
����	
�����
���

��
�����
�� ��
�������
������
����
�� �������
�����	�
����
	�	 ����
�����
����
�����

������ ���� !!"#�$�"	%�"���"��
&�
���"���

�'()�*�(+ #, -.&/�0� -.#�$��

��/(�.�0�'�(��.�0�'

�	��1	

	�
���
��
������
�	���

�/2�0.�.3('(�))/�4�)�/'�-���)-(�()(��5�*-(6'.)�-7���(-(
.382*��(
�'()�*�(��1

�))/�4�9 ��:/���(;<� -. (�/*(;<� -� (4� -. 0�:�*�=(;<� ��: ���).>/.�4.
'.5�=(;<� -(6�'4('�( �*?@AA+-.$@-.&/*0� -.#��A+>/.��'( (3'�5(-( 3.*��.�'.4�
�.=�)*(4�5� �� B,+-.#��C�

�.�0�'�/2�0.�.+

�3D)(3/2*��(;<� -(6�'4('�(��@AA+-.$@-.&/*0�-.#��A+����E'�������(*

-(���<�-�-�($A-.&/*0�-.#��A+�����)4F'�� -()��:/���(;G.) )/2:.4./ H(3'.��(;<�

-�	I:���'�6'.)�-.�4. -(
.382*��(+3�'��4.':F-�� -(	I3�)�;<�-.��4�5�)��@�,+-.$A

-.&/*0� -. #��A+�6'��.))� �-:���)4'(4�5� ��B@AC�����#$#"#���+ �>/(*�/4�'=(5(

3.':�))<� H
J�����
��1������+3('(.I3*�'('+3.*�3'(K�-.-.K(��)+).: -�'.�4� -.
.I�*/)�5�-(-.+ ).'5�;� -.'(-��-��/)<� )���'( .: �'.>/7���( :�-/*(-(+ ���/����3�� -.

�0/�+	)4(-�-�
���'(�-.-��/*�

	:3'�)).=/�:.�4�+ (:(4F'�( ���.��(:��0(-( (����='.))� 
(����(*+�>/.

).-./3�':.��-(�.�)(=.: ��A$#+-.#�� +3/2*��(-( ����E'�������(*-(���<�.: $C

-.).4.:2'� -.#�� �6�')/(5.K+����='.))� 
(����(*.I3.-�/ ��.�'.4� �.=�)*(4�5� ��

 B,+-.#��C+3/2*��(-� �(-(4(-.#�-.��5.:2'� -.#��C+��).�4�-� -.(3'�5('�(4�

-.�/4�'=( -(3.':�))<� H
J�����
��1������

���''. >/.+�(�. H)/3.'5.��7���( -.(3'.).�4(;<� -.-.�8���( �'.�4. (�

����)4F'�� -()��:/���(;G.)+ ��).�4�-� -.(3��4('3('(���''7���( -.-�)4'(4� ���4'(4/(*

'.(*�K(-� 3.*( �/4�'=(-(+ �(4� >/. �/*:���/ .: )/( .I4��;<� ��:� 3.))�( &/'�-��(+

�:3�))�2�*�4(�-�+ (3('4�'-..�4<�+(�.*.2'(;<� -����4'(4� -.(-.)<�(�).'5�;�+(3D)(

(-�;<� -()�(/4.*() �.�.))E'�() L5.'����(;<� -.3'��.-7���( -�)4.':�) ���)4(�4.) -(

-.�8���(+2.: ��:��3*.��(4.�-�:.�4� (�)-�4(:.) -����4'(-�4D'�� .-((:3*(-.�.)(+

�<� '.)4�/ (*4.'�(4�5( �/4'( (�<�).'('.4�'(-( -�).�.�4�) -��.)3(�0� ����)4.'�(*-.

0�:�*�=(;<� 3/2*��(-� ����E'�������(*-(���<�.: $�-.&/�0�-.#��A�

�.)4(>/.�). >/.(-.��)<� -.'.4�'(-( -�).�.�4�) -��.)3(�0� ����)4.'�(*

0�:�*�=(4D'�� -./�). )�2 �)�/�-(:.�4�) (3��4(-�) .: :(���.)4(;<� &/'�-��( -.)4(

	)3*(�(-(-�)����)4F'��)� �*���M
M�)(*(C#���	6A�+�,,�C�� ��'()�*�(��1

�.*.���.)9N!$O@@$$�!B@B"@@$$�!$CA 1(I9N!$O@@$$�!!�# 	:(�*9���&/'P:��=�5�2'

Ofício n.º 0866/2010 (5210321)         SEI 53790.000211/2000-68 / pg. 64



����������� 	�
��
�� ��� ������������������
����� �����

���!�"��#�� ��#�	�
�$�
%�������
����� ��&  ��'�(������)�����*��+��"������,-�#

��.#,!,��,�

/�!��
��!�0��#+�,1�.2!�#,��#�	� 	�!,�,���! 	�3,!.�
4�  ���!�,#��"	,

4�5�"�0����1 ��-5��6,�4�# ���!�#� 	,�!��	�	�!��5���
��7,! #,8�0�� �9�#��#�� �'

:;;1	,�:	,<�"4� 	,���;1
����#5, !,8,#���
� ��#�8=! 	�9�#��#�� +�,��5>=5 !,0�,

��,-��

�,�"��+�,������#�,5 
�5,��� ���	,8�	�5,��, ������
�	� ?��!���8�"	�

9#,!�	@�
�� 	���9A>"�
�1 .�#���,#5=	�� 	��8�!�  ���!�,#��"�'���;������� �1 	,��	,

5��� 	,����1��5 	,+�,��!!,.#�8�	,�
��	� ��5,	���� 
�5���
���� 	��
�##�	� ��

���0#,!!� ��
����"1.�#� +�,1�.2!
��4,
�5,��� 	�����18�,!!, ��	���# �!5,	�	�!

.,#���,��,!1 ��!,���	� 	,��#��#!,5 ,�,��� �!�.#�5,�
����	� 3,
#,�� B,0�!"���8� �'�(C1

	,���)1,.�!�,#��##,5,!!�	�!����!�� ���!�=#�� 	�!��5���
��7,!�

6,�	� �!!�51.,�� �,!.,
��" ��,���� 	,D�6��+����� �� 	,!�,
4� 	�

!�"�
������ 5���!�,#��" EFGHIJ4�<�8�!�� ��,
,!!�	�	, 	,1�.2!�	,8�	� 
�5���
���� 	�

���������0#,!!���
����",�
��!,+�,��, 	,!
��!�������� 	�!,�,���!	�#,�,#�	� 3,
#,��

B,0�!"���8� �'�(C1	,���)1	�#�!, .#�!!,0��5,��� ��,���� 
,#��5, "�
����2#�� .�#� �

"�
�"�	�	, 	,�4��1������#��	, 	� 6�"1�.�#����	�	, ,5 +�, !,#K 
��8�
�	� ���#�

"�
�����, .�#��,-,
���� 	�!,#8����

�

L

�M�

N

Ofício n.º 0866/2010 (5210321)         SEI 53790.000211/2000-68 / pg. 65



�
�����

� �

�� 	
��

��������������� �������
���� !"�#$%&'(#%!)% �$*�

���� !"�#$% + #,)$�%+ �"�%�-$�$�".#$� )%���- �$�%/0(�
'%1$�("( )%���� !"�#$%+ #,)$�%

�2,345 6789:;<8=9=<(>%<'%1<���+ #&-�<%' �?@��

1ABC,D4B� 9E�F �FGFHIA5 �F8=9=J

%�KB�F6L5A4B5D4H5J�F6L5A
1("�M(##($#%-%#"$��N%�����(!��
�KI3LF2F OBAB%CCK6P5CQKA,�435C �B�BCB�4R4D�BSAFC4�T634B�B#FOUID43B
1ABC,D4B&)M

%CCK6P5V #F4PFAB 5�2,345 67=W;;<8=9=<(>%<'%1<���Q #&-�<%' 

�F6L5A�KI3LF2F�

�KHOA4HF6PB6�5&5� RF6L5 O5AHF45 �FCPF AF4PFABA 5CPFAH5C �5 �2,345 67

=W;;<8=9=<(>%D'%1<���Q #&-�<%' � �F8:�FQK6L5 �F8=9=�O5A46PFAHX�45 �5YKBDCF

2FG AF2FAT634B B5%R4C5 -464CPFA4BD 67===Z9<8=9=<-�� �F 98�F HB45 �F8=9=�5YKBD

35HK6435K B AFR5[B\]5 �B S5APBA4B 67EZZ��F 9E �FQKDL5 �F 8==Z� YKF 5KP5A[BRB

OFAH4CC]5 �FAB�45�42KC]5 C565AB�FH 2AFYKT634B H5�KDB�B�^#_)$�) �%�M-!")%J�65

-K643,O45�F�LK,�(CPB�5�5#45'AB6�F�5�KDJ

�35AAFYKF5OA53FCC5 B�H464CPABP4R5 YKFPABPB �B34PB�B OFAH4CC]5 S̀A53FCC5

67aEZb=J===898<8===c Qd LBR4B C4�5 F63BH46LB�5 B5�56[AFCC5 �B3456BDJPF6�5 C4�5

FH4P4�5 5)F3AFP5 !F[4CDBP4R5 67Wa:��F8==b�35625AHF 5FeOD434PB�5 65AF2FA4�5 52,34567

=W;;<8=9= 3̀fO4BFH B6Fe5cJ

�FCCF356PFeP5� C5D434P5K&CF �FCCB�BCB�4R4D�BSAFC4�T634B �B#FOUID43B YKF

25CCFH B�5PB�BC BCHF�4�BC 3BI,RF4C 65CF6P4�5 �FCF35HK643BA 52BP5 B5�56[AFCC5

�B3456BDB24H �FYKF25CCFP5A6B�5 CFH F2F4P55HF63456B�5 )F3AFP5 !F[4CDBP4R5J

�F6�5 BCC4H� OF\5 B FCOF34BD BPF6\]5 �F NJ�BJYKB6P5 B5 �FC2F3L5 �B

C5D434PB\]5 H464CPFA4BDYKF5ABCFAF4PFAB�LBQBR4CPBB6F3FCC4�B�F �F�BOfCB�FC356CP4PK4\]5

�5CF2F4P5C�5)F3AFP5 !F[4CDBP4R5��BA&CFOA5CCF[K4HF6P5 B5F6P]5 3FAPBHF $434PBPfA45 OBAB

BD53BD4�B�F �F�LK,�65#45'AB6�F �5�KD�5O5APK64�B�F FH YKF CFAd356R53B�B 5KPAB

D434PB6PF OBABBFeF3K\]5 �5CFAR4\5J

%PF6345CBHF6 �

(CODB6B�B �5C-464CPXA45C�1D535g#g&CBDB 8=&�(SZ=J=::&b== &1ABC,D4B&)M
"FDF256FCV ;̀9cEE99&;aEa<EE99&;9b; MBeV̀;9cEE99&;;=8 (HB4DV356QKAhH3J[5R�IA

Ofício nº 2146/2010 (5210370)         SEI 53790.000211/2000-68 / pg. 66



������������	�
 �����
�
�����
��	�����	�
�����
�

�����
��	�� ��	����� ����� �� �������	�� ���������������

���	�����
����	�
 ���������� ��	������ �����������
� �
��	�����

��������������������������� �	�����������

!	������!	����!�
��"#���$�����������

����	�������% ��!	����� 	��������
� �&�	��� ��

���$�	'��� ����� ��


���$

�������% �()*+,- ./ 01(01223(0+/ �#4����� *-5/./ / -�-+61 7/2/ 7-28+,,91 .-
,-25+:1, .-	/.+1.+�;,91 �1(12/-8 �2-<=3(0+/ �1.;*/./ (/*10/*+./.- .-

�>;�$(1�,6/.1.1	+1�2/(.-.1�;*$

�-(>12�112.-(/.12 �-2/*?

��18+,,91 �,7-0+/*.-
+0+6/:91 -(0/8+(>/ 7/2/-@/8- -7/2-0-2.-,6/�1(,;*612+/
 ;2�.+0/ 1, 7210-,,1, 2-�-2-(6-, A �1(01223(0+/ �#4�����? .-�*/B2/./ 7/2/ 1;612B/2
7-28+,,91 .-,-25+:1 .-	/.+1.+�;,91 �1(12/ -8 �2-<=3(0+/ �1.;*/./ (/*10/*+./.- .-
�>;�$(1�,6/.1.1	+1�2/(.-.1�;*$�,/;61,0>-B/2/8 A8+(>//72-0+/:91 (-,6/./6/$

�$ �187;*,/(.1 1,/;61,./01(01223(0+/ �#4�����? 5-2+�+0/�,- <;-�1+.-,01(,6+6;�./
/>181*1B/:91 .10-26/8- <;-/. ;.+0/2/ 11C -61 A*+0+6/(6- 	'����������
���?C-8
0181 /2-,7-06+5/ 7126/2+/ .-1;612B/? 5+,61 <;- /-872-,/ (918/+,,;C,+,6+/ /7D,6-2

-�-6+5/.1 .+,62/61$

#$ �/ ,-<=3(0+/? -(0/8+(>1;�,- 018;(+0/.1 A �/,/ �+5+*? / �+8 .- <;- �1,,-
7215+.-(0+/./?  ;(61 /1�1(B2-,,1 �/0+1(/*?/.-,01(,6+6;+:91 .1 �-02-61 
-B+,*/6+51 (�
E"�?.-����$�)>1;5-?+(0*;,+5-?2-+6-2/:91 (-,,-,-(6+.1$

-2,1,

F

G2/,�*+/?��.-/B1,61

HIJKKKLMNO
��������
�	������
�����	�P�Q

�.51B/./ ./�(+91
�112.-(/.12/  ;2�.+0/ .-
+0+6/:91 .-	/.+1.+�;,91 -�,,;(61,�.8+(+,62/6+51, �+

R01(,+.-2/:91 ,;7-2+12$

�$ �,6171,61?�/S�,- (-0-,,)2+1 -(5+./2 -,�12:1, 7/2/5-2+�+0/2 1.-,*+(.- ./<-,�1?
018 1 +(6;+61 .- 71,,+C+*+6/2 1 721,,-B;+8-(61 .1 0-26/8- - -5-(6;/* >1811B/ �1
01(6-87*/(.1 1;62/ 72171(-(6-$ !/2/6/(61?(151�5+,1 �+(+,6-2+/* .-5- ,-2.+2+B+108

�	�T����U�/,/�+5+*$

�,7*/(/./.1,�+(+,6V2+1,?G*101�	F�,/*/������!4�$������� �G2/,**+/���
�-*-�1(-,%WX�Y#���X"#"�#���X��4 �/@%WX�Y#���XX�� �8/+*%01( ;2Z80$B15$C2

Nota nº 409/2011 (5212747)         SEI 53790.000211/2000-68 / pg. 67



������������	�
�����
�
�����
��	�����	�
�����
�

�����
��	�� ��	����� ����� �� �������	�� ���������������

���	�����
����	�
 ���������� ��	������ �����������
� �
��	����� �����

��	���	����������� �!������������	�������

�	�������������"�����������
����	�������#	$��������!�
���%���	�����	������!��
��&�	�����
!�
���"

������#�'()*+% ,- ./'./001'.*- ��2����� )%3-,- -% %*4/ 5-0- 5%06*++7/ ,% +%03*8/+ ,%
	-,*/,* 9+7/ �/'/0-%6 !0%:;1'.*- �/,9)-,- '-)/.-)*,-,% ,%�<9�='/�+4-,/,/	*/�0-',%

,/�9)"
)�>(  /* -'9)-,- - </6/)/?-87/ % - 5/04-0*- ,% /94/0?- :9%
./'4%65)-3-6 	$��� ����� !� 
���=96- 3%@ :9% 4-)%650%+-

% %4*3/9 ,*+40-4/"

��A �%.%++*,-,% ,% ,%+.)-++* *.-87/ +95%03%'*%'4% ,- )*.*4-'4% 	$���
�����!�
���=./6  9).0/ '/-04"B�=?��,-
%*�"CCC�D2"

���A �9)*,-,% ,/�%.0%4/ 
%?*+)-4*3/= ./'4-6*'-,/ 5%)-'9)*,-,% ,/+-4/+
:9%)<%%0-6 -'4%.%,%'4%+# -4/,%</6/)/?-87/ %5/04-0*- ,%/94/0?-"
�%.%++*,-,% ,%./69'*.-87/ E�-+-�*3*)%�/'?0%++/ �-.*/'-)"

����%)-</6/)/?-87/ ,-./'./001'.*- ��2����� 5-0- -)/.-)*,-,% ,%
�<9�='/�+4-,/ ,/ 	*/�0-',% ,/�9)=./6 -,>9,*.-87/ ,/ /F>%4/ E
50/5/'%'4% ���	�����	������!��
��&�	�����
!�
���"

� �/6*++7/ �+5%.*-) ,% 
*.*4-87/ %'.-6*'<- 5-0- %G-6% % 5-0%.%0 ,%+4-
�/'+9)4/0*- >90�,*.- /+50/.%++/+0% %0%'4%+ E�/'./001'.*- ��2�����=,% )-?0-,- 5-0- /94/0?-0
5%06*++7/ ,%+%03*8/ ,%	-,*/,* 9+7/ �/'/0-%6 !0%:;1'.*- �/,9)-,- '-)/.-)*,-,% ,%�<9�='/
�+4-,/,/	*/�0-',%,/�9)"�+-94/+.<%?-0-6 E6*'<--50%.*-87/ '%+4-,-4-"

�" �/659)+-',/ /+-94/+ ,-./'./001'.*- ��2�����= 3%0* *.-�+% :9% /*,%+./'+4*49�,- -
</6/)/?-87/ ,/.%04-6% :9%-,>9,*.-0- //F>%4/ H)*.*4-'4% 	$��������!�
���=F%6 6/
-0%+5%.4*3- 5/04-0*- ,%/94/0?-= 3*+4/ :9%-%650%+- '7/6-*++9F+*+4*- -5I+4%0% %*3,/

,*+40-4/"

�" �-+%:;1'.*-=%'.-6*'</9�+% ./69'*.-,/ H�-+-�*3*)=- *6 ,%:9% /++%50/3*,% .*- -=
>9'4/ -/�/'?0%++/ �-.*/'-)= -,%+./'+4*49*87/ ,/ �%.0%4/ 
%?*+)-4*3/ '���B=,% ��D">(

</93%=*'.)9+*3%=0%*4%0-87/ '%++%+%'4*,/"

B" �/F0%3%*/ - ���� ��B�D����� �!����������>�	����������� -
%'3*,-0 %+ /08/+ 5-0- 3%0* *.-0 / ,%+)*',% ,- :9%+47/= ./6 / *'49*4/
50/++%?9*6%'4/ ,/.%04-6% %%3%'49-) </6/)/?-87/ ./'4%65)-',/ /940-

4-'4/='/3/�3*+/�*'*+4%0*-)+%0*-,*0*?*,/ ./6 �	�J����E�-+-�*3*)"KLM
�+5)-'-,-,/+�*'*+4N0*/+=O)/./P	P�+-)-D�2����2�"�BB�D���O0-+�)*-��!

�%)% /'%+#QC�R�����C���������C�DC !-G#QC�R�����CC�� �6-*)#./'*90S6."?/3"F0

Parecer Jurídico 1583/2011 (5212765)         SEI 53790.000211/2000-68 / pg. 68



����������	� 
���
���
 ��������������������������
� �����

�! �"�##$%�$��"�&�$' (�)��*+,�(��&�
�$-�#�
� �
$"#$�� .$)�&.���(� /$.�
���)#$&&���"����.�"�' �/#�(��	�
�/$#'�&&	�%�$"���$'/.�(� 
012�1���3� 4�1��
/�#5'�#$&���"�'/#�(�
� %�$��.$���
�
$ �	�'��&$-�&�$�6�"��
��'/�&&�7�.���
� 
$6�#'�#
"���#��� "�' ���
$#�87.�"��$' (�#��
$ 
$
�&�#��� $6$���
� /$.�$'/#$&�96.&!�������
�
/#�"$&&���:;�!����������<!

=> �#�'$�#�'$��$�"��6�#��&$�'��
�'$��� "��&����"����.?

@ABC���!DEFGHBHIEJEKHALMHNOBPQEEOBEARIAHAHSEQIANESNHTTUEVGHAFPTTUEH
IOBEAPWIXUEGIAIETHAQPXEKHAIKPEKPYOTUETESEAIHKHTESTHPFIRHSTVEZTHAQIKE
EGAPSN[GPEKINEFG\HFHSBIAPKIKH KETTPTBHFITGAPQIKEVG]Z\PNEHHTBIBI\C

^_̀ abDESRAHTTEcINPESI\IGAHNPIAdEIBESEGAIWEKEIABC=ef ĝ̂ H ê̂fI
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 5151/2020/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53790.000211/2000-68 - Concorrência 037/2000-SSR/MC
Interessado: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA
Assunto: Processo retornou da Presidência. Confecção de nova minuta de
Exposição de Motivos. Processo com Parecer de Deferimento oriundo da CONJUR.
Remessa dos autos ao Gabinete do Secretário de Radiodifusão, para submissão do
assunto à consideração do Senhor Ministro de Estado e posterior envio à Casa Civil da
Presidência da República.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata o presente feito de processo administrativo referente à
entidade Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº 03.836.652/0001-59, vencedora do Edital
de Concorrência 037/2000-SSR/MC, cujo objeto é a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), pelo prazo de 10 (dez) anos, no
município de Chuí, no estado do Rio Grande do Sul. Processo encaminhado
à Consultoria Jurídica - Conjur, Órgão setorial da Advocacia-Geral da União perante
este Ministério e retornado a Serad por meio do Parecer nº 00003/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, opinando pela viabilidade jurídica do feito. Resta pendente
chancela do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações e posterior envio à Casa Civil da Presidência da República.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, é necessário esclarecer que o Despacho do
Ministro opinando pela homologação do certame, com adjudicação do objeto à
proponente Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda., foi publicado em
10.02.2012 (fl. 143 - evento SEI nº 0527862). Os autos foram então encaminhados
à Casa Civil da Presidência da República, para apreciação do Senhor Presidente da
República, conforme se verifica dos termos da Exposição de Motivos n.º
00252/2016 MCTIC (evento SEI n.º 1782541). Ocorre que o feito foi restituído a
esta Pasta, por meio de Despacho externo (evento SEI n.º 2145287), para
reavaliação da minuta de Decreto proposta inicialmente pela Serad, em razão da
necessidade de incluir documentos essenciais à complementação da análise
jurídica e de mérito.

3. As exigências solicitadas pela Casa Civil foram devidamente
atendidas e acostadas aos autos  por meio dos seguintes documentos: eventos SEI
nº 4512503, nº 4512504, nº 4512506 e nº 4512507. A Serad, nos termos do
Despacho (evento SEI n.º 4452981), readequou a minuta de Exposição de Motivos
que trata da outorga deferida à Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda,
para explorar pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
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radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí, no estado do
Rio Grande do Sul, e propôs, mais uma vez, o envio à Casa Civil da Presidência da
República, procedimento que foi adotado no âmbito desta Pasta Ministerial por
muito tempo. Em novembro de 2019, os presentes autos foram devolvidos a esta
Coordenação, conforme documento acostado ao evento SEI nº 4927089, para que
proceda o envio da minuta proposta inicialmente por meio de Nota Técnica e não
Despacho. É a síntese do necessário. Passa-se à efetiva análise do assunto.

4. Em dezembro de 2019, os presentes autos foram enviados, por
meio da Nota Técnica nº 24268/2019/SEI-MCTIC (evento SEI nº 4929828), à
Consultoria Jurídica desta Pasta, a fim que este órgão se manifestasse quanto ao
processo e avaliasse os aspectos jurídico-formal da Minuta de Exposição de
Motivos.

5. Em resposta a Conjur, emitiu o Parecer n. 00003/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI nº 5039055), solicitando que fosse enviado Ofício à
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República (SAJ-PR),
informando o que segue:

(...)

a)Os autos foram devidamente apreciados tanto pela área técnica, como pela área
jurídica, do antigo Ministério das Comunicações (para tanto, junte-se ao ofício TODOS
os documentos listados nos itens 24 e 25 deste parecer)

b)Não há ausência de documento essencial, como demostrariam os documentos
anexos ao ofício.

c) A entidade tem peticionado alegando procrastinação na resolução de seu caso,
posto que a homologação da licitação já conta com quase 8 anos (SEI 3410147- a ser
também juntado em anexo ao ofício).

d)Caso necessite de algum documento específico que o solicite expressamente e
aponte porque os documentos anexados não são suficientes, para melhor
esclarecimento por parte do MCTIC, o qual se coloca inteiramente à disposição para
solução da celeuma.

e)Junte-se ainda ao ofício o ato de habilitação de EMPRESA DE RADIODIFUSÃO
EXTREMO SUL LTDA, com respectiva ata de reunião da CEL que habilitou a entidade
(vide processo específico, não remetido à CONJUR na presente ocasião).

f)Cópia deste parecer também deve acompanhar o ofício.

(...)

6. Em cumprimento ao Parecer supramencionado, esta  Coordenação-
Geral de Pós Outorga – CGPO o elaborou Ofício
nº 1196/2020/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC (evento SEI
nº 5048350) endereçado à Casa Civil da Presidência da República, encaminhando
toda documentação acostada aos autos por meio dos seguintes documentos: 

a) primeira homologação, com adjudicação do objeto à
RÁDIO DUNAS FM LTDA (evento SEI nº 5209725).

b) desclassificação superveniente de RÁDIO DUNAS FM
LTDA (evento SEI nº 4512506).

c) anulação da sobredita homologação e da portaria de
outorga (fl. 2, evento SEI nº 4512504).

d) comunicação das providências à Casa Civil, para
remessa também ao Congresso Nacional (fls. 5/6, evento SEI nº
4512504).

e) homologação contemplando EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA (fl.02, evento SEI nº 4512503).
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f) portaria de outorga dirigida à EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA (evento SEI nº 4512507).

h) ata de reunião nº 148/2010 (evento SEI nº 5209982).

i) declaração de EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO
SUL LTDA como vencedora do certame pela Comissão de Licitação
(evento SEI nº 5210035).

j) informação MC/CEL Nº 057/2010 (evento SEI
nº 5210126).

k) manifestações da Consultoria Jurídica:
NOTA/AGU/CONJUR/KMM/520-2.29/2010 (evento SEI nº 5210206),
COTA 123/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU (evento SEI nº
5210271), OFÍCIO 0866/2010/EHA/GAB/CONJUR-MC/AGU (evento SEI
n º 5210321), OFÍCIO 2146/2010/EHA/GAB/CONJUR-MC/ AGU (evento
SEI nº 5210370), NOTA 409/2011/TFC/CGCE/ CONJUR-MC/CGU/AGU
(evento SEI nº 5212747) e PARECER 1583/2011/TFC/CGCE/CONJUR-
MC/AGU (evento SEI nº 5212765).

7. Por essa razão, a Serad promoveu as adequações solicitadas pela
Conjur. Assim, ultrapassadas as fases de habilitação e homologação realizadas por
esta Pasta, faz se necessário a elaboração de minuta de Exposição de Motivos,
que se encontra disposta no campo próprio abaixo, a ser encaminhada à Casa Civil
da Presidência da República, objetivando que o ato de outorga produza
seus efeitos legais.

CONCLUSÃO

8. De acordo com os fatos narrados acima, esta Coordenação Geral de
Pós Outorga-CGPO opina pela remessa dos presentes autos ao Gabinete do Senhor
Secretário de Radiodifusão para submissão do assunto à consideração do Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para
posterior envio à Casa Civil da Presidência da República.

 

   À consideração superior.

 

Possui. Minutas e Anexos 

 

 

 

MINUTA DE OFÍCIO

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto:  Outorga de Radiodifusão. Edital de Concorrência nº 037/2000-
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SSR/MC. Processo nº 53790.000211/2000-68.

 

                              Senhor(a) Subchefe,

1. Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para
comunicar que a Consultoria Jurídica - Conjur, Órgão setorial da Advocacia-Geral
da União perante este Ministério, determinou, por meio do Parecer Jurídico nº
00003/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (cópia anexa), que a Subchefia para
Assuntos Jurídicos da Presidência da República (SAJ-PR) seja informada que:

a) Os autos foram devidamente apreciados tanto pela área técnica,
como pela área jurídica, do antigo Ministério das Comunicações (
para tanto, junte-se ao ofício TODOS os documentos listados nos
itens 24 e 25 deste parecer);

b) Não há ausência de documento essencial, como demostrariam
os documentos anexos ao ofício;

c) A entidade tem peticionado alegando procrastinação na
resolução de seu caso, posto que a homologação da licitação já
conta com quase 8 anos (SEI 3410147- a ser também juntado em
anexo ao ofício);

d) Caso necessite de algum documento específico que o solicite
expressamente e aponte porque os documentos anexados não são
suficientes, para melhor esclarecimento por parte do MCTIC, o qual
se coloca inteiramente à disposição para solução da celeuma;

e) Junte-se ainda ao ofício o ato de habilitação de EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA, com respectiva ata de reunião
da CEL que habilitou a entidade (vide processo específico);

f) Cópia deste parecer também deve acompanhar o ofício.

29. Conjuntamente ao ofício, deve ser remetida a Exposição de
Motivos desta Pasta Ministerial, com as correções apontadas nos
itens 26 e 27 deste parecer. 

2. Sendo assim, conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de
janeiro de 2001, encaminho o processo em referência, acompanhado de nova
minuta de Exposição de Motivos, que trata da outorga de permissão
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Chuí, Estado de Rio Grande do Sul.

 

    Atenciosamente,

 

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC/2020.

Brasília,_________de______________de 2020.
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    Senhor Presidente da República,

 

1. Tratam os autos de outorga de permissão para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí,
estado do Rio Grande do Sul, objeto da Concorrência n.º 037/2000-SSR/MC,
deferida à licitante Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda., pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJ nº 03.836.652/0001-59.

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 432,
de 24 de julho de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente
e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as
propostas técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com
observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e na legislação específica de
radiodifusão, concluiu que a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA
(Processo no 53790.000211/2000-68) obteve a maior pontuação do valor
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora
da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão. O ato de homologação do
certame foi publicado no Diário Oficial da União de 10 de fevereiro de 2012,
pelo Ministro da época Paulo Bernardo Silva.

3. Ato contínuo, considerando os termos do art. 6º, parágrafo 2º, do
Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, foi editada a Portaria n.º 234,
datada em 30 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União, de 04 de
maio de 2012, que outorga permissão à Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí,
estado do Rio Grande do Sul.

4. Contudo, de acordo com o § 3o do art. 223 da Constituição
Federal de 1988, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o
referido ato.

                             Respeitosamente,

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 24/03/2020, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 26/03/2020, às 13:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
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8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 01/04/2020, às 21:43 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5280232 e o código CRC 12D56FE6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53790.000211/2000-68 SEI nº 5280232
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00301/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
                           NUP: 53790.000211/2000-68
 
                         INTERESSADOS: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA

 
 
EMENTA: Autos devolvidos pela Casa Civil da Presidência da República. A  Secretaria de Radiodifusão

(SERAD) realizou a confecção de nova minuta de Exposição de Motivos. Já houve manifestação da Consultoria Jurídica
por meio do PARECER n. 00003/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 5039055). Remessa dos autos ao Gabinete
do Secretário de Radiodifusão, para submissão do assunto à consideração do Senhor Ministro de Estado e posterior envio
à Casa Civil , para prosseguimento.

 
 
 
 
 
Senhor Coordenador-Geral,
 
1.Os autos foram encaminhados à análise da Consultoria Jurídica, órgão consultivo da Advocacia- Geral

da União, por meio da Nota Técnica nº 5151/2020- SEI/MCTIC (SEI 5280232).Trata o presente feito de processo
administrativo referente à entidade EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ nº 03.836.652/0001-59, vencedora do Edital de Concorrência 037/2000-SSR/MC, cujo
objeto é a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), pelo prazo de 10 (dez) anos, no
município de Chuí, no estado do Rio Grande do Sul. 

 
2. Compulsando os autos da concorrência 037/2000, verifica-se que foi desconstituída a homologação do

certame que adjudicara o objeto à licitante RÁDIO DUNAS FM LTDA, bem como a respectiva portaria de outorga, visto
que a empresa não mais subsistia após ter efetivado distrato.

 
3. Empós, houve a homologação e elaboração da respectiva portaria de outorga contemplando EMPRESA

DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA.
 
4. Todos os pormenores já foram devidamente analisados pela Consultoria Jurídica, que exarou as

seguintes manifestações:
 
- NOTA/AGU/CONJUR/KMM/520-2.29/2010 (fl. 381 do SEI 0773385)
 
-COTA 123/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ( fl.395 do SEI 0773385)
 
- OFÍCIO 0866/2010/EHA/GAB/CONJUR-MC/ AGU ( fl. 396 do SEI 0773385)
 
- OFÍCIO 2146/2010/EHA/GAB/CONJUR-MC/ AGU ( fl. 398 do SEI 0773385)
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- NOTA 409/2011/TFC/CGCE/ CONJUR-MC/CGU/AGU ( fl.400 do SEI 0773385)
 
- PARECER 1583/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU ( fl.404 do SEI 0773385).
 
- PARECER n. 00003/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 5039055).
 
5. Nota-se que o último parecer emitido, isto é, PARECER n. 00003/2020/CONJUR-

MCTIC/CGU/AGU (SEI 5039055), já orientou a Secretaria de Radiodifusão sobre todos os aspectos necessários ao
prosseguimento do feito com encaminhamento dos autos à Casa Civil, para posterior análise do Congresso Nacional, em
estrita observância do preceito constitucional insculpido no artigo 223, §2º da Constituição da República.

 
 
6. Porém, retornaram os autos  à Consultoria Jurídica – Conjur- Órgão setorial da Advocacia-Geral da

União perante este Ministério,  no intuito de que se examinem os aspectos jurídicos das minutas de Ofício e Exposição de
Motivos a serem dirigidas à Casa Civil da Presidência da República.

 
7. É o relatório.
 
ANÁLISE JURÍDICA
 
 
8. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução da

Advocacia-Geral da União que tem por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das Pastas
Ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11, ambos da Lei Complementar nº 73/1993, sendo de se registrar que o
inciso V do já mencionado art. 11 estipula que compete às Consultorias Jurídicas "assistir a autoridade assessorada no
controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos
de órgão ou entidade sob sua coordenação jurídica".

 
 
9.Dessa feita, assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e aspectos fáticos, tais como

conferência e a autenticidade dos documentos recebidos, bem como cálculo de correção monetária, são de atribuição
dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
10.Tal posicionamento decorre também do procedimento recomendado pela Consultoria-Geral da União,

mediante o Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas, o qual assevera que “O Órgão Consultivo não
deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de
conveniência ou oportunidade.”.

 
11. Deste modo, a análise desta Consultoria será restrita a aspectos jurídicos.
 
12.Posto isto, anulada a homologação e portaria de outorga que contemplavam a primeira colocada

(RÁDIO DUNAS FM LTDA) na concorrência 037/2000, para a localidade de Chuí/RS, e , por conseguinte sendo nulo o
próprio decreto legislativo, passou-se ao exame da documentação da segunda colocada no certame. Assim, fez-se
necessária a desclassificação superveniente da licitante RÁDIO DUNAS FM LTDA, com fulcro no art.43, §3º da
Lei8.666/97. Tal providência foi adotada de imediato, porque já fora oportunizado o contraditório e a ampla defesa. Para
tanto, publicou-se o despacho ministerial de desclassificação superveniente.

 
13. Repise-se que no caso em voga, já havia sido exarado o decreto legislativo pelo Congresso Nacional,

com aprovação da permissão que contemplava RÁDIO DUNAS FM LTDA, porém, restou comprovado que tal entidade
não mais existe, ficando impossibilitada de firmar contrato com o Poder Público, em virtude de distrato efetuado pela
empresa (fls. 120/121 do processo 53790.00212/2000).

 
14. A segunda colocada para Chuí/RS é EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM

LTDA(fl.275 do processo principal).
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15.Em relação ao procedimento licitatório para a localidade de Chuí, no Estado do Rio Grande do Sul,
analisando a Concorrência nº 037/2000-SSR/MC, verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no
instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das
exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório. Logo, sobreveio a homologação com adjudicação do objeto
à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA.

 
16. Seguiu-se a portaria ministerial de outorga e o envio dos autos à Casa Civil. Todavia, os autos

retornaram para adequada manifestação técnica e juntada de documentos.
 
17. O PARECER n. 00003/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 5039055) assim orientou a

SERAD:
 

“24. Observam-se nos presentes nos autos os seguintes atos administrativos:
 
a)primeira homologação, com adjudicação do objeto à RÁDIO DUNAS FM LTDA (DOU
de15/07/2005- Seção 3, fl. 77 dos autos 53790.000212/2000).
b) desclassificação superveniente de RÁDIO DUNAS FM LTDA (SEI 4512503- fl.01).
c)anulação da sobredita homologação e da portaria de outorga (SEI 4512504).
 
d) Comunicação das providências à Casa Civil, para remessa também ao Congresso Nacional
(SEI4512504- Fls. 5/6).
 
e)nova homologação contemplando EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA
(SEI4512503- Fl.02).
 
f)Respectiva portaria de outorga dirigida à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL
LTDA(SEI 4512507).
 
 
 
25. Assim, elencados os atos administrativos editados no Ministério, listam-se as manifestações
técnicas e jurídicas que embasaram a elaboração de todos os atos ministeriais:
 
a)Ata de reunião nº 148/2010 (SEI 0773385- fls.376-378).
 
b) Declaração de EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA como vencedora do
certame pela Comissão de Licitação (fl.124- SEI 0527862).
 
c) Informação da Comissão de Licitação, apreciando os autos de forma conclusiva (Informação
MC/CELNº 057/2010 (citada à fl.124- SEI 0527862- a ser providenciada pela SERAD).
 
 
d) Manifestações da Consultoria Jurídica:
 
- NOTA/AGU/CONJUR/KMM/520-2.29/2010 (fl. 381 do SEI 0773385)
 
-COTA 123/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ( fl.395 do SEI 0773385)
 
- OFÍCIO 0866/2010/EHA/GAB/CONJUR-MC/ AGU ( fl. 396 do SEI 0773385)
 
- OFÍCIO 2146/2010/EHA/GAB/CONJUR-MC/ AGU ( fl. 398 do SEI 0773385)
 
- NOTA 409/2011/TFC/CGCE/ CONJUR-MC/CGU/AGU ( fl.400 do SEI 0773385)
 
- PARECER 1583/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU ( fl.404 do SEI 0773385).

Parecer Jurídico 301/2020 (5392473)         SEI 53790.000211/2000-68 / pg. 80



14/04/2020 https://sapiens.agu.gov.br/documento/405621066

https://sapiens.agu.gov.br/documento/405621066 4/7

 
 
26. Por derradeiro, ao examinar a minuta de Exposição de Motivos para encaminhamento à Casa
Civil, anexa à Nota Técnica 24268/2019 (SEI 4929828), a CONJUR sugere que no item 2 seja
corrigida a redação para apontara COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, que atuou nos autos
à época, verificando-se a correta portaria que investiu seus membros das pertinentes atribuições.
Deve-se citar a portaria correta.
 
27. No mais, a minuta não merece maiores reparos jurídicos, sendo responsabilidade da SERAD
observara numeração correta de autos e remissão a documentos .
 
CONCLUSÃO
 
28. Ante a todo o exposto, sugere-se a elaboração de um Ofício à Subchefia para Assuntos
Jurídicos da Presidência da República (SAJ-PR), informando que:
 
a)Os autos foram devidamente apreciados tanto pela área técnica, como pela área jurídica, do
antigo Ministério das Comunicações ( para tanto, junte-se ao ofício TODOS os documentos
listados nos itens 24 e 25 deste parecer)
 
b)Não há ausência de documento essencial, como demostrariam os documentos anexos ao ofício.
 
c) A entidade tem peticionado alegando procrastinação na resolução de seu caso, posto que
ahomologação da licitação já conta com quase 8 anos (SEI 3410147- a ser também juntado em
anexo ao ofício).
 
d)Caso necessite de algum documento específico que o solicite expressamente e aponte porque os
documentos anexados não são suficientes, para melhor esclarecimento por parte do MCTIC, o
qual se coloca inteiramente à disposição para solução da celeuma.
 
e)Junte-se ainda ao ofício o ato de habilitação de EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO
SULLTDA, com respectiva ata de reunião da CEL que habilitou a entidade (vide processo
específico, não remetido à CONJUR na presente ocasião).
 
 
f)Cópia deste parecer também deve acompanhar o ofício.
 
29. Conjuntamente ao ofício, deve ser remetida a Exposição de Motivos desta Pasta Ministerial,
comas correções apontadas nos itens 26 e 27 deste parecer.
 
À consideração superior.
 
Brasília, 02 de janeiro de 2020.
 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão”

 
18. Frise, pois, que o PARECER n. 00003/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 5039055) já fez

os apontamentos jurídicos necessários. A conferência documental é de inteira responsabilidade da SERAD.
 
19. Para seguimento do certame, examinem-se, no presente momento, as minutas de Ofício e Portaria

redigidos pela SERAD para encaminhamento à Casa Civil (Anexos do SEI 5280232). As observações da CONJUR para
adequação das minutas virão destacadas em negrito, estão riscadas as expressões que devem ser retiradas do texto.  O
Decreto 3.714/2001, citado ao final da minuta de ofício foi revogado pelo Decreto 10.086/2019. Logo, a remissão deve
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ser retirada . As alterações da Exposição de Motivos já foram incorporadas, a CONJUR não confere número de processos,
de atos administrativos, portarias ou de CNPJ, e nem qualquer outro aspecto não jurídico. Vejamos:

 
 
“Minutas e Anexos 
 
 
 
MINUTA DE OFÍCIO
Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 
Assunto:  Outorga de Radiodifusão. Edital de Concorrência nº 037/2000- SSR/MC. Processo nº

53790.000211/2000-68.
 
                              Senhor(a) Subchefe,
1. Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para devolver os autos em epígrafe e

encaminhar manifestação da Consultoria Jurídica desta Pasta, Órgão setorial da Advocacia-Geral da União perante
este Ministério, determinou que opinou , por meio do Parecer Jurídico nº 00003/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(cópia anexa), que a Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República (SAJ-PR) seja informada que:

a) Os autos foram devidamente apreciados tanto pela área técnica, como pela área jurídica, do antigo
Ministério das Comunicações ( para tanto, juntam-se ao ofício TODOS os documentos listados nos itens 24 e 25 do
Parecer Jurídico nº 00003/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU );

b) Não há ausência de documento essencial, como demostram os documentos anexos ao ofício;
c) A entidade tem peticionado alegando procrastinação na resolução de seu caso, posto que a

homologação da licitação já conta com quase 8 anos (SEI 3410147- a ser também juntado em anexo ao ofício);
d)  Respeitosamente, requeremos que caso necessite de algum documento específico que o solicite

expressamente e aponte porque os documentos anexados não são suficientes, quaisquer falhas nos documentos ora
ofertados para melhor esclarecimento por parte do MCTIC, o qual se coloca inteiramente à disposição para solução da
celeuma; considerado o princípio da eficiência, regente da Administração Pública Federal.

e) Junte-se  Segue em anexo ainda ao ofício o ato de habilitação de EMPRESA DE RADIODIFUSÃO
EXTREMO SUL LTDA, com respectiva ata de reunião da CEL que habilitou a entidade (vide processo específico);

f) Cópia deste parecer    do Parecer Jurídico nº 00003/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU também
deve acompanhar   acompanha o ofício.

29. Conjuntamente ao ofício, deve ser remetida segue a Exposição de Motivos desta Pasta Ministerial.
com as correções apontadas nos itens 26 e 27 deste parecer. 

2. Sendo assim, conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho o
processo em referência, acompanhado de nova minuta de Exposição de Motivos, que trata da outorga de permissão
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Chuí, Estado de Rio Grande
do Sul, objeto da Concorrência 037/2000.

 
    Atenciosamente,
[...]
 
 
 
 
MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
EM nº              - MCTIC/2020.
Brasília,_________de______________de 2020.
 
    Senhor Presidente da República,
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1. Tratam os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Chuí, estado do Rio Grande do Sul, objeto da Concorrência n.º 037/2000-
SSR/MC, deferida à licitante Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda., pessoa jurídica de direito privado inscrita
no CNPJ nº 03.836.652/0001-59.

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 432, de 24 de julho de 2009, publicada
no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as
propostas técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, e na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM
LTDA (Processo no 53790.000211/2000-68) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo
Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão. O ato de homologação do
certame foi publicado no Diário Oficial da União de 10 de fevereiro de 2012, pelo Ministro da época Paulo Bernardo
Silva.

3. Ato contínuo, considerando os termos do art. 6º, parágrafo 2º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro
de 1963, foi editada a Portaria n.º 234, datada em 30 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União, de 04 de
maio de 2012, que outorga permissão à Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda., para explorar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí,
estado do Rio Grande do Sul.

4. Contudo, de acordo com o § 3o do art. 223 da Constituição Federal de 1988, o ato de outorga somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

                             Respeitosamente,
(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”
 
 
 CONCLUSÃO
 
20. Ante todo o exposto, a SERAD deve incorporar as sugestões do item 19 deste Parecer para melhor

adequação jurídica das minutas propostas, com regular prosseguimento do certame.
 
Brasília, 06 de abril de 2020.
 

 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão

 
 
 
 

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000211200068 e da chave de acesso 8d18c499

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 405621066 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE
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RAZUK. Data e Hora: 07-04-2020 15:52. Número de Série: 17397143. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00841/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53790.000211/2000-68
INTERESSADOS: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 07 de abril de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000211200068 e da chave de acesso 8d18c499

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 405772555 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 08-04-2020 10:32. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00847/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53790.000211/2000-68
INTERESSADOS: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 00841/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel Felipe
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando o
PARECER n. 00301/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado pela Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk,
Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para o regular prosseguimento do feito.

 
Brasília, 14 de abril de 2020.
 
 

(assinado eletronicamente por)
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53790000211200068 e da chave de acesso 8d18c499

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 406104393 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
14-04-2020 17:12. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53790.000211/2000-68
 

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminho o presente
Processo ao Departamento de Radiodifusão Comercial, para ciência do Parecer
Jurídico 301/2020 (5392473) e adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, 14 de abril de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Adelita Amaral Faria, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 14/04/2020, às 19:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5392683 e o código CRC A8ED45CC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53790.000211/2000-68 SEI nº 5392683
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Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

Processo nº: 53790.000211/2000-68
 
Referência: Parecer nº 00301/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 
Interessado: Empresa de Radiodifusão Extremo Sul Ltda.
 
Assunto:  Confecção de nova minuta de Exposição de Motivos. Consulta Conjur.
Devolução dos autos
 

Encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-
Outorgas (CGPO) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 15/04/2020, às 11:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5392966 e o código CRC 3EE401C4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53790.000211/2000-68 SEI nº 5392966
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 8009/2020/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53790.000211/2000-68 - Concorrência 037/2000-SSR/MC
Interessado: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA
Assunto: Devolução dos autos à Presidência da República. Homologação de
nova minuta de Exposição de Motivos.  Deferimento da CONJUR para
prosseguimento do feito. Remessa dos autos ao Gabinete do Secretário de Radiodifusão,
para submissão do assunto à consideração do Senhor Ministro de Estado e posterior
envio à Casa Civil da Presidência da República.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata o presente feito de processo administrativo referente à
entidade Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº 03.836.652/0001-59, vencedora do Edital
de Concorrência 037/2000-SSR/MC, cujo objeto é a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), pelo prazo de 10 (dez) anos, no
município de Chuí, no estado do Rio Grande do Sul.

2. Processo encaminhado à Consultoria Jurídica - Conjur, Órgão setorial
da Advocacia-Geral da União perante este Ministério e retornado a Serad por meio
do Parecer nº 00003/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e Parecer nº
00301/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, opinando pela viabilidade jurídica do feito.
Resta pendente chancela do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações e posterior envio à Casa Civil da Presidência da
República.

ANÁLISE

3. Preliminarmente, é necessário esclarecer que o Despacho do
Ministro opinando pela homologação do certame, com adjudicação do objeto à
proponente Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda., foi publicado em
10.02.2012 (fl. 143 - evento SEI nº 0527862). Os autos foram então encaminhados
à Casa Civil da Presidência da República, para apreciação do Senhor Presidente da
República, conforme se verifica dos termos da Exposição de Motivos n.º
00252/2016 MCTIC (evento SEI n.º 1782541). Ocorre que o feito foi restituído a
esta Pasta, por meio de Despacho externo (evento SEI n.º 2145287), para
reavaliação da minuta de Decreto proposta inicialmente pela Serad, em razão da
necessidade de incluir documentos essenciais à complementação da análise
jurídica e de mérito.

4. As exigências solicitadas pela Casa Civil foram devidamente
atendidas e acostadas aos autos por meio dos seguintes documentos: eventos SEI
nº 4512503, nº 4512504, nº 4512506 e nº 4512507. A Serad, nos termos do
Despacho (evento SEI n.º 4452981), readequou a minuta de Exposição de Motivos
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que trata da outorga deferida à Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda,
para explorar pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí, no estado do
Rio Grande do Sul, e propôs, mais uma vez, o envio à Casa Civil da Presidência da
República, procedimento que foi adotado no âmbito desta Pasta Ministerial por
muito tempo. Todavia, em novembro de 2019, os presentes autos foram
devolvidos a esta Coordenação, conforme documento acostado ao evento SEI
nº 4927089, para que proceda o envio da minuta proposta inicialmente por meio
de Nota Técnica e não Despacho. É a síntese do necessário. Passa-se à efetiva
análise do assunto.

5. Em dezembro de 2019, os presentes autos foram enviados, por
meio da Nota Técnica nº 24268/2019/SEI-MCTIC (evento SEI nº 4929828), à
Consultoria Jurídica desta Pasta, a fim que este órgão se manifestasse quanto ao
processo e avaliasse os aspectos jurídico-formal da Minuta de Exposição de
Motivos.

6. Em resposta a Conjur, emitiu o Parecer nº 00003/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU e Parecer nº 00301/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (eventos SEI
nº(s) 5039055 e 5392473), solicitando que fosse enviado Ofício à Subchefia para
Assuntos Jurídicos da Presidência da República (SAJ-PR), informando o que segue:

(...)

a)Os autos foram devidamente apreciados tanto pela área técnica, como
pela área jurídica, do antigo Ministério das Comunicações (para tanto,
junte-se ao ofício TODOS os documentos listados nos itens 24 e 25 deste
parecer)

b)Não há ausência de documento essencial, como demostrariam os
documentos anexos ao ofício.

c) A entidade tem peticionado alegando procrastinação na resolução de
seu caso, posto que a homologação da licitação já conta com quase 8
anos (SEI 3410147- a ser também juntado em anexo ao ofício).

d)Caso necessite de algum documento específico que o solicite
expressamente e aponte porque os documentos anexados não são
suficientes, para melhor esclarecimento por parte do MCTIC, o qual se
coloca inteiramente à disposição para solução da celeuma.

e)Junte-se ainda ao ofício o ato de habilitação de EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA, com respectiva ata de reunião da
CEL que habilitou a entidade (vide processo específico, não remetido à
CONJUR na presente ocasião).

f)Cópia deste parecer também deve acompanhar o ofício.

(...)

7. Sendo assim, em cumprimento ao Parecer supramencionado, esta
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas – CGPO elaborou Ofício
nº 1196/2020/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC (evento SEI
nº 5048350) endereçado à Casa Civil da Presidência da República, encaminhando
toda documentação acostada aos autos por meio dos seguintes documentos: 

a) primeira homologação, com adjudicação do
objeto à RÁDIO DUNAS FM LTDA (evento SEI nº
5209725).
b) desclassificação superveniente de RÁDIO
DUNAS FM LTDA (evento SEI nº 4512506).
c) anulação da sobredita homologação e da
portaria de outorga (fl. 2, evento SEI nº 4512504).
d) comunicação das providências à Casa Civil,
para remessa também ao Congresso Nacional
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para remessa também ao Congresso Nacional
(fls. 5/6, evento SEI nº 4512504).
e) homologação contemplando EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA (fl.02, evento
SEI nº 4512503).
f) portaria de outorga dirigida à EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA (evento SEI
nº 4512507).
h) ata de reunião nº 148/2010 (evento SEI
nº 5209982).
i) declaração de EMPRESA DE RADIODIFUSÃO
EXTREMO SUL LTDA como vencedora do certame
pela Comissão de Licitação (evento SEI nº
5210035).
j) informação MC/CEL Nº 057/2010 (evento SEI
nº 5210126).
k) manifestações da Consultoria Jurídica:
NOTA/AGU/CONJUR/KMM/520-2.29/2010 (evento
SEI nº 5210206), COTA
123/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU (evento SEI
nº 5210271), OFÍCIO
0866/2010/EHA/GAB/CONJUR-MC/AGU (evento SEI
nº 5210321), OFÍCIO
2146/2010/EHA/GAB/CONJUR-MC/ AGU (evento SEI
nº 5210370), NOTA 409/2011/TFC/CGCE/ CONJUR-
MC/CGU/AGU (evento SEI nº 5212747) e PARECER
1583/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU
(evento SEI nº 5212765).

8. Por essa razão, a Serad promoveu as adequações solicitadas pela
Conjur. Assim, ultrapassadas as fases de habilitação e homologação realizadas por
esta Pasta, faz se necessário a elaboração de minuta de Exposição de Motivos,
que se encontra disposta no campo próprio abaixo, a ser encaminhada à Casa Civil
da Presidência da República, objetivando que o ato de outorga produza
seus efeitos legais.

CONCLUSÃO

9. Em face do exposto, esta Coordenação Geral de Pós-Outorga -
CGPO opina pela remessa dos presentes autos ao Gabinete do Senhor Secretário
de Radiodifusão para submissão do assunto à consideração do Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, e posterior envio
à Casa Civil da Presidência da República.

 

   À consideração superior.

 

Possui. Minutas e Anexos 
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MINUTA DE OFÍCIO

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto:  Outorga de Radiodifusão. Edital de Concorrência nº 037/2000-
SSR/MC. Processo nº 53790.000211/2000-68.

 

                              Senhor(a) Subchefe,

1. Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para
devolver os autos em epígrafe e encaminhar manifestação da Consultoria Jurídica
desta Pasta, Órgão setorial da Advocacia-Geral da União perante este Ministério,
que opinou, por meio do Parecer Jurídico nº 00003/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(cópia anexa), que a Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da
República (SAJ-PR) seja informada que: 

a) Os autos foram devidamente apreciados tanto pela área técnica,
como pela área jurídica, do antigo Ministério das Comunicações (
para tanto, juntem-se ao ofício TODOS os documentos listados nos
itens 24 e 25, do Parecer Jurídico nº 00003/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU);

b) Não há ausência de documento essencial, como demostram os
documentos anexos ao ofício;

c) A entidade tem peticionado alegando procrastinação na
resolução de seu caso, posto que a homologação da licitação já
conta com quase 8 anos (SEI 3410147- também juntado em anexo
ao ofício);

d) Respeitosamente, requeremos que caso necessite de algum
documento específico que o solicite expressamente e aponte
quaisquer falhas nos documentos ora ofertados, para melhor
esclarecimento por parte do MCTIC, o qual se coloca inteiramente à
disposição para solução da celeuma,considerado o princípio da
eficiência, regente da Administração Pública Federal.

e) Segue em anexo ao ofício o ato de habilitação de EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA, com respectiva ata de reunião
da CEL que habilitou a entidade (vide processo específico);

f) Cópia do Parecer Jurídico nº 00003/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
também acompanha o ofício.

29. Conjuntamente ao ofício, segue a Exposição de Motivos desta
Pasta Ministerial. 

2. Sendo assim, encaminho o processo em referência, acompanhado
de nova minuta de Exposição de Motivos, que trata da outorga de permissão
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Chuí, Estado de Rio Grande do Sul,objeto da Concorrência 037/2000.

 

    Atenciosamente,
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC/2020.

Brasília,_________de______________de 2020.

 

    Senhor Presidente da República,

 

1. Tratam os autos de outorga de permissão para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí,
estado do Rio Grande do Sul, objeto da Concorrência n.º 037/2000-SSR/MC,
deferida à licitante Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda., pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJ nº 03.836.652/0001-59.

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 432,
de 24 de julho de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente
e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as
propostas técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com
observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e na legislação específica de
radiodifusão, concluiu que a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA
(Processo no 53790.000211/2000-68) obteve a maior pontuação do valor
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora
da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão. O ato de homologação do
certame foi publicado no Diário Oficial da União de 10 de fevereiro de 2012,
pelo Ministro da época Paulo Bernardo Silva.

3. Ato contínuo, considerando os termos do art. 6º, parágrafo 2º, do
Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, foi editada a Portaria n.º 234,
datada em 30 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União, de 04 de
maio de 2012, que outorga permissão à Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí,
estado do Rio Grande do Sul.

4. Contudo, de acordo com o § 3o do art. 223 da Constituição
Federal de 1988, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o
referido ato.

                             Respeitosamente,

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 24/04/2020, às 15:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 26/04/2020, às 21:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 04/05/2020, às 10:03
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 04/05/2020, às 21:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5394798 e o código CRC 6F28EF0A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53790.000211/2000-68 SEI nº 5394798
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53790.000211/2000-68
Referência:
 
Interessado: @nome_interessado@
Assunto:
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD

 

Considerando a edição da Medida Provisória nº 980, de 10/06/2020,
que extingue o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC, e cria o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações e o Ministério das
Comunicações, e considerando que essa Secretaria integra a estrutura do
Ministério das Comunicações, incumbiu-me o Senhor Secretário-Executivo desta
Pasta de restituir o presente procedimento a essa Secretaria de Radiodifusão, para
o prosseguimento do trâmite.

 

CAROLINE MENICUCCI SALGADO​
Chefe de Gabinete da Secretaria-Executiva

 

Brasília, 02 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado,
Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva, em 02/07/2020, às 15:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5649290 e o código CRC 3D5B65CC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53790.000211/2000-68 SEI-MCTI nº 5649290
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac3be3969

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: EMPRESA DE RADIODIFUSAO EXTREMO SUL FM LTDA.

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 03.836.652/0001-59 Número do Fistel: 50409548596

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA COSTA RICA Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 37

Município: Chuí UF: RS CEP: 96255000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Chuí UF: RS

Parâmetros Técnicos

Canal: 203 Frequência: 88.5 MHz Classe: C ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms
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Relatório do Canal

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 234 Portaria MC 30/04/2012 04/05/2012 Outorga Jurídico
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Relatório do Canal

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 8316/2021/SEI-MCOM

 

Processo nº: 53790.000211/2000-68 - Concorrência 037/2000-SSR/MC
Interessado: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA
Assunto: Devolução dos autos à Presidência da República. Homologação de
nova minuta de Exposição de Motivos.  Deferimento da CONJUR para
prosseguimento do feito. Remessa dos autos ao Gabinete do Secretário de Radiodifusão,
para submissão do assunto à consideração do Senhor Ministro de Estado e posterior
envio à Casa Civil da Presidência da República.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata o presente feito de processo administrativo referente à entidade
Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nº 03.836.652/0001-59, vencedora do Edital de Concorrência
037/2000-SSR/MC, cujo objeto é a execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada (FM), pelo prazo de 10 (dez) anos, no município de Chuí, no
estado do Rio Grande do Sul.

2. Processo encaminhado à Consultoria Jurídica - Conjur, Órgão setorial
da Advocacia-Geral da União perante este Ministério e retornado a SERAD por
meio do Parecer nº 0003/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e Parecer nº
0301/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, opinando pela viabilidade jurídica do feito.
Resta pendente chancela do Senhor Ministro de Estado das Comunicações e
posterior envio à Casa Civil da Presidência da República.

ANÁLISE

3. A Concorrência n.º 037/2000-SSR/MC, refere-se ao serviço de
frequência modulada, Canal 203, classe C, no município Chuí, estado do Rio
Grande do Sul, de acordo com o extrato do MOSAICO (Sei nº 7857757)

4. Preliminarmente, é necessário esclarecer que o Despacho do
Ministro opinando pela homologação do certame, com adjudicação do objeto à
proponente Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda., foi publicado em 10
de fevereiro de 2012 (fl. 143 - SEI nº 0527862). Os autos foram então
encaminhados à Casa Civil da Presidência da República, para apreciação do
Senhor Presidente da República, conforme se verifica dos termos da Exposição de
Motivos n.º 00252/2016 MCTIC (SEI n.º 1782541). Ocorre que o feito foi restituído a
esta Pasta, por meio de Despacho externo (SEI n.º 2145287), para reavaliação da
minuta de Decreto proposta inicialmente pela Serad, em razão da necessidade de
incluir documentos essenciais à complementação da análise jurídica e de mérito.

5. As exigências solicitadas pela Casa Civil foram devidamente atendidas
e acostadas aos autos por meio dos seguintes documentos: SEI nº 4512503,
nº 4512504, nº 4512506 e nº 4512507. A SERAD, nos termos do Despacho (SEI
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n.º 4452981), readequou a minuta de Exposição de Motivos que trata
da outorga deferida à Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda, para
explorar pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí, no estado do
Rio Grande do Sul, e propôs, mais uma vez, o envio à Casa Civil da Presidência da
República, procedimento que foi adotado no âmbito desta Pasta Ministerial por
muito tempo. Todavia, em novembro de 2019, os presentes autos foram
devolvidos a esta Coordenação, conforme documento acostado ao evento SEI
nº 4927089, para que proceda o envio da minuta proposta inicialmente por meio
de Nota Técnica e não Despacho. É a síntese do necessário. Passa-se à efetiva
análise do assunto.

6. Em dezembro de 2019, os presentes autos foram enviados, por meio
da Nota Técnica nº 24268/2019/SEI-MCTIC (SEI nº 4929828), à Consultoria Jurídica
desta Pasta, a fim que este órgão se manifestasse quanto ao processo e avaliasse
os aspectos jurídico-formal da Minuta de Exposição de Motivos.

7. Em resposta, a Conjur, emitiu o Parecer nº 00003/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU e Parecer nº 0301/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI
nº(s) 5039055 e 5392473), solicitando que fosse enviado Ofício à Subchefia para
Assuntos Jurídicos da Presidência da República (SAJ-PR), informando o que segue:

(...)

a)Os autos foram devidamente apreciados tanto pela área técnica, como
pela área jurídica, do antigo Ministério das Comunicações (para tanto,
junte-se ao ofício TODOS os documentos listados nos itens 24 e 25 deste
parecer)

b)Não há ausência de documento essencial, como demostrariam os
documentos anexos ao ofício.

c) A entidade tem peticionado alegando procrastinação na resolução de
seu caso, posto que a homologação da licitação já conta com quase 8
anos (SEI 3410147- a ser também juntado em anexo ao ofício).

d)Caso necessite de algum documento específico que o solicite
expressamente e aponte porque os documentos anexados não são
suficientes, para melhor esclarecimento por parte do MCTIC, o qual se
coloca inteiramente à disposição para solução da celeuma.

e)Junte-se ainda ao ofício o ato de habilitação de EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA, com respectiva ata de reunião da
CEL que habilitou a entidade (vide processo específico, não remetido à
CONJUR na presente ocasião).

f)Cópia deste parecer também deve acompanhar o ofício.

(...)

8. Sendo assim, em cumprimento ao Parecer supramencionado, foi
elaborado Ofício nº 1196/2020/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC (SEI
nº 5048350) endereçado à Casa Civil da Presidência da República, encaminhando
toda documentação acostada aos autos por meio dos seguintes documentos: 

a) primeira homologação, com adjudicação do
objeto à RÁDIO DUNAS FM LTDA (evento SEI nº
5209725).
b) desclassificação superveniente de RÁDIO
DUNAS FM LTDA (evento SEI nº 4512506).
c) anulação da sobredita homologação e da
portaria de outorga (fl. 2, evento SEI nº 4512504).
d) comunicação das providências à Casa Civil,
para remessa também ao Congresso Nacional
(fls. 5/6, evento SEI nº 4512504).
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(fls. 5/6, evento SEI nº 4512504).
e) homologação contemplando EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA (fl.02, evento
SEI nº 4512503).
f) portaria de outorga dirigida à EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL LTDA (evento SEI
nº 4512507).
h) ata de reunião nº 148/2010 (evento SEI
nº 5209982).
i) declaração de EMPRESA DE RADIODIFUSÃO
EXTREMO SUL LTDA como vencedora do certame
pela Comissão de Licitação (evento SEI nº
5210035).
j) informação MC/CEL Nº 057/2010 (evento SEI
nº 5210126).
k) manifestações da Consultoria Jurídica:
NOTA/AGU/CONJUR/KMM/520-2.29/2010 (evento
SEI nº 5210206), COTA
123/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU (evento SEI
nº 5210271), OFÍCIO
0866/2010/EHA/GAB/CONJUR-MC/AGU (evento SEI
nº 5210321), OFÍCIO
2146/2010/EHA/GAB/CONJUR-MC/ AGU (evento SEI
nº 5210370), NOTA 409/2011/TFC/CGCE/ CONJUR-
MC/CGU/AGU (evento SEI nº 5212747) e PARECER
1583/2011/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU
(evento SEI nº 5212765).

9. Por essa razão, a SERAD promoveu as adequações solicitadas pela
Conjur. Assim, ultrapassadas as fases de habilitação e homologação realizadas por
esta Pasta, faz se necessário a elaboração de minuta de Exposição de Motivos,
que se encontra disposta no campo próprio abaixo, a ser encaminhada à Casa Civil
da Presidência da República, objetivando que o ato de outorga produza
seus efeitos legais.

CONCLUSÃO

10. Em face do exposto, esta Coordenação de Licitação - COLIC, opina pela
remessa dos presentes autos ao Gabinete do Senhor Secretário de Radiodifusão
para submissão do assunto à consideração do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, e posterior envio à Casa Civil da Presidência da República.

 

   À consideração superior.

 

Brasília, 20 de setembro de 2021.

 

(documento assinado eletronicamente)
LIANNA EVANGELISTA DE SOUSA

Assistente Técnico
 
 

(documento assinado eletronicamente)
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CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA
Coordenadora de Licitação

 

De acordo, encaminhe-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para
adoção das providências cabíveis.

Brasília, 20 de setembro de 2021.

 

(documento assinado eletronicamente)
EDER EUSTAQUIO ALVES

Coordenador-Geral de Licitação em Radiodifusão
 
 

Documento assinado eletronicamente por Lianna Evangelista de Sousa,
Assistente Técnico, em 20/09/2021, às 14:54 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristina de Oliveira Souza,
Coordenadora de Licitação de Radiodifusão, em 20/09/2021, às 14:53
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eder Eustáquio Alves,
Coordenador-Geral de Licitação em Radiodifusão, em 20/09/2021, às
15:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7857757 e o código CRC A7CFC8BF.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EM

EM nº              - MCOM/2021.

Brasília,             de                       de 2021.

 

    Senhor Presidente da República,

 

1. Tratam os autos de outorga de permissão para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí,
estado do Rio Grande do Sul, objeto da Concorrência n.º 037/2000-SSR/MC,
deferida à licitante Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda., pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJ nº 03.836.652/0001-59.

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 432,
de 24 de julho de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente
e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as
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propostas técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com

observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e na legislação específica de
radiodifusão, concluiu que a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA.

Processo no 53790.000211/2000-68, obteve a maior pontuação do valor
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora
da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão. O ato de homologação do
certame foi publicado no Diário Oficial da União de 10 de fevereiro de 2012,
pelo Ministro da época.

3. Ato contínuo, considerando os termos do art. 6º, parágrafo 2º, do
Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, foi editada a Portaria n.º 234,
datada em 30 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União, de 04 de
maio de 2012, que outorga permissão à Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí,
estado do Rio Grande do Sul.

4. Contudo, de acordo com o § 3o do art. 223 da Constituição
Federal de 1988, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o
referido ato.

                             

Respeitosamente,

(assinado eletronicamente)
FABIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53790.000211/2000-68 SEI nº 7857757
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 20 de setembro de 2021.

Senhor Presidente da República,

 

1. Tratam os autos de outorga de permissão para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí,
estado do Rio Grande do Sul, objeto da Concorrência n.º 037/2000-SSR/MC,
deferida à licitante Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM Ltda., pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJ nº 03.836.652/0001-59.

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 432,
de 24 de julho de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente
e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as
propostas técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com

observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e na legislação específica de
radiodifusão, concluiu que a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA.

Processo no 53790.000211/2000-68, obteve a maior pontuação do valor
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora
da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão. O ato de homologação do
certame foi publicado no Diário Oficial da União de 10 de fevereiro de 2012,
pelo Ministro da época.

3. Ato contínuo, considerando os termos do art. 6º, parágrafo 2º, do
Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, foi editada a Portaria n.º 234,
datada em 30 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da União, de 04 de
maio de 2012, que outorga permissão à Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí,
estado do Rio Grande do Sul.

4. Contudo, de acordo com o § 3o do art. 223 da Constituição
Federal de 1988, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o
referido ato.

                          

Respeitosamente,

FABIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 07/10/2021, às 10:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8128658 e o código CRC F410DBDB.

Referência: Processo nº 53790.000211/2000-68 SEI nº 8128658
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 10398/2021/MCOM

Brasília, 20 de setembro de 2021

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8128658)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 8316/2021/MCOM-SEI
(7857757), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (8128658),
para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 23/09/2021, às 10:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8129708 e o código CRC C82284CB.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 10398/2021/MCOM -
 Processo nº 53790.000211/2000-68 - Nº SEI: 8129708
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EM nº 00306/2021 MCOM 
  

Brasília, 7 de outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Tratam os autos de outorga de permissão para a execução do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Chuí, estado do Rio Grande do Sul, objeto da 
Concorrência n.º 037/2000-SSR/MC, deferida à licitante Empresa de Radiodifusão Extremo Sul FM 
Ltda., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 03.836.652/0001-59. 

 

2.                A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 432, de 24 de julho de 
2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas alterações, depois de analisar 
a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das entidades 
proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e na legislação específica de 
radiodifusão, concluiu que a EMPRESA DE RADIODIFUSÃO EXTREMO SUL FM LTDA. 
Processo no 53790.000211/2000-68, obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União de 10 de 
fevereiro de 2012, pelo Ministro da época. 

 

3.                Ato contínuo, considerando os termos do art. 6º, parágrafo 2º, do Decreto n.º 52.795, de 
31 de outubro de 1963, foi editada a Portaria n.º 234, datada em 30 de abril de 2012, publicada no 
Diário Oficial da União, de 04 de maio de 2012, que outorga permissão à Empresa de Radiodifusão 
Extremo Sul FM Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chuí, estado do Rio Grande do Sul. 

 

4.                Contudo, de acordo com o § 3o do art. 223 da Constituição Federal de 1988, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito 
seja encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 21635/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53790.000211/2000-68

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/10/2021,
às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8212886 e o código CRC E2E34AB0.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 21635/2021/MCOM -  Processo
nº 53790.000211/2000-68 - Nº SEI: 8212886
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